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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
04.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
05.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
06.       Deputado Ariston (PSB)
07.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
08.       Deputado Carlos Lula (PSB)
09.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
10.       Deputada Daniella (PSB)
11.       Deputado Davi Brandão (PSB)
12.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
13.       Deputada Fabiana Vilar (PL)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

14.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
15.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
16.       Deputado Hemetério Weba (PP)
17.       Deputada Iracema Vale (PSB)
18.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
19.       Deputado Júnior França (PP)
20.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
21.       Deputado Rafael (PSB)
22.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
23.       Deputado Rildo Amaral (PP)
24.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
25.       Deputada Solange Almeida (PL)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: 
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/ 12 / 2023   4ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
3. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 06/11/2023 – (QUARTA- 

FEIRA)

I - PROJETO DE LEI  
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1° E 2º TURNOS – TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA (REQ. 
505/23) 

1. PROJETO DE LEI Nº 614/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ERIC COSTA, QUE ALTERA A REDAÇÃO DOS 
ARTS. 13 E 17 DA LEI Nº 5.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991, 
QUE DISPÕE SOBRE TERRAS DE DOMÍNIO DO ESTADO DO 
MARANHÃO. DEPENDE DE PARECER. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44378_texto_integral

II - PARECER EM REDAÇÃO FINAL 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO

2. PARECER Nº 950/2023 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL, AO PROJETO DE LEI Nº 485/2021, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
PREVENÇÃO AO ABANDONO E A EVASÃO ESCOLAR, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.RELATOR DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO.

3. PARECER Nº 993/2023 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL, AO PROJETO DE LEI Nº 001/2023, QUE ASSEGURA 
O ACESSO A MEDICAMENTOS E PRODUTOS À BASE DE 
CANABIDIOL (CBD) E TETRAHIDROCANABINOL (TFIC) PARA 
TRATAMENTO DE DOENÇAS, SÍNDROMES E TRANSTORNOS 
DE SAÚDE. RELATOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM.

III - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

4. PROJETO DE LEI N° 607/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “VISÃO DO FUTURO” NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUBSTITUTIVA) – RELATOR 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO E DE SAÚDE - RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44347_texto_integral

5. PROJETO DE LEI N° 394/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E DE 
SERVIÇO SOCIAL NA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA ESTADUAL. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUBSTITUTIVA) – RELATOR 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE E DE EDUCAÇÃO, 
DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – RELATOR 
DEPUTADO RICARDO RIOS. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41928_texto_integral

6. PROJETO DE LEI N° 433/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA, QUE DENOMINA DE “DR. 
JOSÉ DA COSTA ALMEIDA” O HOSPITAL REGIONAL DE 
CHAPADINHA, LOCALIZADO NO MESMO MUNICÍPIO. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA RELATOR DEPUTADO GLALBERT 
CUTRIM. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/42263_texto_integral

IV - PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

7. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
066/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE A 
KELLY CRISTINA CARVALHO. COM PARECER FAVORÁVEL 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
- RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44012_texto_integral

V - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

8. PROJETO DE LEI N° 555/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE DISPÕE SOBRE 
DIRETRIZES VOLTADAS PARA O ESTÍMULO AO TURISMO 
PEDAGÓGICO ESCOLAR DA REDE PÚBLICA ESTADUAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
- RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO E DE EDUCAÇÃO, 
DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – RELATOR 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43885_texto_integral

9. PROJETO DE LEI N° 624/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DRA. VIVIANNE, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
E COMBATE AO CONSUMO DE CIGARRO ELETRÔNICO NO 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO FERNANDO 
BRAIDE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44512_texto_integral

V - PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

10.  PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
091/2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE DISPÕE 
SOBRE A UTILIZAÇÃO DO DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO COMO MEIO 
OFICIAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE SEUS ATOS 
ADMINISTRATIVOS. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45768_texto_integral

VI – VETOS TOTAIS 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÂO

ÚNICO TURNO

11. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 062/2021), DO 
PODER EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI Nº 265/2021, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, 
QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ACADEMIA 
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MARANHENSE DE CIÊNCIAS, LETRAS E ARTES MILITARES, 
(AMCLAM). COM PARECER Nº 850/2021, FAVORÁVEL A 
MANUTENÇÃO DO VETO, APRESENTADO PELA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR 
DEPUTADO RAFAEL. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/22134_texto_integral

12. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 010/2023), DO PODER 
EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI Nº 362/2022, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE ALTERA A REDAÇÃO 
DO INCISO II DO ART. 10 DA LEI Nº 10.877, DE 03 DE JULHO DE 
2018, QUE INSTITUIU O LIMITE DE VIDA ÚTIL DOS VEÍCULOS 
DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO 
INTERMUNICIPAL E SEMI-URBANO DE PASSAGEIROS 
DO ESTADO DO MARANHÃO - SPTA/MA. COM PARECER 
Nº  475/202, FAVORÁVEL À MANUTENÇÃO DO VETO, 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO GLALBERT 
CUTRIM.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/39379_texto_integral

13. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 013/2023), DO 
PODER EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI Nº 418/2022, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ROBERTO COSTA, QUE ALTERA 
A LEI ESTADUAL Nº 8.507 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006 QUE 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE SEGURANÇA E APOIO PESSOAL 
EM FAVOR DE EX-GOVERNADOR DO ESTADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. COM PARECER Nº 116/2023, FAVORÁVEL À 
MANUTENÇÃO DO VETO, APRESENTADO PELA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR 
DEPUTADO GLALBERT CUTRIM.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38260_texto_integral

14. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 033/2023), DO PODER 
EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI Nº 054/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ROBERTO COSTA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DA POLÍCIA MILITAR “PATRULHA 
MARIA DA PENHA”, QUE VISA O MONITORAMENTO DA 
SEGURANÇA DAS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA NO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECER 
Nº 364/2023, FAVORÁVEL À MANUTENÇÃO DO VETO, 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/39658_texto_integral

15. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 008/2023), DO PODER 
EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI Nº 448/2022, DE AUTORIA 
DA MESA DIRETORA, QUE DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO 
NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DOS PERCENTUAIS DE 21,7% DECORRENTES DE 
AÇÕES JUDICIAIS EM FACE DA LEI ESTADUAL Nº 8.369, DE 29 
DE MARÇO DE 2006. COM PARECER Nº 334/2023, FAVORÁVEL 
À MANUTENÇÃO DO VETO, APRESENTADO PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - 
RELATOR NETO EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38255_texto_integral

16. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 011/2023), DO 
PODER EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI Nº 474/2022, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE LIMITA 
EM ATÉ 10% A TAXA DE CONVENIÊNCIA PARA COMPRA DE 
PASSAGEM ANTECIPADA NA INTERNET PELAS EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇO MARÍTIMO, AQUAVIÁRIO E 
RODOVIÁRIO NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECER Nº 220/202, PELA REJEIÇÃO DO VETO, 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, RELATOR – DEPUTADO FERNANDO 
BRAIDE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38258_texto_integral

17. VETO TOTAL (MENSAGEM N° 043/2022), DO 
PODER EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI Nº 449/2021, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE 
DISPÕE SOBRE O LAUDO MÉDICO PERICIAL QUE ATESTA 
DEFICIÊNCIAS IRREVERSÍVEIS NO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECER Nº 281/202, PELA REJEIÇÃO DO VETO, 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO NETO 
EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/33594_texto_integral

VI – VETOS PARCIAIS 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÂO

ÚNICO TURNO

18. VETO PARCIAL (MENSAGEM N° 039/2023), DO 
PODER EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI N° 047/2023 
DE AUTORIA DO DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE 
INSTITUI AS DIRETRIZES DO PROGRAMA ESTADUAL 
DE TRATAMENTO DA ENDOMETRIOSE E DOENÇAS 
RELACIONADAS. COM PARECER Nº 449/2023, FAVORÁVEL À 
MANUTENÇÃO DO VETO, APRESENTADO PELA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA.  

VII - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

19. REQUERIMENTO N° 508/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO GUILHERME PAZ, SOLICITANDO QUE TRAMITE 
EM REGIME DE URGÊNCIA O PROJETO DE RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA N ° 89/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45770_texto_integral

20. REQUERIMENTO N° 509/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO QUE 
SEJA ENVIADA MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO A SRA. 
IZIANE MARQUES, POR ASSUMIR A SECRETARIA NACIONAL 
DE ALTO DESEMPENHO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45795_texto_integral

21. REQUERIMENTO N° 510/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO GUILHERME PAZ, SOLICITANDO QUE TRAMITE 
EM REGIME DE URGÊNCIA O PROJETO DE RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA N° 92/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45841_texto_integral

VIII - REQUERIMENTO À DELIBERAÇÃO DA MESA

22. REQUERIMENTO N° 507/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RILDO AMARAL, SOLICITANDO QUE SEJA 
JUSTIFICADA SUA AUSÊNCIA NA SESSÃO ORDINÁRIA NO 
DIA 29 DE NOVEMBRO, POR ESTAR REALIZANDO UMA SÉRIE 
DE CONSULTAS E EXAMES DE SAÚDE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45761_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 06/12/2023 – QUARTA-FEIRA

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 739/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DA PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
EVENTOS DE CUNHO SEXUAL, DE APOLOGIA A IDEOLOGIAS 
DE GÊNERO, DE EXIBIÇÃO DE CENAS ERÓTICAS E 
PORNOGRÁFICAS, DE INCITAÇÃO AO CRIME, AO USO DE 
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ÁLCOOL, TABACO, DE DROGAS E AFINS.

2. PROJETO DE LEI Nº 740/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI O “DIA DA PAZ 
E GENTILEZA NO TRÂNSITO”, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 741/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI O “DIA DA PAZ 
E GENTILEZA NAS ESCOLAS”, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 742/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A “COOPERATIVA EMPRESARIAL DO 
TURISMO NA RAPOSA - COOPTOUR)”, COM SEDE E FORO NO 
MUNICÍPIO DE RAPOSA, NO ESTADO DO MARANHÃO.

5. PROJETO DE LEI Nº 743/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
DE PRESERVAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DAS MATAS CILIARES 
NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6. PROJETO DE LEI Nº 744/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE A 
VEDAÇÃO DE DESCARTE DE LIXO DE EMPRESAS, INDÚSTRIA 
E PONTOS COMERCIAIS EM PRAIAS, RODOVIAS, RIOS, 
RUAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 745/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE CRIA A ROTA DOS 
GUARÁS DO TURISMO DA REGIÃO DO LITORAL OCIDENTAL 
- CURURUPU, SERRANO DO MARANHÃO, APICUM-AÇU. 
BACURI, CEDRAL, CENTRAL DO MARANHÃO, GUIMARÃES, 
MIRINZAL, E PORTO RICO DO MARANHÃO.

8. PROJETO DE LEI Nº 746/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A DISPOR SOBRE A GARANTIA ÀS MÃES 
COM FILHOS PORTADORES DO TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA OU TUTOR/CURADOR LEGAL A PRIORIDADE NOS 
PROGRAMAS HABITACIONAIS NO ESTADO DO MARANHÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9. PROJETO DE LEI Nº 747/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A DISPONIBILIZAÇÃO DO TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE 
POR HEMODIAFILTRAÇÃO ONLINE EM TODO ESTADO PARA 
PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS RENAIS CRÔNICAS 
NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

10. PROJETO DE LEI Nº 748/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI A 
POLÍTICA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOBRE O TRANSTORNO OPOSITOR DESAFIADOR - TOD.

11. PROJETO DE LEI Nº 749/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSERIR NAS OBRAS 
LOCALIZADAS NO ESTADO DO MARANHÃO A INFORMAÇÃO 
SOBRE ARBORIZAÇÃO E REPLANTIO DE ÁRVORES.

12. PROJETO DE LEI Nº 750/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE IMPLANTA 
O PROGRAMA ESTADUAL DE ATENÇÃO INTEGRAL ÀS 
COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS (PACH-MA) NO ÂMBITO 

DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

13. PROJETO DE LEI Nº 751/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
ESPECIALIZADA EM EPIDERMÓLISE BOLHOSA NA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14. PROJETO DE LEI Nº 752/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA A 
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA ACOMETIDA 
POR ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL, O “CORDÃO AVC 
ESTRELA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15. PROJETO DE LEI Nº 753/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI AS 
DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE ESTÍMULO AO 
EMPREENDEDORISMO DO JOVEM DO CAMPO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

16. PROJETO DE LEI Nº 754/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, 
SOCIOCULTURAL E EDUCACIONAL DE SANTA LUZIA-MA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

17. PROJETO DE LEI Nº 755/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES, 
ESTRATÉGIAS E AÇÕES PARA O PROGRAMA DE ATENÇÃO E 
ORIENTAÇÃO ÀS MÃES ATÍPICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

18. PROJETO DE LEI Nº 756/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE MUTIRÕES DE 
CIRURGIAS ELETIVAS NO ESTADO DO MARANHÃO.

19. PROJETO DE LEI Nº 757/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE FICA PROIBIDA A ALOCAÇÃO 
DE RECURSOS PÚBLICOS, SEJAM ELES DE QUALQUER 
NATUREZA, PARA FINANCIAR ENCONTROS PÚBLICOS OU 
PRIVADOS QUE PROMOVAM OU DEFENDAM A APOLOGIA AO 
USO OU À LEGALIZAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS ILÍCITAS.

20. PROJETO DE LEI Nº 758/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO 
PARA INDIVÍDUOS COM ESQUIZOFRENIA, NO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

21. PROJETO DE LEI Nº 759/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI A PROIBIÇÃO 
DE INTERRUPÇÕES DE SERVIÇOS DE ÁGUA, ESGOTO, 
TELEFONIA E INTERNET, CASO OCORRA A COMPROVAÇÃO 
DO PAGAMENTO IN LOCO.

22. PROJETO DE LEI Nº 760/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
DE INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR DO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

23. PROJETO DE LEI Nº 761/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
VALORIZAÇÃO DO CULTIVO DAS PLANTAS FITOTERÁPICAS 
NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.        

24. PROJETO DE LEI Nº 762/2023, DE AUTORIA DO 
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DEPUTADO ARISTON, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO AMIGOS SOLIDÁRIOS” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

25. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
089/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO GUILHERME PAZ, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE 
AO SENHOR BRUNO SANTOS CARVALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 733/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE     CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO FAROL DO BEM EDUCAÇÃO ESPORTE 
E LAZER, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. PROJETO DE LEI Nº 734/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ORGANIZADORA DE 
EVENTOS E SIMILARES, NO CASO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 735/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA O PLANO DE INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO 
FEMININO NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

4. PROJETO DE LEI Nº 736/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REVOGA A LEI 10.246/2015 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESTADUAL 
DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA NO CAMPO E NA CIDADE 
COECV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 737/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DOS RESPONSÁVEIS PELA PRODUÇÃO 
DE SHOWS E EVENTOS DE ASSEGURAR A ENTRADA 
FACILITADA DE ITENS DESTINADOS AO CONSUMO PRÓPRIO, 
A FIM DE GARANTIR O BEM-ESTAR DO PÚBLICO, EM TODO 
TERRITÓRIO DO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 738/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE ESTABELECE A 
PRIORIDADE DE CIRURGIA REPARADORA, PELO SISTEMA DE 
SAÚDE ESTADUAL, PARA MULHER VÍTIMA DE AGRESSÃO, 
DA QUAL RESULTE DANO A SUA INTEGRIDADE FÍSICA OU 
ESTÉTICA.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima Le-
gislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, realizada 
em cinco de dezembro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia 
Martins Rezende, Antônio Pereira, Ariston, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando 
Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme 
Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro Bello, 
Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Othelino Neto, 
Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, 

Rodrigo Lago e Solange Almeida. Ausentes os Senhores Deputados:  
Arnaldo Melo, e Wellington do Curso. 

I – ABERTURA.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Em nome do povo e invocando a proteção de 
Deus, iniciamos nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo 
Secretário para fazer a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão 
anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO RILDO AMARAL (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, 
Senhor Presidente. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o 
Senhor Primeiro Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.
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PROJETO DE LEI Nº 761 / 2023

DISPÕE SOBRE A 
VALORIZAÇÃO DO CULTIVO DAS 
PLANTAS FITOTERÁPICAS NO 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1 º - Fica instituída a Lei de incentivo ao cultivo das 
plantas fitoterápicas no Estado do Maranhão.

§1 º - são objetos desta lei o incentivo e a disseminação de 
informações sobre as práticas de cultivo associadas às espécies de uso 
terapêutico 

§ 2º - são objetivos desta lei incentivar a agricultura local 
de subsistência, resgatar da medicina natural e promover o 
desenvolvimento socioeconômico regional. 

Art. 2 º - Os medicamentos fitoterápicos são de uso 
medicinal provenientes do cultivo de plantas que geram uma reação 
terapêutica sobre enfermidades humanas.

Art. 3 º - Compete ao Ministério da Saúde por meio do 
PNPMF (Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos) 
a definição das plantas e do uso medicinais aceitas, para fins de 
implantação da presente Lei.

Art. 4 º - Nos programas de incentivo deverão ser 
priorizados os cultivos das seguintes espécies: 

I – Lippia alba (Mill.) N.E. Br; Erva-cidreira: Utilizada para 
tratamento analgésico, calmante e febrífugo.

II - Cymbopogon citratus (DC.) Stapf; Capim-limão: Utilizada 
para regular pressão, diurético e antitussivo.

III - Plectranthus neochilus Schltr. e Plectranthus ornatus 
Codd; Boldo rasteiro: Utilizada para tratamento hepático, digestivo e 
analgésico. 

IV - Vernonia condensata Baker; Boldo-da-folha-grossa: 
Utilizada para tratamento de enjoo e ressaca. 

V - Aloe vera (L.) Burm. F.; Barbosa: Utilizadas como forma 
de tratamento de queimaduras, afecções de pele, laxativo, gastrite e 
cicatrizante.

VI - Mentha sylvestris e Mentha arvensis L.; Hortelã-da-folha-
grossa: Utilizada para tratamentos de coriza, gripe, tosse e resfriados.

VII - Morinda citrifolia L.; Noni: Artrite, colesterol, gastrite, 

preventivo de câncer.
VIII - Bryophyllum calycinum Salisb.; Santa quitéria: Utilizada 

para tratamento de gastrite e cicatrizante. 
IX - Arrabidaea chica (Humb. & Bonpl.) B. Verl.; Pariri: 

Utilizada para tratamento de anemia, complicações no ovário, diabetes, 
aparelho digestivo e urinário.

X - Punica granatum L; Romã: Utilizados para tratamento de 
dores de garganta. 

XI - Matricaria chamomilla L.; Camomila: Utilizada como 
calmante.

XII - Psidium guajava L.; Goiabeira: Utilizada para tratamento 
analgésico e antidiarreico. 

Art. 5 º - Fica atribuído ao Poder Executivo a competência 
para estabelecer incentivos que visem o estímulo de apoio aos produtores 
e empreendedores que se dedicarem a produção, processamento e 
comercialização das plantas medicinais, ao passo que promove o 
desenvolvimento econômico local e a geração de empregos.

Art. 6 º - O Poder Executivo, por meio dos órgãos 
competentes, incluirá nas campanhas de conscientização e educação 
sobre o uso responsável e sustentável das plantas medicinais prioritárias;

Art. 7 º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de 180 (dias), naquilo que lhe for competente.

Art. 8 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 29 de setembro’ de 2023. – DR. 
YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

A agricultura fitoterapêutica desempenha um papel crucial na 
promoção da saúde e no bem-estar, atendendo a uma demanda global 
por terapias naturais e integrativas. Com cerca de 3/4 da população 
mundial ainda dependendo dos poderes curativos das plantas, a 
fitoterapia busca restabelecer o equilíbrio físico e emocional do ser 
humano, transcendendo o mero tratamento de sintomas da medicina 
convencional. 

O estímulo à cultura de cultivo dessas práticas medicinais dar-
se-á em virtude da preservação das atividades locais que usufruem 
dessa agricultura terapêutica tanto para utilização própria, na agricultura 
familiar, quanto para garantir o desenvolvimento econômico local.   

A valorização e o cultivo dessas plantas, são utilizados para 
mitigar dores e doenças crônicas, destacando a importância da 
preservação e promoção da agricultura fitoterapêutica, destacando a 
importância dessa, perante o uso social.

Além disso, a cultura tradicional de uso de plantas medicinais é 
conservada pela geração familiar, que perpassa por homens e mulheres, 
os quais transferem o conhecimento aos seus filhos, netos e suas 
comunidades sobre a forma de cultivo, o que auxilia na preservação 
dessa prática ao longo da história. 

Diante do exposto, torna-se evidente a importância de 
incentivar a produção e utilização de plantas medicinais fitoterápicas, 
especialmente no contexto da agricultura familiar. A preservação e 
transmissão do conhecimento tradicional sobre o uso dessas plantas, 
aliada à facilidade de obtenção e cultivo, ressaltam a relevância de 
promover a agricultura familiar como uma fonte sustentável e acessível 
de recursos fitoterápicos. 

Portanto, solicita-se a aprovação deste projeto pela presente casa, 
visando não apenas à valorização da cultura tradicional, mas também 
ao fomento da economia local e à promoção da saúde e bem-estar da 
população maranhense.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 29 de setembro’ de 2023. – DR. 
YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO EM 06.12.2023
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PROJETO DE LEI N° 763 / 2023 PROJETO DE LEI N° 764/2023

Dispõe sobre a proibição da 
exposição de urnas funerárias, no âmbito 
do Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1° - Fica proibida a exposição de mostruários de urnas 
funerárias em vias públicas, fora do estabelecimento ou voltadas 
diretamente para a rua no âmbito do Estado do Espírito Santo, podendo 
expô-las somente no interior dos estabelecimentos.

Art. 2º O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 
para a fiel execução desta lei.

Art. 3° A fiscalização da obediência ao disposto no art. 1º desta 
Lei cabe ao órgão responsável, conforme a regulamentação.

Art. 4° O descumprimento da obrigação contida nesta Lei 
sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades: 

I - multa; 
II - Fechamento da empresa funerária praticante da proibição 

expressa e imediata suspensão do alvará de funcionamento, até que 
corrija a prática delituosa.

Parágrafo único - Em caso de reincidência de descumprimento 
da obrigação contida nesta Lei, sujeitará o estabelecimento infrator a 
multa e a cassação do respectivo alvará de funcionamento.

Art. 5° Os valores arrecadados por meio das multas aplicadas 
em decorrência do descumprimento desta Lei serão aplicados em 
programas voltados para a saúde mental.

Art. 6° º Esta lei entra em vigor após 90 dias da data de sua 
publicação, revogando todos dispositivos em contrário.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA 

Sabe-se que a Constituição Federal preconiza em seu art. 23 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, prescreve que 
“é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: II - cuidar da saúde e assistência pública”. Ademais, 
de acordo com o art. 24, inciso V, da Constituição Federal, compete 
à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre produção e consumo.

Sob essa ótica, ganha particular relevância que a exposição de 
urnas funerárias pode ter um impacto significativo na saúde mental 
de algumas pessoas, especialmente aquelas que estão em luto ou têm 
uma sensibilidade particular em relação à morte. Ocasionando um 
aumento do sofrimento emocional, ou seja, para pessoas que estão de 
luto pela perda de um ente querido, a exposição a urnas funerárias pode 
desencadear emoções intensas e reabrir feridas emocionais. Cabe ainda 
salientar que a visualização de urnas funerárias pode despertar medo e 
ansiedade em relação à própria mortalidade. 

Ademais, para indivíduos que já possuem transtornos de saúde 
mental, como transtorno de estresse pós-traumático (TEPT) ou 
transtornos de ansiedade, a exposição a urnas funerárias pode agravar 
os sintomas existentes, ao passo que essas imagens podem reativar 
memórias traumáticas ou desencadear respostas de ansiedade e estresse, 
tornando mais difícil para a pessoa lidar com seu transtorno.

Por fim, é importante ressaltar que algumas pessoas podem ter 
uma maior resiliência emocional e serem capazes de lidar com essas 
situações de forma mais tranquila. No entanto, é essencial reconhecer 
que para outras pessoas essa exposição pode ser prejudicial à saúde 
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mental e desencadear uma série de reações negativas. Nesse sentido, 
venho aos nobres pares desta honrosa casa de leis pedir que aprovem 
esta propositura, em dois turnos.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 765/2023

Dispõe sobre a redução de pena 
aos condenados que doarem sangue no 
âmbito do Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Autoriza aos apenados que cumprem pena nos regimes 
fechado, semiaberto ou aberto, no âmbito do Estado do Maranhão, a 
doarem sangue obtendo certificado para remição de pena.

Parágrafo único – A redução prevista no caput deste artigo é de 4 
(quatro) dias para cada doação efetivada.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias da data de publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA 
Como é de conhecimento de todos, o Centro de Hemoterapia 

e Hematologia do Maranhão – HEMOMA -, mais conhecido como 
“banco de sangue”, sempre enfrenta dificuldade na captação de sangue 
para transfusões.

Por sua vez, temos conhecimento de que houve Projeto de Lei do 
Senado (nº 117/2014), de autoria do então Senador Marcelo Crivella, 
que “Altera a Lei nº 7.210/1984 – Lei de Execução Penal - para prever 
que o condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 
poderá remir, por trabalho, estudo ou doação de sangue, parte do 
tempo de execução da pena, à razão de 4 (quatro) dias de pena para 
cada doação de sangue realizada”.

Trata-se, com efeito, de um ato voluntário e de solidariedade, 
sendo certo que a possibilidade de redução da pena incentivará os 
condenados à doação, devendo o Poder Executivo regulamentar essa 
Lei por meio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/HEMOMA.

Assim, se parte da população carcerária se interessar em doar 
sangue, que significa doar vida, certamente haverá importante reforço 
no banco de sangue do Estado.

São estas razões pela qual espero o apoio dos nobres pares para 
aprovação deste projeto nesta Casa de Leis.

Segundo a direção do HEMOMA, “para manter o estoque de 
sangue em níveis satisfatórios são necessários de três mil a quatro 
mil doadores de sangue por mês. Aproximadamente, 130 doadores por 
dia. Ela informou também que, além das cirurgias, os pacientes em 
tratamento quimioterápico ou radioterápico necessitam de transfusões 
de sangue e de plaquetas regularmente”.

Dito isto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à 
aprovação da matéria em comento, haja vista o largo alcance social e 
indiscutível interesse público.

 

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 766/2023

Dispõe sobre a incumbência 
dos Estabelecimentos de Saúde em 
disponibilizar acesso à internet ao 
paciente e acompanhante como fator de 
informação e tranquilização da família e 
responsáveis no Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Ficam os Estabelecimentos de Saúde no Estado do 
Maranhão, incumbidos em disponibilizar aos pacientes e acompanhantes 
em atendimento o acesso à internet, para fins de informação e 
tranquilização da família. 

Art. 2º As informações sobre o acesso à internet nos 
estabelecimentos de saúde serão apostas em local de visibilidade para 
facilitar ao paciente e acompanhante a comunicação com familiares e 
responsáveis sobre as condições de saúde. 

Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta lei sujeita aos 
infratores as sanções previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.078/90, 
aplicáveis na forma dos artigos 57 à 60, dobrável nas reincidências.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA 
É primordial que os estabelecimentos de saúde públicos ou 
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mantidos com o erário possam disponibilizar acesso à internet no modo 
wi-fi ao cidadão e acompanhante em atendimento, facilitando sua 
comunicação com familiares e responsáveis. 

A comunicação é um direito fundamental do cidadão disposto no 
artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, cabendo ao Poder Público 
oportuniza-la democraticamente, inclusive assegurar o sigilo e garantir 
a liberdade de manifestação e expressão, dentro do que a lei parametriza, 
expurgando os excessos e equívocos. 

Dito isto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à 
aprovação da matéria em comento, haja vista o largo alcance social e 
indiscutível interesse público.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 767/2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
instalação de câmeras de monitoramento 
no interior dos veículos de transporte 
escolar, como um critério para que haja 
a emissão do termo de Autorização pelo 
DETRAN/MA, no âmbito do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecida que a instalação de câmeras de 
monitoramento no interior dos veículos de transporte escolar figura-se 
como critério obrigatório para a emissão da autorização que diz respeito 
o art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro destinada aos veículos de 
pessoas físicas ou jurídicas para a realização do serviço de transporte de 
escolares no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 2º - Os veículos de transporte escolar devem, estar equipados 
com câmeras de vídeo que captem imagens do interior do veículo, 
sendo que as imagens registradas:

I – Deverão ser armazenadas por período não inferior a 30 (trinta) 
dias pela administração pública municipal;

II – Só estarão disponíveis para a autoridade policial ou judiciária 
encarregada de investigação ou de processo criminal, o que se dará 
mediante requerimento nos termos da lei.

§1º - O Poder Executivo adotará medidas para garantir o sigilo 
das imagens das pessoas filmadas, definindo o órgão responsável e 
a forma de armazenamento das imagens, garantindo os meios para 
alcançar a proteção da honra e da imagem das crianças e adolescentes 
no transporte público escolar.

Art. 3° - O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 
para a fiel execução desta lei.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todos dispositivos em contrário.”

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA 
Sabe-se que a Constituição Federal preconiza em seu art. 24, 

incisos IX e XV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, prescreve que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre educação e sobre proteção à infância 
e à juventude. Com isto em mente, há de se verificar que o art. 23 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, prescreve que 
“é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, 
à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação”. Em âmbito estadual, 
cabe destacar que a Constituição Estadual do Estado do Espírito Santo 

em seu art. 167, inciso I, prescreve que a assistência social será prestada 
a quem dela necessitar, independentemente do pagamento de qualquer 
contribuição, e tem por objetivo, a proteção à família, à maternidade, à 
infância, à adolescência e à velhice.

Seguindo essa linha de pensamento, o presente projeto visa 
acrescentar um novo mecanismo de garantia dos direitos de crianças 
e adolescentes, ou seja, uma medida de segurança e monitoramento 
que podem ser úteis para garantir a segurança das crianças durante 
o trajeto, prevenir incidentes e ajudar na investigação de possíveis 
problemas. Entende-se que a instalação de câmeras no interior dos 
transportes escolares proporcionaria um transporte seguro para que 
os estudantes tenham um real acesso à educação de forma que seja 
promovido e incentivado pelo Estado do Maranhão uma política de 
segurança e transparência nos transportes escolares. 

Portanto, é essencial que sejam instaladas câmeras nos 
interiores dos transportes escolares para que possam ajudar a garantir a 
segurança das crianças durante o trajeto no veículo escolar, capturando 
qualquer incidente ou comportamento inadequado que possa ocorrer 
no interior do veículo, permitindo que os responsáveis tomem medidas 
apropriadas para proteger as crianças. Dessa forma, a presença das 
câmeras pode dissuadir comportamentos indesejáveis ou até mesmo 
crimes, como bullying, violência física ou abuso verbal, o fato de saber 
que estão sendo monitorados pode inibir a ocorrência de incidentes, 
tornando o ambiente do veículo mais seguro e harmonioso.

Ademais, caso ocorra algum incidente dentro do veículo escolar, 
como um acidente de trânsito ou um comportamento inadequado, as 
gravações das câmeras podem servir como evidências valiosas para 
investigação e para determinar a responsabilidade dos envolvidos, 
ajudando a esclarecer os fatos e tomar as medidas apropriadas.

Nesse sentido, venho aos nobres pares desta honrosa casa de leis 
pedir que aprovem esta propositura, em dois turnos. 

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI Nº 768 / 2023

DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DA INTERRUPÇÃO 
DO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E DE ÁGUA, 
PARA POPULAÇÃO DE BAIXA 
RENDA, NOS PERÍODOS DE 
EXTREMO CALOR, NO ESTADO 
DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1 - Fica proibido o corte de energia elétrica e água 
para a população de baixa renda nos períodos de extremo calor no 
âmbito do Estado do Maranhão.

§1° - Os períodos de extremo calor serão definidos de acordo 
com os boletins diários de monitoramento da Sala de Situação da 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente.

§2° - Considera-se população de baixa renda aquelas famílias 
que estejam inscritas no Cadastro Único do Governo Federal.

Art. 2 - As concessionárias de energia elétrica e 
fornecedoras de água não poderão realizar o corte dos serviços durante 
os períodos de extremo calor para a população de baixa renda mesmo 
em caso de inadimplência.

Parágrafo único - As concessionárias de energia elétrica 
e fornecedoras de água deverão oferecer meios alternativos de 
pagamento e negociação das dívidas, visando facilitar a regularização 
dos débitos sem interrupção dos serviços. 

Art. 3 - O descumprimento desta lei pelas concessionárias 
de energia elétrica e fornecedoras de água resultará em multa, cujo valor 
será definido de acordo com a gravidade da infração e a reincidência.
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Art. 4 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.
Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. - 
DR.YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA
A presente propositura visa abordar uma questão crucial que afeta 

diretamente a qualidade de vida e o bem-estar da população de baixa 
renda em períodos de extremo calor. O acesso contínuo e ininterrupto 
aos serviços essenciais de energia elétrica e água é vital para garantir 
condições mínimas de dignidade, saúde e segurança, especialmente 
durante situações climáticas adversas.

Durante períodos de calor intenso, a exposição prolongada ao 
calor sem acesso à energia elétrica para sistemas de refrigeração e água 
para hidratação adequada pode resultar em impactos severos na saúde 
da população de baixa renda. A falta desses serviços essenciais pode 
levar a problemas de saúde, como desidratação, insolação e outros 
riscos associados ao calor extremo.

Outrossim, a população de baixa renda é mais vulnerável às 
condições climáticas extremas devido à falta de recursos financeiros para 
investir em medidas de adaptação, como aquisição de equipamentos de 
refrigeração. Proibir a interrupção desses serviços durante períodos de 
calor extremo é uma medida essencial para proteger os cidadãos mais 
vulneráveis da sociedade. Nesse sentido, garantir que essa parcela da 
população tenha acesso equitativo a serviços essenciais é fundamental 
para construir uma sociedade mais justa e inclusiva.

Dessa forma, o projeto de lei visa atender a uma necessidade 
urgente de proteger a população de baixa renda contra os efeitos 
prejudiciais da interrupção do fornecimento de energia elétrica e água 
durante períodos de extremo calor, assegurando assim condições básicas 
de vida e respeitando os direitos fundamentais de todos os cidadãos.

Diante das razões aqui expostas, contamos com a aprovação do 
presente projeto pelos nobres pares desta Casa.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. - 
DR.YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI N° 769 / 2023

Cria a Política Estadual de Incentivo 
à Habitação do Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa 
do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à 
Habitação do Maranhão.

Parágrafo Único. A Política Estadual de Incentivo à Habitação 
do Maranhão tem como finalidade atender o art. 6° da Constituição 
Federal, visando garantir o direito à moradia e reduzir o déficit 
habitacional

Art. 2°. A Política Estadual de Incentivo à Habitação do 
Maranhão tem como prioridades:

I – Garantir o acesso à moradia para a população vulnerável.
II – Promover a construção de habitações de interesse social nos 

municípios maranhenses, visando reduzir o déficit habitacional.
III – Estimular o mercado da construção civil e do segmento 

imobiliário, facilitando o acesso a casa própria.
Art. 3°. A Política Estadual de Incentivo à Habitação do 

Maranhão poderá promover incentivos e benefícios fiscais a indústria 
da construção civil e ao comércio de materiais de construção.

Parágrafo Único. Estas medidas terão como finalidade auxiliar 
e fomentar a promoção de novos empreendimentos no Estado do 
Maranhão.

CAPÍTULO II
DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 4°. O Poder Executivo deverá articular com os municípios 
para a construção de habitações de interesse social.

Art. 5°. As habitações de interesse social deverão atender a 
população economicamente vulnerável, preferencialmente inscrita no 
CADÚnico, que não tenha condições de garantir moradia própria.

Art. 6°. O Poder Executivo poderá criar um programa específico 
que busque fomentar a construção de habitações de interesse social.

CAPÍTULO III
DA REDUÇÃO DO DÉFICIT HABITACIONAL

Art. 7°. O Poder Executivo deverá articular com a indústria da 
construção civil e o comércio de materiais de construção a promoção 
de ações, atividades e projetos que visem ampliar o estoque de imóveis 
no Maranhão.

Parágrafo Único. Estas ações, atividades e projetos tem a 
finalidade de reduzir o déficit habitacional do Maranhão, seja por 
inadequação de moradias ou por falta de estoque.

Art. 8°. O Poder Executivo poderá articular com as instituições 
financeiras para a promoção de um programa de estímulo a casa própria.

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá criar uma Agência 
de Fomento específica para este fim.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9°. As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 10. Esta lei entra em vigor no momento de sua sanção e 
publicação.

Art.11. Ficam revogadas as disposições em contrário e anteriores

São Luís, 30 de novembro de 2023. - FERNANDO SALIM 
BRAIDE - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O cenário atual amplia as demandas por serviços essenciais 
à população, carecendo ainda mais das políticas públicas executadas 
pelo Poder Executivo. Entretanto, o custo financeiro das políticas 
públicas requer um esforço orçamentário elevado da máquina pública. 
Não apenas otimizar as despesas, mas ampliar as receitas será o ponto 
fundamental dos próximos anos de governo.

Todavia, a economia local impede que o Estado aumente a 
carga tributária, sem causar conflitos aos contribuintes que alegam o 
peso excessivo dos impostos no cotidiano. Deste modo, a Política de 
Exploração de Bens e Equipamentos Públicos surge com a finalidade 
de permitir ao Poder Executivo ampliar o seu fluxo de receitas sem 
comprometer a população, passando a dispor de excedente financeiro 
para o financiamento das políticas públicas estaduais.

Portanto, a Política de Exploração de Bens e Equipamentos 
Públicos se faz necessária. Por isso, peço aos nobres pares que apreciem 
com diligência este projeto importante para o nosso Estado e somem 
forças para propor o desenvolvimento econômico do Maranhão.

São Luís, 30 de novembro de 2023. - FERNANDO SALIM 
BRAIDE - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 770 / 2023

Institui diretrizes para o Programa 



  12        QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 12
de Prevenção ao Câncer de Pele - SOL 
COLEGA DAS CRIANÇAS, como 
atividade extracurricular obrigatória no 
ensino de educação infantil e fundamental 
I na rede de ensino estadual e particular, e 
dá outras providências.

Art. 1° Ficam instituídas as diretrizes para o Programa de Prevenção 
ao Câncer de Pele - SOL COLEGA DAS CRIANÇAS como atividade 
extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental I 
na rede de ensino estadual e particular no estado do Maranhão. 

Art. 2° As diretrizes do programa instituido no art. 1º consiste na 
organização de palestras ao corpo docente da rede de ensino pública e 
particular para orientação da prática de exposição solar na infância e 
adolescência.

Art. 3° As palestras poderão ser ministradas por entidades 
representativas da classe médica de dermatologia, oficialmente 
reconhecidas pela Associação Médica Brasileira e profissionais da área, 
devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina como 
especialistas.

Art. 4° Esta Lei tem por finalidade:
I - combater a incidência do câncer de pele na vida adulta;
II - capacitar profissionais da área da educação para educar as 

crianças à exposição solar de maneira correta;
III - estabelecer um vínculo entre a escola e os pais na prevenção 

da doença; e
IV - promover a participação da população em ações sociais 

destinadas à orientação da prática à exposição solar.
Art. 5° As Secretarias Estaduais de Educação e Saúde serão 

responsáveis pela supervisão e coordenação do programa.
Parágrafo único. As secretarias poderão firmar convênios com 

as entidades de classe médica representativa da área da dermatologia, 
registradas oficialmente na Associação Médica Brasileira (AMB), para a 
concretização do referido programa.

Art. 6° A aplicação desta Lei deverá ser implementada 
completamente no ano letivo subsequente à sua regulamentação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. - Fernando 
Braide - Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA

O câncer de pele é um dos tipos mais comuns de câncer em todo o 
mundo, afetando tanto homens quanto mulheres. 

Bebês a partir dos seis meses, crianças e adolescentes também 
precisam, segundo a OMS cultivar o hábito de usar protetor solar e outras 
ferramentas de prevenção e exposição ao Sol. 

Esttima-se que cerca de 80% da exposição solar acumulada ao 
longo da vida ocorre até os 20 anos de idade.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei é importante para 
conscientizar a população maranhense e criar ações dentro do estado para 
dar visibilidade à causa. 

Projetos como este desempenham um papel fundamental na 
promoção da saúde pública, à medida que incentivam crianças e 
adolescentes a adotar medidas preventivas e a procurar cuidados médicos 
quando necessário. Ademais, contribuem para a conscientização sobre a 
importância de hábitos saudáveis e de monitoramento constante da saúde 
da pele.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. - Fernando 
Braide - Deputado Estadual 

PROJETO DE LEI Nº 771 / 2023

Institui a Política Estadual de 

Reeducação Reflexiva dos Autores de 
Violência Doméstica e Familiar.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO
Art. 1º - Fica instituída a Política Estadual de Reeducação 

Reflexiva dos Autores de Violência Doméstica e Familiar. 
Art. 2º - Para efeitos desta Lei, considera-se autor de violência 

doméstica e familiar, em consonância com o que dispõe a Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, todo o agente que, 
por ação ou omissão, cause à mulher sofrimento ou violência física, 
psicológica, sexual, patrimonial ou moral no âmbito:

I – Da unidade doméstica, compreendida como o espaço de 
convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive 
as esporadicamente agregadas;

II – Da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços 
naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III – De qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de 
coabitação.

§ 1º - Esta lei se aplica aos homens autores de violência doméstica 
encaminhados pelo juízo competente.

§ 2º - A execução desta lei deve observar as políticas conexas 
já existentes no âmbito estadual, promovendo a integração entre 
iniciativas similares.

Art. 3º - São objetivos da Política Estadual de Reeducação 
Reflexiva dos Autores de Violência Doméstica e Familiar a instituição 
de grupos reflexivos ou de reeducação, que visem a conscientização dos 
autores de violência, a prevenção, o combate e a redução dos casos de 
reincidência de violência doméstica contra as mulheres.

Parágrafo único. Os objetivos a que se referem o caput serão 
executados em atenção ao previsto no art. 152, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e no artigo 35, V, da Lei 
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar um Comitê 
Intersetorial para execução da política, composto, entre outros atores, 
por representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada, 
nos termos de Regulamento próprio.

Art. 5º - São princípios e diretrizes da Política Estadual de 
Reeducação Reflexiva dos Autores de Violência Doméstica e Familiar:

I – A conscientização e responsabilização dos autores de violência 
doméstica e familiar, por meio da instituição de grupos reflexivos;

II – Os grupos instituídos devem possuir caráter reflexivo, bem 
como ser coordenados por equipes multidisciplinares, preferencialmente 
com a presença de profissionais do serviço social, da psicologia e do 
direito;

III – A autonomia técnica das equipes multidisciplinares em 
relação à escolha da fundamentação teórica, das dinâmicas de grupo 
utilizadas e da ordenação e seleção dos temas a serem abordados;

IV – Avaliação e monitoramento permanentes dos serviços 
prestados;

V – A formação continuada das equipes multidisciplinares 
envolvidas no acompanhamento dos grupos.

VI – A utilização preferencial da estrutura e dos servidores da 
rede pública de saúde.

Art. 6º - Entre as ações compreendidas pela Política Estadual de 
Reeducação Reflexiva dos Autores de Violência Doméstica e Familiar 
se incluem:

I – O trabalho psicossocial de reflexão e reeducação;
II – A promoção de atividades educativas e pedagógicas de 

caráter participativo;
III – A realização de palestras expositivas ministradas por 

convidados com notório conhecimento sobre os temas abordados;
IV – O fornecimento de informações permanentes sobre o 

acompanhamento dos autores de
violência doméstica ao juízo competente;
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V – O encaminhamento dos autores para atendimento psicológico 

e serviços de saúde mental e assistência social, quando necessário.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Conforme a previsão do artigo 152, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, pode ser determinado 
judicialmente como forma de coibir a violência doméstica e a familiar 
o comparecimento obrigatório do agressor a grupos de reeducação e 
reflexão. A Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da 
Penha, complementa tal disposição em seu artigo 35, V, estabelecendo a 
competência concorrente dos entes da federação de determinar a criação 
e promoção, nos seus âmbitos de interesse, de centros de educação e 
reabilitação para os agressores.

Segundo o site G1, em 2022, o Maranhão teve 165 casos 
de violência contra a mulher, sendo 57 feminicídios, segundo 
dados da Rede de Observatórios da Segurança, uma iniciativa de 
instituições acadêmicas e da sociedade civil em sete estados que 
acompanha políticas públicas de segurança, fenômenos de violência 
e criminalidade. (disponível em: https://g1.globo.com/ma/maranhao/
noticia/2023/03/06/maranhao-teve-165-casos-de-violencia-contra-a-
mulher-em-2022-segundo-rede-de-observatorios.ghtml )

Os dados não são oficiais e são produzidos a partir de um 
monitoramento do que circula nos meios de comunicação e nas redes 
sociais sobre violência e segurança. O monitoramento também tipifica 
casos que não teriam sido classificados como feminicídio pela polícia, 
mas que, segundo a Rede de Observatórios, possuem evidências desse 
tipo violência. 

Segundo a Rede de Observatórios, a maior parte dos registros tem 
como autor da violência companheiros e ex-companheiros das vítimas. 
As principais motivações são brigas e términos de relacionamento. 

Já no primeiro semestre de 2023, a Justiça do Maranhão concedeu 
9.322 medidas protetivas de urgência a mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar. Desse total, 20% foram concedidas por meio 
de pedidos on-line, segundo dados são da Coordenadoria Estadual da 
Mulher (Cemulher) do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA).

Nesse sentido, a presente propositura visa instituir, em 
correspondência às previsões legislativas, uma política estadual de 
reeducação reflexiva dos autores de violência doméstica e familiar, 
de forma a integrar os demais serviços compreendidos pela política 
estadual de atendimento à mulher vítima de violência.

A política mencionada objetiva desempenhar atividades 
educativas e pedagógicas, através da instituição de grupos reflexivos 
multidisciplinares destinados à conscientização dos autores de violência, 
a prevenção da violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

Assim, diante da relevância da presente proposição, bem como 
dos eventuais benefícios que dela poderão advir sob a ótica da proteção 
dos direitos das mulheres, pedimos apoio dos nobres deputados e 
deputadas na sua aprovação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 772 / 2023

Dispõe sobre o abono de falta dos 
estudantes e profissionais da educação, 
com reposição e/ou a compensação de 
conteúdo escolar aos estudantes da rede 
pública estadual de ensino, convocados 
para participarem de seleções estaduais, 
nacionais e/ou competições desportivas 
oficiais homologadas pelas Confederações 

e Federações dos Esportes Olímpico e 
Paraolímpico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Os estudantes da rede pública estadual de ensino que 
integrarem delegação desportiva ou paradesportiva em eventos de 
representação Municipal, Estadual e Nacional, competição no país ou 
no exterior, terão garantido abono de faltas em regime excepcional, 
mediante, alternativamente:

I -atividades à distância;
II -reposição de conteúdos;
III -aplicação de provas em segunda chamada.
§ 1ºAs atividades à distância e/ou reposição de conteúdos 

contidas nos incisos I e II do caput deste artigo serão concedidas, nas 
seguintes hipóteses:

I - como compensação da ausência dos estudantes nas aulas 
presenciais;

II - exclusivamente durante o período de participação dos 
estudantes na competição.

§ 2º A instituição de ensino ficará responsável pela elaboração 
e disponibilização das atividades à distância e pela reposição de 
conteúdos.

§ 3º As atividades à distância e a reposição de conteúdos deverão 
conter todo o conteúdo ministrado em sala de aula na ausência do 
estudante que estiver nos eventos esportivos.

§ 4º Os estudantes das Instituições Estaduais de Ensino Superior 
que integrarem delegação desportiva ou paradesportiva nos Jogos 
Universitários do Estado do Maranhão e/ou nos Jogos Universitários 
Brasileiros farão jus ao abono de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º A concessão do regime excepcional será permitida 
mediante apresentação de documento oficial à instituição de ensino, que 
comprove a convocação e a participação do estudante nas competições 
descritas no caput do art. 1º desta Lei.

Art. 3º Será considerado como efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais, o período em que o servidor público/técnico estiver 
inscrito para integrar eventos desportivos e paradesportivos oficiais.

§1º Para o abono de falta de que trata o caput deste artigo o 
servidor público/técnico deverá comprovar o período que esteve nos 
eventos desportivos e paradesportivos oficiais representando o Estado 
do Estado do Maranhão.

§2º A concessão do regime excepcional será permitida mediante 
apresentação de documento oficial à instituição de ensino, que comprove 
a convocação e a participação do estudante nas competições descritas 
no caput do art. 1º desta Lei.

§ 3º Aplicam-se as garantias descritas neste artigo ao servidor 
público/técnico que integre organização de competição desportiva e 
paradesportiva no Estado, no País ou no exterior.

Art. 4º A relação de eventos esportivos e paradesportivos oficiais, 
para fins desta Lei, constarão em decreto a ser editado pelo Poder 
Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido ao exame e deliberação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe 
sobre o abono de falta, reposição e/ou compensação de conteúdo escolar 
aos estudantes e profissionais da educação da rede pública estadual de 
ensino que participem de competições desportivas oficiais em eventos 
estaduais, nacionais e internacionais, representando o Estado do 
Maranhão. 

De acordo com a proposta, para garantir o abono de faltas, os 
alunos deverão realizar atividades à distância, reposição de conteúdos 
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e aplicação de provas em segunda chamada. A proposição determina 
ainda que as atividades de reposição de conteúdo serão concedidas 
como compensação da ausência dos estudantes nas aulas presenciais 
e exclusivamente durante o período de participação dos estudantes na 
competição.

Ademais, em relação aos servidores públicos/técnicos, que 
estiverem inscritos para integrar eventos desportivos, será computado 
como efetivo serviço o período que estiverem participando das 
competições. 

Desta forma, a presente medida, objetiva regularizar 
reivindicações dos estudantes que integram delegações desportivas e 
paradesportivas, em competições Estaduais, Nacionais e Internacionais, 
com a efetiva valorização dos estudantes atletas que representam o 
Estado do Maranhão em tais oportunidades. Não obstante, cumpre 
ressaltar que a norma não acarreta aumento de despesa ou mesmo 
renúncia de receita.

Por todo o exposto, espera-se pela aquiescência dos Nobres pares 
para aprovarmos a presente propositura.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 773 / 2023

Proíbe a utilização de animais para 
o desenvolvimento de experimentos e 
testes em produtos cosméticos, de higiene 
pessoal, perfumes e seus componentes no 
Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º   Fica proibida, no Estado do Maranhão, a utilização de 
animais para o desenvolvimento de experimentos e testes em produtos 
cosméticos, de higiene pessoal, perfumes e seus componentes, sem 
prejuízo do disposto em legislação municipal, estadual ou federal.

Art. 2º   Para os fins do disposto no art. 1º, consideram-se 
produtos cosméticos, de higiene pessoal e perfumes, as preparações 
constituídas por substâncias naturais ou sintéticas, de uso externo nas 
diversas partes do corpo humano, pele, sistema capilar, unhas, lábios, 
órgãos genitais externos, dentes e membranas mucosas da cavidade 
oral, com o objetivo exclusivo ou principal de limpá-los, perfumá-los, 
hidratá-los, alterar sua aparência e ou alterar odores corporais.

Parágrafo único   São exemplos destes produtos, entre outros:
I -   cremes, emulsões, loções, géis e óleos para a pele (mãos, 

rosto, pés etc.);
II -   máscaras de beleza (com exclusão dos produtos de 

descamação superficial da pele por via química);
III -   bases (líquidas, pastas, pós);
IV -   pós para maquiagem, pós para aplicação após o banho, pós 

para a higiene corporal etc.;
V -   sabonetes, sabonetes desodorizantes, etc;
VI -   perfumes, águas de toalete e água de colônia;
VII -   preparações para banhos e duchas (sais, espumas, óleos, 

géis, etc.);
VIII -   depilatórios;
IX -   desodorizantes e antitranspirantes;
X -   produtos de tratamentos capilares;
XI -   tintas capilares e desodorizantes;
XII -   produtos para ondulação, desfrisagem e fixação;
XIII -   produtos de lavagem (loções, pós, xampus);
XIV -   produtos de manutenção do cabelo (loções, cremes, 

óleos);
XV -   produtos de penteados (loções, lacas, brilhantinas);
XVI -   produtos para a barba (sabões, espumas, loções etc.);
XVII -   produtos de maquiagem e limpeza do rosto e dos olhos;
XVIII -   produtos a serem aplicados nos lábios.

Art. 3º   As instituições, os estabelecimentos de pesquisa e 
os profissionais que descumprirem as disposições constantes desta 
Lei serão punidos progressivamente com o pagamento de multa e as 
seguintes sanções:

I -   à instituição:
a)   multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por 

animal;
b)   dobra do valor da multa na reincidência;
c)   suspensão temporária do alvará de funcionamento;
d)   suspensão definitiva do alvará de funcionamento.
II -   ao profissional:
a)   multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
b)   dobra do valor da multa a cada reincidência.
Art. 4º   São passíveis de punição as pessoas físicas, inclusive 

detentoras de função pública, civil ou militar, bem como toda 
instituição ou estabelecimento de ensino, organização social ou pessoa 
jurídica, com ou sem fins lucrativos, de caráter público ou privado, que 
intentarem contra o que dispõe esta Lei ou se omitirem no dever legal 
de fazer cumprir os ditames desta Lei.

Art. 5º   O Poder Público, a cargo da autoridade administrativa, 
no âmbito de suas atribuições, irá reverter os valores recolhidos em 
função das multas previstas por esta Lei para:

I -   custeio das ações, publicações e conscientização da população 
sobre guarda responsável e direitos dos animais;

II -   instituições, abrigos ou santuários de animais;
III -   programas estaduais de controle populacional por meio da 

esterilização cirúrgica de animais, bem como programas que visem à 
proteção e ao bem-estar dos animais.

Art. 6º   A fiscalização dos dispositivos constantes desta Lei e a 
aplicação das multas decorrentes da infração ficarão a cargo dos órgãos 
competentes da Administração Pública estadual, a cargo da autoridade 
administrativa, no âmbito de suas atribuições.

Art. 7º   O Poder Executivo, a cargo da autoridade administrativa, 
no âmbito de suas atribuições, regulamentará a presente Lei.

Art. 8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei busca proibir, dentro do Estado do 
Maranhão, a utilização de  animais para desenvolvimento, experimentos 
e testes de produtos cosméticos, de higiene pessoal, perfumes e seus 
componentes.

Há de se destacar que a presente proposição legislativa não 
proibiu de forma absoluta toda e qualquer realização de testes em 
animais dentro de seu território, tendo apenas escolhido, dentro da 
sua competência legiferante, proibir a utilização de animais para o 
desenvolvimento, experimentos e testes de produtos cosméticos, de 
higiene pessoal e perfumes.

Assim, parte-se da presunção de que tal segmento de produtos, 
em razão da menor essencialidade, deve-se valer de meios alternativos 
de testes, excluindo vias que importem em sofrimento animal, sem que 
haja ofensa ao art. 24 da Constituição.

A propósito, merece atenção a colaboração trazida ao debate 
pela Humane Society International (HSI), na ualidade de amicus curiae 
na ADI 5996/AM, na qual consigna o seguinte (peça 24, fl. 29): “A 
crescente proteção aos animais contra testes realizados pela indústria 
de cosméticos é tendência mundial irreversível do ponto de vista ético, 
científico e econômico. Globalmente, os testes cosméticos em animais 
já são proibidos em 37 países, incluindo tanto países desenvolvidos, 
como os 28 integrantes da União Europeia, Israel, Noruega, Suíça, 
Taiwan e Nova Zelândia, quanto países em desenvolvimento, como são 
exemplos Índia, Turquia e Guatemala.”

Percebe-se, portanto, que o presente projeto de lei busca seguir 
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um movimento mundial no sentido de proibir os experimentos e testes 
de cosméticos em animais, o que não torna censurável o exercício de 
sua competência concorrente para tratar do tema, visando à proteção da 
vida animal.

A substituição de testes em animais por métodos alternativos 
pode não somente atender a pleitos de natureza ética, mas também 
potencialmente realizar predições com maior acurácia, com prazos 
e custos menores que os testes em animais. Esse rol de vantagens, 
associado a políticas de fomento bem formuladas, produziu grandes 
avanços científicos no desenvolvimento de métodos alternativos 
com aplicações em cosméticos, fármacos, produtos de limpeza e 
agroquímicos. 

Por fim, ressalta-se que o legislador estadual possui plena 
legitimidade para, à luz das normas de distribuição de competências 
legislativas estatuídas na Constituição Federal, disciplinar o conteúdo 
trazido no presente projeto de lei. 

Na repartição de competências em matéria ambiental, a 
Constituição conferiu à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios a competência comum de proteger o meio ambiente, 
combater a poluição em qualquer de suas formas e preservar as 
florestas, a fauna e a flora (art. 23, VI e VII, da CF), deixando a cargo 
de lei complementar (Lei Complementar 140/2011) a elaboração das 
normas para a cooperação entre os entes federados (art. 23, parágrafo 
único da CF). 

A Constituição fixou, ainda, a competência concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre florestas, caça, 
pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, 
da CF), no âmbito da qual cabe à União estabelecer as normas gerais 
(art. 24, §1º, da CF), para fins de padronização nacional, e aos Estados 
e ao Distrito Federal, suplementar a legislação federal (art. 24, §1º, da 
CF), consideradas as peculiaridades regionais. 

Ademais, o art. 225, § 1º, VII, da Constituição estabelece que 
a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
possui estreita relação com o poder-dever do Poder Público em proteger 
a fauna, vedada qualquer prática que coloque em risco sua função 
ecológica, provoque a extinção ou submeta animais a qualquer tipo de 
crueldade.  

Dessa forma, a sobreposição de opções políticas por graus 
variáveis de proteção ambiental constitui circunstância própria do 
estabelecimento de competência concorrente sobre a matéria. Em linha 
de princípio, admite-se que os Estados editem normas mais protetivas 
ao meio ambiente, com fundamento em suas peculiaridades regionais e 
na preponderância de seu interesse, conforme o caso. 

Desta forma, entendendo como de fundamental importância o 
presente projeto de lei, que com o objetivo de valorizar a saúde animal 
de forma ética, substituindo a utilização de animais na experimentação, 
e testes para cosméticos, por métodos alternativos comprovadamente 
eficazes e éticos, submeto-o aos nobres pares a presente proposta a qual 
solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 774 / 2023

Institui a possibilidade de retorno 
online de pacientes com a utilização 
de tecnologias digitais no âmbito das 
unidades de saúde da rede estadual. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica instituída, no âmbito das unidades de saúde da rede 
estadual, a possibilidade de retorno online de pacientes com a utilização 
de tecnologias digitais, nos termos disciplinados nesta Lei. 

Art. 2º A critério médico, conforme protocolos específicos da 

profissão, o retorno presencial de consultas poderá ser substituído pelo 
retorno online. 

Art. 3º Após a verificação dos resultados dos exames exigidos, 
o médico responsável poderá disponibilizar, de forma eletrônica, seu 
laudo ou parecer.

Parágrafo único. O médico poderá indicar, previamente ou 
posteriormente ao retorno online, a necessidade de retorno presencial do 
paciente, nos casos em que a análise clínica presencial seja novamente 
necessária.

Art. 4º Não havendo a necessidade do retorno presencial, o 
médico fornecerá ao paciente o laudo conclusivo e a receita médica, 
a qual poderá ser disponibilizada eletronicamente, e será realizada a 
consulta de retorno em ambiente remoto.

Art. 5º A necessidade do retorno presencial levará em conta o 
tipo de avaliação, os riscos do tratamento e a necessidade de instruções 
detalhadas ao paciente, conforme as diretrizes e protocolos médicos da 
respectiva área de especialidade e conforme as diretrizes do Ministério 
da Saúde.

Art. 6º Após a consulta presencial, o paciente receberá um 
número de protocolo, intransferível e único, no qual estarão registradas 
todas as informações necessárias para eventual atendimento de retorno 
eletrônico.

Art. 7º O agendamento dos exames ocorrerá de acordo com as 
diretrizes para a coleta de material biológico, verificando a classificação 
de risco em que o paciente se encontra no momento da consulta 
presencial.

Art. 8º A validade de receituários de medicamentos sujeitos a 
controle especial e de atestados médicos em meio eletrônico deverão 
obedecer aos requisitos previstos na legislação.

Art. 9º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O projeto tem como objetivo o descongestionamento das filas do 
Sistema Único de Saúde, de modo a oferecer ao usuário o mínimo de 
desconforto possível durante o seu eventual retorno.

É mister compreender que, dada a agitada, volátil e individualista 
sociedade do século XXI, a opção do retorno online ultrapassa a 
desobstrução do sistema público de saúde, porquanto leva em conta 
a tumultuada vida das principais usufrutuárias do SUS, que são as 
populações de baixa renda. 

Desse modo, uma segunda consulta, agora de maneira virtual, 
garantiria ao trabalhador informal a não perda de um dia de serviço. 
De igual modo, para todos os operários, seria um gasto a menos com 
transporte e um aproveitamento do tempo o qual seria gasto com a 
espera na unidade básica de saúde e com a locomoção.

Mais que isso, o retorno desnecessário de pessoas as quais já 
apresentam algum tipo de comorbidade oferece um notório risco à 
vida desses indivíduos, vez que receituários, diagnósticos simples, 
confirmação de consultas de rotina, entrega de resultado de exames 
e/ou solicitação de novos procedimentos poderiam ser facilmente 
solucionados pelo projeto.

Nesse ínterim, no projeto, a solicitação presencial do paciente 
só será realizada em casos de real necessidade, a qual será avaliada 
pelo médico responsável, que é dotado de autonomia para deferir ou 
indeferir a volta do paciente após verificação dos exames.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da presente proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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PROJETO DE LEI Nº 775 / 2023

Dispõe sobre a opção de inclusão da 
informação sobre a condição de portador 
de diabetes nos documentos pessoais 
emitidos no Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º   Esta Lei dispõe sobre a opção de inclusão da informação 
sobre a condição de portador de diabetes nos documentos pessoais 
emitidos no Estado do Maranhão.

Art. 2º   Fica determinado que os documentos pessoais emitidos 
no Estado do Maranhão deverão conter impresso no campo observações, 
mediante solicitação do titular informação sobre a condição de portador 
de diabetes.

§ 1º   Os documentos pessoais abrangidos por esta Lei são:
I -   documento de identidade do tipo “RG”, emitido pela 

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Maranhão;
II - carteiras de identificação profissional.
§ 2º   Para a inclusão dessa informação, o portador de diabetes 

deverá apresentar laudo/atestado médico que comprove sua condição.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa dispor sobre a opção de inclusão da 
informação sobre a condição de portador de diabetes nos documentos 
pessoais emitidos no Estado do Maranhão. A Diabetes Mellitus 
configura-se hoje como uma epidemia mundial, traduzindo- se em 
grande desafio para os sistemas de saúde de todo o mundo. 

No Brasil, o diabetes, junto com a hipertensão arterial, é 
responsável pela primeira causa de mortalidade e de hospitalizações. 
Neste contexto, é imperativo que os governos orientem seus sistemas 
de saúde para lidar com os problemas educativos, de comportamento e 
de assistência aos pacientes.  

Visando o atendimento dos pacientes diabéticos em casos de 
acidentes violentos de trânsito quando a vítima perde a consciência, 
ou até mesmo num incidente de hipoglicemia, é primordial que nos 
atendimentos de urgência os profissionais de saúde tenham como 
primeira informação a condição de diabético da vítima.

Justifica-se esse projeto para que, ao ser encaminhado qualquer 
acidentado à rede hospitalar, a antecipação desses dados possam facilitar 
a vida do cidadão e dos atendentes da emergência. Também apontamos 
a juridicidade da propositura, tendo por base a Lei nº 12.282/2006, do 
estado de São Paulo, que trata de adição de informações à CNH, que 
teve sua constitucionalidade atestada pelo STF, como abaixo se observa:

“ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 
12.282/2006 DO ESTADO DE SÃO PAULO. ÓRGÃO ESTADUAL 
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE. 
OBRIGAÇÃO DE REGISTRAR TIPO SANGUÍNEO E FATOR 
RH QUANDO SOLICITADO PELO INTERESSADO. ALEGADA 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR SOBRE DIREITO CIVIL E REGISTROS PÚBLICOS. ART. 
22, I e XXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INOCORRÊNCIA. 
1. O art. 2º da Lei Federal nº 9.049/1995 autoriza aos órgãos estaduais 
responsáveis pela emissão da Carteira de Identidade registrarem o 
tipo sanguíneo e o fator Rh, quando solicitados pelos interessados. 2. 
A disciplina da atuação administrativa do órgão estadual responsável 
pela emissão da Carteira de Identidade veiculada na Lei nº 12.282/2006 
do Estado de São Paulo observa fielmente a conformação legislativa do 
documento pessoal de identificação –  cédula de identidade – delineada 
pela União, inocorrente usurpação da sua competência privativa 

para legislar sobre registros públicos (art. 22, XXV, da Constituição 
da República). 3. Nada dispondo a Lei nº 12.282/2006 do Estado de 
São Paulo sobre direitos ou deveres de particulares, tampouco há falar 
em invasão da competência privativa da União para legislar sobre 
direito civil (art. 22, I, da Constituição da República). Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI 4007, Relator(a): 
Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2014, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 
30-10-2014)”.

Finalmente, é importante destacar que a iniciativa legislativa em 
apreço, sob o ponto de vista jurídico, se afeiçoa ao inciso XII do artigo 
24, da Constituição Federal de 1988, que outorga aos Estados-Membros 
legislar, concorrentemente, sobre proteção e defesa da saúde.

Em consonância com o art. 39 da Constituição Estadual, a 
iniciativa de lei que verse sobre a matéria de que trata o projeto em 
tela é permitida a parlamentar.  Conforme o exposto, entendemos como 
de fundamental importância, submetemos aos nobres pares a presente 
proposta a qual solicitamos o devido apoio para sua análise e aprovação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 776 / 2023

DISPÕE SOBRE O COMBATE 
AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS 
E A DOAÇÃO DE EXCEDENTES DE 
ALIMENTOS PARA O CONSUMO 
HUMANO.

 
Art. 1 - Os estabelecimentos dedicados à produção e ao 

fornecimento de alimentos, incluídos alimentos in natura, produtos 
industrializados e refeições prontas para o consumo, ficam autorizados 
a doar os excedentes não comercializados e ainda próprios para o 
consumo humano que atendam aos seguintes critérios:

I – estejam dentro do prazo de validade e nas condições de 
conservação especificadas pelo fabricante, quando aplicáveis;

II – não tenham comprometidas sua integridade e a segurança 
sanitária, mesmo que haja danos à sua embalagem;

III – tenham mantidas suas propriedades nutricionais e a segurança 
sanitária, ainda que tenham sofrido dano parcial ou apresentem aspecto 
comercialmente indesejável.

§1º O disposto no caput deste artigo abrange empresas, hospitais, 
supermercados, cooperativas, restaurantes, lanchonetes e todos os 
demais estabelecimentos que forneçam alimentos preparados prontos 
para o consumo de trabalhadores, de empregados, de colaboradores, de 
parceiros, de pacientes e de clientes em geral.

§2º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita 
diretamente, em colaboração com o poder público, ou por meio de 
bancos de alimentos, de outras entidades beneficentes de assistência 
social certificadas na forma da lei ou de entidades religiosas.

§ 3º A doação de que trata o caput deste artigo será realizada 
de modo gratuito, sem a incidência de qualquer encargo que a torne 
onerosa.

Art. 2º Os beneficiários da doação autorizada por esta Lei serão 
pessoas, famílias ou grupos em situação de vulnerabilidade ou de risco 
alimentar ou nutricional.

Parágrafo único. A doação a que se refere esta Lei em nenhuma 
hipótese configurará relação de consumo.

Art. 3º O doador e o intermediário somente responderão nas 
esferas civil e administrativa por danos causados pelos alimentos 
doados se agirem com dolo.

§ 1º A responsabilidade do doador encerra-se no momento da 
primeira entrega do alimento ao intermediário ou, no caso de doação 
direta, ao beneficiário final.

§ 2º A responsabilidade do intermediário encerra-se no momento 
da primeira entrega do alimento ao beneficiário final.
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§ 3º Entende-se por primeira entrega o primeiro desfazimento do 

objeto doado pelo doador ao intermediário ou ao beneficiário final, ou 
pelo intermediário ao beneficiário final.

Art. 4º Doadores e eventuais intermediários serão 
responsabilizados na esfera penal somente se comprovado, no momento 
da primeira entrega, ainda que esta não seja feita ao consumidor final, o 
dolo específico de causar danos à saúde de outrem.

Art. 5º Durante a vigência da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 , o 
governo federal procederá preferencialmente à aquisição de alimentos, 
pelo Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), da parcela da produção 
de agricultores familiares e pescadores artesanais comercializada de 
forma direta e frustrada em consequência da suspensão espontânea ou 
compulsória do funcionamento de feiras e de outros equipamentos de 
comercialização direta por conta das medidas de combate à pandemia 
da Covid-19.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 
às situações nas quais os governos estaduais ou municipais estejam 
adotando medidas semelhantes.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
DR.YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

No Brasil, a desigualdade social é um fator presente e agravante 
atualmente. Nesse contexto, o Maranhão ocupa a sexta posição dos 
estados com maior índice de pessoas em situações de nível de pobre. 
A pesquisa realizada pela Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania 
Alimentar (PENSASSAN), aponta a estatística de que quase 1,5 milhão 
de maranhenses lutam diariamente pela sobrevivência em meio ao 
estado de pobreza e miséria dessa população, na qual a fome é um dos 
principais vilões desse cenário. 

Diante disso, a extrema necessidade em averiguar as condições 
suficientes para contornar essa situação alarmante é a pauta deste 
Projeto de Lei. Nessa senda, o Art. 6º da Constituição Federal, assegura 
o direito a alimentação como um direito inalienável ao cidadão 
brasileiro e, consequentemente, ao maranhense. Essa normativa sinaliza 
a importância do Estado em compor projetos e atividades sociopolíticos 
que validem essa máxima legal. Dessa forma, atender as perspectivas 
sociais com o intuito de transformar essa realidade é atender as 
prerrogativas existentes em um Estado Democrático de Direito. 

Portanto, urge a apreciação e a aprovação do presente projeto, a 
fim de que se possa dirimir esse acentuado percentual de fome existente 
no território maranhense. Assim, será evidenciado a plena prontidão 
governamental em combater esse viés pernicioso, ao passo que 
constrói um caminho de uma sociedade harmônica em que os direitos 
fundamentais são resguardados.  

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023 - 
DR.YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI N° 777/2023

Sobre o “PROGRAMA 
OPORTUNIDADE JOVEM”, no âmbito 
do estado do maranhão, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º- Fica criado o Programa Oportunidade Jovem, no âmbito 
do Estado do Maranhão, que passa a ser regido por esta lei.

Art. 2°- O Programa Oportunidade Jovem tem o objetivo de 
assegurar aos jovens pertencentes às famílias com baixa renda, com 
idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no Estado 

do Maranhão, um conjunto de direitos, mediante as seguintes ações:
I - estimular sua inserção socioeconômica mediante a execução 

de atividades, experimentação e de habilitação profissional, no local de 
trabalho;

II - estimular sua permanência ou regresso ao ensino oficial, 
com vistas à continuidade e conclusão da educação básica, caso não a 
tenham concluído o ensino médio, sendo obrigatória sua matrícula no 
período letivo;

III - propiciar o acesso à formação sócio profissional ou em 
utilidade coletiva, bem como a constituição de empreendimentos 
populares, em autogestão ou em grupos de economia solidária, além da 
experimentação em local de trabalho previsto no inciso I deste artigo;

IV - potencializar sua integração e o sentimento de pertencimento 
ao local onde reside com vistas a que o beneficiário tenha a 
possibilidade de transformar sua realidade e a de seu bairro, mediante 
o desenvolvimento de atividades de caráter comunitário, que elevem a 
sua qualidade de vida;

V - fomentar a geração de renda na economia local.
Art. 3º- Poderá se habilitar como beneficiário do Programa 

Oportunidade Jovem o jovem que atender às condições previstas no 
caput do art. 2º desta lei, desde que comprove:

I - não auferir o núcleo familiar rendimentos brutos mensais que 
ultrapassem o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
salário mínimo nacional vigente per capta;

II - comprovar que é residente no Estado do Maranhão;
III - estudar em escola vinculada ao sistema nacional de ensino 

ou, caso não esteja matriculado, matricular-se obrigatoriamente no 
período letivo corrente;

IV - não estar recebendo seguro-desemprego.
Art. 4º - O Governador poderá estabelecer normas e procedimentos 

complementares para a implementação, formas de controle, inclusive de 
suas condicionalidades, acompanhamento e fiscalização do Programa 
Oportunidade Jovem.

Art. 5º - O Programa Oportunidade Jovem consistirá:
I - na prática de atividades comunitárias, de formação sócio 

profissional ou de utilidade coletiva;
II - na forma de empreendimentos populares em autogestão 

ou grupos de economia solidária, com cursos ministrados por órgãos 
públicos ou por entidades contratadas, conveniadas ou parceiras.

Art. 6º - Ao beneficiário selecionado para a prática das atividades 
previstas nesta lei serão concedidos:

I - auxílio de até 100% (cem por cento) do salário mínimo 
nacional vigente;

II - subsídio para atender as despesas de deslocamento, para 
a realização das atividades comunitárias e de formação, desde que 
fique comprovada a necessidade de condução paga, cujos critérios de 
concessão poderão variar de acordo com a disponibilidade de recursos 
financeiros.

§ 1º - Ao Estado do Maranhão caberá estabelecer normas e 
procedimentos para a implementação, controle, acompanhamento e 
fiscalização do Programa, bem como fixar os valores dos benefícios 
previstos no inciso II deste artigo, de acordo com a disponibilidade de 
recursos financeiros, respeitados os limites estabelecidos nesta lei.

§ 2º - Os benefícios e atividades previstos neste artigo serão 
concedidos pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 
(dois) anos, consecutivos ou não, considerados o interesse público, 
a permanência das condições que ensejam a inclusão do beneficiário 
no Programa Oportunidade Jovem e a disponibilidade de recursos 
financeiros que possibilitem a prorrogação do prazo inicial fixado para 
cada modalidade de atividade.

§ 3º - Para o saque dos benefícios pecuniários, os beneficiários 
receberão cartão magnético emitido por instituição bancária.

§ 4º - Os beneficiários que no período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data do depósito bancário efetuado pelo 
Governo do Estado do Maranhão, não sacarem o respectivo valor, 
perderão qualquer direito de recebê-lo, à exceção do disposto no § 5º 
deste artigo, sendo seu montante transferido pela instituição bancária 
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para conta a corrente do Programa Oportunidade Jovem, a fim de ser 
utilizado na concessão de benefícios pecuniários de novos jovens 
selecionados.

§ 5º - Nas hipóteses de óbito do beneficiário, de sua detenção 
ou reclusão em estabelecimento prisional ou cumprimento de medida 
socioeducativa, ou de sua internação em unidade médica por problemas 
de saúde, poderão ser pagos os benefícios pecuniários devidos em razão 
de atividades já desenvolvidas, desde que o próprio beneficiário, seu 
procurador, herdeiros, cônjuges ou companheiro (a) assim o requeiram 
administrativamente, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
término do prazo estabelecido no § 4º deste artigo.

Art. 7º - Para o enquadramento da faixa etária, considera-se a 
idade do beneficiário o número de anos completos até a data em que 
ocorrer o seu cadastramento no Programa Oportunidade Jovem. 

Parágrafo único - Os beneficiários selecionados deverão assinar o 
Termo de Compromissos e Responsabilidade - TCR, assistidos por seu 
representante legal, quando menores de 18 (dezoito) anos, declarando 
ter conhecimento das regras do Programa Oportunidade Jovem, as 
quais se sujeitarão, sob pena de sofrer as sanções previstas no caput do 
artigo 13 desta lei.

Art. 8º - A aferição dos requisitos para a concessão dos 
benefícios do Programa Oportunidade Jovem será realizado quando do  
cadastramento  inicial,  da  assinatura  do  Termo  de  Compromisso  e 
Responsabilidade e em qualquer fase posterior.

Art. 9º - A participação no Programa Oportunidade Jovem 
não gerará qualquer vínculo empregatício ou profissional entre o 
beneficiário e a administração direta, indireta ou fundacional do Estado 
do Maranhão.

Art. 10 - O Programa Oportunidade Jovem será implantado 
gradativamente, de acordo com os meios e recursos disponíveis, 
priorizando os beneficiários com maior tempo de desemprego, menor 
renda e que residam próximo ao local das atividades observando-se 
ainda os seguintes critérios pela ordem, sem prejuízo do atendimento 
ao disposto no artigo 8º, desta lei:

I - mulher arrimo de família;
II - famílias com filhos ou dependentes com idade até 24 (vinte e 

quatro) meses, em estado de desnutrição;
III - famílias com filhos ou dependentes com deficiências ou 

vulnerabilidade de saúde;
IV - famílias monoparentais;
V - famílias com maior número de filhos ou dependentes menores 

de 18 (dezoito) anos;
VI - famílias com filhos ou dependentes sob medidas específicas 

de proteção ou socioeducativas, previstas, respectivamente, nos artigos 
99 a 102 e 112, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

VII - condições precárias de moradia;
VIII - jovem gestante;
IX - famílias com dependentes ou agregados idosos.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA

O presente projeto busca estabelecer um importante programa de 
incentivo ao emprego no âmbito do Estado e mais, qualificar a mão 
de obra, incentivando, em outra baila, os empregadores a contratarem 
os membros do programa focando inclusive nas famílias com maior 
vulnerabilidade.

O Governo do Estado não possui nenhum programa efetivo para 
combater a situação apontada, deixando completamente desamparados 
os milhões de desempregados do estado.

O objetivo deste programa não é apenas de garantir o direito 
ao trabalho decente, mas também promover a transferência de renda, 
capacitação e emancipação dos trabalhadores.

Diante do exposto, solicito aos meus pares a aprovação do projeto 

de lei em tela.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 778/2023

Sobre as diretrizes para a 
solicitação de exames laboratoriais para 
acompanhamento dietoterápico efetuado 
pelo nutricionista, no âmbito do estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Na solicitação de exames laboratoriais, para 
acompanhamento dietoterápico efetuado pelo nutricionista, deverá o 
profissional acrescentar justificativa técnica fundamentada à requisição 
do exame, de forma a possibilitar a correta, célere e eficaz análise e 
deliberação do auditor do plano ou seguro de saúde no procedimento 
administrativo de autorização, de forma a contribuir para a eficiência 
da atenção nutricional.

Parágrafo único. A solicitação de exames laboratoriais pelo 
nutricionista, conforme disposto no caput do artigo 1º, não caracteriza 
processo de diagnóstico, tratamento ou procedimento médico, eis que a 
solicitação de exames para diagnóstico nosológico (doenças) constitui 
atividade privativa do médico.

Art. 2º As empresas prestadoras do serviço de plano ou seguro 
de saúde são obrigadas a cobrirem os exames laboratoriais necessários 
ao acompanhamento dietoterápico prescrito por nutricionistas, devendo 
o profissional considerar as diretrizes da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) estabelecidas pela cobertura obrigatória dos planos 
de saúde e as limitações referentes aos exames laboratoriais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA
Referida proposição objetiva dispor sobre as diretrizes para a 

solicitação de exames laboratoriais para acompanhamento dietoterápico 
efetuado pelo nutricionista, no âmbito do estado do Maranhão.

A Lei nº 8.234/1991, que regulamenta a profissão de Nutricionista, 
preceitua no artigo 4º, inciso VIII, sobre a atribuição do nutricionista 
de “solicitar exames laboratoriais necessários ao acompanhamento 
dietoterápico”. 

A regulamentação da solicitação dos exames laboratoriais 
necessários ao acompanhamento dietoterápico pelo nutricionista está 
estabelecida na Lei Federal nº. 8.234/1991, artigo 4º, inciso VIII, nos 
seguintes termos:

Art. 4º Atribuem-se, também, aos nutricionistas as seguintes 
atividades, desde que relacionadas com alimentação e nutrição 
humanas: 

(...) 
VIII - solicitação de exames laboratoriais necessários ao 

acompanhamento dietoterápico;
De acordo com o Art. 196 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que 
visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação. 

Segundo o princípio da integralidade da assistência à Saúde 
previsto no artigo 6º, inciso I, alínea “d” e artigo 7º, inciso II, da Lei nº 
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8.080/1990, a cada profissional da equipe de saúde deve ser garantida 
a necessária autonomia técnica no seu campo específico de atuação, 
em obediência a Constituição da República Federativa do Brasil e 
observados os preceitos legais do pleno exercício profissional.

Ocorre que, na prática, as operadoras de planos de saúde têm 
promovido negativas em desrespeito a legislação, rejeitando pedidos de 
exames laboratoriais solicitados por nutricionistas. 

Cumpre registrar que os profissionais de nutrição atuam para 
garantir a segurança alimentar, nutricional e a atenção dietética, 
fundamentais para a promoção, manutenção e recuperação da saúde de 
indivíduos ou grupos. 

Nesse passo, faz-se necessário que os planos de saúde respeitem a 
legislação, garantindo a autonomia profissional e otimização do tempo 
de tratamento do paciente, respeitando-se o direito do consumidor junto 
às empresas de planos de saúde.

Por todo o exposto, submetemos à apreciação desta Casa o 
presente Projeto de Lei, contando, desde já, com indispensável apoio 
dos nobres pares.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 779/2023

Institui a Política Estadual de 
Prevenção às Remoções e os Despejos 
no Estado do Maranhão, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Prevenção às 
Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão.

Art. 2º A Política Estadual de Prevenção às Remoções e os 
Despejos tem por destinatários os agentes e as instituições do Estado, 
administração direta e indireta de qualquer dos Poderes de Estado 
e dos Municípios, cujas atribuições e finalidades institucionais 
impliquem intervenção em situações de conflitos coletivos pelo uso, 
posse ou propriedade de imóvel, urbano ou rural, envolvendo grupos 
que demandam proteção especial do Estado, tais como trabalhadores e 
trabalhadoras rurais sem terra e sem teto, povos indígenas, comunidades 
quilombolas, povos e comunidades tradicionais e pessoas em situação 
de rua.

Art. 3º A Política Estadual de Prevenção às Remoções e os 
Despejos no Estado do Maranhão tem como diretrizes:

I- garantir a proteção do direito à moradia adequada e segura, 
como direito humano fundamental.

II- implementar políticas públicas voltadas à efetivação do 
direito à moradia.

III- prevenir remoções e despejos que interfiram no direito à 
moradia das populações que demandam proteção especial do Estado.

IV– priorizar a utilização dos métodos de autocomposição, 
conciliação e mediação para solução dos conflitos.

V– dar efetividade às funções sociais da cidade, da terra e da 
propriedade;

VI- construir soluções pacíficas e negociadas para situações de 
conflitos fundiários;

VII- garantir a participação social nos processos de negociação 
de soluções pacíficas para situações de conflitos;

VIII- reconhecer o caráter coletivo dos conflitos fundiários nos 
litígios que envolvam a posse e a propriedade do imóvel.

Art. 4º A Política Estadual para as Remoções e os Despejos no 
Estado do Maranhão orienta-se pelos seguintes objetivos:

I - reconhecer a desigualdade das partes em situações de conflitos 
coletivos pelo uso, posse ou propriedade de imóvel, urbano ou rural, 

envolvendo grupos que demandem proteção especial do Estado;
II - orientar que os despejos e deslocamentos forçados de grupos 

que demandem proteção especial do Estado só possam excepcionalmente 
ocorrer mediante decisão judicial.

III - orientar que os despejos e deslocamentos forçados de 
grupos que demandem proteção especial do Estado devam ser evitados, 
buscando-se sempre soluções alternativas, que contemplem a dignidade 
humana dos ocupantes;

IV - orientar a atuação daqueles nominados no artigo 2º desta lei, 
para a solução pacífica e definitiva dos conflitos, conduzindo-se pela 
garantia de permanência dos grupos em situação de vulnerabilidade nas 
áreas em que vivem, ocupam e reivindicam, em condições de segurança 
e vida digna;

V - evitar que o poder público empregue medidas coercitivas que 
impliquem em violação à dignidade humana, tais como uso abusivo 
de força, o corte de energia elétrica, de fornecimento de água e de 
qualquer outro serviço essencial que possa resultar na inacessibilidade, 
inabitabilidade ou insalubridade da área ocupada;

VI - garantir acesso aos meios de subsistência, inclusive o acesso 
à terra, fontes de renda e trabalho aos ocupantes previstos no artigo 2º 
desta lei;

VII - proteger com prioridade as populações em situação 
de vulnerabilidade mais impactadas, tais com idosos, pessoas com 
deficiência, crianças, população em situação de rua, negros e negras, 
indígenas, mulheres, lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, travestis e 
transgêneros, queer e intersexo (LGBTQI+);

VIII - destinar prioritariamente terras públicas à finalidade 
da reforma agrária e urbana, buscando a regularização fundiária de 
interesse social urbana e rural;

IX - remover ou despejar apenas em circunstâncias excepcionais, 
devidamente comprovadas, quando constituírem únicas medidas 
capazes de garantir os direitos humanos dos ocupantes;

X – garantir, nos casos excepcionais, em que o deslocamento ou 
despejo decorrer de motivos comprovados de risco grave e imediato à 
saúde e segurança dos ocupantes, o abrigamento imediato, temporário, 
em condições dignas, até que se oferte solução para o direito à moradia 
dos mesmos em caráter definitivo;

XI - suspender despejos e remoções em imóveis que sirvam de 
moradia ou que representem área produtiva pelo trabalho individual ou 
familiar, sempre que ocorrer estado de calamidade ou emergência e no 
período de recuperação econômica posterior;

XII – garantir que nenhum projeto público ou privado seja 
iniciado ou implantado, sem antes serem assegurados os direitos 
fundamentais, especialmente o direito à moradia, dos ocupantes direta 
ou indiretamente afetados;

XII- promover a gestão democrática mediante a participação da 
sociedade civil organizada na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis.

Art. 5º São instrumentos da Política Estadual para as Remoções 
e os Despejos no Estado do Maranhão:

I – as políticas públicas produzidas pelos órgãos governamentais 
federais, dirigidas para o para o cumprimento das diretrizes e objetivos 
desta Lei;

II - as políticas públicas produzidas pelos órgãos governamentais 
estaduais, dirigidas para o cumprimento das diretrizes e objetivos desta 
Lei.

III – o Sistema jurídico e o aparelho judicial, juntamente com as 
proteções constitucionais, legais e normativas de garantia e defesa do 
direito à moradia.

IV - a colaboração entre diferentes entes públicos, privados, 
da sociedade civil organizada, em todos os níveis da federação e de 
poder, que em sua missão, objetivos e atribuições atuam na formulação 
e execução de políticas de defesa do direito à moradia e dos direitos 
humanos.

V - a educação, a formação e a capacitação técnica permanente 
de todos os agentes envolvidos direta ou indiretamente com a Política 
Estadual para às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão.
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Art. 6º São ações estratégicas da Política Estadual De Prevenção 

às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão: 
I – propociar a participação das comunidades envolvidas e dos 

movimentos sociais de luta pela moradia nas negociações de conflitos 
fundiários com ameaça de violação aos direitos humanos;

II – garantir assistência jurídica gratuita as comunidades 
envolvidas em conflitos fundiários, também nas áreas de família, 
previdenciária, violência doméstica e familiar contra a mulher e cível;

III – elaborar cadastro das áreas públicas estaduais da 
administração direta e indireta que não cumprem sua função social, 
para ser utilizado para habitação de interesse social e regularização 
fundiária;

IV – propiciar a utilização de imóveis públicos que não cumprem 
sua função social e regularização fundiária;

V – buscar atender as situações de litígio através dos programas 
habitacionais e de regularização fundiária;

VI – verificar a dominialidade e a regularidade jurídica e 
tributária do imóvel, de forma a identificar imóveis públicos ou 
privados abandonados, e estimular sua utilização para fins de interesse 
social garantindo o cumprimento da função social;

VII - definir e publicizar os imóveis públicos que podem ser 
utilizados para habitação de interesse social e ou para regularização 
fundiária;

VIII – exigir que o estudo de impacto ambiental e impacto 
de vizinhança sejam pressupostos obrigatórios para implantação de 
grandes projetos urbanos e rurais;

IX – incluir a resolução de conflitos fundiários entre os critérios 
de pontução para seleção dos recursos públicos destinados a habitação 
de interesse social

X – incentivar e divulgar a pesquisa em prevenção e mediação 
de conflitos fundiários, direcionada à avaliação da eficiência, eficácia, 
efetividade na garantia dos direitos fundamentais.

Art. 7º Esta Lei poderá ser regulamentada.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA
A defesa do direito à moradia adequada e segurança da posse 

são indispensáveis para a garantia de uma vida digna. Nesse sentido, 
o Estado brasileiro tem reconhecido uma série de instrumentos, em 
especial a partir da Constituição de 1988, que reconhece o direito à 
moradia, dentre os direitos sociais, em seu artigo. 6º, decorrente 
do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (artigo 
1º, inciso III) e também previsto no inciso IV, do artigo 7º, como 
necessidade básica a ser atendida pelo salário mínimo.

A Constituição também determina que a propriedade cumpra sua 
função social, independentemente da natureza jurídica do proprietário, 
conforme expresso no inciso XXIII, do artigo 5°, e no caput e § 2º, do 
artigo 182, da Constituição Federal; e estabelece competência comum 
dos entes federativos para realizar políticas públicas de promoção do 
direito à moradia, mediante a previsão constitucional de construção 
e melhorias das condições habitacionais (artigo 23, inciso IX, da 
Constituição Federal).

Ainda, o Brasil é signatário de Tratados internacionais que 
reconhecem o direito à moradia como direito humano fundamental, 
conforme o previsto no artigo XXV, nº 1, da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (ONU); no artigo 11.1 do Pacto Internacional 
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU); no artigo 17 do 
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (ONU); no artigo 5° 
alínea e, iii, da Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial (ONU); no artigo 13.2, alínea h, da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher (ONU); no artigo 27, itens 1 e 3, da Convenção sobre 
os Direitos da Criança (ONU); nos artigos 11, 22 e 26, da Convenção 

Americana de Direitos Humanos – Pacto de San José da Costa Rica 
(OES), combinado com os §§ 2º e 3º, do artigo 5º, da Constituição 
Federal.

Especialmente, o Brasil ratificou, em 1992, o Pacto Internacional 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ao qual se seguem o 
Comentário Geral nº 4 e o Comentário Geral nº 7 do Comitê de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas (ONU), ambos 
relativos à proteção do direito à moradia, os quais vinculam as ações do 
Estado brasileiro e de seus entes federados.

Nesse sentido, os despejos forçados, mesmo quando determinados 
por autoridade judicial competente e seguindo o devido processo legal, 
não podem resultar em pessoas desabrigadas ou vulneráveis a violações 
de direitos humanos, conforme o Comentário Geral nº 7, do Comitê de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU), e artigo 22, item 1, 
da Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de San José da 
Costa Rica (OEA).

A Resolução nº 2004/2841 do Conselho de Direitos Humanos 
das Nações Unidas que refere que “a prática de despejos forçados é 
considerada contrária às leis que estão em conformidade com os padrões 
internacionais de direitos humanos, e constitui uma grave violação de 
uma ampla gama de direitos humanos, em particular o direito à moradia 
adequada”.

Já a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), ratificada e incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro 
pelo Decreto Federal nº 5.051/2014, prevê, em seu art. 6.1, alínea “a”, 
a obrigação do Estado de consultar os povos interessados, mediante 
procedimentos apropriados e, em particular, de suas instituições 
representativas, sempre que sejam previstas medidas legislativas ou 
administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente.

Destaca-se assim que o novo Código de Processo Civil (Lei 
Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015) previu a obrigatoriedade 
de realização de audiência de mediação nos casos de conflitos coletivos 
envolvendo posse velha (artigo 565), para a qual serão intimados a 
comparecer o Ministério Público e, quando envolver população pobre, 
a Defensoria Pública (artigo 565, § 2º), podendo ser intimados também 
os órgãos responsáveis pela política agrária ou pela política urbana dos 
entes que abranjam o local onde se situe a área em litígio (artigo 565, 
4º).

Complementarmente, aplica-se a Lei Federal nº 13.140, de 26 de 
junho de 2015, que estruturou o marco jurídico das mediações como 
meio de “solução de controvérsias” e da autocomposição de conflitos 
no âmbito da administração pública estabelecendo a possibilidade 
de a advocacia pública instaurar, de ofício ou mediante provocação, 
procedimento de mediação coletiva de conflitos relacionados à 
prestação de serviços públicos (artigo 33, parágrafo único).

Em 2018, o Conselho Nacional de Direitos Humanos, aprovou a 
Resolução nº 10, que “Dispõe sobre soluções garantidoras de direitos 
humanos e medidas preventivas em situações de conflitos fundiários 
coletivos rurais e urbanos”.

Com a pandemia do COVID-19 (SARS Cov-2), a população mais 
pobre se viu diretamente atingida pela crise sanitária, que somada à crise 
econômica, agrava a situação de precariedade de moradia.Destaca-se 
que, nesse contexto, a recomendação para “ficar a casa” aprofunda a 
percepção de que a moradia é um direito humano fundamental e é dever 
do Estado garanti-lo.

Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça aprovou a 
Recomendação Nº 90 de 02/03/2021, que recomenda aos órgãos do 
Poder Judiciário a adoção de cautelas quando da solução de conflitos 
que versem sobre a desocupação coletiva de imóveis urbanos e rurais 
durante o período da pandemia do Coronavírus (Covid-19).

O STF, no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 828, por meio de liminar, suspendeu por seis meses, 
ordens ou medidas de desocupação, para imóveis tanto de áreas urbanas 
quanto de áreas rurais. Tal decisão foi prorrogada até 31 de março de 
2022.

Em outubro de 2021, foi aprovada pelo Congresso Nacional a Lei 
Federal 14.216/2021, que suspendeu ordens de remoção e despejo até 
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Rita Benneditto. Em 2019, recebeu o Prêmio Papete, pelo talento e 
contribuição à arte e a cultura popular maranhense. No mesmo ano, 
comemorou 40 anos de carreira com a turnê Milhões de Uns, que 
percorreu diversas capitais brasileiras.

Embora mais conhecido como compositor, Joãozinho Ribeiro 
tem também uma obra poética consistente, inédita em livro – a citar 
“Paisagem feita de tempo”, e outras que ainda anseiam por merecidas 
publicações. Uma curiosidade é que vários trechos da obra viraram 
música, casos de “Amália”, que homenageia sua mãe, “Rua Grande” 
(parceria com Zezé Alves), “Anonimato” (musicada por Chico César), 
em homenagem a seu pai, e o clássico “Milhões de uns”, gravada por 
Célia Maria.

Sua obra no campo literário, tem sido objeto de vários estudos 
acadêmicos, com destaque para os da professora pós-doutora em Teoria 
Literária Silvana Pantoja (UEMA/UESPI) e do professor doutor Valmir 
de Souza (USP), a obra poética, com características autobiográficas, 
é uma verdadeira declaração de afetos pela cidade de São Luís, 
Patrimônio Cultural da Humanidade, e pelos seus habitantes.

Pelo exposto, considerando justa a homenagem pelo 
desenvolvimento cultural e artístico do Maranhão e mesmo do Brasil, é 
que solicito o apoio dos demais pares desta Casa de Leis, para aprovação 
da presente concessão. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL”, DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”

São Luís/MA, em 30 de outubro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 092 /2023

CONCEDE A MEDALHA 
MANOEL BECKMAN AO SENHOR 
LIVIOMAR MACATRÃO PIRES 
COSTA.

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Manoel Beckman ao Senhor 
Liviomar Macatrão Pires Costa.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Plenário deputado Nagib Haickel do Palácio Manoel Beckman, 
em 04 de dezembro de 2023. - Guilherme Paz - Deputado Estadual – 
Patriota

JUSTIFICATIVA

A medalha Manoel Beckman é uma das mais prestigiosas 
honrarias concedidas em reconhecimento aos indivíduos que fizeram 
contribuições significativas para a sociedade. Neste caso especial, ela 
será entregue ao Senhor Liviomar Macatrão Pires Costa, em virtude 
de suas realizações notáveis e seu compromisso exemplar com a 
comunidade.

O Senhor Liviomar Macatrão Pires Costa é uma figura inspiradora 
e um verdadeiro exemplo de liderança. Ao longo de sua carreira, ele 
demonstrou um profundo comprometimento em melhorar a vida das 
pessoas ao seu redor. Sua dedicação incansável e sua paixão pelo bem-
estar de sua cidade e de seu estado são inigualáveis.

Como empresário do setor de turismo, o Senhor Liviomar 
Macatrão Pires Costa deixou uma marca indelével no desenvolvimento 
do turismo em São Luís e Maranhão. Sua visão empreendedora e sua 
busca incessante por oferecer experiências inesquecíveis aos visitantes 
ajudaram a colocar a região no mapa como um destino turístico de 
destaque.

Além disso, o Senhor Liviomar Macatrão Pires Costa também 
desempenhou um papel crucial no cenário político, como assessor 
do Senado Federal. Sua voz e sua visão foram fundamentais para 
impulsionar projetos inovadores que visam transformar vidas e 
melhorar a qualidade de vida dos cidadãos. Seu compromisso com o 

31 de dezembro de 2021, por entender que a moradia é medida essencial 
para minimizar os impactos mais duros das crises social e sanitária.

Ainda, o Conselho Nacional de Direitos Humanos aprovou a 
Resolução n. 17, em agosto de 2021, que “Reconhece como conduta 
contrária aos direitos humanos a realização de despejos, remoções e 
deslocamentos sem ordem judicial e dispõe medidas preventivas e 
soluções garantidoras de direitos humanos”.

Ademais, o Estado deve garantir à população por meio de 
políticas públicas específicas, os seus direitos fundamentais, dentre 
eles o direito à moradia adequada e o cumprimento da função social da 
propriedade e das cidades. 

Por essas razões, é necessário e urgente que o Estado do Maranhão 
adote medidas próprias para a garantia do direito à moradia e para a 
prevenção de Remoções e Despejos.

Assim, confia-se no acolhimento da presente proposição pelos 
nobres pares nesta Casa legislativa.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 090/2023

Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo “João do Vale” ao compositor, 
cantor e poeta maranhense, João Batista 
Ribeiro Filho, conhecido como ‘Joãozinho 
Ribeiro’.

Art. 1º - Fica concedida no âmbito da Assembleia Legislativa do 
Maranhão, nos termos do previsto no art. 139, alínea “f” do Regimento 
interno, a Medalha do Mérito Legislativo “João do Vale” ao compositor, 
cantor e poeta maranhense, João Batista Ribeiro Filho, conhecido como 
‘Joãozinho Ribeiro’. 

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA
A presente propositura visa homenagear o maranhense João 

Batista Ribeiro Filho, nascido em 19 de abril de 1955, no bairro da 
Coréia na capital do Estado.

Filho do feirante João e da operária têxtil Amália, formou-se em 
Direito pela Universidade Federal do Maranhão – UFMA, foi técnico 
da Receita Federal e ex-secretário de Estado da Cultura, o compositor 
passou a infância nas ruas e bairros do subúrbio e casarões do Centro 
Histórico embalada pelos apitos da fábrica, que ‘roubavam’ a mãe 
operária, para o trabalho.

À medida que cresceu o menino, crescia o artista. Nas décadas de 
1950 e 1960, já simpatizava com as canções de Ângela Maria, Orlando 
Silva, Dalva de Oliveira, assim como o ecoar dos tambores nas noites 
de São João em São Luís, lá para as bandas da Floresta, Matadouro e 
Monte Castelo, impregnando em si o forte sotaque das zabumbas.

Nos anos 1970, no bairro do Desterro, sua diversão era dedilhar 
violões em salões de barbeiros, ouvir vitrolas do baixo meretrício, 
tocando boleros de Waldick Soriano e o reggae jamaicano, em meio a 
visitas para tias de um velho casarão da Rua Afonso Pena, em tempos 
de ladainha e novenas, acompanhadas por músicos do antigo jazz e 
queimações de palhinha”.

Joãozinho Ribeiro, como ficou conhecido, é membro da 
Academia Ludovicense de Letras e produtor de projetos como Samba 
da Minha Terra e Serenata dos Amores. Como compositor, sua obra 
contempla os ritmos da cultura popular maranhense e brasileira: bumba 
meu boi, tambor de crioula, reggae, divino, ladainha de capoeira, bloco 
tradicional, afoxé, entre outros.

 Foi gravado por artistas, como Elba Ramalho, Zeca Baleiro e 
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progresso e a justiça social é verdadeiramente louvável.

Além de suas realizações no setor de turismo e na política, o 
Senhor Liviomar Macatrão Pires Costa também é conhecido por seu 
compromisso com a preservação do meio ambiente. Como Secretário de 
Agricultura e Pesca, ele desempenha um papel fundamental na proteção 
dos recursos naturais e na promoção de práticas agrícolas sustentáveis. 
Sua dedicação em ser um guardião da natureza é uma inspiração para 
todos nós.

Em resumo, a entrega da medalha Manoel Beckman ao Senhor 
Liviomar Macatrão Pires Costa é uma forma de reconhecer e honrar 
suas realizações notáveis e seu compromisso excepcional com a 
comunidade. Sua dedicação em melhorar a vida das pessoas e sua paixão 
em promover o desenvolvimento sustentável são verdadeiramente 
dignas de reconhecimento e admiração.

Ante o Exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta 
matéria.

Plenário deputado Nagib Haickel do Palácio Manoel Beckman, 
em 04 de dezembro de 2023. - Guilherme Paz - Deputado Estadual - 
Patriota

REQUERIMENTO Nº 505 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro que, após a aprovação do Plenário, seja submetido ao regime 
de tramitação de Urgência, o Projeto de Lei Nº 614/2023, de minha. 
autoria 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 30 de novembro de 2023. - ERIC COSTA - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 507 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requer depois de ouvida a Mesa, que 
seja justificada minha ausência nas Sessões Ordinárias no dia 29 de 
novembro do corrente ano. Na oportunidade estive realizando uma série 
de consultas e exames na UDI Hospital, em São Luís, para tratar de 
questões de saúde, conforme declarações de comparecimento em anexo.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 30 de novembro de 2023. - Rildo Amaral - 
deputado estadual

REQUERIMENTO N° 508 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia, 
requeiro a V. Exa.  que, após ouvido o Plenário, seja determinado que 
tramite em regime de urgência o Projeto de Resolução Legislativa 
número 89/2023, de minha autoria, o qual dispõe sobre a concessão de 
Título de Cidadão Maranhense ao senhor Bruno Santos Carvalho. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 30 de 
setembro de 2023. - GUILHERME PAZ - DEPUTADO ESTADUAL 
- PATRIOTA

REQUERIMENTO N° 510 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia, 
requeiro a V. Exa.  que, após ouvido o Plenário, seja determinado que 
tramite em regime de urgência o Projeto de Resolução Legislativa 
número 92/2023, de minha autoria, o qual dispõe sobre a concessão da 
Medalha Manoel Backmam ao Senhor Liviomar Macatrão Pires Costa. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 04 de 
dezembro de 2023. - GUILHERME PAZ - DEPUTADO ESTADUAL 
- PATRIOTA

REQUERIMENTO Nº 511 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 134, VI, “c”, do Regimento Interno, requer 
seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA o Projeto de Lei 
Complementar nº 006/2023, de autoria Poder Judiciário, que altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 17 de dezembro de 1991, 
Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão, 
para estabelecer os municípios que terão uma única serventia 
extrajudicial.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 

de 2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL – 1º VICE-
PRESIDENTE - PCdoB – FE BRASIL

REQUERIMENTO Nº 512 /2023

Senhora Presidente,
 
Nos termos do art. 134, VI, “c”, do Regimento Interno, requer 

seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA o Projeto de Lei 
Complementar nº 016/2022, de autoria Poder Judiciário, que altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 17 de dezembro de 1991, 
Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão, 
para transformar uma vara do Tribunal do Juri na 3ª Vara Especial da 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher na Comarca da Ilha 
de São Luís.

Trata-se de demanda importantíssima e urgente. O projeto já 
tramita nesta Casa há mais de um ano e possui pareceres favoráveis das 
comissões, pendente apenas de inclusão na Ordem do Dia.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 

de 2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL – 1º VICE-
PRESIDENTE - PCdoB – FE BRASIL

REQUERIMENTO Nº 513 /2023

Senhora Presidente,
 
Nos termos do art. 134, VI, “c”, do Regimento Interno, requer 

seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA o Projeto de Lei nº 
416/2023, de autoria Poder Judiciário, que cria cargos a permitir 
a instalação da 4ª Vara Cível e a Vara da Fazenda Pública no Termo 
Judiciário de São José de Ribamar, unidades jurisdicionais criadas pela 
Lei Complementar nº 254/2022.

O presente requerimento tem lugar porque a Lei Complementar nº 
254/2022 foi sancionada em setembro de 2022, mas não foram criados 
os respectivos cargos por impedimentos legais naquele momento. E 
dessa forma, as duas novas unidades jurisdicionais não puderam ser 
instaladas. Para evitar a oposição de novo veto, nos termos regimentais 
está sendo apresentada uma emenda para vincular o provimento dos 
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cargos a serem criados à observância das disposições contidas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal nº 101/2000.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 

de 2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL – 1º VICE-
PRESIDENTE - PCdoB – FE BRASIL

REQUERIMENTO Nº 522 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a Sr. Iziane Marques, por 
assumir a Secretária Nacional de Alto Desempenho do Ministério 
do Esporte.

Ressalto a importância da Sr. Iziane Marques, no desempenho 
de seu cargo Ministério do Esporte é um orgulho ter uma jogadora, 
maranhense, ao lado do Ministro que sabe o valor do esporte para o 
Maranhão.

Por tudo isso, desejo sorte ao cargo e que sua experiência e 
dedicação certamente a tornam a pessoa ideal para a função.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 5366/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
Ofício ao Excelentíssimo Governador, Sr. Carlos Orleans Brandão 
Júnior, bem como ao Exmo. Secretário de Estado de Infraestrutura, Sr. 
Aparício Bandeira, e ao Secretário de Governo, Sr. Marcio Machado, 
solicitando a construção de uma Areninha no Município de Gonçalves 
Dias - MA.

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 30/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5367/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
Ofício ao Excelentíssimo Governador, Sr. Carlos Orleans Brandão 
Júnior, bem como ao Exmo. Secretário de Estado de Infraestrutura, Sr. 
Aparício Bandeira, e ao Secretário de Governo, Sr. Marcio Machado, 
solicitando a construção de uma Areninha no Município de São João 

do Caru - MA.
Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 

espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 30/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual – PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5368/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
Ofício ao Excelentíssimo Governador, Sr. Carlos Orleans Brandão 
Júnior, bem como ao Exmo. Secretário de Estado de Infraestrutura, Sr. 
Aparício Bandeira, e ao Secretário de Governo, Sr. Marcio Machado, 
solicitando a construção de uma Areninha no Município de Barra do 
Corda - MA.

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 30/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual – PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5369/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
Ofício ao Excelentíssimo Governador, Sr. Carlos Orleans Brandão 
Júnior, bem como ao Exmo. Secretário de Estado de Infraestrutura, Sr. 
Aparício Bandeira, e ao Secretário de Governo, Sr. Marcio Machado, 
solicitando a construção de uma Areninha no Município de Arame - 
MA.

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.
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Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 

no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 30/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual – PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5370/2023

Senhora Presidente,

A Deputada Estadual Vivianne Martins Coelho e Silva, do Partido 
PDT, com assento neste parlamento, vem, com esteio no art. 152, do 
Regimento Interno da ALEMA, propor INDICAÇÃO ao Governo do 
Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da Educação - 
SEDUC, no afã de que adote providências atinentes a implantação 
do ENSINO MÉDIO nas escolas dos povoados: Porto Isidoro, São 
José, Santa Maria, e na ESCOLA MILITAR da zona urbana do 
município de Balsas (MA).

A presente Indicação, é fruto de reivindicação de diversos 
vereadores, lideranças e estudantes daqueles povoados que cursam o 
ensino médio em outras localidades.

Nesse diapasão, é a presente para que seja encaminhado a Sua 
Excelência o Secretário de Estado da EDUCAÇÃO, Felipe Camarão, a 
presente INDICAÇÃO, para que sejam adotadas em caráter de urgência 
as providências administrativas que o pleito requer.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 30 de 
novembro de 2023. - Deputada Dra. Vivianne - Partido PDT

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5371/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Açailândia, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 

comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5372/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Afonso Cunha, a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)
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Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 

potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5373/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Água Doce do 
Maranhão, a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5374/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Alcântara, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5375/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Aldeias Altas, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
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permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5376/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Altamira do 
Maranhão, a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5377/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Alto Alegre do 
Maranhão, a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
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por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5378 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio PERI MIRIM DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5379 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio PINHEIRO DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5380 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o 
Senhor Carlos Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação 
e ampliação da Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, 
distribuição de Kit Bucal, implantação e reforma  da Escola 
Civica Militar, Escola Tempo Integral, implatação da Casa Tea, 
mapeamento para implatação da Rua Digna para zona rural, 
Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, distribuição de Sementes 
aos pequenos agricultores, ampliamento do Cheque Minha Casa, 
mapeamneto para perfuração de Poço Artessiano, ampliação de 
distribuição de Cesta Basica, inclução semetral no calendario da 
Carreta da Mulher Maranhense, doação de Viaturas, doação de 
Ambulancia, implantação da Arenhinha na zona urbana e rural, 
Praça da Familia, distribuição de Kit Sanitario, inclução semetral 
no calendario da Carreta Expresso da Saúde, para o municipio 
PRESIDENTE VARGAS DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5381 /2023.

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio PENALVA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5382 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
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Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio PALMEIRÂNDIA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5383 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio PACO DO LUMIAR DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5384 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 

na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio IMPERATRIZ DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5385 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o 
Senhor Carlos Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação 
e ampliação da Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, 
distribuição de Kit Bucal, implantação e reforma  da Escola 
Civica Militar, Escola Tempo Integral, implatação da Casa Tea, 
mapeamento para implatação da Rua Digna para zona rural, 
Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, distribuição de Sementes 
aos pequenos agricultores, ampliamento do Cheque Minha Casa, 
mapeamneto para perfuração de Poço Artessiano, ampliação de 
distribuição de Cesta Basica, inclução semetral no calendario da 
Carreta da Mulher Maranhense, doação de Viaturas, doação de 
Ambulancia, implantação da Arenhinha na zona urbana e rural, 
Praça da Familia, distribuição de Kit Sanitario, inclução semetral 
no calendario da Carreta Expresso da Saúde, para o municipio 
ESPERANTINÓPOLIS DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5386 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio DAVINÓPOLIS DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5387 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio CURURUPU DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5388 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio CARUTAPERA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5389 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 

Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio CÂNDIDO MENDES DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5390 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o 
Senhor Carlos Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação 
e ampliação da Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, 
distribuição de Kit Bucal, implantação e reforma  da Escola 
Civica Militar, Escola Tempo Integral, implatação da Casa Tea, 
mapeamento para implatação da Rua Digna para zona rural, 
Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, distribuição de Sementes 
aos pequenos agricultores, ampliamento do Cheque Minha Casa, 
mapeamneto para perfuração de Poço Artessiano, ampliação de 
distribuição de Cesta Basica, inclução semetral no calendario da 
Carreta da Mulher Maranhense, doação de Viaturas, doação de 
Ambulancia, implantação da Arenhinha na zona urbana e rural, 
Praça da Familia, distribuição de Kit Sanitario, inclução semetral 
no calendario da Carreta Expresso da Saúde, para o municipio 
CACHOEIRA GRANDE DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5391 / 2023 – ESCANEADA
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PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5392 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio CEDRAL DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5393 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando, implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio BOM JARDIM DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5394 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio CEDRAL DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5395 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio BACABAL DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5396 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
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ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio AÇAILÂNDIA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5397 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio BEQUIMÃO DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5398 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 

semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio ALCÂNTARA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5399 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o 
Senhor Carlos Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação 
e ampliação da Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, 
distribuição de Kit Bucal, implantação e reforma  da Escola 
Civica Militar, Escola Tempo Integral, implatação da Casa Tea, 
mapeamento para implatação da Rua Digna para zona rural, 
Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, distribuição de Sementes 
aos pequenos agricultores, ampliamento do Cheque Minha Casa, 
mapeamneto para perfuração de Poço Artessiano, ampliação de 
distribuição de Cesta Basica, inclução semetral no calendario da 
Carreta da Mulher Maranhense, doação de Viaturas, doação de 
Ambulancia, implantação da Arenhinha na zona urbana e rural, 
Praça da Familia, distribuição de Kit Sanitario, inclução semetral 
no calendario da Carreta Expresso da Saúde, para o municipio 
AMARANTE DO MARANHÃO DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5400 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada ao Exmo.  Senhor Prefeito do Município 
de Codó, José Francisco Lima Neres, solicitando-lhe a disponibilidade 
do Hospital Geral Municipal Dr. Marcolino Jr. (HGM de Codó) nos dias 
19 e 20 de janeiro de 2024 para a realização do Mutirão da Catarata. 

O Mutirão da Catarata atenderá cerca de 200 pessoas e será 
coordenado pela Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
(EMSER), com recursos de Emenda Parlamentar destinados por mim 
para esta finalidade, visto que a catarata é uma das doenças que mais 
afetam os olhos das pessoas idosas, por diversas causas, inclusive 
o próprio envelhecimento, e que precisa ser tratada com cirurgia, 
desembaçando a visão, garantindo mais qualidade de vida e evitando a 
cegueira. Entretanto, nem todas as pessoas têm acesso à cirurgia, razão 
pela qual destinei a Emenda para garantir a idosos de Codó o acesso a 
este importante procedimento cirúrgico.    

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 1º de 
dezembro de 2023 - Francisco Nagib - Deputado Estadual 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5401/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do referido art. 152 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, requeiro a V.Exa. 
que, depois de ouvida a Mesa Diretora, seja encaminhado ofício ao 
Excelentíssimo Governador do Estado do Maranhão, o Senhor Carlos 
Brandão, a fim de que aprecie a possibilidade a extensão e continuidade 
do Programa Estadual de Incremento à Renda dos Catadores 
Maranhenses, conforme anteprojeto de lei em anexo.

Os catadores maranhenses desempenham um papel diário, junto 
com os agentes de limpeza, na promoção do cuidado e zeladoria dos 
municípios. Além disso, fomentam a prática ambiental sustentável, ao 
coletar o lixo em diversos locais – em sua maioria públicos – e destiná-
los a reciclagem, demonstrando que é possível gerar emprego e renda 
com práticas ambientais sustentáveis.

Todavia, inúmeros catadores estão a margem do sistema 
de proteção social, enfrentando a informalidade e a insalubridade 
diuturnamente, com poucas garantias em momentos de crise. Portanto, 
a extensão e continuidade do Programa Estadual de Incremento 
à Renda dos Catadores Maranhenses é de suma importância para 
prover as condições dignas e a reprodução social desta população.

Portanto, solicitamos ao Excelentíssimo Governador do Estado 
do Maranhão, o Senhor Carlos Brandão, que atente a nossa iniciativa 
e encaminhe este anteprojeto de lei para a Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, dado sua competência privativa.

São Luís, 30 de novembro de 2023. - FERNANDO SALIM 
BRAIDE - Deputado Estadual - ZÉ INÁCIO - Deputado Estadual - 
JÚLIO MENDONÇA - Deputado Estadual 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5402/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Aluísio (Republicanos) do Município 
de Açailândia, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 

em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 29 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5403/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Alto Parnaíba, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5404/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Amapá do Maranhão, 
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5405/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Anajatuba, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 

permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5406/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Amarante do 
Maranhão, a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
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o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5407/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Anapurus, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 

para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5408/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Apicum-Açu, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5409/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Araguanã, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5410/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Araioses, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................

.. 
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5411/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Arame, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 
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§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 

desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5412/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Arari, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5413/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Axixá, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5414/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacabal, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
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banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5415 /2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacabeira, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5416/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacuri a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
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por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5417/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bacurituba a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5418/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 

seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Balsas a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5419/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Barão de Grajaú a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 
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Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5420/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Barreirinhas a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 

desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5421 /2023

Senhora Presidente,

 Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência que após ouvida 
a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão e ao 
Secretário de Educação, o Sr. Felipe Camarão, solicitando -lhes em 
caráter de urgência, a reforma e ampliação do Centro de Educação 
Escolar Indígena Purenguete, localizado na aldeia Vargem Limpa, na 
terra indígena Arariboia, situado no Município de Arame. 

Convém destacar que a reforma e ampliação da escola Indígena 
Purenguete, irá restabelecer a educação do ensino fundamental e médio, 
retornando à dignidade dos 287 alunos da aldeia Vargem Limpa. 

Na oportunidade, conto com o apoio dos nobres colegas, aproveito 
para reiterar minha estima ao Governador Carlos Brandão e ao 
Secretário de Educação, Sr. Felipe Camarão, pelo comprometimento 
com a população do Estado do Maranhão.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 27 de novembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5422 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a V. Exª. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Governador do Estado, o Sr. Carlos Brandão, para 
análise e encaminhamento do anteprojeto anexado que versa sobre a 
transformação dos cargos de 1° Tenente do Quadro de Oficiais de Saúde 
da Polícia Militar – QOSPM. 

É válido ressaltar que, a presente proposta pretende transformar 
11 (onze) cargos do posto de 1 ° Tenente QOSPM Médico, os quais 
estão vagos, em 09 (nove) cargos do posto de Capitão QOSPM Médico. 

Com relação às funções, os cargos transformados receberão 
nomenclatura conforme descrição proposta no Art. 1 º e seus parágrafos, 
seguindo a estrutura própria na forma do Quadro Organizacional da 
PMMA, com atribuições a serem exercidas fixadas pelo Comandante 
Geral da PMMA. 

Dessa forma, conforme anexo, não haverá nenhum impacto 
financeiro para os cofres públicos, pois os valores dos cargos e funções 
transformadas correspondem aos equivalentes padrões remuneratórios.

Sendo assim, tal medida visa manter a renovação, o equilíbrio e 
a regularidade de ascensão profissional na Polícia Militar do Maranhão, 
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propiciando fluxo normal e necessário para revigorar a carreira dos 
profissionais do quadro de saúde, pois haverá, obrigatoriamente, 
número de vagas disponíveis à promoção e isonomia entre as áreas de 
atuação dentro do quadro.

A proposta ora apresentada é necessária para continuidade 
da evolução da política de valorização ao militar estadual, trazendo 
inúmeros benefícios para a PMMA e consequentemente para a 
sociedade, uma vez que a satisfação da carreira dos policiais militares 
reflete diretamente a prestação dos seus serviços. 

Ademais, anexo ao anteprojeto o quadro demonstrativo com 
vistas a esclarecer que não haverá impacto orçamentário, como forma 
de prevenção e planejamento ao orçamento público estadual. 

Dessa forma, tendo em visto a importância da matéria, propomos 
o atendimento a esta solicitação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 30 de novembro de 2023. - LEANDRO 
BELLO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5423 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, solicito que, após ouvida a Mesa, seja a 
presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo Governador do 
Estado do Maranhão, Carlos Brandão e a Presidente do VIVA/ 
Instituto de Promoção, Karen Barros, solicitando-lhes, as medidas 
necessárias para implantar uma unidade do VIVA/PROCON, na cidade 
de Jenipapo dos Vieras- MA.   

A presente proposição tem como finalidade promover e executar 
a Política das Relações de Consumo, disponibilizado o acesso aos 
moradores do município de Jenipapo dos Vieiras ao  atendimento sobre 
as demandas consumeristas, bem como a emissão de documentos,  
como Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
CPF, Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS), dentre outros.

Diante do acima exposto, conto com o apoio dos nobres colegas e, 
aproveito para reiterar minha estima ao Governador Carlos Brandão 
e a Presidente do VIVA/ Instituto de Promoção, Karen Barros a, 
pelo comprometimento com a população do Estado do Maranhão.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 30 de novembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5424/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Barra do Corda a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 

ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5425/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bela Vista do 
Maranhão a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 
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II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5426/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Belágua a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 

por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5427/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Benedito Leite a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5428/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buriticupu a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5429/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buritirana a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5430/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cachoeira Grande a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
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desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.” (NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5431/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cajapió a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5432/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bequimão a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5433/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bernardo do Mearim 
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
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ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5434/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Boa Vista do Gurupi 
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5435/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bom Jardim a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
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por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5436/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bom Lugar a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5437/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 

seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Bom Jesus das Selvas 
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5438/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Brejo a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 
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Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5439/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Brejo de Areia a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 

desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5440/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buriti a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5441/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Buriti Bravo a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5442/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cajari a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 

ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5443/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Campestre do 
Maranhão a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 
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II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5444/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cândido Mendes a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 

por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5445/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cantanhede a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5446/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Capinzal do Norte a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5447/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Carolina a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5448/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Carutapera a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
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desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5449/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Caxias a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5450/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cedral a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5451/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Conceição do Lago 
Açu, a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da 
“Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 
458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
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banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5452/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Centro do Guilherme 
a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5453/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Centro Novo do 
Maranhão a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 



  52        QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 52
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5454/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Chapadinha a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5455/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cidelândia a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5456/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Codó  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.
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“Art. 29. .......................................................................................

.. 
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5457/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Coelho Neto a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 

para todos os integrantes da comunidade escolar. 
§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 

desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5458/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Colinas, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5459/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Coroatá, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5460/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Cururupu, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 

criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5461/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Davinópolis, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
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e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5462/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Dom Pedro, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 

para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5463/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Duque Bacelar, a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA – Expediente lido, Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido. Encaminhado à publicação. 
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III – PEQUENO EXPEDIENTE. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Aluízio Santos.

O SENHOR DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS (sem revisão do 
orador) - Senhora Presidenta, nossa Deputada Iracema Vale, que em 
seu nome cumprimento toda a Mesa diretora. Senhores e senhoras 
deputadas, imprensa, galeria. É um prazer hoje, depois de um período 
sem poder estar aqui presencial, mas eu quero agradecer a cada deputado, 
assessores, amigos que por todo esse período mandaram mensagem, 
fizeram correntes de orações. Eu estava, desde o mês de maio, em São 
Paulo, participando das seções virtuais, mas hoje a gente pode estar aqui 
presencial. E eu quero agradecer, de coração, primeiro a Deus, porque 
Ele é que nos deu a possibilidade de poder estar aqui, hoje, depois de 
um tratamento difícil, que não é fácil, é do conhecimento de todos como 
é um tratamento por quimioterapia. Fiz 12 sessões de quimioterapia e, 
no dia 23 de outubro, eu fiz a última quimioterapia. Depois de 30 dias, 
voltei para repetir os exames e, graças a Deus, com o PET Scan, nós não 
temos hoje nenhuma célula cancerígena em atividade em nosso corpo, 
portanto, para a honra de Deus, e as orações, as correntes de orações 
Deus ouviu, que nós estamos aqui hoje. Podemos dizer, como disse a 
médica, que ainda não pode dar um documento de curado, porque nós 
temos que estar 2 anos em assistência, ainda em acompanhamento a 
cada três meses em São Paulo. Então voltarei a São Paulo agora só 22 
de fevereiro. Cheguei no dia 29 de agosto aqui, em São Luís, pesando 
53 kg e, hoje, a gente já ganhou, depois que chegamos aqui, 10 kg. 
Já estamos hoje com 63 kg e se recuperando com fisioterapia, com a 
parte da fono, mas já estamos em atividades. É a primeira atividade 
aqui dentro da Casa presencial, mas já participei lá no meu município 
de algumas atividades feitas lá. Quero agradecer a nossa Presidenta e 
a Mesa Diretora, que foi lá me visitar, a exemplo do Antônio Pereira, 
que está aqui. Esteve lá comigo o presidente do meu partido, nosso 
Deputado Federal Josimar de Maranhãozinho, que esteve lá comigo, 
o Pastor Gildenemyr, a Detinha e tantos outros amigos deputados 
que nos auxiliaram com mensagem para que a gente pudesse estar 
lá. O nosso amigo Cláudio Cunha, que está ali, que esteve comigo lá 
um dia também, fez cirurgia esses dias, já está bem. Estou na torcida 
aqui, porque a gente sabe o quanto é difícil você não ter saúde para 
trabalhar, para se movimentar, meu querido amigo Deputado Rodrigo 
Lago, porque eu sei e V. Ex.ª foi uma das pessoas que nós aqui sentados, 
aqui na frente de um evento que eu não lembro qual era o evento que 
nós estávamos tendo aqui uma Sessão Solene, que V. Ex.ª falava do 
tratamento, em São Paulo. Portanto, a gente chegou, passamos lá 24 
dias, na primeira vez que cheguei. Dia das Mães, eu entrei no hospital, 
fiquei 24 dias internado no AC Camargo e fui acompanhado por uma 
equipe coordenada pela doutora Talita que nós fizemos aí, por esse 
período todo, 24 dias, no hospital, cinco dias na UTI. Lembro quando 
entrei na UTI e passei três dias que quando eu acordei já estava já 
passando pelo processo de biópsia para detectar o problema. De fato, 
nós tivemos aí um linfoma de Hodgkin e que a gente hoje já está aqui 
curado e trabalhando, começando os trabalhos presenciais, cada vez 
mais intenso, dentro do nosso estado. Quero agradecer, de coração 
carinho. É nesse momento que essas palavras nos fortalecem. Agradecer 
à minha família que estiveram presentes, em todo esse, esse percurso. 
Agradecer aqui ao meu sobrinho, que está ali do lado, que é técnico 
de Enfermagem, que deixou o seu trabalho e esteve comigo todo esse 
período, lá em São Paulo. A Prefeita Belezinha que, além de fazer a 
gestão no município, ficou dividida entre o Maranhão e São Paulo para 
nos acompanhar. E isso nos dá, sobretudo, as condições melhores de 
trabalho, melhor do tratamento para que a gente possa estar aqui. Então, 
nós passamos esse período, mas quero dizer a todos que estamos aqui 
juntos para continuar o nosso trabalho e fazer aquilo que o Maranhão 
nos espera, trabalhar, levar as políticas públicas. Quero parabenizar aqui 
a nossa Presidenta pela construção de toda essa unidade, aqui dentro 
da Casa, que é importante isso. E isso nos deu força para que a gente 
pudesse hoje voltar aqui e dizer que vamos estar presentes nas nossas 
Sessões. E acima de tudo também nas Comissões, obrigado, Presidente, 

obrigado, meus colegas Deputados.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

O senhor pode abusar do tempo, porque o senhor faz muito tempo que 
não usa a tribuna, V. Ex.ª pode ficar à vontade aí.

O SENHOR DEPUTADO ALUÍZIO SANTOS - Muito obrigado 
pela paciência e ao mesmo tempo pela disponibilidade. A gente ainda 
está faltando o cabelo, mas aos poucos está nascendo, passei, de fato, 
por momentos difíceis, imaginava até que não voltava ao Maranhão, 
mas a gente tem uma fé muito grande. E eu passei por muito tempo, 
evangelizei por quase 13 anos, no meu município, criei vínculos de 
amizade muito fortes e onde na minha cidade todas as igrejas se uniram 
em correntes de orações. E sei que foram essas forças, foram esses 
pedidos que a gente pôde ouvir, sobretudo, e nos dar a oportunidade de 
viver esse deserto. E eu dizia muito quando eu conversei um pouco com 
o nosso colega Carlos Lula, que esteve lá comigo, aqui no gabinete, 
assim que cheguei, das dificuldades que é esse tratamento. E a gente 
poder passar por esse período também nos traz uma reflexão muito 
grande do que nós fizemos, onde nós estamos e para aonde queremos ir. 
Eu sempre digo que do melhor que a gente pode ter e que a gente tem 
que oferecer para as pessoas. Eu acho que esse clamor, essas correntes 
que foram feitas no Maranhão inteiro, onde eu recebi telefonema de 
diferentes Deputados, diferentes políticos, corrente política do Estado. 
Isso é pela amizade que a gente construiu durante todo esse período 
político. Eu nunca tinha sido candidato a Presidente de Associação, a 
primeira vez que sou, fui candidato, foi como Deputado Estadual e o 
povo do Maranhão nos agraciou quase 51 mil votos. Por onde a gente 
passou a gente deixou a nossa história. E lógico: a minha preocupação 
maior era a responsabilidade que a gente tinha nos ombros sobre essa 
confiança que as pessoas colocaram. Mas tivemos prefeitos e vice-
prefeitos que entenderam esse período que a gente estava passando, e 
hoje a gente está aqui. Presidente, muito obrigado, nossa líder Ana do 
Gás, muito obrigado pelo carinho, pelo afeto de todos vocês. Estamos 
aqui juntos, lógico que com todos os cuidados ainda da máscara. No dia 
em que estive aqui e que fizeram ali na Presidência, nossa presidenta, um 
coffee break, o Paulo Neto falava também da dificuldade que enfrentou. 
E são essas inspirações, as lutas que a gente tem que nos dá forças, das 
pessoas que já viveram. Então a gente está aqui à disposição da Casa do 
Povo do Maranhão e vamos fazer muito mais. Ganhei esses 10 quilos, e 
eu costumo dizer que a vitamina maior, Deputado Yglésio, é o que nós 
aprendemos fazer no dia a dia, porque eu cresci vivendo, trabalhando 
com as pessoas, lidando com o povo. Então, para mim, viver, que eu 
saía de casa seis horas da manhã, pedalava vinte e seis, vinte e sete 
quilômetros, por dia, tomava café em muitas casas nos bairros da minha 
cidade e, de repente, estar num apartamento de sessenta e sete metros 
quadrados, olhando só prédio para um lado e outro e, a cada quatorze 
dias, tomando quimioterapia e os efeitos, vocês sabem, não são fáceis. 
Para mim, o mais difícil foi quando, no terceiro dia da quimioterapia da 
primeira dose, que eu puxei o cabelo, começou... Eu fui tomar banho 
sempre pelas mãos dos outros, que começou sair parte do meu cabelo, 
e eu chamei a enfermeira e perguntei se não tinha como a gente raspar 
logo, porque era muito doloroso para a gente. E a enfermeira disse que 
já faz tudo isso. Raspei ali o cabelo, mas o que importa é a saúde da 
gente e hoje a gente está aqui para trabalhar. Muito obrigado. Eu fico 
muito honrado. E há um símbolo que não é um chapéu, mas é uma 
boina, mas eu quero tirar para todos os deputados e deputados aqui, para 
o povo do Maranhão, que fizeram essa corrente de oração em favor da 
gente. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
E nós vamos aplaudir de pé. Viva, vitória. Nosso deputado é sempre 
muito bem-vindo conosco, apesar de todo o tratamento, nunca deixou 
de votar aqui as nossas leis, nossos projetos, sempre aqui pertinho da 
gente. Vamos passar a palavra à doutora Vivianne por cinco minutos, 
sem apartes.

A SENHORA DEPUTADA DRA. VIVIANNE (sem revisão da 
oradora) - Bom dia a todos e a todas aqui presentes! Queria cumprimentar 
a Mesa em nome da nossa Presidente Iracema. Queria cumprimentar a 
todos os telespectadores da Rádio e TV Assembleia, todos os nossos 
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colegas deputados. Antes de falar do assunto que me levou a subir, hoje, 
nessa tribuna, não podia deixar aqui de registrar essa importante fala do 
nosso Deputado Aluízio, que eu tenho certeza que emocionou a todos. 
Dizer que ele realmente é um guerreiro e que todos nós, indistintamente, 
torcemos e estamos muito felizes hoje de ele estar aqui presente nesta 
Casa. Dizer que Deus está no controle de tudo e que realmente a saúde 
é em primeiro lugar, e que nós estamos muito felizes com a recuperação 
do nosso colega Aluízio Santos. E aproveitar também, parabenizar aqui 
a nossa Presidente Iracema, antes de vir aqui para a Sessão, a maioria de 
nós foi prestigiar ali, a ampliação do Centro de Saúde da Assembleia. E 
realmente os espaços ficaram muito otimizados com aparelhos de última 
geração, com certeza, os funcionários dessa Casa e seus familiares 
merecem esse gesto. Parabéns também pelo esforço do nosso Primeiro 
Secretário Antônio Pereira, que ajudou muito a construir esse Centro de 
Saúde, mas o motivo que eu vim aqui subir à tribuna, foi falar um pouco 
de segurança pública, especialmente, na nossa região. E agradecer, em 
primeiro lugar, ao Governador Carlos Brandão, ao Secretário Maurício, 
ao Coronel Paulo Fernando, por estarem esse mês de dezembro, em 
Balsas, fazendo duas operações. A gente sabe que a segurança lá é um 
problema que já está atingindo muito seriamente, como à medida que 
as cidades crescem, realmente, o problema de segurança cresce junto. 
Então, eu queria agradecer ao Governador Carlos Brandão, em nome 
do qual também agradeço ao Paulo Fernando e ao Secretário Maurício, 
o apoio do nosso Prefeito Eric. E dizer também que parece que Deus 
tem conspirado e, hoje à tarde, também Balsas vai ser contemplado 
com uma viatura para Guarda Municipal, por meio do Ministério da 
Justiça, logo mais no Palácio dos Leões. Agradecer ao ex-governador 
Flávio Dino e ministro da Justiça, por ter lembrado da nossa querida 
Balsas, dando essa viatura que, logo mais, vai ser entregue no Palácio 
dos Leões. Então, gratidão, todos unidos e parece que tudo conspirou 
para que, realmente, em um momento que a segurança de Balsas clama 
por ajuda do Poder Público e ter essa ajuda de todos os Poderes. E, 
também, parabenizar a Polícia Civil que hoje prendeu o autor de um 
homicídio, muito grave, que aconteceu sobre um jovem Wellington 
Leão, no último sábado. Um homicídio muito covarde, onde por uma 
briga boba de trânsito, não sei nem se houve briga, esse jovem perdeu a 
vida. E eu com política, mas, sobretudo, como mãe, não sei como, não 
existem palavras para falar da dor de uma mãe que perde um filho que 
estava trabalhando por motivos covardes. Então, parabenizar também a 
Polícia Civil, hoje, por ter finalmente prendido esse autor desse crime. 
Então, eram essas minhas palavras, dizer ao povo de Balsas e do Sul do 
Maranhão que eu estou atenta ao problema de segurança, que a nossa 
região tem enfrentado e lutando, que podem contar com a Deputada 
Doutora Vivianne, para que a gente também avance nesse problema, em 
Balsas e região. Muito obrigada.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Ariston, por cinco minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO ARISTON (sem revisão do orador) 
– Fala, rapaz do tigre. Bom dia, Presidente. Quero aqui parabenizá-la 
por esse grande investimento que V. Exa. fez aqui na saúde. Eu estive 
lá presente, olhando toda a área lá, vários aparelhos de fazer exames. 
Parabéns, Presidente. O que me traz aqui na tribuna é o aniversário 
da nossa cidade de Santa Rita, que houve agora esse final de semana, 
onde o prefeito Dr. Hilton inaugurou 114 obras, Deputado Eric, V. Ex.ª, 
que já foi gestor, sabe as dificuldades. E o prefeito conseguiu fazer 
mais de vinte quilômetros de asfalto dentro da cidade, nos povoados. 
Hoje a gente vai para quase todos povoados de asfalto. O Deputado 
Neto já vai para sua propriedade, sua residência lá em Santa Rita, vai 
quase todo no pretinho. Falta pouca coisa. E com isso tem feito um 
bom trabalho o prefeito Dr. Hilton. Entregou várias casas também com 
recursos próprios, valas também nos campos, UBS. E isso tudo feito 
com recursos próprios do município. Isso mostra que a administração 
pública sabe cuidar bem e é possível fazer com poucos recursos. Nós 
vemos lá o sistema do Estado aqui do Maranhão que vem falando das 
dificuldades, mas a gente vê que dá para fazer também com recursos 
poucos. Então o Prefeito Dr. Hilton está de parabéns. A cidade toda com 
114 obras, nesse momento difícil, é muita coisa. E a gente vê lá que na 

cidade, praticamente, não tem nenhuma rua que não esteja pavimentada. 
Fez vários poços artesianos para a comunidade, entregando água 
potável, sabendo que a Caema lá está uma dificuldade muito grande 
de água. Mas o Prefeito não tem medido esforços para diminuir essa 
grande dificuldade que está tendo a Caema lá com nosso município. O 
povo achando que nós que somos culpados lá na administração, que é o 
problema da falta de água no município. Mas a água é da Caema, não é 
do município, mas o Prefeito tem feito várias captações de água nas ruas 
e, com isso, tem diminuído muito as dificuldades. Então também temos 
a área da saúde em que foram feitas várias reformas e entregue também 
o PS. Também na área da educação, foram feitas várias reformas de 
escola e entregue uma escola nova do FNDE de grande importância 
para a nossa cidade, uma escola grande, Deputado Florêncio. Quando V. 
Ex.ª passar na BR, do lado direito, depois de Santa Rita, V. Ex.ª vê uma 
escola lá muito bonita, que foi do FNDE do Governo Federal e que foi 
entregue lá também para a comunidade Fé em Deus. E isso é mostrar 
o que é administração aqui para nosso Estado. O Doutor Hilton está 
despontando aí como um grande gestor público, mostrando que vamos 
trabalhar juntos aí por muito tempo. Então, Presidente, obrigado por 
essa oportunidade aí. Um abraço.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Júlio. Com a palavra Deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem revisão 
da oradora) - A Deus seja a Glória! Senhora Presidente, Deputados e 
Deputadas, satisfação, mais uma vez, estar aqui. Eu quero aqui louvar 
a Deus pela vida do Deputado Aluízio Santos, que Deus te deu mais 
uma oportunidade, meu caro amigo Aluízio, para você trabalhar, para 
fazer ainda muito mais pelo povo, me alegra a restauração da sua saúde, 
que Deus possa revigorá-lo ainda mais. Bem, minha gente, eu gostaria 
de aqui de me alegrar com os nossos queridos deputados e o povo 
maranhense que nos escuta, todos os finais de semana, a gente tem um 
hábito e essa correria de estar participando dos eventos evangélicos e 
assim de várias agendas que nos chegam. E, dessa vez, a gente teve a 
oportunidade de participar em duas cidades, participei da cidade de um 
evento da mocidade em Penalva e o outro na cidade, em Rosário. Rosário 
completou os 100 anos de organização das Assembleias de Deus, ali no 
município, onde tem como Pastor Presidente, o Pastor Oziel Rodrigues 
e o Presidente de Honra, que eu quero aqui parabenizar toda a Igreja. O 
Presidente de Honra é o Pastor Gama, Pastor Newton Gama. E assim eu 
quero parabenizar todos os amados, a todos os pastores que fazem parte 
ali daquela Igreja e todos os departamentos pelo belo evento. Fiquei 
muito feliz em poder participar. Mas o que me traz também para eu falar 
é sobre um evento que eu participei, lá na cidade de Penalva, que foi 
um evento organizado, há mais de três meses, pela Igreja Assembleia 
de Deus, que tem com o Pastor, Pastor José Rodrigues de Souza. Esse 
evento, infelizmente, que foi um evento para jovens foi interrompido e 
foi afrontado pela administração municipal. Ora, colegas deputados e 
povo maranhense, estão aí as imagens, eu participei, próximo ao local 
da Igreja estava acontecendo um comício que, inclusive o deputado, 
como é que, disse agora aqui deixa eu ver aqui o nome? O deputado, 
depois eu me lembro o nome dele aqui que estava no evento, até esqueci 
o nome agora dele aqui. Eu estava lá no evento. Fui para lá com um 
evento de jovem, estava lá essa zoada incomodando o culto. Há três 
meses que a Igreja se organizou e informou aos órgãos competentes 
que ia fazer um grande evento, mas, infelizmente, o Prefeito Ronildo 
não teve respeito nem consideração com o evento de jovem da Igreja. 
Eu ainda estive lá. Fui lá para eu ver de perto o que estava acontecendo, 
mas, infelizmente, quando eu cheguei lá no local para eu falar com o 
prefeito, para dizer “Prefeito que é isso? Que falta de respeito. Isso é 
uma afronta com a Igreja Assembleia de Deus em Penalva!”, mas ele já 
estava com o microfone, porque a minha vontade era ir lá mesmo, subir, 
mas quando eu cheguei ele já estava com microfone. Quando terminou 
o comício... Olha só comício fora de época. Aí, meu irmão, foi agora 
a banda, uma banda de música e arrochou, porque não tinha como a 
gente se concentrar dentro da igreja. Está aí. Pode passar as imagens. E 
o fumaceiro doido que tinha ali era venda de churrasquinho, de tudo em 
Penalva. Então eu quero deixar aqui, Prefeito Ronildo, eu tinha até uma 
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consideração e um respeito por você, mas com essa falta de respeito 
com os evangélicos ali, principalmente os jovens, porque era um evento 
de jovens ali em Penalva, eu deixo aqui o meu repúdio pela falta de 
consideração. Se fosse um evento que a Igreja não tinha informado, 
tudo bem, mas a Igreja informou. Há três meses que a Igreja vem se se 
organizando e ele faz uma coisa dessa. Eu sei que era tanto político lá, 
tanto político lá e aí ainda cheguei a olhar um deputado, o Florêncio. 
O Deputado Florêncio estava lá. Era um bocado de deputados. Na 
verdade, é isso. Meu Deus, como é que pode? E eu quero chamar a 
atenção dos nossos irmãos evangélicos de Penalva. Olha só, meus 
irmãos, vamos refletir se vale a pena apoiar quem o Prefeito Ronildo 
vai indicar, porque essa falta de respeito não merece o nosso apoio. São 
essas minhas palavras, Senhora Presidente, e é isso.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Yglésio por 5 minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Cadê a água daqui? 
Tiraram a pobre da água?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Senhores, levem água para o Deputado na tribuna, por favor.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Presidente, eu vou começar esse pronunciamento muito feliz 
aqui. Acredito que meus colegas estejam também. Deputado Rafael, 
nós vamos poder até agora levantar, elevar o nível dos debates nessa 
Casa, porque a estrutura de saúde, se alguém passar mal agora, ali está 
completa. Pode subir pressão que o negócio está ajeitado lá embaixo. 
Brincadeiras à parte, quero parabenizar a Mesa Diretora, a Presidente 
Iracema por conta dessa belíssima obra, belíssima. E por belíssima 
eu posso falar um aparelho clínico que está ali em nível de hospitais 
particulares da cidade de primeira linha. Então muito bom mesmo os 
servidores da Casa poderem contar com isso. A gente está esperando para 
o ano que vem muitas melhorias aqui na Escola Sementinha também, na 
Escola do Legislativo, enfim, avanços dentro da Assembleia Legislativa 
do Maranhão. Segundo ponto do pronunciamento que hoje, felizmente, 
deputado Fernando Braide está aqui acompanhando pelo virtual, 
finalmente, eles vão fazer inauguração do Hospital da Criança. A obra 
que começou em 2013, ou seja, o Hospital da Criança, deputado Osmar, 
já estava chegando na adolescência e não terminava a obra. Imagina, ia 
ter, talvez, eventualmente, que mudar até o nome do hospital, porque 
foram 10 anos e 8 meses, aproximadamente, de reforma interminável, 
para a gente chegar, deputado Florêncio, nos mesmos 105 leitos em 
que ele está. A população da cidade aumentou. Nós temos hoje um 
atendimento de crianças com casos cada vez mais graves, à medida 
que vai melhorando o cuidado do neonatal, as crianças vão nascendo 
cada vez mais aí com possibilidades de terem outro tipo de doenças. 
Então, o hospital nasce pequeno para grande problema, infelizmente, 
mas, de toda forma, já é melhor do que aquela condição humilhante que 
se arrastava há 10 anos e 8 meses, que passou por governo de Edivaldo, 
passou parceria com o governo Flávio Dino, voltou para a Prefeitura do 
Eduardo Braide. Ah, vai inaugurar! Não inaugura. Vai e volta e termina 
que, finalmente, parece que vai inaugurar. A obra, obviamente, quando 
eu passei lá não estava com aquele padrão de acabamento adequado para 
um hospital que a gente imagina, né? Desde as paredes, revestimento 
ali, não vai até o teto todo, a gente já vê que é uma obra que, no longo 
prazo, vai ter problemas com ela. E, para finalizar aqui, tendo em vista 
que é Pequeno Expediente, eu não poderia deixar de manifestar minha 
preocupação com uma matéria que eu li pela manhã. Cara, isso aqui é 
de cortar o coração. Sete em dez alunos, no Brasil, não sabem o mínimo 
de Matemática, diz “prova mundial”. Sete em cada dez. Setenta por 
cento. Isso aqui é uma barreira para vida muito grande. Imagina, 
aqui no Maranhão, que nós estamos, geralmente, educacionalmente, 
sempre ali nas posições intermediárias para baixo. Então, sete a cada 
dez estudantes brasileiros, de quinze anos, não aprenderam o mínimo 
esperado em Matemática, mostra o Pisa 2022. Alunos que não sabem 
resolver conta simples. Para se ter ideia, no Brasil, 73% dos alunos têm 
baixo desempenho em Matemática. No OCDE, que é o clube dos países 
ricos, 31%, ou seja, nós estamos aí praticamente, duas vezes e meia pior. 
Isso é uma situação que é alarmante. Isso precisa de atenção integral da 

política nisso aqui. E, claro, obviamente, da classe dos professores, que 
a gente tem que ir também para além de certas discussões que sempre 
são pautadas aí, em relação principalmente, apenas a salário, mas 
vamos pensar também dentro da escola, do resultado desses alunos, o 
que a gente pode fazer. Apenas 1% do Brasil obtiveram os melhores 
níveis de rendimento. Melhor país em todas as matérias: Singapura, 
impressionante, deputado Osmar, o que esse pessoal está conseguindo 
fazer, lá para o Oriente, em termo de disciplina e resultados de disciplina. 
Por isso que eles crescem, a passos gigantescos. Então, o Pisa mede 
resultado de Matemática, Leitura e Ciências. Metade no Brasil, por 
falar em leitura, aqui no Brasil, que é uma coisa importantíssima, dada a 
disseminação de fake news. Pedir só mais um minuto para a Presidente, 
para concluir o pronunciamento, dada a relevância dele. O Brasil reteve 
um desempenho um pouco melhor nas habilidades de leitura e ciências, 
mas ainda assim, abaixo da média. 50% dos estudantes não conseguem 
encontrar a ideia principal de um texto. Está aqui um jogo, vamos jogar 
uma moeda, um par ou ímpar, metade dos brasileiros não sabem, não 
conseguem entender o que estão lendo. Isso é uma a piora evolutiva 
da coisa. É um celeiro fértil para todo tipo de pensamento ruim, de 
mau pensamento dentro da sociedade. 50% dos estudantes brasileiros 
não conseguem encontrar a ideia de um texto, a média geral é 26%. 
Então, obviamente está claro que o Brasil falhou em termo de educação. 
E eu não vou discutir isso aqui A, B, C ou D. Isso aqui é uma coisa 
histórica que tem só piorado. E nós estamos deixando as nossas crianças 
e adolescentes todo dia aí jogados a mercê de aparelho celular. A nota 
do Brasil em leitura caiu de 413 pontos para 410 de 2018 para a última 
edição, ou seja, continua sem avançar, e isso é preocupante. Teve a 
pandemia aqui no meio, que foi um golpe duro no sistema educacional, 
mas é gravíssimo. O Pisa confirmou, então, dizem os especialistas, que 
a pandemia impactou os resultados de aprendizagem no mundo todo. 
Então, se foi no mundo todo, precisa de um esforço coletivo mundial 
para que, de fato, nós possamos retomar um caminho de melhoramento 
do ensino e da aprendizagem dos nossos jovens. Se a gente deixar aqui 
de maneira preguiçosa, relapsa, os nossos jovens, as nossas crianças 
irem para a escola, voltarem como estão voltando, nós não temos ideia 
do que vai ser construído a longo prazo, uma sociedade realmente cada 
vez mais dimórfica. É preocupante tudo isso aí. Fica aqui esse registro. 
Muito obrigado.

IV – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Projeto de Lei nº 410/23, de autoria da Mesa Diretora (lê). Relator 
Deputado Neto Evangelista. Em discussão. Em votação. Os deputados 
e deputadas que aprovam permaneçam como estão. O projeto de lei 
vai à sanção. Projeto de Lei n° 650/23, de autoria do Poder Executivo 
(lê). Relator Deputado Glalbert Cutrim. Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputados que aprovam permaneçam como estão. O 
projeto de lei vai a segundo turno. Projeto de Lei nº 607/23, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso. O Deputado Wellington está 
ausente. Transferido para a próxima sessão. Projeto de Lei nº 319/23, 
de autoria do Deputado Fernando Braide (lê). Quero esclarecer e 
comunicar aos Deputados que o Governador Carlos Brandão solicitou 
que fosse retirado e devolvido por esta Casa a Medida Provisória nº 
427, que trata sobre o mesmo assunto. Nós estamos acatando o pedido 
do Governador e devolvendo a Medida Provisória. Portanto, vamos 
passar a votar aqui em segunda votação, o Projeto de Lei, de autoria do 
Deputado Fernando Braide nº 319/2023. Em discussão. Em votação. 
Os Deputados e Deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto de Lei aprovado, em segundo turno, vai à redação final, devido 
à Emenda Substitutiva, proposta pela Casa. Projeto de Lei nº 088/2023, 
de autoria do Deputado Neto Evangelista (lê). Em discussão. Em 
votação. Os Deputados e Deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Lei aprovado, vai a Segundo Turno.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Projeto de Lei de nº 309/2023, de autoria 
do Deputado Neto Evangelista (lê). Com Pareceres Favoráveis das 
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Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator Deputado Dr. 
Yglésio e de Defesa também dos Direitos Humanos e das Minorias, 
Relator Deputado Wellington do Curso. Em discussão. Em votação. 
Os Deputados e Deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Aprovado, vai a Segundo Turno. Projeto de Lei de nº 364/2023, de 
autoria do Deputado Júnior França (lê). Com pareceres favoráveis das 
comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, acatando emenda, 
Relator Deputado Neto Evangelista, e de Defesa dos Direitos Humanos 
e das Minorias, Relatora Deputada Solange Almeida. Em discussão. 
Senhores deputados, não há ninguém inscrito para discutir. Em 
votação. Os deputados e deputados que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado. Vai a segundo turno. Projeto de Lei de nº 460/2023, 
de autoria da Deputada Iracema Vale (lê). Com pareceres favoráveis das 
comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, acatando emenda, cujo 
relator é o Deputado Neto Evangelista, e de Turismo e Cultura, Relator 
Deputado Wellington do Curso. Em discussão. Não há deputado ou 
deputada inscrito para discutir. Em votação. Os deputados e deputados 
que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Vai a segundo turno. 
Projeto de Lei de nº 498/2023, de autoria do Deputado Neto Evangelista. 
O autor está em plenário (lê). Com o parecer favorável da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Relator Deputado Glalbert Cutrim. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado. Vai a segundo turno. Projeto de 
Lei nº 576/2023, de autoria do Deputado Aluízio Santos. Presente em 
plenário, (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Vai a segundo 
turno. Requerimentos à deliberação do Plenário. Requerimento de nº 
499/2023, de autoria do Deputado Rafael (lê). O autor está presente em 
Plenário? Está presente. 

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Presidente.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ANTÔNIO PEREIRA - Vossa Excelência vai usar a palavra, Deputado 
Rafael? 

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Assim que aprovado o 
requerimento, gostaria que, se houvesse é consenso dos líderes, a gente 
pudesse apreciar esse projeto de lei ainda nesta Sessão, não só ele 
também como tem outro requerimento de urgência do Deputado Eric, e 
aí votaríamos os dois projetos para aproveitar o alto quórum da Sessão.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Pede que seja ainda nesta Sessão.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Exato.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ANTÔNIO PEREIRA - Vamos consultar os líderes. A Mesa está 
verificando se está com parecer completo. Votaríamos, então, do 
Deputado Eric amanhã e o do Rafael hoje. Vamos consultar os líderes.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Senhor Presidente, se 
for possível, eu gostaria que o meu Projeto também fosse votado com o 
Projeto do Deputado Rafael.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Deputado Eric, o Projeto de V.Exa. ainda 
não está com o Parecer completo, será votado amanhã, OK? Hoje, 
tem reunião com a CCJ, e amanhã já fica consignado para que o 
seu Projeto seja votado amanhã. Portanto, antes do recesso. Como 
V.Exa. se posiciona em relação ao Projeto como líder, em relação ao 
Requerimento?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Somos favoráveis, 
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Primeiro, temos que aprovar o Requerimento. 
Em discussão. Em votação. O Requerimento do Deputado Rafael, 
os Deputados e Deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Aprovado. Deputado Eric, V.Exa. com a palavra.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Favorável, Senhor 
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Deputada Ana do Gás? Deputado Florêncio 
Neto? 

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO - Sem objeção, 
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Deputado Neto Evangelista? Aprovado pela 
maioria. Terminando a Ordem do Dia, o Requerimento foi aprovado, 
houve consenso entre os Líderes, e do Deputado Rafael vai ser votado 
hoje, e do Deputado Eric, amanhã. Requerimento n° 503/2023, de 
autoria do Deputado Carlos Lula (lê).

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO – 
Presidente, voto Não. Requerimento n.º 503/2023.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Presidente, eu gostaria de 
subscrever o requerimento, se assim o autor permitir.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Vossa Excelência abre subscrições, Deputado 
Lula? Permite?

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Com certeza, a 
todos que quiserem.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Para esse simples Deputado que vos fala, 
Deputado Lula, Deputado Ariston, Deputado Nagib, Deputado Glalbert 
Cutrim, Deputada Dra. Vivianne, Deputado Florêncio Neto, Deputado 
Rodrigo Lago, Deputado Júnior Cascaria, Deputado Rildo Amaral, 
Deputada Solange Almeida, Deputado Leandro Bello, Deputado 
Aluízio Santos. Mais algum Deputado? Muito bem, Deputado Rafael 
Brito. Aprovado o requerimento. Aprovado requerimento anterior, com 
voto contrário da Deputada Mical Damasceno, apenas para registrar. 
Requerimento n.º 505/2023, de autoria do Deputado Eric Costa (lê). 
Deputado Eric, Vossa Excelência quer falar algo sobre? Por favor, 
é o que está em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. De acordo com 
o combinado, fica para amanhã, Deputado Eric. A CCJ analisa os 
pareceres finais, e amanhã nós votamos. Requerimento à deliberação da 
Mesa: Requerimento de nº 502/ 2003, de autoria do Deputado Ariston, 
solicitando o envio de mensagens de pesar aos familiares do advogado 
José Bonifácio Muniz Neto pelo seu falecimento. Como vota o senhor 
Primeiro Secretário presente à mesa.? Deputado Rodrigo Lago, como 
vota Vossa Excelência?

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – De acordo, 
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA -Vota pelo requerimento. Deputado Antônio 
Pereira vota a favor do requerimento. Deferido, portanto, o requerimento. 
Portanto, ainda na Ordem do dia, conforme acordo de líderes, o Projeto 
de Lei em discussão e votação em primeiro e segundo turno, tramitação 
de urgência, Projeto de Lei de nº 001/ ... 

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Senhor Presidente, 
gostaria de me inscrever para discutir o projeto, 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA -Vossa Excelência já se inscreveu anteriormente. 
Mas essa Mesa vai abrir uma exceção para a Vossa Excelência se 
inscrever,

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Vossa Excelência não é 
tão duro assim. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Projeto de Lei de nº 001/2023, do Deputado 
Rafael (lê). Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania, tendo anexação dos Projetos nº 002, 025, 081/2023, 
de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende e dos Deputados 
Carlos Lula e Dr. Yglésio, respectivamente, acatando emenda, Relator 
Deputado Glaubert Cutrim, e de Saúde, Relator Deputado Florêncio 
Neto. Para discutir o Deputado Rafael Brito por até 10 minutos com 
direito a apartes. Em discussão.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (sem revisão do orador) 
- Presidente Antônio Pereira, em exercício, senhoras e senhores 
deputados, venho a essa tribuna discutir o Projeto de Lei nº 001/2023, 
e faço questão, Senhor Presidente Antônio Pereira, de fazer essa 
discussão, pois é um projeto que tramita desde o início do ano nessa 
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Casa. Por sinal, é o Projeto nº 001/2023, que tiveram outros autores 
envolvidos nesse projeto. O Deputado Carlos Lula tem um projeto 
similar. A Deputada Andréa Martins Rezende, que está virtualmente 
na Sessão, tem um projeto similar. O Deputado Dr. Yglésio também 
tem um projeto similar. E fizemos aqui um apensado de sugestões 
de nós quatro, Deputados, e principalmente da Sociedade Civil, dos 
usuários dessa medicação, das entidades que produzem o óleo dessa 
medicação. Ouvimos especialistas, ouvimos médicos, ouvimos, enfim, 
toda a sociedade maranhense, a fim de que pudéssemos construir um 
projeto de lei amplo, mas, acima de tudo, um projeto de lei efetivo 
e que pudesse atender os anseios da sociedade maranhense. Várias 
legislações estaduais estão sendo aprovadas em alguns estados. 
A Câmara dos Deputados também faz uma discussão sobre essa 
temática, sobre essa legislação. E a Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão também cumpre aqui o seu papel. Quero agradecer aos 
relatores também que ajudaram a matéria, ao Presidente Carlos Lula, 
enquanto Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, mas, 
sobretudo, a participação da sociedade. Nós inclusive criamos aqui 
nesta Casa uma Frente Parlamentar em defesa dessa política para 
que a gente pudesse ouvir mais, porque eu tenho convicção, e trago 
na minha vida pública, Deputado Antônio Pereira, que quando a gente 
ouve mais, a gente erra menos. Então, é dessa forma que essa Casa traz 
para a sociedade maranhense um Projeto de Lei amplo. E eu gostaria 
aqui de destacar alguns pontos desse Projeto de Lei tão importante 
para sociedade maranhense. Primeiro, a sua ementa que de dispõe 
sobre a política estadual de cannabis para fins terapêuticos, medicinais 
veterinários, científicos e industriais, garantindo o fornecimento 
gratuito e acesso a medicamentos e produtos à base de cannabis para 
tratamento de doenças, síndromes e transtorno de saúde nas unidades 
de saúde pública estadual e privadas conveniada ao Sistema Único de 
Saúde no âmbito do Estado do Maranhão. Lembrando que o Governo 
do Maranhão já faz a distribuição de uma medicação desse sentido 
com um protocolo existente, dentro dos medicamentos expressionais, 
desculpa a expressão. Bom, fica instituído a política estadual de canabis 
para fins terapêuticos, medicinais, veterinários, como traz a ementa. No 
artigo 2, nós trazemos aqui as definições cannabis, cannabis medicinal, 
o cânimo industrial que é uma temática relevante, os canabinóides, os 
rito canabinóides, o derivado vegetal, medicamento à base de canabis, 
as instituições de pesquisas, farmácia viva, associações de pacientes; 
número 3 - a política instituída tem como finalidade regular os usos 
medicinais, veterinário, científico, industriais do cannabis fornecendo 
apoio técnico institucional a pacientes, seus responsáveis e associações 
de pacientes, incentivando a pesquisa científica e a extensão acadêmica 
em universidades públicas e privadas e capacitando o pessoal para 
prescrição, atendimento e dispensação de produtos à base de cannabis 
na rede estadual de saúde. Traz aqui os objetivos da política, que é 
garantir o direito humano à saúde mediante o acesso universal, assegurar 
a produção e a circulação de conhecimento científico e informações 
sobre o uso medicinal de canabis, incentivar a criação no âmbito da rede 
estadual de saúde de serviços de orientação e atendimento com vista 
a auxiliar aos pacientes e seus familiares quanto ao uso medicinal da 
canabis. Promover a saúde pública da população, por meio de pesquisas 
que contribuam a minimizar possíveis riscos e danos associados ao 
tratamento de canabis, assim como informar também sobre seus efeitos 
terapêuticos associados às condições específicas da saúde. Fomentar 
a disseminação da educação em saúde, com base em evidências 
científicas, atualizadas sobre o uso terapêutico da canabis que visem 
orientar profissionais da área da saúde, pacientes e seus familiares sobre 
a dosagem e a qualidade das formulações importadas ou produzidas 
no país. Normatizar o cultivo da canabis no âmbito da associação de 
pacientes no caso autorizado pela Anvisa e pela legislação federal nos 
termos do parágrafo do artigo segundo, da Lei 11343 de 23 de agosto de 
2006. Incentivar a produção científica e o desenvolvimento tecnológico 
sobre o uso medicinal e industrial da canabis. Assegurar o uso 
medicinal veterinário, e aqui a gente inova no texto da lei, de produtos 
à base de canabis, atendidas as diretrizes e regulação do Conselho de 
Veterinária e outras aplicáveis ao caso. Provê através de orçamento 

regular do estado do Maranhão recursos para suas agências de fomento, 
preferencialmente, a Fundação de Amparo à Pesquisa do estado do 
Maranhão, a Fapema e a Universidade Estadual do Maranhão, a Uema, 
com o intuito de subsidiar pesquisas e garantir acesso aos medicamentos 
oriundos da canabis. Das atividades de pesquisa, a gente traz um 
capítulo só sobre pesquisa, traz também um capítulo das associações de 
paciente, que as associações de pacientes elas devem ser incentivadas 
a realizar convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas 
para a realização de testes de qualidades das amostras dos extratos e 
dos vegetais in natura de Cannabis SPP, a fim de que sejam feitas as 
análises laboratoriais, com objetivo de padronizar os procedimentos, 
fornecer segurança aos pacientes, orientação sobre tratamento de saúde 
a base de Cannabis, bem como para geração de banco de dados com o 
fim de realização de pesquisa científica, desenvolvimento, tecnologia 
e inovação. A gente traz um outro capítulo sobre o fornecimento. 
Trazemos também um capítulo sobre o caninomag industrial, que 
é muito importante para a atividade econômica do nosso Estado. 
Trazemos um outro capítulo também com toda as disposições finais do 
projeto. Aqui eu gostaria de agradecer a Sociedade Civil, as entidades 
que participaram conosco, tanto a Colhedeira, Abrace e outras entidades 
que participaram, de outras pessoas que participaram do processo de 
construção dessa legislação. E também, sobretudo, aos pacientes, que é 
aqui um clamor, um pedido para que a gente possa fazer, de fato, uma 
Legislação que atendesse a toda sociedade maranhense. Eu acredito que 
essa legislação ampla, gostaria também de agradecer a nossa consultoria 
do nosso gabinete, que ajudou na formatação desse projeto de lei....

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Deputado Rafael?
O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Pois não, Deputado Lula.
O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (aparte) – V.Exa., 

me concede um aparte, ainda que breve. Eu quero parabenizar V.Exa. 
pela aprovação da Proposição, o Maranhão passa a ter a Legislação 
mais avançada a nível estadual no Tratamento com o uso da Cannabis, 
é importante a gente ter avançado no debate, ter permitido, aqui a gente 
não estar tratando de uso recreativo da Cannabis, a gente estar tratando 
de uso medicinal dessa planta, dessa Eva. O Maranhão já tinha sido um 
dos primeiros estados, ainda quando pude ser Secretário, a utilizar de 
maneira experimental. E o ganho em saúde pública dos pacientes que 
utilizaram o canabidiol é notável. A gente utilizou na Casa de Apoio 
Ninar, primeiro como pesquisa, e foi tão impactante na vida daquelas 
famílias que a gente praticamente tinha uma confusão quando, por algum 
momento, tinha uma descontinuidade da entrega da medicação. A gente 
tem alguns estados que já conseguiram fazer a legislação, mas nenhum é 
tão avançada quanto a legislação do Estado do Maranhão. E aí puderam 
contribuir o projeto de lei de minha autoria, da Deputada Andreia. Eu 
acredito que foram três ou quatro deputados que propuseram, que foram 
anexados ao projeto de V.Exa., que foi o primeiro a dar entrada. Mas 
a redação final do projeto, acredito que contemplou a todos e, mais do 
que isso, permitiu que a gente tivesse, no Estado do Maranhão, uma 
legislação avançadíssima a respeito da regulamentação do uso do 
canabidiol dos pacientes do Sistema Único de Saúde. Então parabéns 
a V.Exa., parabéns também para a Assembleia, que consegue aprovar. 
A gente espera que o Governador Carlos Brandão possa, em breve, 
sancionar o projeto e que ele vire lei, e que a gente consiga dar mais 
esse passo importante na construção do SUS do Estado do Maranhão. 

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Obrigado pelo aparte, 
Deputado Carlos Lula. E aqui eu também queria agradecer ao Instituto 
Tricomas, à Colhedeira, que eu já coloquei, às Associações de Mães 
que existem, que fazem uso dessa medicação, aos profissionais que 
participaram conosco e agradecer também à OAB, que sempre esteve 
presente conosco nesses debates. Inclusive participei de um seminário 
nacional promovido pela OAB em Brasília para que a gente pudesse 
se aprofundar ainda mais sobre essa legislação. Nós investigamos, 
estudamos os outros projetos de lei de outros estados e buscamos fazer 
o melhor. E creio que, sim, o Maranhão tem hoje uma política avançada, 
atualizada e que, de fato, possa cumprir o seu papel enquanto projeto 
de lei, consequentemente, lei, assim que o nosso Governador Carlos 
sancionar. Presidente Antônio Pereira, agradeço aqui o espaço.
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O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, Deputado, em votação o projeto 
ora em discussão, os deputados e deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Aprovado, vai à redação final. Encerrada a Ordem do Dia. 

V – GRANDE EXPEDIENTE.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Presidente Antônio, 
poderia usar o Tempo da Liderança do Governo?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – V. Ex.ª pode usar pela Liderança do Governo, 
cinco minutos, sem direito a apartes. Com a palavra, o Deputado Rafael 
Brito.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (sem revisão do orador) – 
Para esclarecer que meu nome é Rafael de Brito Sousa e o Deputado 
Antônio agora diz que não vai ficar só Rafael não, para ele é Rafael 
Brito, está certo! O outro era só apelido, não era sobre nome, está? Só 
para deixar claro e tem gente que acha que era sobrenome, não é, meu 
nome é Rafael de Brito Sousa, obrigado, Deputado Antônio. Deputado 
Antônio, mas eu subo à tribuna, mais uma vez, porque eu não poderia 
deixar de destacar o grande evento que o governador Carlos Brandão 
fez na última quinta-feira. E não o fiz antes na tribuna, obviamente, 
porque não tivemos Sessão. Mas trago aqui o grande evento que 
trouxe a ordem de serviço para a construção do primeiro trecho da 
Avenida Metropolitana. Eu, como engenheiro civil de formação há 
quase quinze anos, mais de 15 anos, sou encantado com essas obras 
de mobilidade, porque, de fato, é grande terror dos grandes centros 
urbanos. Nós precisamos avançar com obras que tragam mobilidade. 
Porque trazendo a mobilidade, você traz tudo, você traz o comércio, 
você traz a saúde, traz a segurança, traz tudo, ninguém consegue viver 
numa cidade que não tem o trânsito que flua, as obras de mobilidade. E 
o Governador Carlos Brandão acerta em cheio, quando assina a ordem 
de serviço, do primeiro trecho da Avenida Metropolitana. E aqui eu 
gostaria de fazer a leitura para todos entendessem. Que o Governo do 
Maranhão vai iniciar a construção da Avenida Metropolitana e a ordem 
de serviço para a execução do primeiro trecho da obra, foi assinada 
na quinta-feira pelo Governador Carlos Brandão. A obra da Avenida 
Metropolitana vai melhorar a mobilidade urbana, facilitar o transporte 
público, estimular o desenvolvimento econômico, gerar emprego, 
aumentando a renda da população. A nova avenida será construída, 
em quatro etapas, pela Secretaria de Estado de Infraestrutura, grande 
abraço ao Secretário Aparício Bandeira. O primeiro trecho cuja ordem 
de serviço foi assinada, na quinta-feira, ele vai ligar a Vila Funil, 
localizado no quilômetro 02, da BR-135, até a avenida principal do 
bairro São Raimundo, totalizando 1.600 metros ou 1,6 quilômetro de 
via. A obra vai ser executada com recurso do Governo do Maranhão e 
do Governo Federal, por meio do Ministério das Cidades. E aqui temos 
um grande maranhense na Secretaria-Executiva do Ministério, que é 
o Deputado Hildo Rocha. O investimento desse primeiro trecho será 
26 milhões de reais, sendo desses 18 milhões do Tesouro do Estado. 
A grande, maior parte desses recursos são do Governo do Estado. 
Somadas as quatro etapas, a obra vai ter um investimento de quase 120 
milhões de reais. Muito recurso que vai ser investido no Maranhão, 
que vai gerar emprego, que vai gerar desenvolvimento econômico. As 
outras três etapas da obra compreendem a avenida principal do São 
Raimundo até o Parque Independência, com trecho de 2,7 km, e do 
Parque Independência à rotatória da UEMA, compreendendo ali 1.700 
m, e da Avenida Guajajaras ao Parque Independência, um trecho de 
3.400 metros, totalizando aí esses 4 trechos. A avenida Metropolitana 
vai ter 6 pistas: 3 indo e 3 voltando, para veículos, calçadas de ambos 
os lados, ciclovias e canteiro central com iluminação. Isso, inclusive, 
traz também a prospecção econômica de novos negócios. Como o 
próprio Governador falou na assinatura da ordem de serviço, essas 
avenidas vão se transformar em grandes centos comerciais, como 
é a avenida Guajajaras, trazendo investidores, trazendo empregos, 
trazendo renda. Obviamente, que essa obra vai beneficiar mais de 1 
milhão de habitantes. Nós não precisaremos mais entrar, dentro da 

capital, dentro da ilha para poder atender, acessar os outros municípios 
da nossa região metropolitana. A iniciativa é um importante marco 
viário que tem como objetivo economizar tempo, reduzir distância no 
trajeto entre os municípios de São Luís, Ribamar, Raposa e Paço do 
Lumiar, conectando de maneira estratégica e prática pela BR-135 até 
a rotatória da UEMA, além de gerar mais empregos diretos, facilitar 
os meios de transporte coletivo e dinamizar o tráfico urbano da região. 
Então parabenizar o Governador Carlos Brandão por essa grande visão 
que ele está tendo com essas obras de mobilidade, porque são obras 
que vão ter, com certeza, uma vida útil de 20, 30 anos com relação à 
mobilidade urbana da nossa grande São Luís, sem falar nos projetos 
que o Governador Carlos Brandão tem feito. Cito aqui já em execução 
o elevado do cruzamento da Avenida Litorânea com a Avenida dos 
Holandeses, que é uma grande obra de mobilidade. Evita acidentes, flui 
melhor o trânsito e também a prospecção do prolongamento da Avenida 
Litorânea, que há já o projeto executivo pronto, e nós estamos na busca 
de recursos. Acredita ele que até março, abril, a gente consiga também 
“startar” essa obra tão importante no nosso estado, tão importante para 
a nossa capital, porque desenvolve turismo, desenvolve economia, 
desenvolve toda a mobilidade urbana de São Luís. Então, Presidente 
Antônio Pereira, não poderia deixar de destacar e também agradecer 
a presença de todos. Muitos deputados estiveram presentes nessa 
assinatura da ordem de serviço, porque sabemos que é uma obra muito 
importante para o Governo do Estado do Maranhão.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA- Obrigado, Deputado Rafael. Tempo dos Blocos 
Parlamentares. Bloco Parlamentar União Democrática, Deputado Eric 
Costa, indica alguém? Alguém inscrito? Bloco Parlamentar Juntos pelo 
Maranhão. Sete minutos, Deputado Rildo Amaral com direito a aparte. 
Com a palavra, o Deputado Rildo Amaral. 

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, em 
seguida, também inscrito o Deputado Júlio por sete minutos

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Acatando aqui a palavra do nosso líder, sete 
minutos. 

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL (sem revisão 
do orador) – Bom dia a todos, senhor presidente deputado Antônio 
Pereira, deputados presentes, todos os servidores dessa Casa, todos 
os maranhenses, em especial da nossa Região Tocantina, Imperatriz. 
Senhor Presidente, eu venho hoje falar da minha satisfação de poder 
servir ao povo de Imperatriz e da Região Tocantina. Falar muito 
especialmente em relação ao nosso programa que realizamos no nosso 
Gabinete Social, lá em Imperatriz. Nossa Gabinete Social, onde eu 
sempre me faço presente, quando estou na cidade, ali no bairro Bacuri, 
na Rua Henrique Dias, em que nós já contabilizamos mais de três mil 
atendimentos médicos, naquela Casa de Saúde. Somente esse ano, 
que virou, na verdade, uma Casa de Saúde, onde as pessoas que não 
conseguem de maneira no SUS, nos procuram para que a gente possa 
dar um suporte e esse suporte, é um suporte que Deus nos deu, graças 
aos amigos, e são muitos. E eu venho destacar a todos os amigos que têm 
nos ajudado para que esses três mil atendimentos, fossem, de prontidão, 
para o povo de Imperatriz e da região quando precisa. Por meio de exame 
Dr. Ricardo Rômulo, Dr. Ivan. Dr. Ivan, sempre que vai levar a sua 
esposa Iris para ajudar também a minha gratidão. As endoscopias, que 
é um exame de alto custo, que as pessoas têm dificuldade, Dr. Antônio 
Pereira, o senhor que é médico e ali o Dr. Nélio tem nos ajudado. O Dr. 
Breno tem nos ajudado. E a minha gratidão a esses médicos parceiros, 
amigos também. Os exames cardiológicos, por meio do Dr. Rogério 
e Dra. Alana, que tem nos ajudado. São quinze especialidades, Dr. 
Antônio Pereira, que o nosso Gabinete tem ofertado, todas as semanas, 
com um tipo de atendimento. A gente vai reversando e, graças a Deus, 
os amigos não têm nos faltado. Os exames laboratoriais, por meio 
do Laboratório Baruch, lá do meu amigo, irmão, contemporâneo de 
Sesi, Dr. Carlos Roman, que tem nos ajudado, e essa minha gratidão. 
Eu venho aqui agradecê-lo. Consulta com os clínicos gerais que têm 
sempre se proposto a oferecer o seu tempo, oferecer, às vezes, um 
momento de folga que tem para ir lá nos ofertar esses serviços gratuitos 
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à população de Imperatriz. Aos ortopedistas; Dr. Robson Pereira, meu 
amigo, irmão, contemporâneo também de escola. Dr. André Casemiro, 
que tem nos ajudado, nos salvo ali nos atendimentos. Ao Dr. Elias 
Holanda, meu amigo, parceiro, que tem nos ajudado. A ginecologista 
Dra. Carolina Macedo, daqui, que está morando em São Luís, onde 
é Tenente da Aeronáutica, filha da cidade de João Lisboa, ex-policial 
militar, lá em Imperatriz, e, todo mês, ela tem colocado um tempinho, 
ela sai de São Luís, vai lá atender, atende muito bem, tem inclusive 
fila para ela, porque as pessoas gostam muito do atendimento da Dra. 
Carol, onde tem nossa amizade, nosso respeito e agradecimentos. Aos 
dermatologistas: Dra. Priscila Sousa, que junto com o seu esposo, 
Valderi, que é anestesista, tem ido lá atender toda vez que precisa, ou 
realizar alguns pequenos procedimentos, que o local seja propício, ela 
faz, um atendimento à população que mais precisa da nossa cidade, um 
agradecimento também ao Dr. Valderi e à Dra. Priscila. Pneumologista, 
Dr. Emanuel, professor da Universidade Federal do Tocantins, que sai 
lá de Araguaína, para nos atender, a pedido da mãe dele, Dra. Socorro, 
que tem nos ajudado, minha gratidão também. Aos oftalmologistas: o 
Dr. Paulo Jacomini, lá da LUME, do Dr. Alberto que tem sido parceiro, 
tem atendimento, essa semana mesmo vai atender mais cinquenta 
pacientes do nosso Gabinete do Bacurí, minha gratidão também ao Dr. 
Paulo. Cirurgião-geral, o Dr. Breno, além de cirurgião-geral, Dr. Breno 
também é proctologista, e oferta todos os serviços que ele faz no seu 
particular, ele faz também no nosso Gabinete, quando precisa, atende 
lá no Gabinete também, Dr. Breno, que é filho de Imperatriz, contribui 
também com a nossa saúde. E o nosso agradecimento a Dr. Kairon, 
infectologista, que mora em Marabá, amigo e um sobrinho informal, 
mas que dá essa contribuição também. Minha gratidão ao Dr. Kairon, 
que tem ido no gabinete atender os casos de infectologia quando 
precisa. Ao gastro, o Dr. Alberto Nélio, meu amigo e irmão também 
tem atendido, inclusive ofertado alguns exames para que a gente possa 
doar as pessoas que mais precisam que não tem condição de fazer uma 
endoscopia, que não tem condição de fazer os exames proctológicos. 
Tem nos ajudado. Aos cardiologistas Dra. Alana e seu esposo Dr. Rogério 
Verderozzi, que tem nos ajudado, inclusive, também com os exames 
cardiológicos dentro da sua clínica particular. Ao Pediatra Dr. Lourival. 
O Dr. Lourival também tem ofertado todo mês seus atendimentos lá no 
nosso gabinete social e tem a nossa gratidão. Ao nosso amigo perito, Dr. 
Lourival. Aos psiquiatras, os irmãos Dr. Reinaldo e Francisco, que tem 
feito ali a psiquiatria, tem nos ajudado. Essa semana eu pedi para ele 
atender uma paciente. Quando a paciente foi atendida, ela falou: “Rildo, 
na hora em que eu entrei no gabinete do Dr. Reinaldo, no consultório, 
eu já melhorei pelo atendimento, pela forma com que ele me tratou.” 
E isso acaba reverberando no nosso espírito de gratidão de agradecê-
lo também. Também atendemos a nefrologia. São 15 especialidades e 
a nefrologia, através da minha irmã, a Dra. Rilda, que tem atendido 
toda vez que precisa, atende da melhor maneira possível, ama o SUS. 
E isso ela tem feito também com maestria. Agradeço a todos esses 
médicos e também agradeço as fisioterapeutas Dr. Larissa Estefani, 
a Dr. Adriana, a Drica, minha amiga, e a Doutora Iúna também, Iúna 
Carla, que tem atendido no nosso Gabinete Social a população carente 
que não tem condição, que não consegue o atendimento no SUS e vão 
lá e são atendidos como se fosse um consultório particular. A todos 
esses profissionais a nossa satisfação de juntos já terem feito mais de 
3.000 atendimentos ao longo desse ano. E queria agradecer também, 
através do Deputado e Ministro André Fufuca, ao Governador Carlos 
Brandão, pela parceria de estarmos realizando em Imperatriz mais de 
700 cirurgias oftalmológicas lá na Alume, com o Dr. Alberto, com o Dr. 
Paulo, com a Dra. Natália. Estamos atendendo mais de 700 pessoas, já 
fizemos 400 cirurgias. Estou encerrando, Senhor Presidente. Fizemos 
mais de 400 cirurgias há duas semanas e dia 16 agora vamos fazer 
mais de 300. São mais de 700 cirurgias, a parceria, ao pedido meu 
ao Deputado e Ministro Fufuca, que destinou, quando ainda estava 
na Câmara Federal, destinou essa emenda para que a gente pudesse 
fazer essas cirurgias e, através do Governo do Estado, a gente está 
realizando. E queria anunciar nesse momento que a minha emenda 
parlamentar de R$ 574.000, que eu posso destinar ainda esse ano, eu 

estou colocando para o Macrorregional de Imperatriz para cirurgias 
gerais, hérnia, vesícula, histerectomia. Vamos fazer essas cirurgias, 
mais de 500 cirurgias. Já está tudo certo com a EMSERH. Vamos tentar 
diminuir, principalmente, essas cirurgias de vesícula que parece que 
mina igual mina água no Rio Tocantins. Não para nunca. Aa gente vai 
operando, operando, pensa que está terminando na fila, no outro dia, 
está triplicada. Mas é com muito trabalho, com parceria, com muita 
serenidade, mas acima de tudo, pedindo sabedoria a Deus para que a 
gente, com parcerias, possa ajudar a Cidade de Imperatriz a resolver os 
graves problemas de saúde pública que aquele município atravessa e 
acaba reverberando para todos os municípios da região, que são vinte e 
dois municípios que são atendidos pela Regional de Imperatriz. Viva o 
trabalho! Viva à saúde!

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, Deputado Rildo Amaral. Com a 
palavra, por até dez minutos, com direito a apartes, o Deputado Nagib, 
de Codó. Com a palavra, Deputado Nagib.

O SENHOR DEPUTADO FRANCISCO NAGIB (sem revisão 
do orador) - Bom dia, senhores e senhoras, senhores deputados, galeria, 
imprensa, todos os internautas. Sociedade civil maranhense. É com 
imenso prazer, Presidente Antônio, que eu quero aqui parabenizá-lo e 
parabenizar a Presidente Iracema por esse Centro de Saúde 
Especializado, aqui para os nossos servidores da Assembleia, nossos 
amigos, que entendemos ser a saúde o bem mais precioso que temos. 
Parabéns, porque existe essa frase, saúde é direito de todos e dever do 
estado e é em cima dessa frase que eu venho aqui agradecer ao 
Governador Carlos Brandão que, de uma forma sensível, tem apoiados 
os deputados, mesmo sabendo que o primeiro ano do Legislativo, você 
não tem direito a emenda parlamentar, mas, por meio de demanda de 
governo, o Governador Carlos Brandão tem atendido, e aqui eu quero 
agradecer, agradecer o Governo do Estado, a Secretaria de Saúde do 
Estado, onde eu estou destinando quinhentos e setenta mil reais, agora 
no final do ano, para ser utilizado em cirurgias de catarata pterígio. 
Cirurgias estas que muitos maranhenses, já de idade, hoje, não têm o 
direito de ver, ver seus filhos, netos, ver o mundo e por meio desse 
procedimento cirúrgico, a gente pode resgatar isso e trazer essa 
felicidade, não só a pessoa que está fazendo a cirurgia, mas também 
para toda a sua família. E aqui eu quero destacar essa grande ação que 
eu vou iniciar pela minha região. A minha cidade de Codó, a minha 
cidade-irmã vizinha, a cidade de Timbiras, onde irei destinar parte deste 
recurso para atender, a exemplo de Codó, quero iniciar atendendo 200 
famílias, 200 cirurgias de catarata e também na cidade de Timbiras, 
mais de 100 cirurgias para a cidade de Timbiras, onde já tenho a 
autorização para fazer no Hospital Geral do Estado ou Macro Regional 
de Timbiras para que eu possa levar os codoenses e os timbirenses, mas 
eu me lembro muito bem da época do Deputado Zito Rolim que ele teve 
que fazer a cirurgia dos pacientes, na cidade de Timbiras, levando os 
codoenses até o hospital macro e foi muito criticado e eu tomei a 
iniciativa de oficializar o Prefeito da cidade de Codó solicitando, e ele 
recebeu essa notificação, no dia 04/12/2023, às 08h36, solicitando o 
Hospital Geral Municipal de Codó para realizar essa cirurgia, pedindo 
ao hospital no dia 19 e 20 de janeiro para realização de cirurgias em 
forma de mutirão, cirurgia de catarata e que deverão ser atendidos cerca 
de duzentos codoenses por uma equipe da empresa de serviço hospitalar 
(EMSERH). Então ontem estávamos todos numa confraternização 
proporcionada pelo nosso Governador. O prefeito da cidade estava 
presente e eu saí do meu lugar e fui até ele e avisei: “Prefeito, chegou 
um ofício para Vossa Excelência, solicitando o hospital no dia 19 e 20 
de janeiro para cirurgia de catarata?” Eu já lhe mandei dois ofícios 
solicitando dialogar sobre a cidade e praticamente e não tive resposta do 
gabinete dele. Não sei se é desorganização ou é falta de vontade de lutar 
e trabalhar pela cidade de Codó. Então eu pretendo agora, em dezembro, 
fazer a triagem desses pacientes e, em janeiro, realizar essas cirurgias, 
pelo que eu quero aqui reforçar o meu agradecimento ao Governador 
Carlos Brandão por me permitir destinar essa emenda. Quero também 
falar aqui sobre um assunto, deputados, que eu não gosto de tratar, sobre 
a cidade de Codó. e eu deixo as discussões municipais sempre para a 
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cidade. Mas eu não poderia me calar diante de um absurdo que eu posso 
dizer que eu vi na TV Mirante, onde o prefeito da cidade foi convidado 
para falar de suas obras e o que ele fez foi atacar as pessoas que já foram 
gestores. Dizer que Codó, em vinte anos, não se tem um prefeito que se 
fez praça É desrespeitar a memória e o trabalho de vários prefeitos. E 
aqui eu peço desculpa aos familiares desses prefeitos e às pessoas que 
acreditaram nesses prefeitos da época. Eu posso citar aqui o saudoso 
Ricardo Archer, um grande prefeito, um prefeito que trabalhou muito, 
fez muitas obras em Codó. E hoje o atual prefeito de Codó, ignorar e 
mentir a nível estadual para dizer que, em 20 anos, Codó não tem tido 
um prefeito que fizesse uma praça. Destaco as belas praças do ex-
prefeito Biné Figueiredo, que, em pleno verão, seca, as praças eram 
verdes, porque eram cuidadas, os jardins bonitos. Dona Eliane sempre 
trabalhava ao lado do seu esposo, deixando a cidade embelezada, a 
cidade com ar de progresso, de desenvolvimento. E quem não se lembra 
da avenida 01 de Maio, feita pelo ex-prefeito Biné Figueiredo, emenda 
do Deputado Camilo Figueiredo. Então, em respeito a essas pessoas... 
O ex-prefeito Zito, que também teve essa oportunidade de trabalhar. Eu 
posso citar aqui e mostrar no telão, amigos e amigas, praças bonitas que 
foram entregues. O ex-prefeito Zito fez seu legado. O ex-prefeito 
Nagib, aqui quem fala, praças como essa, praça Alcebides Silva, Centro 
Olímpico, que foi feito na gestão que quando eu era prefeito da cidade 
junto com o Governador Flávio Dino, da época, praças de São Sebastião, 
o cartão-postal da nossa cidade, que foi construído praticamente em 
2017, no primeiro ano que fui prefeito. Temos Centro Olímpico, Parque 
Ambiental, temos avenidas importantes, inclusive na Avenida Pantanal, 
onde ele mesmo foi pressionado pela TV Mirante, onde a TV mirante 
disse que estava abandonada uma avenida, ele veio culpar moradores de 
rua, dizendo que a população de Codó que estava roubando as coisas do 
município, levando os ferros e as madeiras. Um absurdo! Eu peço 
desculpa, em nome da população codoense, em nome até dos moradores 
de rua, que foram acusados pelo gestor municipal. Eu lembro bem que, 
nessa mesma avenida que está praticamente destruída a área, nós 
construímos uma academia ao ar livre, uma praça com iluminação led, 
com parque infantil, em frente ao hotel, um hotel que fica na Avenida 
Maranhão, e, até hoje, essa praça está impecável, ela está sendo 
preservada pelos moradores, os moradores cuidam dessa praça. Então, 
amigos e amigas, eu trago essa discussão, para dizer que, infelizmente, 
o prefeito parece que não mora na cidade, não conhece as praças da 
cidade, não conhece as demandas da cidade. E aí eu posso citar também, 
que tem praças aí que estão hoje aí destruídas, essas lindas praças que 
vocês estão vendo que foram da minha gestão, construídas por nós, 
hoje, estão sendo destruídas, por falta de manutenção, uma criança 
brinca, pode quebrar um brinquedo, no dia seguinte você tem que 
arrumar, tem vídeos aí também que passam, tem como colocar esses 
vídeos, o vídeo precisa, tem um vídeo que mostra hoje o descaso que 
estão acontecendo nas praças. Praça São Sebastião, que foi matéria da 
TV Mirante, mostrando o descaso, os equipamentos quebrados, a 
vulnerabilidade das crianças se machucarem, ter que parar no hospital, 
por falta de manutenção nos ferros, equipamentos destruídos, posso 
citar também aqui até a Praça Alcebíades Silva, que foi construída 
também na nossa gestão, que os equipamentos estão todos deteriorados. 
Então, eu quero aqui para encerrar, dizer que só se tira rejeição com 
trabalho, não é falando mal da gestão passada, não é falando mal de 
gestores que deram seu legado. O prefeito de Codó, hoje, tem mais de 
81% de rejeição, fruto de que, invés de procurar trabalhar, fica querendo 
encontrar desculpa e culpar gestores anteriores. Quem culpa gestão 
anterior ou alguém, é porque não tem a capacidade de fazer melhor e 
resolver o problema. Então, eu digo isso reforçando que essa rejeição 
dele, ele está apostando sempre plantando o fake news, plantando a 
desunião para tentar afastar três grandes amigos que hoje estão 
irmanados em prol de Codó, que é o ex-Prefeito Biné, o ex-Prefeito 
Zito, ex-Prefeito Nagib, junto com o seu pai que é pré-candidato a 
prefeito de Codó e que irá junto com a população de Codó resgatar 
confiança, corrigir o erro que foi cometido, no ano de 2020, quando 
deram oportunidade a essa pessoa que ele não correspondeu e a 
população vai retirar. Então, reforço a união do grupo político de Zito, 

Biné, Chiquinho, Nagib, em prol dessa cidade de Codó. Tudo que eles 
tentam plantar é desunião por achar que, devida rejeição alta do atual 
prefeito, conseguiria vencer uma eleição com 25% dos votos. Mas 
Codó vai se unir em torno de um só projeto, que é o projeto dos 
codoenses. Até mais, senhoras e senhores, meu muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, deputado Nagib. Com a palavra, por 
até sete minutos, com direito a apartes, ainda pelo Bloco Parlamentar 
Juntos pelo Maranhão, deputado Júlio Mendonça.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão do 
orador) – Senhor Presidente, senhoras Deputadas, senhores Deputados, 
senhores da imprensa, servidores públicos, servidores da Assembleia, 
alegria em voltar aqui, nesse momento, para comunicar e parabenizar 
o secretário Bira da Pindaré, secretário da Agricultura Familiar, o 
governador Carlos Brandão, todos os funcionários da SAF, da AGERP 
e também os Movimentos Sociais pelo lançamento, Senhor Presidente, 
da importante feira. Nossa querida Abigail, nossa querida deputada aqui 
também presente, sinta-se acolhida. Senhoras e senhores, São Luís do 
Maranhão, a partir do dia 07 até o dia 09, se transformará na capital 
da agricultura familiar, com a Feira da Agricultura Familiar, que será 
aberta no dia 07 no final da tarde, no começo da noite, provavelmente, 
com certeza, pelo governador Carlos Brandão, e por todos nós aqui 
que estamos todos convidados, pelo secretário Bira, que fará com 
que seja o maior evento do ano voltado para o setor da agricultura 
familiar, o setor do meio ambiente, o setor da comercialização. Fico 
alegre, feliz em poder estar anunciando aqui, nesse momento, essa 
importante feira, porque, com certeza, o momento requer uma forma 
de nós caminharmos olhando para o meio ambiente, olhando para a 
nossa diversidade, olhando para o povo quilombola, olhando para as 
quebradeiras de coco, olhando para todo o público que faz a agricultura 
familiar no nosso estado e, principalmente, com olhar da produção de 
alimentos saudáveis. Por isso eu quero parabenizar, nesse momento, a 
organização, todas as pessoas que trabalham na organização dessa feira, 
em nome do ex-deputado Bira do Pindaré, que coordena de uma forma 
muito competente a Secretaria da Agricultura Familiar. Teremos vários 
convidados do Governo Federal, das organizações do setor de pesquisa, 
além de termos, deputados e deputadas, a presença do grande artista 
Chico César, fazendo abertura da feira dentro dessa pegada também 
agroecológica, desse per capta do desenvolvimento sustentável. O 
Chico César é um artista brasileiro, reconhecido nacionalmente pelas 
suas músicas, pela sua inteligência e pela sua militância em prol de um 
país mais justo. Então eu quero deixar aqui o nosso convite a todos os 
deputados e deputadas, à população, à sociedade do nosso estado para 
que possamos aqui, na Lagoa, no dia 07, fazer essa grande abertura 
e fazer com que essa feira, que também é fruto da nossa Emenda 
Parlamentar... Nós destinamos parte das nossas emendas para que 
essa feira, Deputado Antônio Pereira, pudesse, Deputada Abigail, ser 
um grande evento, um evento que merece a nossa atenção, merece a 
nossa priorização no sentido de valorização desse importante público. 
Então, a nossa alegria, nossa satisfação em poder também estar 
colaborando para a realização dessa feira. Quero também, por final, 
aqui dizer e parabenizar o prefeito Carrinho, também o Governo do 
Estado, através do governador Carlos Brandão, porque no domingo, 
na nossa cidade de Viana, faremos duas importantes inaugurações, 
uma é o poço, o sistema de descentralização do Bairro Frei Serafim, 
em Viana, com recurso da prefeitura, o prefeito Carrinho, estaremos lá 
presentes, inaugurando no domingo pela manhã, parabéns à população 
que precisa, humilde, parabéns aos irmãos do Frei Serafim que terão 
água potável, porque, infelizmente, lá toda água, deputado Antônio 
Pereira, todo poço que perfura, deputada Abigail, dá Salgado, é uma 
água salobra, mas é com esse processo sistema de dessalinização, 
que foi investimento da Prefeitura, haveremos, assim como no Bairro 
Mutirão, em breve, faremos também inauguração. Parabéns ao Prefeito 
Carrinho e toda a sua equipe! E logo depois iremos à comunidade de 
São José da Lagoa, lá é uma Emenda nossa, uma Emenda minha, do 
Deputado Júlio Mendonça, agradeço ao Governador Brandão por ter 
liberado a nossa Emenda, que, em parceria com a Prefeitura Municipal 
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de Viana, estaremos inaugurando 7 quilômetros de estrada vicinal, do 
que é o maior produtora de peixe da comunidade, Deputada Abigail, 
que é São José da Lagoa, com centenas de famílias, crianças e que 
dá acesso a outras comunidades, como São Cristóvão, enfim, outras 
comunidades. Então, essa via de acesso que é fruto da nossa Emenda 
em parceria com a Prefeitura, faremos a inauguração, logo após, às 
12h, onde eu fico muito feliz de estar presente. Então, finalizo aqui a 
minha fala agradecendo a todos e todas, a nossa população de Viana, a 
nossa população da Baixada e continuaremos, sim, firmes, com nosso 
mandato lutando pelas pessoas que mais precisam nesse Estado. Muito 
obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA – Obrigado, Deputado Júlio Mendonça. Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Maranhão, não há orador inscrito. Expediente 
Final, não há orador inscrito. Leitura de Inclusão para a próxima 
Sessão, nos Termos do Regimento Interno, determino a inclusão 
da Ordem do Dia da Sessão Ordinária de quarta-feira, amanhã, dia 
06 de dezembro de 2023, das seguintes Proposições: Projeto de Lei 
redação final. Projeto de Lei de nº485/2021, de autoria da Deputada 
Daniella; Projeto de lei segundo turno projeto de Lei nº394/2023, de 
autoria do Deputado Ricardo Arruda; Projeto de Lei nº433/2023, de 
autoria do Deputado Ricardo Arruda; Projeto de Resolução Legislativa 
segundo turno; Projeto de Resolução Legislativa de nº066/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello; Primeiro turno, Projeto de Lei de 
nº555/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos; Projeto de Lei de 
nº624/2023, de autoria da Deputada Doutora Vivianne. Requerimentos: 
Requerimento de nº507/2023, de autoria do Deputado Rildo Amaral; 
Requerimento de nº508/2023, de autoria do Deputado Guilherme Paz; 
Requerimento de nº509/2023, de autoria do Deputado Wellington 
do Curso; Requerimento de nº510/2023, de autoria do Deputado 
Guilherme Paz. Requerimento. Vetos totais. Veto total oriundo da 
Mensagem Governamental de nº042, 043/2022, de autoria do Poder 
Executivo ao Projeto de Lei de nº449/202,1 de autoria do Deputado 
Wellington do Curso; Veto total Mensagem nº062/2021, de autoria 
do Poder Executivo ao Projeto de lei de nº265/2021, de autoria do 
Deputado Wellington do Curso; Veto total a Mensagem nº010/2023, de 
autoria do Poder Executivo ao Projeto de Lei de nº360/2022, da autoria 
do Deputado Rildo Amaral; Veto total, Mensagem de nº03/2023, de 
autoria do Poder Executivo ao Projeto de Lei de nº418/2022, de autoria 
do Deputado Roberto Costa; Veto total, Mensagem de nº033/2023, de 
autoria do Poder Executivo ao Projeto de Lei, de nº 54/2023, de autoria 
do Deputado Roberto Costa; Veto total Mensagem de nº 008/2023,  de 
autoria do poder Executivo ao Projeto de Lei de número 448/2022, de 
autoria da Mesa Diretora. Veto Total, Mensagem de Número 011/2023, 
de autoria do poder Executivo ao projeto de Lei de número 474/2022, 
de autoria do Deputado doutor Yglésio. Vetos parciais: Veto Parcial, 
Mensagem Número 063/2022, de autoria do poder Executivo ao projeto 
de Lei de número 008/2022, de autoria do Poder Judiciário. Veto 
parcial, Mensagem de número 039/2023, de autoria do poder Executivo 
ao projeto de lei de número 047/2023, de autoria da Deputada Solange 
Almeida. Serão essas matérias incluídas para serem votadas amanhã, 
quarta-feira, dia 06 de dezembro. Nada mais havendo a tratar, declaro 
encerrada a presente Sessão.

Ata da Centésima Terceira Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em trinta de novembro de dois mil e 
vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Davi 

Brandão.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Rildo 

Amaral.
Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 

Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Carlos Lula, Cláudio Cunha, Daniella, Davi 
Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, 

Fabiana Vilar, Fernando Braide, Francisco Nagib, Guilherme Paz, 
Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior França, Leandro Bello, Neto 
Evangelista, Ricardo Arruda, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo 
Lago e Zé Inácio. Ausentes os (as) Senhores (as) Deputados (as): 
Arnaldo Melo, Cláudia Coutinho, Florêncio Neto, Glalbert Cutrim, 
Hemetério Weba, Iracema Vale (em missão institucional), Júnior 
Cascaria, Juscelino Marreca, Mical Damasceno, Osmar Filho, Pará 
Figueiredo, Rafael, Ricardo Rios, Solange Almeida e Wellington 
do Curso. O Presidente, declarou aberta a sessão, em nome do povo 
e invocando proteção de Deus. Determinou a leitura do texto bíblico 
e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, do Expediente, que 
foi encaminhado à publicação e concedeu a palavra, no horário do 
Pequeno Expediente, aos Deputados (as): Doutora Vivianne, Rildo 
Amaral e Leandro Bello. Não havendo mais oradores inscritos neste 
turno dos trabalhos, o Presidente declarou aberta a Ordem do Dia, 
anunciando, em primeiro turno, tramitação ordinária, o Projeto de 
Lei n° 089/2023, de autoria do Deputado Júnior França, que institui 
o polo de fortalecimento das cadeias produtivas agrosilvopastoris na 
mesorregião do oeste maranhense. Com pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) e de Assuntos Econômicos; 
Projeto de Lei n° 093/2023, de autoria do Deputado Júnior França, que 
institui o dia da prevenção e do combate à criminalidade, às drogas 
e ao uso excessivo de redes sociais. Com parecer favorável da CCJC 
(acatando emenda), estes projetos foram aprovados e encaminhados 
ao segundo turno de votação. Na sequência, foram submetidos à 
deliberação do Plenário, que aprovou; Requerimento n° 492/2023, 
de autoria da Deputada Daniella, solicitando o envio de manifesto de 
repúdio à conduta do vereador Daniel Barros da Cidade de Caxias/MA, 
por seu pronunciamento realizado no dia 18 de outubro de 2023, na 
sede da Câmara Municipal de Caxias/MA, onde o mesmo ofendeu a 
honra da Deputada Daniella; Requerimento n°501/2023, de autoria do 
Deputado Guilherme Paz, solicitando que seja encaminhada mensagem 
de aplausos e congratulações ao professor e ex-deputado Cristovam 
Dervalmar Rodrigues Teixeira Filho, em virtude de sua eleição para 
o cargo de Presidente da Associação dos Professores da Universidade 
Estadual do Maranhão e da UEMASUL (APRUEMA), no último dia 14 
de novembro, para o biênio 2024-2025. O Projeto de Lei n° 607/2023, 
de autoria do Deputado Wellington do Curso e o Requerimento n° 
499/2023, de autoria do Deputado Rafael, foram transferidos devido à 
ausência dos autores. Sujeitos à deliberação da Mesa, foram deferidos: 
Requerimento n° 493/2023, de autoria do Deputado Wellington do 
Curso, solicitando que retire de tramitação e seja arquivado o Projeto de 
Lei nº 682/2023, de sua autoria; Requerimento n° 494/2023, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso, solicitando que seja retirado de pauta, 
para que seja arquivado o Projeto de Lei nº 675/2023, de sua autoria; 
Requerimento n°500/2023, de autoria do Deputado Ariston, solicitando 
que seja encaminhada mensagem de pesar aos familiares do Senhor 
Antônio Romualdo Barbosa Oliveira, vice-prefeito de Bacabeira. No 
primeiro horário do Grande Expediente, não houve orador inscrito. No 
tempo destinado aos Partidos ou Blocos, a Deputada Doutora Viviane 
falou pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão. No Expediente 
Final não houve oradores inscritos. Nos termos do Regimento Interno, 
o Presidente determinou  a inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão 
ordinária, das seguintes proposições: em segundo turno, os Projetos de 
Lei nos: 319/2023, de autoria do Deputado Fernando Braide e 410/2023, 
de autoria da Mesa Diretora; em primeiro turno, os Projetos de Lei 
nos: 364/2023, de autoria do Deputado Júnior França e 460/2023, de 
autoria da Deputada Iracema Vale; Requerimentos nos: 502/2023, de 
autoria do Deputado Ariston; 503/2023, de autoria do Deputado Carlos 
Lula; 504/2023, de autoria do Doutor Yglésio e 505/2023, de autoria do 
Deputado Eric Costa. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada 
e lavrada a presente Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. 
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em 
trinta de novembro de dois mil e vinte três. Senhor Deputado Rodrigo 
Lago - Presidente, em exercício, Senhor Deputado Davi Brandão - 
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Rildo Amaral - 
Segundo Secretário, em exercício
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 083 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 038/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre a isenção do 
pagamento da taxa para emissão do Certificado de Registro de 
Licenciamento de Veículos (CRLV).

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o contribuinte do 
Estado isento do pagamento de taxa para emissão do Certificado 
de Registro de Licenciamento de Veículos (CRLV) no âmbito da 
administração pública estadual, abrangendo os serviços de emissão de 
1ª e 2ª via, cópia original e segunda solicitação do referido documento.

Com efeito, taxa (gênero tributário) é uma espécie tributária cuja 
cobrança é vinculada a uma atuação estatal. Prevista no art. 145, II, da 
Constituição Federal de 1988, o tributo em estudo caracteriza-se por 
sua natureza vinculada e pela referibilidade que a atuação estatal deve 
guardar com o contribuinte.

A Constituição estabelece que a taxa pode ser exigida em 
decorrência da utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 
específico e divisível, prestado ou colocado à disposição do usuário ou, 
ainda, em razão do exercício do poder de polícia.

Nesse cenário, cumpre especificar as materialidades das taxas, 
a partir de seu contorno constitucional. O estudo se dará por meio da 
análise de cada critério da regra-matriz de incidência tributária deste 
tributo, denotando o seu conteúdo e trazendo à baila as principais 
discussões sobre o tema nas Cortes Superiores.

Em sendo analisados constitucionalmente, os dispositivos da 
proposição, observamos, alguns vícios formais, senão vejamos. 

O Projeto de Lei em tela não observa o Princípio da Reserva 
de Iniciativa constante do art. 43, parágrafo único, da Constituição 
Estadual, vez que a iniciativa parlamentar sobre projetos envolvendo 
matéria tributária só será permitida a projetos dos quais não decorra 
renúncia de receita (caso em espécie), senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único - A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos 
quais não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à 
Constituição nº 068, de 28/08/2013).”

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre a isenção do pagamento de taxa para emissão do 
Certificado de Registro de Licenciamento de Veículos (CRLV) no 
âmbito da administração pública estadual, conforme determina o art. 1º 
da propositura de Lei. 

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.  

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 038/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 109 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de legalidade, juridicidade e 

constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 065/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Leandro Bello, que Autoriza o Poder Executivo a 
dispor sobre o Piso Salarial do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, 
no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica autorizado o Poder 
Executivo a aplicar o piso salarial do Fisioterapeuta e do Terapeuta 
Ocupacional, no âmbito do Estado do Maranhão, conforme disposto na 
Lei Complementar n° 103, de 14 de julho de 2000.

Prevê ainda a propositura de Lei, que o piso salarial do 
Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional é de R$3.653,30 (três mil 
seiscentos e cinquenta e três e trinta centavos) mensais, para jornada 
de trabalho de até 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais.

Com efeito, o art. 7º, inciso V, da Constituição Federal prevê que 
é direito do trabalhador urbano piso salarial proporcional à extensão 
e à complexidade do trabalho, bem como em seu art. 22, inciso I, que 
determina que é matéria privativa da União legislar sobre direito do 
trabalho. Vejamos:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)
V– piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 

trabalho;”

“Art. 22 Compete privativamente à União legislar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;”

Por outro lado, o parágrafo único, do art. 22, da CF/88, autorizou 
a União delegar aos Estados através da Lei Complementar questões 
específicas das matérias relacionadas no referido artigo. Sendo assim, a 
União editou a Lei Complementar nº 103/00, autorizando os Estados a 
instituir piso salarial para empregados que não tenham o piso definido 
em Lei Federal, Convenção ou Acordo Coletivo:

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados 
a instituir, mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, o piso 
salarial de que trata o inciso V do art. 7o da Constituição Federal 
para os empregados que não tenham piso salarial definido em lei 
federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho.
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§ 1º A autorização de que trata este artigo não poderá ser 

exercida:

I – no segundo semestre do ano em que se verificar eleição 
para os cargos de Governador dos Estados e do Distrito Federal e 
de Deputados Estaduais e Distritais;

II – em relação à remuneração de servidores públicos 
municipais.

É necessário ressaltar, que conforme a delegação concedida pela 
União através da Lei supramencionada, a iniciativa de Lei no caso 
de piso salarial é do Poder Executivo, não cabendo ao Parlamento 
deflagrar o processo legislativo sob pena de inconstitucionalidade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

065/2023, em face de sua inconstitucionalidade formal, haja vista ser 
matéria de iniciativa do poder Executivo.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 065/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                        
Deputado Florencio Neto                                       
Deputado Neto Evangelista                                    
Deputado Fernado Braide                                          
Deputado Glalbert Cutrim                                    

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 173 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, técnica legislativa do Projeto de Lei nº 086/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que “Dispõe sobre o 
desligamento do programa de acolhimento institucional para maiores 
de 18 (dezoito) anos, durante situação de emergência ou estado de 
calamidade pública no Estado do Maranhão.”

O Projeto de Lei em epígrafe, está ampliando, o prazo de 
desligamento dos maiores de dezoito anos abrigados em instituições 
de acolhimento nos casos de emergência ou calamidade decretada pelo 
Governo do Estado em até 180 (cento e oitenta dias) após o fim do prazo 
de emergência ou da calamidade.

No sistema federativo brasileiro encontramos 3 (três) entes 
federados: União, Estados e Municípios. Em face dessa descentralização 
política, há necessidade de delimitação das competências materiais e 
legislativas o que chamamos de repartições verticais das competências, 
previstas nos art.18 a 32 da Constituição Federal. 

A competência legislativa concorrente ou suplementar consiste, 
necessariamente, na edição de normas gerais pela União e normas 
específicas ou especiais pelos Estados. Corroborando com esse 
entendimento esposado acima, o STF já se manifestou quando do 
julgamento da ADI 2334 / DF, onde figurou como relator o Ministro 
Gilmar Ferreira Mendes, in verbis: 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Decretos de caráter 
regulamentar. Inadmissibilidade. 3. Não configurada a alegada 
usurpação de competência privativa da União por Lei estadual. 4. 

Competência concorrente que permite ao Estado regular de forma 
específica aquilo que a União houver regulado de forma geral (art. 
24, inciso V, da Constituição). 5. Não conhecimento da ação quanto 
aos Decretos nos 27.254, de 9.10.2000 e 29.043, de 27.8.2001, e 
improcedência quanto à Lei do Estado do Rio de Janeiro no 3.438, de 
7.7.2000. ADI 2334 / DF - DISTRITO FEDERAL Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES.” O grifo é nosso.

Assim, como base na repartição vertical das competências, 
a matéria do referido Projeto Lei insere-se no contexto das normas 
inerentes  proteção à infância e à juventude que se enquadra na 
competência material concorrente da União, dos Estados e Distrito 
Federal conforme o art. 24, XV, da CF/88.

Ademais, o Estatuto da Criança e Adolescente – Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990- prevê a possibilidade de Lei estender, em casos 
excepcionais, a aplicação do ECA a pessoa entre 18 e 21 anos.

“Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e 
um anos de idade1.”

Então, o Projeto de Lei está suplementando a lacuna da 
norma nacional numa situação excepcional e por isso se apresenta 
constitucional, legal e jurídico.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei  

nº 086/2023, podendo adentrar no ordenamento jurídico.
É o voto.
    
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 086/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 180 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 103/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que Dispõe sobre a garantia 
de prioridade de tramitação dos procedimentos investigatórios que 
visem à apuração e responsabilização de crimes dolosos e culposos com 
resultado morte, inclusive na modalidade tentada, que tenham como 
vítimas crianças e adolescentes, no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, os procedimentos 
investigatórios instaurados devem ser identificados através de etiqueta 
na capa dos autos, ou ainda sinalização eletrônica em relação aos 
feitos que tramitam de forma digital e que faça referência aos termos 
“Prioridade - Vítima Criança ou Adolescente”.

Em que pese a importância da proposição, destaca-se a afronta 

1  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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às regras constitucionais de repartição de competências entre os entes 
federativos, como ocorreu aqui no Estado do Maranhão em 2001, 
que editou a Lei nº 7.716 que tratava sobre tema semelhante. A Lei 
foi questionada no Supremo Tribunal Federal na ADI 3483, restando 
a mesma declarada inconstitucional por invadir competência 
privativa da União para legislar sobre direito processual (art. 22, I, 
CF/88):

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 7.716/2001 
do Estado do Maranhão. Fixação de nova hipótese de prioridade, em 
qualquer instância, de tramitação processual para as causas em 
que for parte mulher vítima de violência doméstica. Vício formal. 
Procedência da ação. 

1. A definição de regras sobre a tramitação das demandas 
judiciais e sua priorização, na medida em que reflete parte importante 
da prestação da atividade jurisdicional pelo Estado, é aspecto abrangido 
pelo ramo processual do Direito, cuja positivação foi atribuída pela 
Constituição Federal privativamente à União (Art. 22, I, CF/88). 

2. A lei em comento, conquanto tenha alta carga de relevância 
social, indubitavelmente, ao pretender tratar da matéria, invadiu 
esfera reservada da União para legislar sobre direito processual. 

3. A fixação do regime de tramitação de feitos e das 
correspondentes prioridades é matéria eminentemente processual, de 
competência privativa da União, que não se confunde com matéria 
procedimental em matéria processual, essa, sim, de competência 
concorrente dos estados-membros. 

4. O Supremo Tribunal Federal, por diversas vezes, reafirmou 
a ocorrência de vício formal de inconstitucionalidade de normas 
estaduais que exorbitem de sua competência concorrente para 
legislar sobre procedimento em matéria processual, adentrando 
aspectos típicos do processo, como competência, prazos, recursos, 
provas, entre outros. Precedentes. 5. Ação julgada procedente. (ADI 
3483, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 
03/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 13-05-
2014 PUBLIC 14-05-2014)

Assim sendo, opina-se pela rejeição do presente Projeto de Lei, 
tendo em vista que compete privativamente à União, legislar sobre a 
matéria sob exame, a teor do que dispõe o dispositivo constitucional 
acima mencionado (art. 22, I, CF/88).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

103/2023, em face de sua inconstitucionalidade.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 103/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 183 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 076/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que “Regulamenta o 
atendimento     remoto em estabelecimentos        farmacêuticos no 
Estado do Maranhão e dá outras providências.”

A presente propositura de Lei, estabelece que, os estabelecimentos, 
comerciais ou não, que dispensem medicamentos aos utentes, 
poderão realizá-lo por meios remotos como telefone, fax, internet ou 
outros veículos tecnológicos, desde que disponham de farmacêutico 
responsável presente durante período integral de funcionamento.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-
se quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei.

No Estado federado brasileiro encontramos 3 (três) entes 
federados União, Estados e Municípios autônomos entre si e em face 
essa descentralização política há necessidade de delimitação das 
competências materiais e legislativas que chamamos de repartições 
verticais das competências previstas nos art.18 a 32 da Constituição 
Federal. 

Na repartição vertical, dentre as competências legislativas há 
as competências privativa e concorrentes. No caso das competências 
privativas, só o ente federado poderá legislar sobre o assunto. (art. 22, 
art. 25 § 1º e art. 30 da CF/88). 

Já na competência concorrente cabe a União a edição de normas 
gerais e aos Estados as normas suplementares (§§ 1º e 2º do art. 24 da 
CF/88). Assim, vale aqui citar o Acordão da ADI 3.098 tendo como 
relator mim. Carlos Velloso, vejamos:

“O art. 24 da CF/88 compreende competência estadual 
concorrente não-cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e 
competência estadual concorrente cumulativa (art. 24, § 3º). Na 
primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 
24, § 1º), poderão os Estados e o DF, no uso da competência 
suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a 
fim de afeiçoá-la às peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda 
hipótese, poderão os Estados e o DF, inexistente a lei federal de normas 
gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para atender a suas 
peculiaridades’ (art. 24, § 3º).  Sobrevindo a lei federal de normas gerais, 
suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (art. 24, 
§ 4º). A Lei 10.860, de 31/8/2001, do Estado de São Paulo foi além da 
competência estadual concorrente não-cumulativa e cumulativa, pelo 
que afrontou a Constituição Federal, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º 
e § 3º.” (ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 10/03/06)”  O grifo 
é nosso.

Sobre o assunto:
Competência concorrente entre a União, que define as 

normas gerais, e os entes estaduais e Distrito Federal, que fixam as 
especificidades, os modos e meios de cumprir o quanto estabelecido no 
art. 24, IX, da Constituição da República, ou seja, para legislar sobre 
educação. O art. 22, XXIV, da Constituição da República enfatiza a 
competência privativa do legislador nacional para definir as diretrizes 
e bases da educação nacional, deixando as singularidades no âmbito de 
competência dos Estados e do Distrito Federal. ADI 3.669, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.”

Neste contexto, a Magna Carta Federal, no seu art. 24, incisos 
XII, determina que compete concorrentemente a União, ao Estado e 
ao Distrito Federal legislar “previdência social, proteção e defesa da 
saúde”, in verbis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

(...)
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde:”

Assim, a União, através da Portaria nº 1.565, de 26 de agosto 
de 1994 definiu o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e sua 
abrangência, esclarece a distribuição da competência material e 
legislativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e estabelece procedimentos para articulação política e administrativa 
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§3º O local onde se encontram armazenados os estoques de 

medicamentos para dispensação solicitada por meio remoto deverá 
necessariamente ser uma farmácia ou drogaria aberta ao público nos 
termos da legislação vigente.

 Art. 53. O pedido pela internet deve ser feito por meio do sítio 
eletrônico do estabelecimento ou da respectiva rede de farmácia ou 
drogaria.

 §1º O sítio eletrônico deve utilizar apenas o domínio “.com.br”, 
e deve conter, na página principal, os seguintes dados e informações: 

I – razão social e nome fantasia da farmácia ou drogaria 
responsável pela dispensação, CNPJ, endereço geográfico completo, 
horário de funcionamento e telefone;

 II - nome e número de inscrição no Conselho do Farmacêutico 
Responsável Técnico; 

III - Licença ou Alvará Sanitário expedido pelo órgão Estadual ou 
Municipal de Vigilância Sanitária, segundo legislação vigente; 

IV – Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida 
pela Anvisa;

 V – Autorização Especial de Funcionamento (AE) para 
farmácias, quando aplicável; e 

VI – link direto para informações sobre: 
a) nome e número de inscrição no Conselho do Farmacêutico, 

no momento do atendimento; 
b) mensagens de alerta e recomendações sanitárias determinadas 

pela Anvisa; 
c) condição de que os medicamentos sob prescrição só serão 

dispensados mediante a apresentação da receita e o meio pelo qual deve 
ser apresentada ao estabelecimento (fac-símile; e-mail ou outros). 

§2º É vedada a oferta de medicamentos na internet em sítio 
eletrônico que não pertença a farmácias ou drogarias autorizadas e 
licenciadas pelos órgãos de vigilância sanitária competentes. 

Art. 54. É vedada a utilização de imagens, propaganda, 
publicidade e promoção de medicamentos de venda sob prescrição 
médica em qualquer parte do sítio eletrônico.

§1º A divulgação dos preços dos medicamentos disponíveis para 
compra na farmácia ou drogaria deve ser feita por meio de listas nas 
quais devem constar somente: 

I – o nome comercial do produto; 
II – o(s) princípio(s) ativo(s), conforme Denominação Comum 

Brasileira; 
III – a apresentação do medicamento, incluindo a concentração, 

forma farmacêutica e a quantidade;
 IV – o número de registro na Anvisa; 
V – o nome do detentor do registro; e 
VI – o preço do medicamento. 
§2º As listas de preços não poderão utilizar designações, 

símbolos, figuras, imagens, desenhos, marcas figurativas ou mistas, 
slogans e quaisquer argumentos de cunho publicitário em relação aos 
medicamentos.

 §3º As propagandas de medicamentos isentos de prescrição e 
as propagandas e materiais que divulgam descontos de preços devem 
atender integralmente ao disposto na legislação específica. 

§4º As frases de advertências exigidas para os medicamentos 
isentos de prescrição devem ser apresentadas em destaque, conforme 
legislação específica. 

Art. 55. As farmácias e drogarias que realizarem a dispensação 
de medicamentos solicitados por meio da internet devem informar o 
endereço do seu sítio eletrônico na Autorização de Funcionamento 
(AFE) expedida pela Anvisa. 

Art. 56. O transporte do medicamento para dispensação solicitada 
por meio remoto é responsabilidade do estabelecimento farmacêutico e 
deve assegurar condições que preservem a integridade e qualidade do 
produto, respeitando as restrições de temperatura e umidade descritas na 
embalagem do medicamento pelo detentor do registro, além de atender 
as Boas Práticas de Transporte previstas na legislação específica. 

§1º Os produtos termos sensíveis devem ser transportados em 
embalagens especiais que mantenham temperatura compatível com sua 

das três esferas de governo do Sistema Único de Saúde e no art. 10 
estabeleceu o seguinte:

Art. 10. A vigilância sanitária a cargo da União, dos Estados e 
dos Municípios é exercida mediante a edição de normas, a execução 
de ações e implementação de serviços, e a articulação política e 
administrativa inter setorial.

§ 1º Incluídos os casos de competência regulamentar e de 
normatização técnica e administrativa atribuída à Direção Nacional do 
Sistema Único de Saúde pela Lei n. 8.080, de 19.9.90, a competência 
da União para legislar sobre vigilância sanitária limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais, de alcance nacional; aos Estados caberá 
suplementar a legislação genérica de caráter nacional, editando 
normas para aplicação no seu território; e aos Municípios caberá 
suplementar, no que couber, a legislação nacional e estadual para 
atender às necessidades e prioridades de interesse predominantemente 
local.

§ 2º Na edição, interpretação e aplicação das normas e na 
execução de ações e implementação de serviços de vigilância sanitária, 
os órgãos e entidades do Sistema Único de Saúde, em cada esfera de 
governo, cuidarão para que a atuação do Poder Público se efetive da 
forma e do modo que melhor garantam a realização do fim público a 
que se dirige, com a menor restrição possível aos direitos e interesses 
particulares do cidadão.

Da mesma forma, a União através da Lei nº  9.782, de 26 de 
janeiro de 1999  que “Define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências.”:

“Art. 1º  O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária compreende 
o conjunto de ações definido pelo § 1º do art. 6º e pelos arts. 15 a 18 
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, executado por instituições 
da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de regulação, 
normatização, controle e fiscalização na área de vigilância sanitária.

Art. 2º  Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária:

I - definir a política nacional de vigilância sanitária;
II - definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e 

serviços de interesse para a saúde;
IV - exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 

fronteiras, podendo essa atribuição ser supletivamente exercida pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

V - acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e 
municipais de vigilância sanitária;

VI - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios;

VII - atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e
VIII - manter sistema de informações em vigilância sanitária, em 

cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.”
E assim, a ANVISA regulamentou a nível nacional à venda 

remota de medicamentos através da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 
COLEGIADA – RDC Nº 44, DE 17 DE AGOSTO DE 2009 que  
“Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário 
do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e 
da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá 
outras providências.”

“Subseção I 
Da solicitação remota para dispensação de medicamentos 
Art. 52. Somente farmácias e drogarias abertas ao público, 

com farmacêutico responsável presente durante todo o horário de 
funcionamento, podem realizar a dispensação de medicamentos 
solicitados por meio remoto, como telefone, fac-símile (fax) e internet. 

§1º É imprescindível a apresentação e a avaliação da receita pelo 
farmacêutico para a dispensação de medicamentos sujeitos à prescrição, 
solicitados por meio remoto. 

§2º É vedada a comercialização de medicamentos sujeitos a 
controle especial solicitados por meio remoto. 
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regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei n°. 125/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, que dispõe sobre a isenção de taxas de emissão 
da Guia de Trânsito Animal (GTA) aos agricultores, no âmbito do 
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Nos termos do presente projeto de lei ficam isentos do pagamento 
da taxa de emissão da Guia de Trânsito Animal - GTA, aprovada 
pela Instrução Normativa nº 18, de 18 de julho de 2006, expedida 
pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, os 
agricultores familiares do Estado do Maranhão, nas seguintes hipóteses:   
quando do retorno, ao local de origem de propriedade do remetente, 
situado no Estado da Paraíba, de animais vivos destinados a eventos 
agropecuários ou feiras de agricultores realizados no território deste 
Estado;  por ocasião da movimentação, trânsito ou deslocamento de 
animais no território deste Estado, quando do manejo ou transferência 
de uma propriedade para outra do mesmo titular, identificado por seu 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, ou seu Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, conforme se trate de pessoa física ou jurídica; 

Analisar-se-á neste parecer a constitucionalidade, a 
juridicidade, a legalidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
125/2023 apresentado.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que a União, Estados e 
Distrito Federal podem legislar concorrente sobre produção, consumo 
e responsabilidade por danos ao consumidor (inciso V e VIII do art. 
24 da CF/1988).

Entretanto, não podemos olvidar que o §1º do art. 24 da CF/88 
determina que no âmbito da competência concorrente caberá a 
União estabelecer normas gerais, e aos Estados e Distrito Federal a 
competência Suplementar para atender às peculiaridades regionais ou o 
preenchimento de lacunas existentes na norma federal.

Nesse contexto, a União já regulamentou o tema por meio da 
Instrução Normativa MAPA - 70, de 29/12/2020, expedido pelo Ministro 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, responsável pela 
gestão das políticas públicas de estímulo à agropecuária, pelo fomento 
do agronegócio e pela regulação e normatização de serviços vinculados 
ao setor.

Além disso, trata-se de matéria de iniciativa reservada (privativa) 
do Chefe do Poder Executiva encontra-se no art. 43 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: (...) III – organização administrativa e matéria 
orçamentária. (...) Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre 
projetos envolvendo matéria tributaria só será permitida a projetos 
dos quais não decorra renuncia de receita. (acrescido pela Emenda 
à Constituição nº 068, de 28/08/2013).”

Segundo o §1° do art.14 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), “A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.”

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-
305, Curso de Direito Constitucional Tributário):

Ora, só o chefe do Poder Executivo – Senhor do Erário e de 
suas conveniências – reúne condições objetiva para aquilatar os efeitos 
que, leis deste tipo, produzirão nas finanças públicas sob sua guarda 
e superior responsabilidade. Assim, nada poder ser alterado, nesta 
matéria, sem sua prévia anuência. (...)

Logo sentimo-nos autorizados a proclamar que só o chefe 
do executivo é que pode apresentar projetos de leis tributárias 
benéficas, uma vez que só ele tem como saber dos efeitos das 
isenções, anistias, remissões, subsídios etc., que envolva, tal matéria.

conservação. 
§2º Os medicamentos não devem ser transportados juntamente 

com produtos ou substâncias que possam afetar suas características de 
qualidade, segurança e eficácia.

 §3º O estabelecimento deve manter Procedimentos Operacionais 
Padrão (POPs) contendo as condições para o transporte e criar 
mecanismos que garantam a sua inclusão na rotina de trabalho de 
maneira sistemática. 

§4º No caso de terceirização do serviço de transporte, este deve 
ser feito por empresa devidamente regularizada conforme a legislação 
vigente.” 

Art. 57. É permitida às farmácias e drogarias a entrega de 
medicamentos por via postal desde que atendidas as condições 
sanitárias que assegurem a integridade e a qualidade dos produtos, 
conforme legislação vigente. 

Art. 58. O estabelecimento farmacêutico deve assegurar ao usuário 
o direito à informação e orientação quanto ao uso de medicamentos 
solicitados por meio remoto.

 §1º Para os fins deste artigo, deve ser garantido aos usuários 
meios para comunicação direta e imediata com o Farmacêutico 
Responsável Técnico, ou seu substituto, presente no estabelecimento. 

§2º Junto ao medicamento solicitado deve ser entregue cartão, ou 
material impresso equivalente, com o nome do farmacêutico, telefone e 
endereço do estabelecimento, contendo recomendação ao usuário para 
que entre em contato com o farmacêutico em caso de dúvidas ou para 
receber orientações relativas ao uso do medicamento.

 §3º O cartão ou material descrito no parágrafo anterior não poderá 
utilizar designações, símbolos, figuras, imagens, marcas figurativas 
ou mistas, slogans e quaisquer argumentos de cunho publicitário em 
relação a medicamentos. 

Art. 59. É responsabilidade do estabelecimento farmacêutico 
detentor do sítio eletrônico, ou da respectiva rede de farmácia ou 
drogaria, quando for o caso, assegurar a confidencialidade dos dados, 
a privacidade do usuário e a garantia de que acessos indevidos ou não 
autorizados a estes dados sejam evitados e que seu sigilo seja garantido. 

Parágrafo único. Os dados dos usuários não podem ser utilizados 
para qualquer forma de promoção, publicidade, propaganda ou outra 
forma de indução de consumo de medicamentos. 

Desta forma, o Projeto de Lei, ora em análise, não está 
suplementando a norma geral, invadindo assim a competência da União.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 076/2023, por tratar de matéria já regulada pela Anvisa diante da 
competência da União para tratar de normas gerais.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 076/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  189 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 
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convenção ou acordo coletivo:

“Art. 1o Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a 
instituir, mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, o piso salarial 
de que trata o inciso V do art. 7o da Constituição Federal para os 
empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 1o A autorização de que trata este artigo não poderá ser 
exercida:

I – no segundo semestre do ano em que se verificar eleição 
para os cargos de Governador dos Estados e do Distrito Federal e 
de Deputados Estaduais e Distritais;

II – em relação à remuneração de servidores públicos 
municipais.”3

É necessário ressaltar que, conforme a delegação concedida pela 
União através da lei supramencionada, iniciativa da Lei no caso de 
piso salarial é do Poder Executivo, não cabendo ao Parlamento 
deflagrar o processo legislativo sob pena de inconstitucionalidade. 

 VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

123/2023 em face de sua inconstitucionalidade formal, haja vista ser 
de iniciativa da União com delegação ao Poder Executivo dos Estados.    

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 123/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 218/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 185/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui o 
programa “escola sem violência no Estado do Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica criado o “Programa 
Escola Sem Violência” como parte da Rede de Proteção do Estado 
do Maranhão, que visa garantir Direitos e Proteção à criança e ao 
adolescente da Rede Estadual de Educação. 

    Convém ressaltar, por oportuno, que já foi editada Lei 
Ordinária Estadual disciplinando a matéria, com a mesma essência 
da presente Proposição de Lei (Lei Ordinária nº 11.181, de 02 de 
dezembro de 2019, que institui as diretrizes para o Programa 
de Combate à Violência nas Escolas da Rede Pública e Privada 
de Ensino, no âmbito do Estado do Maranhão e dá outras 
providências). Portanto, a mencionada Lei já contempla os objetivos 
da Propositura de Lei sob exame. 

    Assim sendo, verifica-se que a matéria, objeto da presente 
propositura já está protegida nos termos da legislação supramencionada, 
tornando o projeto de lei inócuo, contrariando as regras de juridicidade.

   Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de 
normas sobre a mesma matéria (caso em espécie), indo a presente 
3  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp103.htm

Além disso, nota-se que o §6° do art. 165 da CF/1988 determina 
que o projeto de lei orçamentária deverá ser “acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia”.

Por tais razões, o parlamentar só possui competência para 
iniciar o processo legislativo estadual em matéria tributária, 
quando não implicar em renúncia fiscal, e seja indicada a fonte de 
recursos para suportar a desoneração tributária (princípio do equilíbrio 
orçamentário), conforme inteligência do art. 43, parágrafo único da 
Constituição do Estado do Maranhão.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

125/2023, por encontra-se eivado de inconstitucionalidade formal 
quando a competência e inciativa.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 125/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 193 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de legalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 123/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a 
instituição do Piso Estadual para o profissional de segurança privada 
(Vigilante), no Estado do Maranhão e dá outras providências.”

Nos termos do presente projeto de lei, o piso salarial profissional 
estadual para os profissionais da segurança privada que exercem a 
função de vigilante será de R$ 3.000,00(três mil reais) mensais. 

Consoante o art. 7º da Constituição Federal é direito do trabalhador 
urbano piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho e em seu art. 22, prevê que é matéria privativa da União legislar 
sobre direito do trabalho. Vejamos:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;”

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;”2

O parágrafo único do art. 22 da CF/88 autorizou a União delegar 
aos Estados através de Lei Complementar questões específicas das 
matérias relacionadas no referido artigo. Sendo assim, a União editou 
a Lei Complementar nº 103/00, autorizando os Estados a instituir piso 
salarial para empregados que não tenham o piso definido em lei federal, 

2  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 

de Bombeiros Militares;
II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual.

O Projeto de Lei em análise, ao estabelecer a obrigatoriedade 
da instalação do botão de pânico nos estabelecimentos públicos de 
ensino do Estado do Maranhão, e que as escolas “deverão” promover 
treinamentos regulares com os funcionários, professores e alunos para 
o uso correto do botão de pânico, bem como para as emergências que 
possam ocorrer dentro do ambiente escolar, a essência é criar atribuições 
aos órgãos do governo, o que é vedado pelo dispositivo citado acima.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre as responsabilidades e/ou atribuições de entidades 
públicas. 

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.

Ademais, quando a Lei de iniciativa parlamentar cria ou fornece 
atribuição ao Poder Executivo ou seus Órgãos demandados diretamente, 
a realização de despesas públicas não previstas no orçamento para 
atendimento de novos encargos, com ou sem indicação de sua fonte de 
cobertura, inclusive, para os exercícios seguintes, ela também padece de 
inconstitucionalidade por incompatibilidade com o art. 43, inciso III, da 
CE/89, que reserva ao Chefe do Poder Executivo iniciativa legislativa 
sobre matéria orçamentária.

  O Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da Reserva de 
Iniciativa e em consequência o Princípio da Separação de Poderes, 
padecendo de inconstitucionalidade formal. 

  Com efeito, o Princípio da Separação ou Divisão dos Poderes 
ou Funções foi sempre o Princípio fundamental do Ordenamento 
Constitucional Brasileiro, Princípio, este que foi mantido na 
Constituição Federal de 1988 ao adotar a formulação tripartite de 
Montesquieu, conforme o texto do     art. 2º, da atual Constituição 
Federal e do parágrafo único, do art. 6º, da Constituição Estadual.

  No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional.

Portanto, as balizas para a verificação da constitucionalidade 
da iniciativa parlamentar podem ser apontadas como a autonomia do 
Poder Executivo (isto é, o Legislativo não pode invadir o espaço de 
autoadministração dos órgãos da soberania) e o próprio desempenho da 
função administrativa, exercido de forma típica pelo Executivo.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal vem consolidando, 
portanto, jurisprudência em respeito tanto ao princípio da reserva de 
inciativa quanto ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Não há, pois, como contornar o obstáculo antedito, que assume 
as feições de uma típica inconstitucionalidade formal, cujos efeitos 
fulminam integralmente a proposição. Sendo assim, nota-se que a 
proposição em epígrafe confronta os ditames constitucionais acima 
citados.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 188/2023, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

proposição de encontro com o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis”.

   Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas:
 I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal;”

Outrossim, nos termos do art. 129, do Regimento Interno, não 
se admitirão proposições                  antirregimentais, caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Isto posto, opinamos pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 

185/2023, nos termos do inciso I, do art. 169, do Regimento Interno, 
considerando para tanto, que já foi editada Lei acima supramencionada, 
disciplinando a matéria constante do presente Projeto de Lei.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 185/2023, nos termos do 
voto do Relator. 

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        
             
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 226/2023
RELATÓRIO:
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 188/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a instalação 
do botão de pânico nos estabelecimentos públicos de ensino, no Estado 
do Maranhão”. 

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica estabelecida a 
obrigatoriedade da instalação do botão de pânico nos estabelecimentos 
públicos de ensino, do Estado do Maranhão, que permita o contato 
direto com a polícia local, em caso de emergência. Dispõe ainda que as 
escolas deverão promover treinamentos regulares com os funcionários, 
professores e alunos para o uso correto do botão de pânico, bem como 
para as emergências que possam ocorrer dentro do ambiente escolar.

Em sendo analisados constitucionalmente os dispositivos da 
proposição, observamos alguns vícios formais, senão vejamos. 

O Projeto de Lei em tela não observa o Princípio da Reserva 
de Iniciativa do art. 43, III e V, da Constituição Estadual, vez que se 
verifica a competência privativa do Governador do Estado quanto à 
iniciativa de Leis que disponham sobre organização administrativa, 
criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da Administração Pública Estadual. 

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:
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que atuarem na segurança armada das escolas públicas estaduais será 
de responsabilidade da Secretaria de Educação, por meio de dotação 
orçamentária própria, a essência é criar atribuições aos órgãos do 
governo, o que é vedado pelo dispositivo citado acima.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre as responsabilidades e/ou atribuições de entidades 
públicas. 

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.

  O Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da Reserva de 
Iniciativa e em consequência o Princípio da Separação de Poderes, 
padecendo de inconstitucionalidade formal. 

  Com efeito, o Princípio da Separação ou Divisão dos Poderes 
ou Funções foi sempre o Princípio fundamental do Ordenamento 
Constitucional Brasileiro, Princípio, este que foi mantido na 
Constituição Federal de 1988 ao adotar a formulação tripartite de 
Montesquieu, conforme o texto do     art. 2º, da atual Constituição 
Federal e do parágrafo único, do art. 6º, da Constituição Estadual.

  No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional.

Portanto, as balizas para a verificação da constitucionalidade 
da iniciativa parlamentar podem ser apontadas como a autonomia do 
Poder Executivo (isto é, o Legislativo não pode invadir o espaço de 
autoadministração dos órgãos da soberania) e o próprio desempenho da 
função administrativa, exercido de forma típica pelo Executivo.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal vem consolidando, 
portanto, jurisprudência em respeito tanto ao princípio da reserva de 
inciativa quanto ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Não há, pois, como contornar o obstáculo antedito, que assume 
as feições de uma típica inconstitucionalidade formal, cujos efeitos 
fulminam integralmente a proposição. Sendo assim, nota-se que a 
proposição em epígrafe confronta os ditames constitucionais acima 
citados.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 195/2023, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 195/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº   234 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 209/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Wellington do Curso, que institui o Programa 
de Prevenção e Promoção da Cultura de Paz nas escolas públicas e 

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 188/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        
      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 232/2023
RELATÓRIO:
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 195/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a segurança 
nas escolas públicas estaduais e autoriza a atuação de policiais 
militares de folga para a realização de segurança armada, mediante 
remuneração.”. 

Nos termos do presente Projeto de Lei, os policiais militares de 
folga interessados em atuar na segurança armada das escolas públicas 
estaduais deverão se inscrever em uma lista de voluntários, organizada 
pela Secretaria de Segurança Pública e pela Secretaria de Educação. 

Ainda, dispõe a presente propositura de lei que Secretaria de 
Segurança Pública deverá coordenar e fixar diretrizes para a atuação 
dos policiais militares de folga nas escolas públicas estaduais, de forma 
a garantir a segurança dos alunos, professores e demais funcionários. 
E o pagamento da remuneração dos policiais militares de folga que 
atuarem na segurança armada das escolas públicas estaduais será de 
responsabilidade da Secretaria de Educação, por meio de dotação 
orçamentária própria. 

Em sendo analisados constitucionalmente os dispositivos da 
proposição, observamos alguns vícios formais, senão vejamos. 

O Projeto de Lei em tela não observa o Princípio da Reserva 
de Iniciativa do art. 43, III e V, da Constituição Estadual, vez que se 
verifica a competência privativa do Governador do Estado quanto à 
iniciativa de Leis que disponham sobre organização administrativa, 
criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da Administração Pública Estadual. 

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual.

O Projeto de Lei em análise, ao afirmar que a Secretaria de 
Segurança Pública “deverá” coordenar e fixar diretrizes para a atuação 
dos policiais militares de folga nas escolas públicas estaduais, e ao 
dispor que o pagamento da remuneração dos policiais militares de folga 
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anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional.

Portanto, as balizas para a verificação da constitucionalidade 
da iniciativa parlamentar podem ser apontadas como a autonomia do 
Poder Executivo (isto é, o Legislativo não pode invadir o espaço de 
autoadministração dos órgãos da soberania) e o próprio desempenho da 
função administrativa, exercido de forma típica pelo Executivo.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal vem consolidando, 
portanto, jurisprudência em respeito tanto ao princípio da reserva de 
inciativa quanto ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Não há, pois, como contornar o obstáculo antedito, que assume 
as feições de uma típica inconstitucionalidade formal, cujos efeitos 
fulminam integralmente a proposição. Sendo assim, nota-se que a 
proposição em epígrafe confronta os ditames constitucionais acima 
citados.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 209/2023, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 209/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
Deputado Doutor Yglésio                                      
                                                        
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº  236/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
208/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que 
institui Plano de Segurança Escolar e dá outras providências.

O Plano de Segurança Escolar deve prever a implementação 
de medidas preventivas para evitar a violência nas escolas, incluindo 
campanhas de conscientização e prevenção da violência nas escolas; 
identificação e acompanhamento de alunos em situação de risco; 
monitoramento das atividades escolares por meio de câmeras 
de segurança; controle de acesso de pessoas e veículos à escola; 
treinamento regular de professores e funcionários para agir em situações 
de emergência.

Com efeito, o caput, do art. 170, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado, estabelece que em se tratando de 
matérias idênticas ou versando sobre matérias correlatas serão 
anexadas a mais antiga, desde que possível o exame em conjunto. 

Ademais, nos termos do artigo 141, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, a proposição mais recente que 
trate de matéria análoga ou conexa a mais antiga deve ser anexada a 
esta. In verbis:

“Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 

privadas do Estado do Maranhão e dá outras providências.
Nos termos do presente projeto de lei, o Programa será executado 

pelos órgãos competentes da educação, em parceria com a sociedade 
civil organizada, e deverá contemplar, no mínimo, as seguintes ações: 
capacitação de professores e demais profissionais da educação, 
com o objetivo de fornecer-lhes ferramentas para identificar e prevenir 
situações de violência e conflito, bem como para promover a cultura de 
paz e a valorização da diversidade e inclusão social; desenvolvimento 
de atividades pedagógicas que estimulem o diálogo, o respeito, a 
cooperação, a solidariedade e a empatia, bem como a resolução pacífica 
de conflitos; realização de campanhas educativas e de conscientização 
sobre a cultura de paz e a prevenção da violência, com a participação 
da comunidade escolar e da sociedade em geral; estímulo à criação de 
grupos de convivência e de mediação de conflitos, com a participação 
de alunos, professores, pais e demais membros da comunidade escolar; 
implementação de medidas para prevenir a violência e o bullying, tais 
como a criação de canais de denúncia e de acompanhamento de casos, 
a adoção de medidas disciplinares adequadas, a promoção do diálogo 
e da mediação de conflitos, entre outras; promoção da cultura de paz e 
da valorização da diversidade e inclusão social, por meio de eventos, 
atividades culturais e pedagógicas, palestras e debates, entre outros.

Em sendo analisados constitucionalmente os dispositivos da 
proposição, observamos alguns vícios formais, senão vejamos. 

O Projeto de Lei em tela não observa o Princípio da Reserva 
de Iniciativa do art. 43, III e V, da Constituição Estadual, vez que se 
verifica a competência privativa do Governador do Estado quanto à 
iniciativa de Leis que disponham sobre organização administrativa, 
criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da Administração Pública Estadual. 

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual.

Ademais, compete, privativamente, ao Governador do Estado 
iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição e dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração do Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe os 
incisos II e V do art. 64 da Constituição Estadual.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre as responsabilidades e/ou atribuições de entidades 
públicas. 

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.

  O Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da Reserva de 
Iniciativa e em consequência o Princípio da Separação de Poderes, 
padecendo de inconstitucionalidade formal. 

  Com efeito, o Princípio da Separação ou Divisão dos Poderes 
ou Funções foi sempre o Princípio fundamental do Ordenamento 
Constitucional Brasileiro, Princípio, este que foi mantido na 
Constituição Federal de 1988 ao adotar a formulação tripartite de 
Montesquieu, conforme o texto do     art. 2º, da atual Constituição 
Federal e do parágrafo único, do art. 6º, da Constituição Estadual.

  No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
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Ademais, nos termos do artigo 141, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Maranhão, a proposição mais recente que 
trate de matéria análoga ou conexa a mais antiga deve ser anexada a 
esta. In verbis:

“Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado. 
[grifo meu]”

Dessa forma, no caso de matérias idênticas, correlatas ou conexas 
(matérias similares), deve-se realizar a anexação de ofício, pelo 
Presidente da Assembleia, a requerimento de Comissão ou de Autor de 
qualquer das proposições.

Portanto, de acordo com exposto, o Projeto de Lei nº 207/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso deve ser anexado 
ao Projeto de Lei nº 196/2023, de autoria do Senhor Deputado Leandro 
Bello, que institui e estabelece diretrizes para a Política Pública Estadual 
de Segurança Escolar nas instituições públicas e privadas de ensino.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 207/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 196/2023, 
consoante dispõem os arts. 170 e 141, ambos do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela anexação do Projeto de Lei Ordinária nº 207/2023 ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 196/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 240/2023
RELATÓRIO:
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 198/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a instalação 
de detectores de metais nas escolas públicas e particulares no Estado 
do Maranhão”. 

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica estabelecida a 
obrigatoriedade de instalação de detectores de metais nas escolas 
públicas estaduais e escolas particulares no Estado do Maranhão.

A justificativa do autor reporta-se à crescente onda de violência 
nos estabelecimentos de ensino, onde professores, funcionários e os 
próprios alunos têm sido agredidos com instrumentos como facas e até 
arma de fogo. 

Devemos onservar, que não se deve perder de vista que a atuação 
do Poder Legislativo deve ser subsidiária, o que também é chamado de 
princípio da subsidiariedade, devendo o legislador fazer uma ampla e 
cuidadosa reflexão antes de iniciar o processo legislativo. Como visto, 
a atividade legislativa é subsidiária, assim a interferência do poder 
público nas relações privadas deve-se dar com parcimônia, sob pena 
de violar a livre iniciativa e configurar a intervenção indevida na ordem 
econômica.  

Da análise do Projeto de Lei sob exame, verifica-se que o mesmo 

conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado. 
[grifo meu]”

Dessa forma, no caso de matérias idênticas, correlatas ou conexas 
(matérias similares), deve-se realizar a anexação de ofício, pelo 
Presidente da Assembleia, a requerimento de Comissão ou de Autor de 
qualquer das proposições.

Portanto, de acordo com exposto, o Projeto de Lei nº 208/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso deve ser anexado 
ao Projeto de Lei nº 185/2023, de sua própria autoria.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 208/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 185/2023, 
consoante dispõem os arts. 170 e 141, ambos do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela anexação do Projeto de Lei Ordinária nº 208/2023 ao 
Projeto de Lei Ordinária  nº 185/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  237/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
207/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que 
dispõe sobre a segurança em eventos e atividades realizadas em escolas 
públicas e privadas, estabelecendo medidas preventivas para garantir a 
proteção dos alunos, professores e funcionários, bem como prevenir a 
violência e crimes no ambiente escolar.

O projeto de Lei em epígrafe estabelece medidas preventivas 
para garantir a segurança em eventos e atividades realizadas em 
escolas públicas e privadas, visando à proteção dos alunos, professores 
e funcionários, bem como prevenção da violência e crimes no ambiente 
escolar. 

As escolas públicas e privadas devem realizar avaliações de riscos 
e elaborar planos de emergência para eventos e atividades que envolvam 
grande quantidade de pessoas, tais como festas, apresentações, palestras 
e similares. 

O plano de emergência deve conter informações sobre rotas de 
saída, localização dos equipamentos de combate a incêndio, formas de 
comunicação em caso de emergência e medidas de primeiros socorros. 
Além disso, o plano deve prever medidas para prevenção da violência e 
crimes no ambiente escolar.

Com efeito, o caput, do art. 170, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado, estabelece que em se tratando de 
matérias idênticas ou versando sobre matérias correlatas serão 
anexadas a mais antiga, desde que possível o exame em conjunto. 
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quantitativo de seguranças armados proporcional ao número de alunos 
das instituições. Determina ainda que o seu descumprimento sujeitará 
a escola infratora as sanções administrativas, sem prejuízo das cíveis 
e penais, de Advertência verbal; Multa a ser aplicada entre os valores 
de R$ 10.000,00 e R$ 50.000,00 a ser aplicado conforme capacidade 
financeira da instituição. 

Em sendo analisados constitucionalmente os dispositivos da 
proposição, observamos alguns vícios formais, senão vejamos. 

O Projeto de Lei sob exame, ao determinar, às escolas 
particulares do Estado do Maranhão, a obrigatoriedade de contratação 
de seguranças armados proporcional ao número de alunos, viola os 
princípios constitucionais do livre exercício da atividade econômica e 
da livre iniciativa, previstos no parágrafo único, do art. 170, da CF/88. 

Ora, se é certo que o Estado brasileiro adotou um modelo 
econômico baseado na propriedade privada dos meios de produção, na 
iniciativa privada e na livre concorrência, só cabe ao Estado intervir 
nos casos em que seja necessária sua atuação na defesa dos interesses 
públicos.

A ordem econômica consagrada pela Carta da República dá 
proteção aos princípios da livre concorrência, da defesa do consumidor 
e da liberdade do exercício das atividades econômicas. 

Assim, a ordem econômica na Constituição de 1988 define opção 
por um sistema no qual joga um papel primordial a livre iniciativa, que 
atribui à iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação 
de bens ou serviços, cabendo ao Estado apenas e tão-somente uma 
função supletiva. 

O projeto de lei em comento interfere diretamente no 
funcionamento e economia da iniciativa privada, na medida em 
que obriga as escolas particulares a contratar seguranças armados 
proporcional ao número de alunos. 

Não há, pois, como contornar o obstáculo antedito, que assume 
as feições de uma típica inconstitucionalidade formal, cujos efeitos 
fulminam integralmente a proposição. Sendo assim, nota-se que a 
proposição em epígrafe confronta os ditames constitucionais acima 
citados.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 204/2023, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 204/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 278 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 146/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Wellington do Curso, que dispõe sobre a proibição 
de se condicionar a ligação ou alteração da titularidade do serviço de 
energia elétrica ao pagamento de débito pendente em nome de terceiros 

está criando obrigações para os empresários do setor educacional, na 
medida em que determina a  obrigatoriedade de instalação de detectores 
de metais nas escolas particulares no Estado do Maranhão.

Ademais, como leciona Cretella Jr. “a intervenção do Estado 
no domínio econômico só se legitima para suprir as deficiências da 
iniciativa individual e coordenar os fatores da produção, de maneira 
a evitar ou resolver os conflitos e introduzir o jogo das competições 
individuais o pensamento dos interesses da Nação, representados pelo 
Estado” (In: CRETELLA JR. Comentários à Constituição de 1988. 2ª 
ed. Rio de Janeiro. Forense Universitária, p. 3953). 

Com efeito o art. 170, da CF/88, consagra o princípio da livre 
iniciativa como fundamento da ordem econômica, senão vejamos:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios:”

Outrossim, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
agasalha a proteção à atividade dos particulares, só cabendo a 
intervenção do Estado nos casos excepcionais:

“A intervenção estatal na economia, mediante regulamentação 
e regulação de setores econômicos, faz-se com respeito aos princípios 
e fundamentos da ordem econômica: (CF/88, art. 170). Fixação de 
preços em valores abaixo da realidade e em desconformidade com a 
legislação aplicável ao setor: empecilho ao livre exercício da atividade 
econômica, com desrespeito ao princípio da livre iniciativa” (STF – 2ª 
Turma. RE nº 422. 941.DJ de 24/03/2016. Rel. Ministro Carlos Velloso).

Feita essas considerações, é possível afirmar que a propositura 
de lei em comento padece de vício de inconstitucionalidade material, 
por afrontar o princípio constitucional da livre iniciativa (art. 170, da 
CF/88).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 198/2023, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 198/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                                          

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandao

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Florencio Neto                                       
Deputado Neto Evangelista                                    
Deputado Fernado Braide                                          
Deputado Glalbert Cutrim                                    

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 242/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 204/2023, de autoria do Senhor Deputado Doutor 
Yglésio, que obriga as escolas particulares do Estado do Maranhão a 
contarem com seguranças armados proporcionais ao número de alunos.

Nos termos do presente Projeto de Lei, ficam as escolas 
particulares do Estado do Maranhão obrigadas a contar com um 
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profissional, feita por pessoa jurídica, à exceção das pessoas jurídicas de 
direito público e demais excludentes definidas na legislação aplicável; e

II - houver continuidade na exploração da atividade econômica, 
com a mesma ou outra razão social, firma ou nome individual, 
independentemente da classificação da unidade consumidora e demais 
instalações.

§ 2º Na conexão nova ou alteração da titularidade, a distribuidora 
pode exigir o pagamento de débitos que sejam do novo titular em outra 
instalação na área de atuação da distribuidora.

§ 3º Na religação, aumento de carga, contratação de fornecimentos 
especiais ou de serviços, a distribuidora pode exigir o pagamento 
de débitos que sejam do titular na instalação para a qual está sendo 
solicitado o serviço.

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica para os serviços de inspeção do 
sistema de medição, emissão de segunda via de fatura, disponibilização 
dos dados de medição e de regularização de impedimento de acesso 
para fins de leitura.

§ 5º Caso realize a cobrança não permitida neste artigo, a 
distribuidora deve devolver em dobro o valor pago em excesso pelo 
consumidor e demais usuários, acrescido de correção monetária e juros 
e calculado conforme § 2º do art. 323. 

No mesmo sentido, em recente decisão a Suprema Corte entendeu 
que:

“Tratando-se de norma de natureza de direito do consumidor do 
serviço de telecomunicações e havendo conflito entre a disciplina 
federal e a estadual, deve aquela prevalecer. A norma federal, nestes 
casos, serve à homogeneidade regulatória, afastando a competência 
dos Estados. A ANATEL, entidade reguladora do setor, no exercício 
de sua competência normativa prevista nos arts. 19 e 22 da Lei 
9.472/97, editou a Resolução 632/2014, que trata do Regulamento 
Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações. 
Segundo o art. 51 do RDC, o fornecimento do contrato pode ser por 
meio eletrônico, enquanto a norma estadual impugnada obriga o envio 
por meio de carta registrada. Assim, sobressai a competência da União, 
nos termos do art. 24, §4º [...].(ADI 5.568, rel. p/ o ac. min. Edson 
Fachin, j. 27-9-2019, P, DJE de 15-10-2019).

Além disso, o Suprema Corte possui firme entendimento pela 
impossibilidade de interferência do Estado-membro nas relações 
jurídico-contratuais entre o Poder concedente Federal (CF/88, 
art. 21, XII, b, e 22, IV) ou Municipal (CF/88, art. 30, I e V) e as 
empresas concessionárias, especificamente no que tange a alterações 
das condições estipuladas em contrato de concessão de serviços 
públicos, sob regime Federal (serviço de energia elétrica) ou 
Municipal (serviço de esgoto e abastecimento de água), mediante a 
edição de leis estaduais, afetando o equilíbrio financeiro resultante 
dessa relação jurídico-contratual de direito administrativo (ADI´s 
2.337-MC/SC e ADI 3.729/SP).

Sendo assim, a presente proposição além do vício material e 
legislativa (CF/88, art. 21, XII, b, 22, IV e art. 30, I e V), é injurídica 
por tratar de tema amplamente regulado pela ANEEL (art. 346 da 
Resolução Normativa Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 7 de 
dezembro de 2021), entidade reguladora do setor de energia elétrica, no 
amplo exercício da competência normativa, prevista na Lei nº 9.427, de 
26 de dezembro de 1996.

Nesse contexto, o Projeto de Lei em análise possui vício 
intransponível de inconstitucionalidade formal quando a competência 
legislativa e material, além de ser injurídica ao tentar dispor de tema já 
regulado por agência reguladora competente. 

Portanto, tal regulação invadiu matéria cuja competência 
legislativa pertence privativamente à União e interferiu indevidamente 

no âmbito do Estado do Maranhão e dá outras providências.
Nos termos do presente Projeto de Lei, fica proibido, no âmbito 

do Estado do Maranhão, a “ PROIBIÇAO de se CONDICIONAR a 
ligação ou alteração da titularidade do serviço de Energia Elétrica e 
Água ao pagamento de débito pendente em nome de terceiros no âmbito 
do Estado do Maranhão e das outras providências. “

Em síntese, a proposição de Lei sob exame, está regulando 
condições para a prestação do serviço de fornecimento de energia 
elétrica, no âmbito do Estado do Maranhão.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que somente a União 
possui competência material e legislativa para disciplinar a prestação de 
serviços públicos de energia elétrica (CF/88, art. 21, XII, b, e 22, IV), 
senão vejamos:

“Art. 21. Compete à União: (EC nº 8/95, EC nº 19/98, EC nº 
49/2006 e EC nº 69/2012)

(...)
XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão:
(...)
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se 
situam os potenciais hidroenergéticos;”

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (EC nº 
19/98 e EC nº 69/2012)

(...)
IV – águas, energia, informática, telecomunicações e 

radiodifusão;”

Vê-se que, por mais que a intenção do projeto seja guardar o 
consumidor, não se pode aceitar uma flagrante inconstitucionalidade. 
Matérias referentes a energia, água e telecomunicações são de 
competência da União.

Em virtude disso, a Resolução Normativa Resolução Normativa 
ANEEL nº 1.000, de 7 de dezembro de 2021, estabelece as Regras de 
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, cujas 
disposições devem ser observadas pelas distribuidoras e consumidores.

Dessa forma, o art. 346 da Resolução Normativa Resolução 
Normativa Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 7 de dezembro 
de 2021, dispõe que as distribuidoras não podem condicionar 
conexão nova, alteração de titularidade, religação, aumento de carga 
e a contratação de fornecimentos especiais, ao pagamento de débito 
não autorizado pelo consumidor ou de débito pendente em nome de 
terceiros. Senão vejamos:

“Art. 346. Quando o consumidor e demais usuários solicitarem 
os serviços dispostos nesta Resolução, a exemplo de conexão 
nova, alteração de titularidade, religação, aumento de carga e a 
contratação de fornecimentos especiais, a distribuidora não pode 
exigir ou condicionar a execução:

I - ao pagamento de débito não autorizado pelo consumidor e 
demais usuários ou de débito de titularidade de terceiros;

II - à assinatura de qualquer termo em que o consumidor 
e demais usuários assumam a responsabilidade por débito de 
titularidade de terceiros, a exemplo de termo de aceite, de assunção, 
de responsabilidade ou de confissão de dívida; ou

III - à transferência em sistema de débitos de titularidade de 
terceiros para o titular ou novo titular das instalações.

§ 1º O disposto no caput não se aplica se satisfeitas as duas 
condições a seguir:

I - a distribuidora comprovar a aquisição, por qualquer título, 
de fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou 
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em estacionamento a toda pessoa física ou jurídica que disponibilize 
local para estacionamento é inconstitucional, quer por violar a 
competência privativa da União para legislar sobre direito civil, quer 
por violar a livre iniciativa. Lei estadual que impõe a utilização de 
empregados próprios na entrada e saída de estacionamento, impedindo 
a terceirização, viola a competência privativa da União para legislar 
sobre direito do trabalho. Com base nesses entendimentos, o Plenário, 
por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar integralmente inconstitucional a Lei 1.748/1990 do Estado 
do Rio de Janeiro, que obriga pessoas físicas ou jurídicas a oferecer 
estacionamento ao público, cercar o local e manter funcionários próprios 
para garantia da segurança, sob pena de pagamento de indenização na 
hipótese de prejuízos ao dono do veículo. [ADI 451, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 1º-8-2017, P, Informativo 871.]

De acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 
Federal, a proposição de lei sob exame invade competência privativa 
da União para legislar sobre direito do trabalho, exercício de profissão e 
para organizar, manter e executar a inspeção do trabalho. Aponta ainda, 
ofensa ao princípio da livre iniciativa, em razão de restrições impostas 
a empresas prestadoras de serviços de bombeiros civis e às escolas 
formadoras desses profissionais.             

Ademais, segundo a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
5761/2017, a proposição de lei também se choca com a Lei Federal n° 
11.901/2009, que estabelece regras gerais sobre a profissão de bombeiro 
civil, uma vez que invoca em aspectos referentes ao direito do trabalho 
e ao exercício da profissão, bem como define as funções dos bombeiros 
civis e dispõe sobre penalidades aplicáveis às empresas e entidades que 
utilizem irregularmente seus serviços.              

Assim, opino pelo vício de inconstitucionalidade formal do 
Projeto de Lei em tela, competência privativa da União, por força do 
art. 22, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem 
como ausência de competência concorrente do Estado Federado.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

139/2023, por estar eivado de inconstitucionalidade.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 139/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 05 de dezembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
P A R E C E R Nº  298  /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de legalidade, juridicidade, constitucionalidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 156/2023, de autoria do Senhor 
deputado Claudio Cunha, que proíbe as instituições financeiras de 
ofertar e celebrar contrato de empréstimo de qualquer natureza, com 
aposentados e pensionistas, por ligação telefônica, no âmbito do Estado 
do Maranhão.

A Propositura de Lei em epígrafe, proíbe as instituições 

na relação contratual estabelecida entre o poder concedente federal 
e a concessionaria que explora o serviço público de fornecimento de 
energia elétrica , no estado-membro.

VOTO DO RELATOR:
Diante do Exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opina-se pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 146/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 146/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 05 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 279 /2023 
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei de Lei nº 139/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre a 
contratação e manutenção do profissional Bombeiro Civil e do combate 
a incêndio e primeiros socorros, em estabelecimentos do estado do 
Maranhão e dá outras providências.

Nos termos do presente projeto de lei é obrigatória a manutenção 
de uma unidade de combate a incêndio e de primeiros socorros, composta 
por equipe de Bombeiros Profissionais Civis, nos estabelecimentos. Os 
estabelecimentos a que se refere nesta propositura de Lei são :  Shopping 
Center;   Casa de shows, espetáculos;  Hipermercado;  Templos 
religiosos e igrejas;  Hospitais;  Grandes lojas de departamentos;  
Campos Universitários;  Empresa de grande porte; Edificações com 
mais de 08 andares;  Qualquer estabelecimento que receba grande 
concentração de pessoas, em número acima de 500 lugares.  Eventos 
em áreas abertas autorizados pela prefeitura com número estimado de 
500 (quinhentos) lugares.

Nos termos previstos na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, a proposição em análise é inconstitucional.

A proposição em análise dispõe sobre obrigação para 
estabelecimentos onde haja grande circulação de pessoas a contratarem 
bombeiros civis, incidindo em matéria de direito do trabalho.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
[...]

Desta forma, há violação constitucional no tocante à iniciativa, 
por ser competência da União legislar sobre direito do trabalho, caso 
em espécie.

Sendo assim, a propositura não tem como prosperar, tendo em 
vista a inconstitucionalidade ora apontada, por invadir a competência 
privativa da União.

Nesta linha, segue decisão do STF:
Lei estadual que impõe a prestação de serviço de segurança 
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(“coleiras de choque”) no Estado do Maranhão e dá outras providências.

Nos termos do presente projeto de lei sob exame, ficam proibidos 
a fabricação, a comercialização e o uso de coleiras Antilatido com 
impulso eletrônico (“coleiras de choque”) no Estado do Maranhão. 
A proibição de comercialização se aplica a qualquer modalidade de 
comércio, físico ou digital.

A Constituição Federal reservou à União legislar sobre assuntos 
de Direito Civil, Penal e Processual:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
[...]
Desta forma, há violação constitucional no tocante à iniciativa, 

por ser competência da União dispor sobre comercialização e o uso 
de coleiras Antilatido com impulso eletrônico, no âmbito do Estado do 
Maranhão, caso em espécie.

Assim, opino pelo vício de inconstitucionalidade formal do 
Projeto de Lei em tela, competência privativa da União, por força do 
art. 22, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem 
como ausência de competência concorrente do Estado Federado.

VOTO DO RELATOR:
Diante do contexto, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei n° 

145/2023.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 145/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Florencio Neto                                          
Deputado Neto Evangelista                                       
Deputado Fernado Braide                                          
Deputado Davi Brandão                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 310 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa 
do Projeto de Lei nº 190/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, que Assegura aos profissionais de saúde, dos 
sistemas de saúde público e privado do, no Estado do Maranhão, 
o direito ao desconto de 50% (cinquenta por cento) na aquisição 
de ingressos em eventos artísticos, culturais, cinematográficos e 
desportivos realizados no Estado.

               Nos termos do presente Projeto de Lei, fica assegurado 
aos profissionais da saúde, do sistema público e privado de saúde do 
Estado do Maranhão, tais como médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, 
psicólogos, odontólogos, técnicos e auxiliares de enfermagem, entre 
outros, o pagamento da metade do valor cobrado para aquisição 
de ingressos em eventos artísticos, culturais, cinematográficos e 
desportivos realizados no Estado do Maranhão.

Analisar-se-á neste parecer a constitucionalidade, a 
juridicidade, a legalidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
190/2023 apresentado.

Nos termos previstos na Constituição Federal e na Constituição 
Estadual, a proposição em análise é inconstitucional.

Em consonância com isso, compete a União, Estados e Distrito 

financeiras, correspondentes bancários e sociedades de arrendamento 
mercantil, diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou 
jurídica, de celebrar contratos de empréstimo de qualquer natureza 
que não tenham sido expressamente solicitados pelos beneficiários a 
aposentados e pensionistas através de ligação telefônica.

A Proposição em análise é análoga ou conexa ao Projeto de Lei 
n° 107/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, de conteúdo 
também similar ou conexa, que já foi analisada e aprovada na Comissão 
de Constituição e Justiça (Parecer nº 158/2023), consoante consulta 
realizada pelo Sistema de Apoio ao Processo Legislativo da Casa – 
SAPL em 17/04/2023.

Contudo, ao analisarmos o arcabouço legislativo estadual, 
verificamos que Lei Estadual nº 11.180 de 2 de dezembro de 2019 
(anexa), que já garante referido direito, visto que “estabelece diretrizes 
para a instituição da Política de Prevenção à violência contra 
Profissionais da Educação da Rede de Ensino do Estado de Maranhão”.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos pela 

PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 156/2023, com base 
no art. 169, inciso I e parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 156/2023, 
nos termos do voto do Relator.               

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.        

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  307/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 145/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Wellington do Curso, que proíbe a fabricação, 
a comercialização e o uso de coleiras antilatido com impulso eletrônico 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº   323 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei  nº 187/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Wellington do Curso, que dispõe sobre a tarifa social 
de água no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

 A proposição determina que a tarifa social de água abrange as 
famílias com renda per capita de até meio salário-mínimo.

A Constituição Federal 1988 estabelece que compete aos 
Município legislar sobre assuntos de interesse local, no qual se insere o 
disciplinamento de serviço público de esgoto e abastecimento de água 
(CF/88, art. 30, I e V).

A Suprema Corte possui firme entendimento pela impossibilidade 
de interferência do Estado-membro nas relações jurídico-contratuais 
entre o Poder concedente Federal (CF/88, art. 21, XII, b, e 22, IV) 
ou Municipal (CF/88, art. 30, I e V) e as empresas concessionárias, 
especificamente no que tange a alterações das condições estipuladas 
em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime Federal 
(serviço de energia elétrica) ou Municipal (serviço de esgoto e 
abastecimento de água), mediante a edição de leis estaduais, 
afetando o equilíbrio financeiro resultante dessa relação jurídico-
contratual de direito administrativo (ADI´s 2.337-MC/SC e ADI 
3.729/SP).

A despeito das recentes decisões no âmbito da ADI 5.961/PR6 
e ADI 5.745/RJ7, a relação jurídica tratada pela proposição não se 
encerra unicamente em relação ao direito do usuário do serviço 
de telecomunicação (consumidor final do serviço), pois envolve 
a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão de serviços públicos com o Poder Público, Politica 
Tarifária e preservação da continuidade do serviço público de 
qualidade ao usuário

Além disso, a isenção, mesmo que temporária (três meses), 
interfere diretamente na política tarifário, elemento indispensável 
para o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão de 
serviços públicos (art. 175, III, da CF/88).

Ademais, não podemos olvidar que a lei a qual alude o caput e 
parágrafo único do art. 175 da Constituição Federal deverá ser editada 
pelo ente federativo competente para exercer, direta ou delegação, os 

6  [...] Atendidos os parâmetros alusivos à razoabilidade, 
surge constitucional norma estadual a versar proibição de as 
empresas concessionárias de serviços públicos suspenderem, au-
sente pagamento, fornecimento residencial de água e energia 
elétrica em dias nela especificados, ante a competência con-
corrente dos Estados para legislar sobre proteção aos consumi-
dores – artigo 24, inciso V, da Constituição Federal. [ADI 5.961, rel. 
p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2018, P, DJE de 26-6-2019.]

7  [...] O Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedi-

do formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
em face do art. 2º, I, da Lei 7.574/2017 do estado do Rio de Janei-
ro. O dispositivo em questão obriga as empresas prestadoras de 
serviços de televisão a cabo, por satélite ou digital, a fornecerem 
previamente ao consumidor informações sobre a identificação 
dos profissionais que prestarão serviços na sua residência. (...) No 
caso, o valor constitucional tutelado primariamente pela norma 
impugnada não é o serviço de telecomunicações em si, mas a 
própria segurança do consumidor. O ato normativo impugnado 
estabelece uma obrigação de fazer, ou seja, uma obrigação de 
prestação positiva, que é informar ao consumidor. Tratando-se de 
matéria sujeita à competência concorrente (CF, art. 24, V), mos-
tra-se legítima a atividade legislativa do estado-membro ao am-
pliar as garantias dos consumidores. Assim, não há que se falar em 
invasão da competência privativa da União para legislar sobre 
telecomunicações.(ADI 5.745, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 
7-2-2019).

Federal legislar concorrentemente sobre Direito Econômico (inciso I 
do art. 24 da CF/88). Senão vejamos: 

“Lei 7.737/2004 do Estado do Espírito Santo. Garantia de meia 
entrada aos doadores regulares de sangue. Acesso a locais públicos de 
cultura, esporte e lazer. Competência concorrente entre a União, 
Estados-membros e o Distrito Federal para legislar sobre direito 
econômico. Controle das doações de sangue e comprovante da 
regularidade. Secretaria de Estado da Saúde. Constitucionalidade.” 
(ADI 3.512, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, 
Plenário, DJ de 23-6-2006.)  

Dessa forma, caberá a União editar normas gerais, e aos Estados 
e Distrito Federal dispor acerca de normas suplementares, quando for 
o caso. 

Ocorre que o projeto viola princípios da ordem econômica, em 
especial o princípio da livre iniciativa e intervenção na atividade 
privada (art. 170, da CF/88).

Além disso, a proposição ao garantir aos profissionais de saúde 
dos sistemas público e privado do Estado do Maranhão, o direito ao 
desconto de 50% (cinquenta por cento) na aquisição de ingressos 
em eventos artísticos, culturais, cinematográficos e desportivos, cria 
obrigação com impacto nas receitas operacionais de empresas do setor 
de cultural e do esporte, sem indicar a fonte de custeio que irá financiar 
o benefício, criando, portanto, despesas de caráter continuado no 
orçamento público Estadual.4 5

Além disso, a norma cria gratuidade a uma parcela específica 
da população, podendo provocar, por consequência, um aumento no 
preço médio dos ingressos, produtos e serviços disponibilizado à toda 
coletividade no Estado.

Portanto, a proposição de Lei em análise possui vício formal 
e material de constitucionalidade, pois viola princípios da ordem 
econômica (princípio da livre iniciativa e intervenção na atividade 
privada) previstos no art. 170, da CF/88.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 190/2023, por encontrar-se contrário às normas constitucionais em 
virtude de vício de formal e material.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 190/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

4  Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de:        (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com 
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
[...]

5  Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios.        (Vide ADI 6357)
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) [...] 
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de vida das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), para 
que estes não sejam submetidos a incômodos sensoriais devido sua 
sensibilidade auditiva. 

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
preveem procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executiva encontra-se no art. 43 c/c art. 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. V – criação, estruturação e atribuições das 
Secretárias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...]

__________________________________________
Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: II 

– iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da lei;[...]”

Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 
mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas.

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-
305, Curso de Direito Constitucional Tributário):

Ora, só o chefe do Poder Executivo – Senhor do Erário e de 
suas conveniências – reúne condições objetiva para aquilatar os 
efeitos que, leis deste tipo, produzirão nas finanças públicas sob suas 
guarda e superior responsabilidade. Assim, nada poder ser alterado, 
nesta matéria, sem sua prévia anuência. (...)

De mais a mais, o programa em análise viola o disposto no art. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), uma vez 
que cria despesa de caráter continuado por um período superior a dois 
exercícios financeiros sem indicar a fonte de receita.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade, e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º da Constituição da República.

Nessa linha de raciocínio, a proposição em análise viola o princípio 
do princípio da reserva de iniciativa, adentrado na esfera administrativa 
do Poder Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal 
subjetiva.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 

179/2023, por encontra-se eivado de inconstitucionalidade formal.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 179/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 
em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula

serviços públicos.
Nesse sentido, o STF proferiu a seguinte decisão na ADI nº 3.345/DF: 

[...] O sistema federativo instituído pela CF de 1988 torna inequívoco 
que cabe à União a competência legislativa e administrativa para a 
disciplina e a prestação dos serviços públicos de telecomunicações e 
energia elétrica (CF, arts. 21, XI e XII, b, e 22, IV). A Lei 3.449/2004 
do Distrito Federal, ao proibir a cobrança da tarifa de assinatura básica 
“pelas concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV 
a cabo e telefonia no Distrito Federal” (art. 1º, caput), incorreu em 
inconstitucionalidade formal, porquanto necessariamente inserida 
a fixação da “política tarifária” no âmbito de poderes inerentes 
à titularidade de determinado serviço público, como prevê o art. 
175, parágrafo único, III, da Constituição, elemento indispensável 
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão e, por consequência, da manutenção do próprio 
sistema de prestação da atividade. Inexiste, in casu, suposto respaldo 
para o diploma impugnado na competência concorrente dos Estados-
membros para dispor sobre direito do consumidor (CF, art. 24, V e 
VII), cuja interpretação não pode conduzir à frustração da teleologia da 
referida regra expressa contida no art. 175, parágrafo único, III, da CF, 
descabendo, ademais, a aproximação entre as figuras do consumidor e 
do usuário de serviços públicos, já que o regime jurídico deste último, 
além de informado pela lógica da solidariedade social (CF, art. 3º, 
I), encontra sede específica na cláusula “direitos dos usuários” prevista 
no art. 175, parágrafo único, II, da Constituição.(ADI 3.343, rel. p/ o ac. 
min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 22-11-2011.)

Sendo assim, o projeto em análise possui vício intransponível de 
inconstitucionalidade formal quando a competência legislativa (CF/88, 
art. 30, I e V; art. 175, III).

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

187/20223
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 187/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.
  
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
                                
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº  325/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise da constitucionalidade, regimentalidade, 

juridicidade e legalidade do Projeto de Lei n°. 179/2023 de autoria 
do  Senhor Deputado Wellington do Curso, que dispõe sobre o 
fornecimento de fone antirruído para pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA).

Nos termos do presente projeto de lei, fica assegurado no âmbito 
do Estado do Maranhão o fornecimento de fone antirruído para pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA).  O fone antirruído que 
dispõe este artigo, é equipamento adequado e indicado por profissional 
da saúde competente e que tem a finalidade de auxiliar na qualidade 
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MANDADO DE SEGURANÇA. REAJUSTE DE VENCIMENTOS, 

PROVENTOS, SOLDOS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS E MILITARES. QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES DE CLASSE 
PARA FIGURAREM NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL 
(ARTIGO 5º, LXX, letra b da CF/88). IMPROPRIEDADE DA VIA 
MANDAMENTAL PARA PRODUZIR EFEITOS MERAMENTE 
DECLARATÓRIOS, SE NÃO HÁ COMANDO CONSTITUCIONAL 
QUE IMPONHA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
OBRIGATORIEDADE DA REMESSA DE MENSAGEM PROPONDO 
REVISÃO COMPULSÓRIA DE VENCIMENTOS, SOLDOS E 
PENSÕES. IMPOSSIBILIDADE DE ESTENDER AO SERVIDOR 
PÚBLICO AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 7º C/C COM O ARTIGO 39, 
§ 2º, DA CF/88. INEXISTÊNCIA DE PRECEITO CONSTITUCIONAL 
QUE OBRIGUE O PRESIDENTE DA REPÚBLICA A CONCEDER 
REAJUSTE NA DATA CONSIGNADA NA LEI ORDINÁRIA. É 
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA E RESERVADA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO FEDERAL A FACULDADE PARA AGITAR 
O PROCESSO LEGISLATIVO PRÓPRIO PARA AUMENTO OU 
REAJUSTE DE SERVIDORES PÚBLICOS ( CF, ART. 61, § 1º, II, a). 
MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO, MAS INDEFERIDO. 1. 
As entidades de classe representativas da defesa de seus associados 
credenciam-se para figurarem no pólo ativo da relação processual, 
legitimando-se para a utilização da via mandamental coletiva, se os 
seus atos constitutivos revestem-se das formalidades legais (CF, artigo 
5º, inciso LXX, letra b, da CF). 2. Não dispondo a Carta Política de 1988 
de preceito que imponha ao Presidente da República a obrigatoriedade 
do envio de mensagem relativamente à proposição de aumento ou à de 
revisão de vencimentos, soldos e pensões dos servidores públicos, civis 
e militares, dos ativos e inativos, da União Federal e de seus órgãos 
diretos e indiretos, pela sua gênese, em si mesma, não é o mandado 
de segurança instrumento processual apropriado ou destinado a fazer 
detonar o processo de elaboração legislativa. - É da essência estrutural 
e nuclear do writ que se obtenha de seu deferimento uma ordem, um 
enunciado mandamental, para que o ato impugnado se faça ou não 
se faça, não podendo por isso mesmo produzir efeito de conteúdo 
meramente declaratório, sobre se prevalece ou não determinada lei, 
sem que desse ato estatal do Juiz não se retire um ordenamento. 3. O 
Plenário desta Corte, ao apreciar a questão da data-base prevista no 
artigo 1º da Lei nº 7.706, de 21 de dezembro de 1988 (MS nº 22.439, 
julgado em 15.05.96), para a revisão de vencimentos dos servidores 
públicos, assentou que a norma contida no artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal, não é por aquela lei regulamentada, senão 
que expressa que esses reajustes não podem ser discriminatórios, 
aplicando a todos indistintamente, na mesma data. 4. O preceito do § 
2º do artigo 39, da CF, ao estender ao servidor público parte dos direitos 
sociais dos trabalhadores, não autoriza se extraia a compulsória 
obrigação de reajuste de seus vencimentos, quando haja revisão do 
salário mínimo nacional. - Esta Corte já assentou que os servidores 
públicos não têm direito à negociação e ao dissídio coletivos inerentes 
aos trabalhadores regidos pela CLT (ADI nº 492 - RTJ 145/68-100). 
5. A lei que instituiu a data-base (Lei nº 7.706/88) e as outras que a 
repetem, não são normas auto-aplicáveis no sentido de que obriguem 
o Chefe do Poder Executivo Federal a expedir proposta legislativa 
de revisão de vencimentos, face ao princípio constitucional que lhe 
reserva a privatividade da iniciativa (CF, artigo 61, § 1º, II, a). - 
Depende a iniciativa da vontade política do Presidente da República 
e das conveniências subjetivas de sua avaliação. 6. Inexistindo 
dispositivo constitucional que determine que a data-base se 
transforme em instrumento normativo auto- aplicável, obrigando o 
Presidente da República a fazer o reajuste nos moldes previstos na lei, 
é de se indeferir a ordem. Mandado de Segurança conhecido, mas 
indeferido.” (STF, MS 22439 / DF Relator(a): Min. MAURÍCIO 
CORRÊA Julgamento: 15/05/1996 Publicação: 11/04/2003 Órgão 
julgador: Tribunal Pleno)9

9  https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur14786/false

Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
                                                                                             
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 342 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 247/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a 
data base unificada de negociação salarial e institui o Programa de 
Negociação Coletiva Permanente – PRONEC, no Governo do Estado 
do Maranhão.” 

Nos termos do presente Projeto de Lei, é fixada em 1º de maio 
de cada ano, a data para fins de revisão da remuneração dos servidores 
públicos da administração direta e das autarquias do Estado, nos termos 
do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

A revisão anual de que trata este artigo não implica necessariamente 
em reajuste de remuneração, e trata-se de recomposição salarial.

A Proposição está criando uma data-base para servidores públicos 
estaduais, bem como cria uma Programa de Negociação Coletiva 
Permanente no Poder Executivo que será coordenador coordenada 
pela Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos 
Servidores – SEGEP, também cria uma Mesa Geral de Negociação 
Coletiva e Permanente com participação do Secretário de Estado da 
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP, Secretário 
da Casa Civil, Secretário de Planejamento e Orçamento; Secretário da 
Fazenda e Procurador Geral do Estado 

Conforme o inciso  X, do art. 37 da Constituição Federal – “a 
remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;”  

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido que o 
referido inciso não estabeleceu a data-base do servidor, mas apenas 
prevê a revisão geral dos vencimentos que ficará a critério do Chefe do 
Poder Executivo.

“MANDADO DE SEGURANÇA. REAJUSTE DE VENCIMENTOS 
DO FUNCIONALISMO PÚBLICO CIVIL E MILITAR. ALEGAÇÃO 
DE QUE O ART. 1º DA LEI Nº 7.706, DE 1988, ASSEGURA AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS, COMO DATA-BASE, O DIA 1º DE 
JANEIRO DE CADA ANO PARA EFEITO DE REVISÃO GERAL DE 
REMUNERAÇÃO. 1. O SUPREMO entende que o inciso X do art. 
37 da Constituição Federal não estabelece a data-base do servidor 
público, mas tão somente garante aos servidores públicos e militares 
a revisão geral de seus vencimentos, sempre nos mesmos índices e na 
mesma data. 2. A iniciativa de lei sobre o reajuste dos vencimentos 
pagos aos servidores públicos federais é matéria de competência 
privativa do Presidente da República, que não pode ser constrangido 
a encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei sobre reajuste 
de funcionários públicos federais. 3. Precedente (MS 22.439-
DF). 4. Mandado de Segurança indeferido.” (STF, MS 22669 / CE, 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Redator(a) do acórdão: Min. 
NELSON JOBIM Julgamento: 30/06/1997 Publicação: 03/03/2006)8

8  https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur9510/false
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Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 351 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 168/2023, de autoria do Senhor Deputado Zé 
Inácio, que Proíbe o uso e aplicação dos agrotóxicos glifosato, atrazina, 
2,4-D ácido, clorpirifós, metomil, acefato e mancozebe próximo aos 
locais que especifica, no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras 
providências.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, é vedado o uso dos 
agrotóxicos glifosato, atrazina, 2,4-D ácido, clorpirifós, metomil, 
acefato e mancozebe, sob qualquer tipo de mecanismo ou técnica 
de aplicação, inclusive a pulverização aérea, nas proximidades das 
seguintes áreas no Estado do Maranhão: Instituições de Ensino; 
Hospitais e unidades de saúde;  Núcleos populacionais, aldeias, vilas 
e cidades, inclusive em locais de moradia isolada; Rios, lagos, lagoas 
e mananciais de captação de água para abastecimento da população; 
Habitações e locais de recreação;  Locais com agrupamento de animais;  
Áreas ambientalmente protegidas e áreas de produção agrícola orgânica 
ou agroecológica.

A Constituição Federal assegura aos Estados a competência para 
legislar concorrentemente com a União sobre responsabilidade por 
dano ao meio ambiente (art. 24, VIII, CF/88).

De acordo com as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 24 da 
CF/88, a União legislará sobre normas gerais e os Estados poderão 
estabelecer normas suplementares à da União

Com efeito, por mais que seja juridicamente viável ao Estado 
legislar sobre o tema, isto não equivale dizer que, em nome da regulação 
da saúde pública e preservação do meio ambiente, tal ente possa 
restringir direta toda a cadeia econômica existente, comprometendo a 
prestação da atividade por completo.

Ao propor a proibição do uso e aplicação dos agrotóxicos no 
âmbito do Estado do Maranhão, o estado restringe disposições já 
tratadas por legislação de âmbito nacional, promulgada pela União 
(Lei Federal nº 7.802/1989), que regulamentou a matéria, prevendo 
tratamento especifico para o funcionamento da cadeia produtiva e 
comercial dos agrotóxicos em todo o País.

A referida norma regula uma atividade de âmbito nacional, 
dispondo de forma pormenorizada sobre a produção, embalagem, 
rotulagem, transporte, armazenamento, comercialização, a utilização 
e destino final dos resíduos, entre outros aspectos referentes aos 
agrotóxicos, seus componentes e afins.

Assim, a fiscalização do funcionamento da atividade é gerida 
pela Anvisa, agência reguladora federal, cuja ingerência alcança todos 
os entes federativos, controlando e fiscalizando produtos e serviços que 
envolvam riscos à saúde- agrotóxicos, componentes.

Ressalte-se que o paradigma da repartição de competências 
estabelecidos pelo Constituinte Originário é no sentido de viabilizar as 
atividades econômicas.  

Como podemos observar, a União possui legislação sobre o tema 
(Lei nº 7.802/1989), dispondo sobre a possibilidade de pulverização dos 
agrotóxicos, mitigando o espaço para complementação legislativa dos 
entes estaduais especificamente sobre a pulverização de agrotóxicos.

Diante do exposto, verifica-se a inconstitucionalidade da 
propositura legislativa estadual, em virtude da violação de competência 

O art. 2º da Constituição Federal estabelece que são poderes 
harmônicos e independentes entre si: Legislativo, Executivo e Judiciário, 
quedando aí consagrado o princípio da separação dos poderes como 
princípio basilar do Estado Democrático de Direito Brasileiro.

E conforme bem descreve Silva (2000):

“A divisão de poderes fundamenta-se, pois, em dois elementos: (a) 
especialização funcional, significando que cada órgão é especializado no 
exercício de uma função [...] (b) interdependência orgânica, significando 
que, além da especialização funcional, é necessário que cada órgão seja 
efetivamente independente dos outros [...]. Trata-se, pois, como se vê, 
de uma forma de organização jurídica das manifestações do Poder.”10

Hoje, o constitucionalismo moderno entende que o poder é uno, 
então ele não se separa e que na verdade o que há é uma divisão de 
funções, Moraes (1999)11 a chama de separação das funções estatais. 
Então, cada Poder tem sua função principal chamadas de típicas e 
suas funções secundárias, chamadas de atípicas, além de um sistema 
de freios e contrapesos para evitar abusos e para a preservação dos 
direitos individuais bem como da preservação do próprio estado 
democrático de direito:

“Não há, pois, qualquer dúvida da estreita interligação 
constitucional entre a defesa da separação dos poderes e dos direitos 
fundamentais como requisito sine qua non para existência de um Estado 
democrático de direito.” (MOARAES, 1999)12  

No sistema moderno, o Executivo, legisla  quando emite 
Decretos, Medida Provisória..., julga, tem o poder de veto aos Projetos 
de Lei aprovados pelos Parlamentos e possui reserva de inciativa para 
deflagrar o processo legislativo; o Legislativo, administra seus órgãos 
internos, julga o Presidente da República no crime de responsabilidade; 
o Judiciário legisla quando organiza seu Regimento Interno, administra 
seus órgãos, possui a reserva de iniciativa para projetos relacionados 
a sua estrutura administrativa e servidores. Nisso se expressa o que 
a CF/88 chama de harmonia e independência entre os Poderes e o 
sistema de freios e contrapesos.

No caso em tela, a Proposição está tratando de programa para 
ser executado pelo Poder Executivo criando atribuições para Secretaria 
e para os Secretários Estaduais, inclusive estabelecendo normas de 
conduta e a criação de uma Mesa Geral de Negociação Coletiva e 
Permanente violando assim, a reserva de inciativa do Poder Executivo 
para deflagrar o processo legislativo sobre o assunto, ex vi o art. 43 da 
CE/89.

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos pela REJEIÇÃO 

do Projeto de Lei nº 247/2023, em face da sua inconstitucionalidade 
formal, por violar o art. 43, da Constituição Estadual. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 247/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.
  
Presidente: Deputado Carlos Lula

10  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo:-SP Malheiros Editores, 18ª edição, 2000
11  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. 
Revista, ampliada e atualizada com ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999
12  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. Revista, ampliada e atualizada com 
ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999
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Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso em tela, o Projeto de lei, prevê procedimentos para 
a coleta seletiva, gerenciamento e destinação final do “lixo 
tecnológico” no Estado do Maranhão. 

No tocante a iniciativa, tem-se que a proteção ao meio ambiente 
e controle da poluição constitui, de acordo com o art. 24 da CF/88, 
competência concorrente da União e dos Estados, senão vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição; (grifo nosso).

Bem como na Constituição Estadual, tal previsão se encontra no 
art. 12, inciso I, alínea “f”:

Art. 12 – Compete, ainda, ao Estado: 
I – em comum com a União e os Municípios:
f) Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 

de suas formas;

No Brasil, a destinação correta do lixo eletrônico está prevista 
na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e é 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.240/2020. Este dispositivo 
define metas para os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes sobre a quantidade de pontos de Entrega Voluntária 
(PEV) que devem ser instalados, o número de cidades atendidas e o 
percentual de aparelhos eletroeletrônicos a serem coletados e destinados 
corretamente.  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, no 
tocante a logística reversa do lixo eletrônico, que é o tema principal 
deste projeto de lei, estabelece que:

Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas 
de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 
consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de:

[...] 
II - pilhas e baterias;
[...] 
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 
§ 3o  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou 

regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 
SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados 
entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se 
referem os incisos II, III, V e VI [...]tomar todas as medidas necessárias 
para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de 
logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, 
podendo, entre outras medidas: 

[...]
II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e 

recicláveis; 
III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos 
casos de que trata o § 1o. 

§ 4o  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, 
aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a 
que se referem os incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou 
embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1o. 

§ 5o  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução 
aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos 
ou devolvidos na forma dos §§ 3o e 4o. 

legislativa da União, cuja regulamentação já ocorreu sobre o tema. 
Ademais, ainda que se considerasse o presente projeto de lei como 
mera norma suplementar às circunstâncias regionais, tampouco seria 
possível a sua vigência, uma vez que exorbitaria dos limites impostos 
pela legislação de âmbito nacional. 

Desta forma, é possível concluir que proposição de lei sob exame, 
não tem amparo constitucional, visto que usurpa competência da União.

 
VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 168/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 168/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  378 /2023
RELATÓRIO
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 257/2023, de autoria do Senhor Deputado Cláudio Cunha, 
que dispõe sobre normas e procedimentos para a coleta seletiva, 
gerenciamento e destinação final do “lixo tecnológico” no Estado do 
Maranhão.

Nos termos do presente projeto de lei sob exame, fica instituído 
a obrigatoriedade de pontos de coleta seletiva para produtos e 
componentes eletroeletrônicos, em todos estabelecimentos comerciais 
que comercializam, representam ou fabricam produtos eletroeletrônicos, 
no Estado do Maranhão.

Prevê ainda a propositura que Os estabelecimentos que 
comercializam, representam e/ou fabricam produtos eletroeletrônicos 
devem manter recipientes adequados, para coleta seletiva, devidamente 
identificados para o recebimento do “LIXO TECNOLÓGICO”. Sendo 
obrigatório o recebimento dos produtos entregues independentemente 
de se tratar ou não de um produto comercializado pelo estabelecimento, 
desde que as dimensões do objeto não excedam o tamanho dos produtos 
ofertados neste estabelecimento.  Torna-se obrigatório que empresas 
fabricantes de equipamentos eletroeletrônicos garantam a logística 
reversa, ou seja, a coleta do lixo tecnológico nos pontos de coleta 
seletiva, assim como o encaminhamento para ponto de transbordo, 
segregação, e destinação final adequada ao lixo tecnológico, o qual 
deve ser efetuado por instituição devidamente habilitada no Estado do 
Maranhão. 

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade do projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 435 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 338/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre a 
flexibilização dos horários de apresentações e manifestações 
folclóricas, funcionamento de arraias, eventos, casas de shows, bares 
e restaurantes durante o mês de junho, em decorrência dos festejos 
juninos no estado do Maranhão, e estabelece medidas para garantir a 
segurança, a higiene e a minimização da poluição sonora.

 Nos termos do presente projeto de lei, ficam flexibilizados os 
horários de apresentações e manifestações folclóricas, funcionamento 
de arraiais, shows, casas de shows, bares e restaurantes durante o mês 
de junho, em decorrência dos festejos juninos no Estado do Maranhão.

 Prevê ainda a propositura de Lei sob exame, que as 
manifestações folclóricas tradicionais do Estado do Maranhão poderão 
ser realizadas em espaços públicos e privados, desde que devidamente 
autorizadas pelos órgãos competentes e observadas as normas de 
segurança e higiene.

Registra a justificativa do autor, que os festejos juninos são uma 
tradição do Estado do Maranhão, sendo uma expressão importante 
da cultura popular. A flexibilização dos horários de apresentações e 
manifestações folclóricas, bem como do funcionamento de arraias, 
eventos, casas de shows, bares e restaurantes durante o mês de junho 
é uma forma de valorizar a cultura local, gerando emprego e renda 
para a população e fomentando o turismo. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Desse modo a valorização das manifestações folclóricas é um 
dever de todos, e o presente Projeto de Lei visa contribuir para o 
fortalecimento cultural e político das tradições culturais do Estado 
do Maranhão. 

Com efeito, o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais, senão 
vejamos:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

Posta assim a questão, concluímos pela juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade do presente Projeto de Lei.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 338/2023, por encontrar-se em conformidade com as regras 
constitucionais.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 338/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                             

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

§ 6o  Os fabricantes e os importadores darão destinação 
ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reunidos 
ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final 
ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente 
do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos. 

§ 7o  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso 
firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de 
responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores 
e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e 
embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão 
devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as 
partes. 

§ 8o  Com exceção dos consumidores, todos os participantes 
dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas e disponíveis 
ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações 
completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

Apesar de já existir norma federal tratando do tema, não há 
impedimento para que o Estado crie sua própria lei.

No tocante ao art. 5º, abaixo descrito, ele foge do escopo 
do presente projeto de lei, tendo em vista que não trata normas e 
procedimentos para a coleta seletiva, gerenciamento e destinação final 
do “lixo tecnológico, razão pela qual sugere-se sua exclusão:

Art. 5º - As empresas fabricantes de computadores deverão 
ofertar no mínimo 20 (vinte) por cento de computadores verdes aos 
consumidores no Estado.

Da mesma forma, o artigo 3º, descrito abaixo, trata de 
obrigatoriedade de reciclagem, o que também foge da ementa do 
projeto de lei razão pela qual sugere-se sua exclusão. A título de 
exemplo, a Assembleia Legislativa de São Paulo criou o Projeto de Lei 
nº 33/2008 com a seguinte ementa: “Institui, normas e procedimentos 
para a reciclagem, gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico 
e dá outras providências”:

Art. 3º - Os fabricantes de equipamentos eletroeletrônicos devem 
garantir a reciclagem de no mínimo ½ kg per capita por ano, até o ano 
de 2025, devendo aumentar gradativamente o quantitativo para 2 kg per 
capita por ano, até o ano de 2050.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

257/2023, com a supressão dos art. 3º, art. 5º caput e parágrafo 
único. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 257/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 451 /2023
RELATÓRIO
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 323/2023, de autoria do Senhor Deputado Leandro 
Bello, que Determina as concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica e água a expedir notificação prévia, acompanhada de aviso 
de recebimento (AR), comunicando a realização de vistoria técnica, 
reparo, troca ou substituição de medidores de consumo e de similares 
instalados em todo o Estado do Maranhão.

A proposição de Lei, em análise, estabelece que as empresas 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica e água, no Estado 
do Maranhão, quando da realização quaisquer dos serviços elencados 
no artigo 1º, deverão expedir notificação pessoal acompanhada de Aviso 
de Recebimento (AR) a ser enviada para o endereço do consumidor, 
comunicando o dia e hora da vistoria, salvo diante da existência de 
registro de Boletim de Ocorrência (BO) relativo ao crime de furto de 
energia e/ ou água, em unidade policial competente.

Além disso, as prestadoras dos serviços deverão fornecer uma via 
da ordem de serviço ao consumidor logo após a realização da inspeção/
vistoria do medidor, estando regular ou não.

Por último, preceitua a fiscalização do cumprimento desta Lei 
compete aos órgãos de proteção e defesa do consumidor

A Constituição Federal 1988 estabelece que somente a União 
possui competência material e legislativa para disciplinar a prestação 
de serviços público de energia elétrica (CF/88, art. 21, XII, b, e 22, IV).

A Suprema Corte possui firme entendimento pela impossibilidade 
de interferência do Estado-membro nas relações jurídico-
contratuais entre o Poder concedente Federal (CF/88, art. 
21, XII, b, e art. 22, IV) ou Municipal (CF/88, art. 30, I e V) e as 
empresas concessionárias, especificamente no que tange a alterações 
das condições estipuladas em contrato de concessão de serviços 
públicos, sob regime Federal (serviço de energia elétrica) ou 
Municipal (serviço de esgoto e abastecimento de água), mediante a 
edição de leis estaduais, afetando o equilíbrio financeiro resultante 
dessa relação jurídico-contratual de direito administrativo (ADI´s 
2.337-MC/SC e ADI 3.729/SP).

A despeito das recentes decisões no âmbito da ADI 5.961/PR13 
e ADI 5.745/RJ14, a relação jurídica tratada pela proposição não se 
encerra unicamente em relação ao direito do usuário do serviço 
de telecomunicação (consumidor final do serviço), pois envolve 
a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão de serviços públicos com o Poder Público, Política 
Tarifária e preservação da continuidade do serviço público de 
qualidade ao usuário

A proibição interfere diretamente na política tarifária, elemento 
indispensável para o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de 
concessão de serviços públicos (art. 175, III, da CF/88).

Vale lembrar que lei a qual alude o caput e parágrafo único do 
13  [...] Atendidos os parâmetros alusivos à razoabilidade, surge constitucional 
norma estadual a versar proibição de as empresas concessionárias de serviços 
públicos suspenderem, ausente pagamento, fornecimento residencial de água 
e energia elétrica em dias nela especificados, ante a competência concorrente 
dos Estados para legislar sobre proteção aos consumidores – artigo 24, inciso V, da 
Constituição Federal. [ADI 5.961, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2018, P, DJE de 
26-6-2019.]

14  [...] O Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado em ação 
direta de inconstitucionalidade ajuizada em face do art. 2º, I, da Lei 7.574/2017 do estado 
do Rio de Janeiro. O dispositivo em questão obriga as empresas prestadoras de serviços 
de televisão a cabo, por satélite ou digital, a fornecerem previamente ao consumidor 
informações sobre a identificação dos profissionais que prestarão serviços na sua residência. 
(...) No caso, o valor constitucional tutelado primariamente pela norma impugnada não é o 
serviço de telecomunicações em si, mas a própria segurança do consumidor. O ato normativo 
impugnado estabelece uma obrigação de fazer, ou seja, uma obrigação de prestação positiva, 
que é informar ao consumidor. Tratando-se de matéria sujeita à competência concorrente 
(CF, art. 24, V), mostra-se legítima a atividade legislativa do estado-membro ao ampliar as 
garantias dos consumidores. Assim, não há que se falar em invasão da competência privativa 
da União para legislar sobre telecomunicações.(ADI 5.745, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, 
j. 7-2-2019).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
P A R E C E R Nº 450 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de legalidade, juridicidade, constitucionalidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 320/2023, de autoria do 
Senhor Deputado Juscelino Marreca, que Dispõe acerca do atendimento 
às famílias de baixa renda para assistência técnica pública e gratuita 
para o projeto e a construção de habitação de interesse social.

Verifica-se, para tanto, que já existe tramitando na Casa nessa 
atual sessão legislativa, proposição semelhante ou análoga ao objeto 
matéria de que trata o Projeto de Lei nº 320/2023, qual seja o Projeto 
de Lei nº 315/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que 
Dispõe sobre assistência técnica pública e gratuita para elaboração 
de projeto e construção de habitação de interesse social às famílias 
de baixa renda do Estado do Maranhão. 

Assim sendo vejamos o que diz o nosso Regimento Interno no 
seu Art. 141:

“... Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado... “

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a votação 
de qualquer Projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado ou 
rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos pela 

PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 320/2023, com base 
no art. 169, inciso I e parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 320/2023, 
nos termos do voto do Relator.               

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.        

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        
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Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 502 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 329/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Doutor Yglésio, que “Proíbe atividades de ensino 
ou apresentação de conteúdo sexuais para crianças até os 14 anos 
de idade, nas escolas, salvo quando ministrados por profissionais 
habilitados”.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica proibida a realização 
de qualquer atividade de ensino ou apresentação dentro das instituições 
de ensino públicas ou privadas, localizadas no Estado do Maranhão, 
que aborde temas relacionados a conteúdos sexuais ou sexualidade, 
exceto quando ministrados por profissionais habilitados, conforme 
especificados no projeto de lei, para crianças até os 14 anos de idade.

Prevê ainda a propositura, que são considerados profissionais 
habilitados:  Professores devidamente registrados e licenciados no 
sistema educacional estadual; Pedagogos com formação reconhecida 
pelo órgão competente;  Psicopedagogos com registro e autorização 
de exercício profissional válidos;  Médicos com especialização em 
saúde sexual, educação sexual ou áreas correlatas; Enfermeiros 
com especialização em saúde sexual, educação sexual ou áreas 
correlatas; Psicólogos com registro e autorização de exercício 
profissional válidos.

É obrigatório o consentimento prévio dos pais ou responsáveis 
legais dos estudantes para a participação em qualquer atividade de 
ensino ou apresentação que aborde conteúdos sexuais ou sexualidade, 
conforme disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Contextualiza a Justificativa: 
Este projeto de lei tem como objetivo garantir uma abordagem 

adequada e responsável da educação sexual nas escolas do Estado 
do Maranhão. Reconhecemos a importância de promover uma 
educação inclusiva, baseada em evidências científicas e ministrada 
por profissionais habilitados.

Ao restringir a realização de atividades de ensino ou 
apresentação de conteúdos sexuais ou relacionados à sexualidade 
apenas aos profissionais habilitados, a presente propositura visa 
impedir condutas despreparadas nas orientações sobre o tema. 

Nesse sentido, o controle de conteúdo das atividades executadas 
no âmbito escolar já é feito normalmente e cotidianamente pelos 
funcionários e servidores do sistema educacional, de tal modo que 
a exclusão de conteúdos alusivos às práticas sexuais ou libidinosas, 
senão por aqueles disseminados por profissionais habilitados, não 
implicará em qualquer prejuízo. 

Nos termos previstos na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, a proposição em análise é constitucional, 
visto que, na repartição constitucional de competências, ficou 
estabelecido que compete a todos os entes da federação, de forma 
comum e concorrente, proteção à infância e à juventude (art. 24, 
XV, CF/88).

Nesse contexto, fica patenteado que o Projeto de Lei sob exame 
tem amparo constitucional, visto que a matéria tratada na propositura de 
Lei é da competência concorrente entre a União, os Estados e o Distrito 
Federal.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

art. 175 da Constituição Federal deverá ser editada pelo ente federativo 
competente para exercer, direta ou delegação, os serviços públicos.

Nesse sentido, o STF proferiu a seguinte decisão na ADI nº 
3.345/DF:

 
[...] O sistema federativo instituído pela CF de 1988 torna inequívoco 
que cabe à União a competência legislativa e administrativa para a 
disciplina e a prestação dos serviços públicos de telecomunicações e 
energia elétrica (CF, arts. 21, XI e XII, b, e 22, IV). A Lei 3.449/2004 
do Distrito Federal, ao proibir a cobrança da tarifa de assinatura básica 
“pelas concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV 
a cabo e telefonia no Distrito Federal” (art. 1º, caput), incorreu em 
inconstitucionalidade formal, porquanto necessariamente inserida 
a fixação da “política tarifária” no âmbito de poderes inerentes 
à titularidade de determinado serviço público, como prevê o art. 
175, parágrafo único, III, da Constituição, elemento indispensável 
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão e, por consequência, da manutenção do próprio 
sistema de prestação da atividade. Inexiste, in casu, suposto respaldo 
para o diploma impugnado na competência concorrente dos Estados-
membros para dispor sobre direito do consumidor (CF, art. 24, V e 
VII), cuja interpretação não pode conduzir à frustração da teleologia da 
referida regra expressa contida no art. 175, parágrafo único, III, da CF, 
descabendo, ademais, a aproximação entre as figuras do consumidor e 
do usuário de serviços públicos, já que o regime jurídico deste último, 
além de informado pela lógica da solidariedade social (CF, art. 3º, 
I), encontra sede específica na cláusula “direitos dos usuários” prevista 
no art. 175, parágrafo único, II, da Constituição.(ADI 3.343, rel. p/ o ac. 
min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 22-11-2011.)

Ademais, a Suprema Corte, em relação a tema semelhante ao 
Projeto de Lei em análise, se posicionou da seguinte forma na ADI 
3703/RJA, julgado em 06.03.2023, sob a relatoria do Ministro Edson 
Fachin, fixando a seguinte tese: 

É inconstitucional — por violação à competência da 
União para explorar os serviços e instalações de energia elétrica 
e para legislar sobre energia (arts. 21, XVII, “b”; 22, IV; e 175, 
parágrafo único, CF/88) — lei estadual que obriga as empresas 
concessionárias de energia elétrica a expedirem notificação com 
aviso de recebimento para a realização de vistoria técnica no 
medidor de usuário residencial. STF. Plenário. ADI 3703/RJ, Rel. 
Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min.Gilmar Mendes, julgado 
em 6/3/2023 (Info 1085).

Sendo assim, o Projeto de Lei, em análise, possui vício 
intransponível de inconstitucionalidade formal quando a competência 
legislativa (CF/88, art. 21, XII, b, e 22, IV) e material, pois interfere 
diretamente equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 
de serviços públicos (art. 175, parágrafo único, III, da CF/88). 

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

323/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 323/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim 
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estadual.

Assim sendo, não cabe ao Legislativo Estadual a competência 
para dispor sobre as responsabilidades e/ou atribuições de entidades 
públicas.

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.

O Projeto de Lei, em análise, viola o princípio da Reserva de 
Iniciativa e, por conseguinte, o Princípio da Separação de Poderes, 
padecendo de inconstitucionalidade formal. Assim, como prevê o 
Projeto de Lei, sob exame, não pode o Poder Legislativo intervir na 
esfera reservada ao Poder Executivo e demais Poderes, sob pena de 
ofender o princípio constitucional da separação de Poderes. 

 Com efeito, o Princípio da Separação ou Divisão dos Poderes 
ou Funções foi sempre o Princípio fundamental do Ordenamento 
Constitucional Brasileiro, Princípio, este que foi mantido na 
Constituição Federal de 1988 ao adotar a formulação tripartite de 
Montesquieu, conforme o texto do art. 2º, da atual Constituição Federal 
e do parágrafo único, do art. 6º, da Constituição Estadual.

No âmbito constitucional, é irrevogável, ou seja, não se pode 
anular, o dispositivo constitucional que determina a separação e 
harmonia de poderes, mecanismo que os poderes dispõem afim  de 
controlar atos que se sobrepõem às suas funções originárias, criado 
para impedir exatamente a interferência de um poder sobre o outro, 
promovendo assim, um desequilíbrio institucional.

Portanto, as balizas para a verificação da constitucionalidade 
da iniciativa parlamentar podem ser apontadas como a autonomia do 
Poder Executivo (isto é, o Legislativo não pode invadir o espaço de 
autoadministração dos órgãos da soberania) e o próprio desempenho da 
função administrativa, exercido de forma típica pelo Executivo.

Ademais, no âmbito do processo legislativo, é firme a posição 
do Supremo Tribunal Federal no sentido de que “as regras básicas do 
processo legislativo federal- incluídas as de reserva de iniciativa, são de 
absorção compulsória pelos Estados, na medida em que substantivam 
prisma relevante do princípio sensível da separação e independência 
dos poderes” (STF, Pleno, ADI 430/DF.)

Assim sendo, é inconstitucional qualquer tentativa do Poder 
Legislativo de definir previamente conteúdo para que o Poder Executivo, 
em relação as matérias afetas a sua iniciativa, apresente proposição 
legislativa, mesmo em sede de Constituição Estadual. Porquanto 
ofende, a seara administrativa, a garantia de gestão superior dada 
aquele Poder (autonomia de auto governo), interferindo indevidamente 
na necessária independência e na harmonia entre os Poderes, tolhendo 
o campo de discricionariedade e as prerrogativas próprias do Chefe do  
Poder Executivo, em ofensa ao Art. 2º da Constituição Federal de 1988.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do presente Projeto 

de Lei Ordinária nº 367/2023.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 367/2023, nos termos do 
voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide
                                                       
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Florêncio Neto                                          
Deputado Neto Evangelista                                       
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Davi Brandão                                            

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, ora em comento.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 329/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  525 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade e 

legalidade do Projeto de Lei n° 367/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Zé Inácio, que dispõe sobre a prioridade de contratação de 
Artistas locais (Maranhenses) na realização de eventos musicais ou 
culturais financiados por recursos públicos no âmbito do Estado do 
Maranhão e dá outras providências.

Nos termos da propositura de Lei sob exame, as empresas 
promotoras de eventos musicais ou culturais, são obrigadas a contratar 
artistas locais / da terra, na proporção de 70% (setenta por cento), 
quando se der a realização de eventos musicais ou culturais financiados 
por recursos públicos no âmbito do Estado do Maranhão.

Em sendo analisados constitucionalmente os dispositivos da 
proposição, observamos alguns vícios formais, senão vejamos:

A preocupação primária da análise da propositura de Lei decorre 
da regulação de atos e procedimentos administrativos, matéria que se 
encontra disciplinada no âmbito da atividade administrativa do Estado, 
cuja organização, funcionamento e direção superior cabe ao Chefe do 
Poder Executivo, imunes a intervenção do Poder Legislativo, a teor do 
que dispõe o inciso V, do artigo 64, da CE/89, senão vejamos:

“Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado:
(...)
V - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração do Estado na forma da lei;”
Ademais, o Projeto de Lei em tela não observa o Princípio da 

Reserva de Iniciativa previsto no art. 43, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, vez que se verifica a competência privativa do Governador do 
Estado quanto à iniciativa de Leis que disponham sobre organização 
administrativa, bem como criação, estruturação e atribuição das 
Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
Administração Pública Estadual. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
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dos respectivos serviços, cada um é livre, observadas apenas as 
disposições constitucionais e legais.

  Assim, cada Casa Legislativa, tanto quanto qualquer Tribunal 
ou Chefia do Executivo, é competente para decidir suas questões 
administrativas internas, sem a necessária participação de outro Poder. 
Nesse sentido, a Constituição Estadual, estabelece em seu art. 31, in 
verbis:

“Art. 31. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
I – eleger sua Mesa Diretora e constituir suas comissões;
II – elaborar seu Regimento Interno;
III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias [...]”

Ressalta-se que a espécie normativa escolhida pelo autor da 
proposição também é a adequada, nos termos do art. 138, V, do 
Regimento Interno desta Casa:

“Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos [...]”

Ademais, o Regimento Interno em seu Art. 272, estabelece, in 
verbis:

 “Art. 272. O Regimento Interno poderá ser modificado ou 
reformado por meio de projeto de resolução de iniciativa da Mesa, de 
Comissão Permanente ou Especial para esse fim criada, também por 
um terço dos membros da Assembleia”.

Quanto ao aspecto material, é garantido ao Poder Legislativo 
prever o processamento interno acerca da tramitação das proposições, 
respeitando as regras constitucionais previstas.

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 e, por simetria, a 
Constituição Estadual do Maranhão, preceituam apenas disposições 
gerais sobre a tramitação das Propostas de Emenda à Constituição, 
restando permitido à Casa Legislativa disciplinar, dentre outras ações, 
acerca dos momentos para apresentação de emendas ao seu texto.

Portanto, observa-se que, sob tais parâmetros constitucionais e 
regimentais o Projeto de Resolução Legislativa sob exame se encontra 
consoante o direito, estando o mesmo redigido em boa técnica 
legislativa.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 090/2019. Assim sendo, opinamos favoravelmente pela sua 
aprovação, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
090/2019, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                                                                                   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 551 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 090/2019, de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, subscrito 
por mais de um terço dos Membros desta Casa Legislativa, que Altera 
o art. 128, §1º e cria dispositivos no Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, prevendo a coautoria e a autoria 
coletiva.

Registra a justificativa do autor, que a propositura sob exame, 
propõe a criação dos institutos da coautoria e da autoria coletiva para 
as proposições legislativas, objetivando fortalecer a atuação conjunta 
dos parlamentares na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
bem como formalizar ações que já acontecem habitualmente entre os 
Deputados que, em parceria, auxiliam-se mutuamente em projetos de 
Lei ou propostas de emenda à Constituição.

Esclarece ainda o autor, que o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, que não previa essa possibilidade, 
embora a práxis parlamentar já a realizasse sem amparo normativo – 
alinhando-o a outros Regimentos Internos, a exemplo dos que regem as 
atividades da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (art. 136, 
§§§ 1, 2º e 3º), da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais 
(art. 186, I) e da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(art. 180). Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Convém relatar, que o presente Projeto de Resolução Legislativa, 
foi desarquivado, através do Requerimento nº 251/2023, subscrito pelo 
Senhor Deputado Doutor Yglésio, autor da propositura de Lei.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, entre outras 
atribuições regimentais, possui como função essencial a análise dos 
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e técnica legislativa 
das proposições que tramitam no Parlamento Estadual para efeito de 
admissibilidade. 

Em que pese o controle de admissibilidade quanto aos aspectos 
mencionados acima não serem de responsabilidade apenas da citada 
comissão, posto que outros atores do processo legislativo também 
possam fazê-lo, não devemos olvidar que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania oferece importante subsídio para a escorreita 
tramitação das proposições, tendo em vista que, no âmbito da 
Assembleia Legislativa, é ela a primeira a fazer qualquer análise da 
técnica legiferante, servindo mesmo como anteparo do parlamento à 
propostas constitucional e legalmente inválidas.

Nesse contexto, cumpre importante papel no controle preventivo 
da constitucionalidade e bom andamento do processo legislativo, 
exercendo o primeiro exame de admissibilidade para a tramitação das 
proposições da Casa.

Com efeito, as resoluções constituem, em conjunto com as 
normas do art. 59, da CF/88                       (art. 40, da Constituição 
Estadual), atos normativos primários, e disporão sobre a regulação de 
determinadas matérias pelo Poder Legislativo, não incluídas no campo 
de incidência dos decretos legislativos e da lei.

Verifica-se, por oportuno, que é tema que depende unicamente 
da deliberação de seus membros, pois se trata de matéria estritamente 
interna corporis desta Casa Legislativa. É que a ordem jurídico-
constitucional assegurou a cada poder, dentro do sistema da divisão 
harmônica de funções, a exclusiva competência para dispor sobre sua 
organização e seus serviços internos.

Vejamos então a valiosa lição de José Afonso da Silva15, segundo 
o qual:

A independência dos poderes significa: (a) que a investidura e a 
permanência das pessoas num dos órgãos do governo não dependem 
da confiança nem da vontade dos outros; (b) que, no exercício das 
atribuições que lhes sejam próprias, não precisam os titulares consultar 
os outros nem necessitam de sua autorização; (c) que, na organização 

15 
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PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 404/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 665 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 458/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a integração 
dos alunos com deficiência nas aulas de Educação Física das unidades 
educacionais da rede pública e privada do Estado do Maranhão e dá 
outras providências”.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, as unidades educacionais 
da rede pública e privada do Estado do Maranhão ficam obrigadas a 
desenvolver e executar planejamento de conteúdo e atividades que 
integrem os alunos com deficiência nas aulas de Educação Física. 

Devendo o planejamento de que trata a presente proposição 
contemplar a prática da Educação Física adaptada, de modo a: garantir a 
inclusão dos alunos com deficiência nas atividades da Educação Física 
escolar; promover a capacitação dos Professores de Educação Física 
para promoverem a integração  dos alunos com deficiência nas aulas; 
viabilizar a adequação dos espaços físicos das unidades escolares para 
que atendam às necessidades de acessibilidade;   promover a cultura de 
educação inclusiva por meio de campanhas regulares de conscientização 
sobre o tema. 

Contextualiza a Justificativa:
Em que pese a evolução das iniciativas de inclusão de pessoas 

com deficiência, especialmente nas escolas, ainda existem pontos 
que demandam atenção especial, sendo um deles o desempenho de 
atividades físicas adaptadas. As atividades físicas são executadas 
em aulas mais descontraídas, geralmente de maneira mais lúdica 
e divertida, sendo que, além dos benefícios físicos, existem também 
resultados cognitivos extremamente significativos proporcionados 
pela Educação Física Escolar.

 Assim, a fim de proporcionar um ambiente escolar mais 
inclusivo e acolhedor para todos os alunos, é essencial que as 
unidades educacionais desenvolvam e executem um planejamento 
de conteúdo e atividades que integrem os alunos com deficiência 
nas aulas de Educação Física.

Nos termos do art. 24, inciso XIV, da Carta Magna, compete 
à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.

A Constituição Estadual, por sua vez, no art. 12, inciso I, “b”, 
determina que compete ao Estado cuidar da saúde, da assistência 
pública, proteger e garantir as pessoas portadoras de deficiência de 
qualquer natureza.

Assim, à vista dos dispositivos mencionados, resulta inequívoca 
a competência estadual para dispor normativamente sobre a matéria; 
cabendo, ainda, salientar que é lícito à Assembléia Legislativa deflagrar 
o processo legislativo a ela pertinente, porquanto inexiste, no caso, 

                
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 583/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
404/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que dispõe 
sobre a Política de Combate à Fome nos períodos de férias escolares 
de crianças, adolescentes e jovens matriculados nas escolas da rede 
pública estadual de ensino no âmbito do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

Nos termos do presente projeto de lei, a política de combate à 
fome no período de férias escolares tem por finalidade garantir o direito 
à alimentação escolar com critérios, no período de férias escolares, 
para as crianças, os adolescentes e os jovens, em situação de pobreza e 
extrema pobreza, matriculados nos estabelecimentos de ensino da rede 
pública estadual.

Ademais, para fins do disposto nesta Propositura de Lei, 
considera-se: família: núcleo composto de uma ou mais pessoas que 
formem um grupo doméstico, com residência no mesmo domicílio, e que 
contribuam para o rendimento ou que dele dependam para atendimento 
de suas despesas; renda familiar mensal: a soma dos rendimentos 
brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da família, 
excluindo-se os rendimentos indicados no parágrafo único deste artigo 
e em regulamento; renda familiar per capita mensal: razão entre a renda 
familiar mensal e o total de integrantes da família; e, domicílio: local 
que serve de moradia à família.

No que concerne aos aspectos constitucionais, não vislumbramos 
óbices impedientes à tramitação da matéria apresentada, que define regras 
gerais, diretrizes e objetivos que nortearão a formulação de uma política 
estadual de incentivo ao empreendedorismo e ao desenvolvimento 
Industrial, uma vez que, nesse caso, a atividade legislativa opera 
no plano da abstração e da generalidade, não avançando a ponto de 
minudenciar a ação executiva, o que esvaziaria a atuação institucional 
do Executivo e contrariaria o princípio constitucional da separação e 
independência dos Poderes.

A propósito, é importante mencionar que esta Comissão de 
Constituição e Justiça já firmou o entendimento de que projeto de 
lei, ainda que de iniciativa parlamentar, pode fixar diretrizes para a 
formulação de políticas públicas estaduais, não se admitindo, todavia, 
que a proposição entre em detalhes ou disponha sobre programas 
decorrentes dessa política. Assim, as ações que serão implementadas 
dentro de uma determinada política pública devem ser desenvolvidas 
pelo Poder Executivo e submetem-se a critérios de conveniência e 
oportunidade definidos por esse Poder, uma vez que a opção por uma 
medida ou por outra deve levar em consideração uma série de aspectos 
ou fatores, tais como as prioridades políticas, as questões técnicas, o 
planejamento administrativo estabelecido para a área e os interesses da 
comunidade.

Assim sendo, do ponto de vista jurídico-constitucional, opinamos 
que a proposição encaminhada pode prosperar, na medida em que se 
limite a estabelecer regras gerais, diretrizes e objetivos que servirão de 
referência para a formulação de uma política estadual de incentivo de 
Combate à Fome nos períodos de férias escolares. 

No mais, não vislumbramos nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto em análise, pois pensar diferente é realizar uma 
interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder Executivo e 
assim resultar no esvaziamento da função de legislar do Poder Legislativo 
dos Estados Federados. No tocante a análise da constitucionalidade 
material também não há nenhuma irregularidade.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 404/2023.
É o voto.
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escolar, considerando todos os aspectos e elementos, seja na 
sistematização de conteúdos e objetivos, seja no processo de ensino 
e aprendizagem, para evitar a exclusão ou alienação na relação com 
a cultura corporal de movimento”. (BRASIL, PCN, 1996, Educação 
Física e Cidadania, p. 30).

Verificamos que a proposição de Lei pretende justamente 
estabelecer parâmetros voltados especificamente para proteção dos 
direitos às pessoas com deficiência de se integrar às atividades de 
educação física escolar, concluímos pela constitucionalidade da 
presente proposição. 

VOTO DO RELATOR:
Do exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

ora em análise, em face de sua constitucionalidade formal e material. 
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 458/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 699 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 315/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Carlos Lula, que dispõe sobre assistência técnica 
pública e gratuita para elaboração de projeto e construção de habitação 
de interesse social às famílias de baixa renda do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, fica assegurado às 
famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, que possuam 
e residam em um único imóvel no Estado do Maranhão, há, pelo menos, 
três anos, o direito à assistência técnica de habitação de interesse social 
e à melhoria habitacional, pública e gratuita, para o fim de assistência 
técnica na elaboração de projeto e acompanhamento da execução 
de obras de construção, reforma, de ampliação, de requalificação ou 
regularização fundiária de seu domicílio. 

Estabelece ainda a propositura, que o direito à assistência técnica 
abrange todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução 
de obras e serviços a cargo dos profissionais das áreas de arquitetura, 
urbanismo e engenharia necessários para a edificação, reforma, 
ampliação ou regularização fundiária da habitação.

É importante frisar que no art. 4º do referido Projeto de Lei 
vem previsto que a consecução dos objetivos desta Lei poderá se dar 
mediante a oferta dos serviços pelo Estado, custeados por recursos da 
União, na forma da Lei Federal nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008, 
que assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e 
gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social, 
por recursos de fundos estaduais e municipais direcionados à habitação 
de interesse social, por recursos orçamentários do Estado e dos 
municípios e por recursos privados.

Analisar-se-á, a seguir, a constitucionalidade, a juridicidade, a 
legalidade e a técnica legislativa.

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
obedece a procedimentos previamente estabelecidos. 

norma instituidora de reserva de iniciativa a qualquer dos Poderes do 
Estado.

Ademais, referida proposição também tem subsídio jurídico 
no que determina o art. Art. 28, inciso XV, da Lei nº 13.146/2015 
que “institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e os Parâmetros Curriculares 
Nacionais (PCN) quando trata da acessibilidade no meio escolar, 
litteris:

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, 
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando 
a garantir condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 
acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão 
plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e 
adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes 
com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 
condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de 
sua autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira 
língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda 
língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos 
estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de 
equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de 
plano de atendimento educacional especializado, de organização 
de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e 
usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o 
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais 
e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 
habilidades e os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 
de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação 
continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes 
da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e 
de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia 
e participação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional 
e tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as 
demais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas 
relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de 
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, 
no sistema escolar;

“O princípio da inclusão do aluno é o eixo fundamental 
que norteia a concepção e a ação pedagógica da Educação Física 
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no acesso das mães solo, com filhos menores, aos programas sociais do 
governo do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Verifica-se que já existe projeto de lei análogo a este, qual seja, 
o projeto de lei 307/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, 
que dispõe acerca da prioridade das mães solo e de seus dependentes 
no acesso às políticas públicas estaduais, que já foi aprovado na CCJ 
em 01/06/2023 e na Comissão de Direitos Humanos em 22/06/2023. 
Atualmente, está aguardando inclusão na ordem do dia, de acordo com 
dados do SAPL. 

O referido Projeto de Lei nº 307/2023, assim reza:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prioridade das mães, em 

situação de vulnerabilidade social, que assumam de forma exclusiva 
as responsabilidades pela criação dos filhos, tanto financeiras 
quanto afetivas, em uma família monoparental, no acesso às políticas 
públicas que favoreçam a formação de capital humano dela ou de seus 
dependentes, a nível estadual. (...).

Assim, nota-se que os dois projetos tratam de matéria correlata, 
sendo que, repita-se, o Projeto Lei 307/2023 já foi apreciado no âmbito 
de duas comissões.

Dessa feita, de acordo com o art. 170 do Regimento Interno, 
verifica-se a prejudicabililidade do presente projeto de lei:

Art. 170. As proposições idênticas ou versando matéria correlatas 
serão anexadas a mais antiga, desde que seja possível o exame em 
conjunto.

Ademais, nos termos do artigo 141, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, a proposição mais recente que 
trate de matéria análoga ou conexa a mais antiga deve ser anexada a 
esta. In verbis:

“Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado. 
[grifo meu]”

Dessa forma, no caso de matérias idênticas, correlatas ou conexas 
(matérias similares), deve-se realizar a anexação de ofício, pelo 
Presidente da Assembleia, a requerimento de Comissão ou de Autor de 
qualquer das proposições.

Portanto, de acordo com exposto, o Projeto de Lei nº 486/2023, 
deve ser anexado ao Projeto de Lei nº 307/2023, por tratar de matéria 
correlatas, que já foi apreciado no âmbito das comissões técnicas 
pertinentes.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 486/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 307/2023, 
consoante dispõem os arts. 170 e 141, ambos do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela anexação do Projeto de Lei Ordinária nº 486/2023 ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 307/2023, nos termos do voto do Relator.            

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.        

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

No Maranhão, a Constituição Estadual de 1989, nos parâmetros 
da Constituição Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os 
procedimentos do processo legislativo no âmbito local.

Quanto à iniciativa da proposição, a Carta Estadual, em 
simetria com a Federal, assegura a determinadas pessoas ou grupo de 
pessoas a iniciativa para a deflagração de proposições legislativas. 

No que tange às Leis Ordinárias, o art. 42 da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”.

Essa iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados 
acima poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, projeto visa 
assegurar às famílias de baixa renda o direito à assistência técnica 
pública e gratuita, como parte de integrante do direito social à moradia, 
para habitações de interesse social, como bem justifica o autor da 
propositura de lei sob exame.

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 

315/2023, por não estar eivado de inconstitucionalidade.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 315/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.     
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 701/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 486/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Neto Evangelista que dispõe sobre a preferência 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 849 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto de 
Lei nº 105/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que 
“veda o emprego de arquitetura hostil em espaços livres de uso 
público sob gestão da Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta, no âmbito do Estado do Maranhão”.

Nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição 
do Estado do Maranhão, o Governador vetou integralmente, por 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei, em análise. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Nas razões do veto, sustentou o Chefe do Executivo Estadual, 
que a presente proposta objetiva vedar o emprego de arquitetura hostil 
em espaços livres de uso público sob gestão da Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta, no âmbito do Estado do Maranhão.

Para tanto, define como arquitetura hostil, o emprego de 
materiais, estruturas, equipamentos e técnicas construtivas hostis, 
que tenham como objetivo ou resultado o afastamento de pessoas em 
situação de rua, idosos, jovens e outros segmentos da população de 
edificações, de seus entornos e passeios, em rol que inclui a proibição 
do uso de cercas elétricas, arames farpados, grades no perímetro 
de praças e gramados, bancos públicos com larguras inferiores ao 
recomendado pelas normas de ergonomia, lanças em muretas, guarda-
corpos, traves metálicas em portas, batentes ou similares, pedras em 
áreas livres e gotejamento de águas em intervalos estabelecidos sob 
marquises.

A priori, cumpre salientar, que ao tratar acerca da política 
urbana, a Carta Magna determina que esta será executada pelo Poder 
Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei com o 
objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem estar de seus habitantes  (Art. 182).

Todavia, a Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
disciplina a execução da política urbana de que tratam os arts. 182 
e 183, da Constituição Federal, atribuindo à União, entre outras 
atribuições de interesse da política urbana, a competência para 
instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam 
regras de acessibilidade aos locais de uso público (Art. 3º, inciso IV).

Assim, ao vedar o uso de cercas elétricas, arames farpados, 
guarda-corpos e gotejamento de águas em intervalos sob as marquises, 
o Projeto de Lei nº 105/2023, extrapola a competência da União para 
instituir as diretrizes para o desenvolvimento urbano.

Com efeito, trata-se de matéria relacionada ao direito urbanístico, 
tema sobre o qual os Estados-membros estão autorizados a legislar 
pela CF/88, nos termos do art. 24, I, que estabelece que compete à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre direito urbanístico.

No Ordenamento Jurídico pátrio, a competência para legislar 
sobre direito urbanístico é compartilhada entre a União, os Estados-
membros e os Municípios, conforme previsto na Constituição Federal 
de 1988.

A União tem competência para legislar sobre normas gerais 
de direito urbanístico, incluindo diretrizes para o desenvolvimento 
urbano e a política urbana, bem como sobre políticas nacionais de 
ordenamento territorial. 

Os Estados-membros, por sua vez, têm competência para legislar 
sobre questões urbanísticas que sejam de interesse regional, como a 
ordenação territorial e a política de desenvolvimento urbano.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 792/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade e 

legalidade do Projeto de Lei nº 405/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Fabiana Vilar, que Dispõe sobre a mudança de denominação 
da Escola Estadual Centro Educacional “Professora Leda Tajra”, no 
Município de Santa Luzia do Paruá (MA), para Escola Estadual Centro 
Educacional “Professora Francisca Furtado – Dona Lili” e dá outras 
providências. 

Nos termos da propositura de Lei sob exame, “A Escola Estadual 
Centro Educacional “Professora Leda Tajra”, localizada à Avenida 
Jeferson Lemos Mesquita, BR 316, Bairro Paruá, no Município de 
Santa Luzia do Paruá, passa a ser denominada de Escola Estadual 
Centro Educacional “Professora Francisca Furtado – Dona Lili”. 
Cumpre mencionar que a Senhora Francisca Furtado, faleceu aos 
89 anos, em Parnaíba - PI em 26 de setembro de 2020.

Consta nos dados biográficos que a Professora Lili, foi 
pioneira no Município de Santa Luzia do Paruá, como Professora, 
não teve o devido reconhecimento das autoridades pela sua 
relevante contribuição , nos primórdios tempos de desbravamento 
inicial da educação de Santa Luzia do Paruá, iniciado no Povoado 
Paruá.

Em sendo analisados os dispositivos da proposição, observamos 
que o projeto de lei em tela não observa o Princípio da Reserva de 
Iniciativa constante do art. 43, incisos III e V, da Constituição Estadual, 
vez que se verifica a competência privativa do Governador do 
Estado quanto à iniciativa de Lei, que disponham sobre organização 
administrativa, criação, estruturação e atribuição das Secretarias 
de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da Administração 
Pública Estadual. 

Assim sendo, as restrições impostas ao exercício das competências 
constitucionais conferidas ao Poder Executivo, entre elas dispor sobre 
a organização e o funcionamento da administração do Estado (Art. 
64, inciso V, da Constituição Estadual), importam em contrariedade 
ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes (Parágrafo 
único, do Art. 6º, da Constituição Estadual e Art. 2º da Constituição 
Federal).

Nessa linha de raciocínio, a proposição em análise viola o princípio 
do princípio da reserva de iniciativa, adentrado na esfera administrativa 
do Poder Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal 
subjetiva.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei 

Ordinária nº 405/2023.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 405/2023, nos termos do 
voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 05 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernado Braide

 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Florencio Neto                                       
Deputado Neto Evangelista                                    
Deputado Davi Brandão                                          
Deputado Glalbert Cutrim                                     
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ciclista, dispondo sobre o incentivo ao ciclismo em nosso Estado, com 
o objetivo de promover o desenvolvimento do ciclismo como forma de 
transporte individual.

É salutar e de suma importância o estabelecimento de garantias 
para o ciclista maranhense, assim como a criação e efetividade de 
aplicação de políticas públicas para o segmento, reconhecendo o 
deslocamento cicloviário como modalidade de transporte eficiente, 
sustentável do ponto de vista ambiental, acessível à sociedade e 
benéfico para saúde pública 

A prioridade está nas pessoas. O planejamento das cidades deve 
ter como ponto focal estruturar os espaços públicos, além de estimular 
e inovar nos modais para uma locomoção acessível, eficiente e segura 
dos indivíduos.

Na capital do Estado, em especial, com tristeza e pesar 
assistimos a acidentes de trânsito envolvendo ciclistas que se repetem 
de forma corriqueira, reflexo de políticas públicas eficazes de incentivo 
à educação no trânsito, além de espaços seguros para que os ciclistas 
possam trafegar em nossas cidades.

Desse modo, o incentivo ao ciclismo no Estado do Maranhão 
compreende uma série de medidas e ações por parte do Poder Público 
voltadas ampliação da rede de ciclovias, ciclofaixas, bicicletas 
compartilhadas e bicicletários permanentes, com vistas a possibilitar 
maior acesso de bicicletas no transporte coletivo intermunicipal, 
garantindo à todos os maranhenses que fazem uso desse meio 
sustentável de transporte respeito e segurança. Essa justificativa por si 
só atende a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico. Caso contrário, existe o controle 
de constitucionalidade de modo a anular os diplomas que se consideram 
inválidos.

Neste passo, dentro do complexo sistema de controle de 
constitucionalidade das leis brasileiro, as próprias Casas Legislativas 
tratam de fazê-lo num momento anterior, enquanto acontece a 
metamorfose do projeto numa lei ou qualquer outro ato normativo.

Quanto a este Projeto de Lei, deve-se destacar, primeiramente, 
que foi observada a reserva de iniciativa, conforme a Constituição do 
Estado do Maranhão, que em seu art. 42, aduz que:

“A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral 
da Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.”

Vê-se, pois, que não há inconstitucionalidade a macular o 
projeto de lei em tela, podendo, deste modo, adentrar validamente ao 
ordenamento jurídico pátrio. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 599/2023.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 599/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

05 de dezembro de 2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                         
Deputado Florêncio Neto                                          
Deputado Neto Evangelista                                       
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Davi Brandão                                            

De outro lado, os Municípios têm competência para legislar 
sobre questões urbanísticas de interesse local, como o uso do solo, 
o zoneamento urbano, a política de parcelamento, edificação e uso 
do solo, entre outros assuntos relacionados à organização do espaço 
urbano.

Trata-se a “arquitetura hostil” de elementos de desenho urbano 
ou arquitetônico que buscam, de forma intencional ou não, afastar ou 
restringir a presença de determinadas pessoas em espaços públicos.

Embora o termo “arquitetura hostil” não esteja previsto na 
legislação constitucional expressamente, a utilização de elementos 
como bancos com divisórias, piso áspero, iluminação inadequada, 
dentre outros, tem sido objeto de preocupação em diversas cidades do 
mundo e pode ser objeto de legislação específica.

Cabe aos Estados-membros, no âmbito de sua competência 
legislativa, estabelecer normas e diretrizes para o planejamento 
urbano e a organização do espaço público, a fim de garantir o uso e 
o acesso democrático ao espaço urbano. Nesse sentido, é possível que 
a legislação estadual inclua regras para a construção e a utilização 
de elementos arquitetônicos ou urbanísticos que possam afetar a 
segurança e a acessibilidade das pessoas.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei 
ora vetado, estando em consonância com as disposições legais e 
constitucionais desta Augusta Casa.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que não assiste 
razão ao Excelentíssimo Governador do Estado, em vetar a Propositura 
de Lei, por vício de inconstitucionalidade. Portanto, opinamos  pela 
rejeição do Veto Aposto ao Projeto de Lei nº 105/2023 .

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela REJEIÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 105/2023, por não padecer de vício de 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
   Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 
105/2023, nos termos do voto do Relator.

   É o parecer.
   SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 860 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 599/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que Estabelece medidas de 
garantia e segurança ao ciclista, dispõe sobre o incentivo ao ciclismo no 
Estado do Maranhão e dá outras providências.

    Em suma, o presente Projeto de Lei, em seus termos, visa 
incentivar a prática do ciclismo no Estado, estabelecer garantias para 
o ciclista e fomentar políticas públicas para o segmento, reconhecendo 
o deslocamento cicloviário como modalidade de transporte eficiente, 
sustentável do ponto de vista ambiental, acessível à sociedade e benéfico 
para saúde pública.

Registra a justificativa do autor, que o presente Projeto de Lei, 
possui como escopo estabelecer medidas de garantia e segurança ao 
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será fixado o limite financeiro para os projetos de desenvolvimento 
social, não podendo ultrapassar 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) do total da arrecadação do ICMS, realizada no exercício 
imediatamente anterior ao da concessão. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”16.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Em sintonia com isso, a iniciativa em matéria tributária dos 
parlamentares estaduais encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e matéria 
orçamentária. (...) Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre 
projetos envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos 
dos quais não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à 
Constituição nº 068, de 28/08/2013).”

Ademais, é imperioso salientar que, regra geral, a concessão 
ou revogação de benefícios e incentivos fiscais concernentes ao ICMS, 
devem obedecer ao disposto no art. 155, §2°, XII, g, da CF/88, em 
virtude do caráter Nacional do ICMS e consequente preservação do 
equilíbrio do pacto federativo. Senão vejamos:

Art. 155 – [...] XII – Cabe à lei complementar: g) regular a 
forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
[...]

Nesse diapasão, todos os benefícios fiscais relativos ao ICMS 
devem respeitar o disposto na Lei Complementar nº 24/75, veículo 
normativo apto a regulamentar as desonerações fiscais em matéria de 
ICMS, e recepcionadas pela Constituição Federal de 1988, que, por sua 
vez, dispõe:

 Art. 1º - As isenções do Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos 
de Convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, segundo esta Lei: 

16  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 863 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei Complementar n° 008/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Eric Costa, que Altera a Lei Complementar nº 170, de 15 de dezembro de 
2014, dispondo sobre a concessão de incentivo fiscal para contribuinte 
de ICMS que financiar o Fundo Estadual de Combate ao Câncer.

Registra a justificativa do autor, que a presente proposição 
possui por objetivo aprimorar políticas públicas voltadas para o 
desenvolvimento do combate ao câncer no Estado do Maranhão, por 
meio de financiamento direto ao Fundo Estadual de Combate ao Câncer 
patrocinado por contribuintes do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual, intermunicipal e de comunicação – ICMS. 

Dessa forma, o Projeto de Lei cria mecanismo similar aos já 
implementados na Lei de Incentivo ao Esporte e Cultura para fomentar 
Projetos na área de desenvolvimento social, funcionando como uma 
espécie de reembolso do valor aplicado pelas empresas contribuintes 
do ICMS, na sua apuração mensal do imposto, utilizando como crédito 
a abater do tributo a pagar1 , conforme as limitações dispostas no art. 
2°-B. 

Nesse contexto é imprescindível que o Estado adote medidas mais 
concretas, transparentes e eficazes para garantir a proteção social aos 
cidadãos, ou seja, apoiando os indivíduos, família e a comunidades 
em geral no enfrentamento das necessidades prementes por meio de 
benefícios, programas e Projetos voltados para o desenvolvimento de 
políticas mais eficazes de saúde. 

Em relação ao art. 14 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) não se observa renúncia fiscal, tendo 
em vista que o presente projeto consubstancia-se em uma forma de 
financiamento de política pública que seria diretamente desembolsada 
do orçamento público do Estado, isto é, receita tributária proveniente 
do ICMS.

Nesse sentido, o Projeto de Lei em tela está em acordo com 
a iniciativa tributária parlamentar, já que, repita-se, não se trata 
de renúncia de receita e, tampouco, se enquadra na regra geral de 
benefício fiscal de ICMS que necessita de aprovação pelo CONFAZ.    

Explica-se. O benefício proposto não causa renúncia porque 
consubstancia-se em modelo de financiamento de política pública que, 
de qualquer forma, teria seu custo retirado diretamente do orçamento 
público do Estado, isto é, receita tributária proveniente do ICMS, já 
que o programa social investido já estaria aprovado pelo Executivo 
para receber recursos provenientes do tesouro. 

Ademais, deve-se ressaltar que a proposição não se afigura como 
benefício fiscal strictu sensu concedido pelo Estado do Maranhão 
enquadrado na forma do art. 155, § 2º, XII, “g”, da CF/88, uma vez 
que o projeto segue a mesma lógica jurídica do disposto no Decreto nº 
27.730/2011, que regulamenta a Lei Estadual nº 9.436/2011, e altera 
o regramento de concessão de incentivo fiscal para contribuintes do 
ICMS que financiam projeto esportivo ou projeto cultural no Estado 
do Maranhão. 

Dessa feita, verifica-se que a proposta é perfeitamente 
constitucional, já que não está se tratando de renúncia de receita, o 
projeto de lei cria mecanismo idêntico aos já implementados na Lei de 
Incentivo ao Esporte e Cultura, mas para fomentar projetos na área de 
desenvolvimento social, funcionando como uma espécie de reembolso 
do valor aplicado no Fundo de Combate ao Câncer pelas empresas 
contribuintes do ICMS (patrocinadores), na sua apuração mensal 
do imposto, utilizando como crédito a abater do tributo a pagar, em 
conformidade com as limitações dispostas no art. 2°-B do Projeto de 
Lei.

Por fim, o art. 2º-E do Projeto de Lei cria um mecanismo de 
controle orçamentária por parte do Poder Executivo, mediante o qual, 
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de Lei Complementar  nº 008/2023, por não possuir vício de 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 
008/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 865 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei 

nº 213/2022, de autoria do Senhor Deputado Vinicius Louro, que 
Regulamenta a vaquejada como prática desportiva e cultural no Estado 
do Maranhão institui medidas de proteção e combate aos maus tratos 
aos animais durante o evento, e dá outras providências.

Através da Mensagem nº 072/2022, o Senhor Governador do 
Estado, usando da faculdade que lhe confere o art. 47, caput e do art. 
64, IV, da Constituição Estadual, vetou parcialmente o Projeto de Lei, 
em epígrafe, por padecer de vício de inconstitucionalidade e por ser 
contrário ao interesse público.

Nas razões do veto, esclarece o Excelentíssimo Governador do 
Estado, que a proposta legislativa, em linhas gerais, tem por objetivo 
regulamentar a vaquejada como prática desportiva e cultural no 
Estado do Maranhão, instituindo medidas de proteção e combate aos 
maus tratos aos animais durante o evento, definindo procedimentos e 
estabelecendo diretrizes garantidoras do bom andamento do esporte, 
através do controle e prevenção sanitário-ambientais, higiênico-
sanitárias e de segurança em geral, definindo-a como atividade 
desportiva e cultural.

Em que pese a louvável iniciativa do legislador, há de ser negada 
sanção ao art. 4º, a letra “f” do inciso I do art. 5º e ao § 2º do art. 7º do 
Projeto de Lei nº 213/2022, pelas razões a seguir delineadas.

É consabido que a Constituição Federal no art. 215 prescreve 
a competência do Estado de garantir o pleno exercício dos direitos 
culturais, bem como o acesso às fontes da cultura nacional, apoiando e 
incentivando a valorização e difusão das manifestações culturais. Indica 
no art. 216 que constituem patrimônio cultural brasileiro “os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira”.

Deste modo, enquadram-se, na forma do dispositivo, como 
patrimônio cultural brasileiro, as formas de expressão, os modos de 
criar, fazer e viver, as criações científicas, artísticas e tecnológicas, as 
obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados 
às manifestações artístico-culturais, e os conjuntos urbanos e sítios de 
valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico.

O Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000, que institui o Registro 
de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônio 
cultural brasileiro, englobando os Livros de Registros dos Saberes, das 

Parágrafo Único – O disposto neste artigo também se aplica: 
[...] IV – a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou 
financeiro-fiscais, concedidos com base no Imposto de Circulação 
de Mercadorias, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou 
indireta, do respectivo ônus; V – às prorrogações e às extensões das 
isenções vigentes nesta data;

Art. 2º - Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em 
reuniões para as quais tenham sido convocados representantes de todos 
os Estados e do Distrito Federal, sob a presidência de representantes 
do Governo federal.[...] § 2º - A concessão de benefícios dependerá 
sempre de decisão unânime dos Estados representados; a sua 
revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, 
pelo menos, dos representantes presentes.

No entanto, o Projeto de Lei em tela está em acordo com a 
iniciativa tributária parlamentar, já que não se trata de renúncia de 
receita e, tampouco, se enquadra na regra geral de benefício fiscal de 
ICMS que necessita de aprovação pelo CONFAZ.

Explica-se. O benefício proposto não causa renúncia porque, 
como colocado na própria justificativa do projeto, consubstancia-se 
em modelo de financiamento de política pública que, de qualquer forma, 
teria seu custo retirado diretamente  do orçamento público do Estado, 
isto é, receita tributária proveniente do ICMS, já que o programa social 
investido já estaria aprovado pelo Executivo para receber recursos 
provenientes do tesouro mesmo que não fosse dado o benefício ao setor 
privado, portanto, o erário público teria essa quantia reduzida de sua 
receita de qualquer sorte. Em outras palavras, o particular substitui o 
estado ao aplicar parte do seu faturamento privado em programa social 
que já seria investido pela administração pública, em troca, em vez 
de o erário gastar diretamente no programa social, ele abate o valor 
correspondente do ICMS a ser cobrado do empresariado que já colocou 
recursos no programa no lugar do ente estatal. 

Por fim, deve-se ressaltar que a proposição não se afigura 
como benefício fiscal strictu sensu                concedido pelo Estado do Maranhão 
enquadrado na forma do art. 155, § 2º, XII, “g”, da CF/88, uma vez que 
o projeto segue lógica jurídica similar do disposto  no Decreto                nº 
27.730/2011, que regulamenta a Lei Estadual nº 9.436/2011, e altera 
o regramento de concessão de incentivo fiscal para contribuintes do 
ICMS que financiam projeto esportivo ou projeto cultural no Estado 
do Maranhão. 

Apenas a título de exemplo, o parágrafo único do artigo 2º do 
Decreto 27.730/2011, assim reza:

Art. 2º O incentivo fiscal de que trata o art.1º será concedido na 
modalidade de crédito presumido ou dedução para abater do valor do 
ICMS devido pelas entradas e saídas. 

Parágrafo único. O incentivo fiscal “crédito presumido” previsto 
na Lei nº 9.436, de 15 de agosto de 2011, que dispõe sobre a concessão 
de incentivo fiscal para contribuinte do ICMS que financiar projetos 
esportivos, constitui-se em mecanismo de reembolso de financiamento 
de projetos esportivos, não se confundindo com benefício fiscal 
concedido pelo Estado.

Dessa feita, analisando-se a proposição em tela, verifica-se 
que ela é perfeitamente constitucional, já que não está se tratando 
de renúncia de receita, o projeto de lei cria mecanismo similar aos já 
implementados na                         Lei de Incentivo ao Esporte e Cultura, mas para fomentar 
diretamente o Fundo Estadual do Câncer, funcionando como uma 
espécie de reembolso do valor aplicado pelas empresas contribuintes do 
ICMS (patrocinadores), na sua apuração mensal do imposto, utilizando 
como crédito a abater do tributo a pagar, em conformidade com as 
limitações dispostas no art. 2°-B do Projeto de Lei.

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto 
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Maranhão para que, acaso assim entenda, realize o acompanhamento 
e/ou fiscalização sanitária do evento, no § 2º aponta que a ausência 
de fiscalização pela AGED implicaria na anulação do resultado da 
vaquejada, criando, com isto, a obrigatoriedade de que a instituição 
inspecione de modo a atestar as condições de saúde, a aplicação das 
vacinas de rotina e a integridade física dos animais participantes.

Assim, não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de 
usurpar a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o 
Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º da Constituição Federal 
e art. 6º da Carta Estadual) e o postulado constitucional da reserva da 
Administração, versar sobre organização administrativa e estruturação 
e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes, a 
exemplo da AGED.

Estas matérias, nos termos do art. 43, incisos III e IV, da 
Constituição Estadual, são de competência privativa do Governador 
do Estado. Veja-se:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado
às leis que disponham sobre:
[...]
III - organização administrativa e matéria orçamentária;
[...]
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 

Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual.

[grifo nosso]
Diante do exposto, tendo em vista o Princípio da Separação 

dos Poderes (art. 6º, Constituição Estadual e art. 2°, Constituição 
da República) e considerando que o legislador infraconstitucional 
não pode interferir na construção do constituinte, de modo a criar ou 
ampliar os campos de intersecção entre os Poderes estatais, bem como 
por ser contrário ao interesse público, oponho veto ao art. 4º, à letra 
“f” do inciso I do  art. 5º e ao § 2º do art. 7º do Projeto de Lei nº 
213/2022.

Portanto, ao analisarmos a matéria, verificamos que as razões 
do veto governamental são convincentes, ao vetar os dispositivos 
acima mencionados, da proposta legislativa em epígrafe, por 
inconstitucionalidade e por ser contrário ao interesse público.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto 

Parcial aposto ao do Projeto de Lei nº 213/2022, em face da existência 
de vício de inconstitucionalidade e por ser contrário ao interesse público.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
   Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao Projeto de 
Lei nº 213/2022, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.              
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        
                                                                                                                                      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 881 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 109/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula, que estabelece direito a mulheres que sofram perda 

Celebrações, das Formas de Expressão e dos Lugares, aponta como 
legitimados para propor o registro, perante o Presidente do Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, o Ministro de 
Estado da Cultura e as instituições a esse vinculadas, as Secretarias 
de Estado, de Município e do Distrito Federal e as sociedades ou 
associações civis (art. 2º).

À vaquejada, prática que se pretende ver regulamentada e 
reconhecida como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial e Cultural 
do Estado, deve-se aplicar também o disposto no art. 225 da Carta 
Magna, que dispõe sobre o direito fundamental ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, e cuja preservação pressupõe a proteção da 
fauna e da flora, vedando que se coloque em risco a fundação ecológica, 
a extinção de espécies ou a submissão de animais à crueldade.

Do que se compreende que, a despeito da vaquejada, como 
define a Associação Brasileira de Vaquejada, consistir em uma 
“atividade recreativa-competitiva, com características de esporte”, 
passando com a inclusão do § 7º ao art. 225 da CRFB/88 a ser 
permitida enquanto manifestação cultural, imprescindível seria a 
observância da integralidade da norma constitucional, que retrata 
o atendimento de dois requisitos cumulativos para permissão da 
utilização de animais em práticas desportivas, quais sejam, o registro 
como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial e Cultural e a 
regulamentação por lei específica.

Com isto, visa-se evitar a ocorrência de violações a normativa 
ambiental, atendendo, assim, a direito fundamental intergeracional, 
indisponível e inalienável, ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, e, por conseguinte, de proteção e vedação da submissão 
de animais à práticas cruéis, e aos princípios da prevenção e da 
precaução, que norteiam o direito ambiental.

Note-se que a nível federal a matéria foi regulamentada pela Lei 
nº 13.364, de 29 de novembro de 2016, após alteração dada pela Lei 
nº 13.873, de 17 de setembro de 2019, que, em seu art. 1º, reconhece 
o rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as respectivas expressões 
artísticas e esportivas, como manifestações culturais nacionais, e 
as eleva à condição de bens de natureza imaterial integrantes do 
patrimônio cultural brasileiro, ao mesmo tempo em que indica no § 
2º do art. 3º-B, normas gerais que deverão ser observadas quando 
da prática para garantir o bem-estar animal, noticiando que serão 
aprovados regulamentos específicos.

Inexiste no Maranhão regulamentação específica sobre a prática, 
ainda que o art. 24 da Constituição Federal preveja a competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para 
legislar sobre fauna e proteção do meio ambiente, bem como sobre a 
responsabilidade por danos a esse causados, voltando-se esta proposta 
legislativa a sanar essa lacuna. Entretanto, compreende-se pela 
impossibilidade de sanção ao art. 4º, à letra “f” do inciso I do art. 5º e 
ao § 2º do art. 7º, por irem de encontro a normativa federal, incidindo, 
em vista disso, em inconstitucionalidade formal e contrariedade ao 
interesse público.

Haja vista que a despeito do Regulamento Geral da Vaquejada, 
amparado pela legislação federal, listar quatro modalidades possíveis, 
relacionadas à classificação dos competidores, sendo essas: aspirante, 
amador, intermediário e profissional (art. 4º), o art. 4º do Projeto de Lei 
nº 213/2022, ao dispor sobre a organização das vaquejadas, disserta 
que essa poderia ser desenvolvida em duas modalidades apenas, a 
amadora e a profissional.

A proposta legislativa cria, outrossim, na letra “f” do inciso I 
do art. 5º, critérios diferenciados para as provas realizadas, indicando 
que o piso da pista de corrida deverá possuir camada de 30 a 50 cm 
de colchão de areia. Ainda que a Lei nº 13.364, de 29 de novembro 
de 2016, no art. 3º-B, § 2º, inciso V, indique a essencialidade de se 
“garantir quantidade suficiente de areia lavada na faixa onde ocorre 
a pontuação, respeitada a profundidade mínima de 40 cm (quarenta 
centímetros)”.

Por fim, o § 2º do art. 7º do Projeto, a despeito de facultar 
no § 1º a presença da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do 
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com materiais impressos e/ou digitais para ampliar o conhecimento da 
população acerca da prevenção e do combate ao câncer infanto-juvenil, 
englobando o rastreamento, o diagnóstico, os sintomas, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação, referentes às neoplasias malignas 
e afecções correlatas; fomentar a promoção da informação, por meio 
da realização de atividades educativas no âmbito das redes públicas de 
saúde e de ensino; aperfeiçoar, constantemente, as políticas públicas 
estaduais sobre o tema, com especial atenção àquelas voltadas à 
prevenção e ao diagnóstico precoce da doença; fomentar a pesquisa, 
a ciência e a inovação, no âmbito da saúde, com vistas a identificar 
e desenvolver novos tratamentos, bem como melhorar aqueles já 
existentes.

Registra a justificativa do autor, que de acordo com o Instituto 
Nacional do Câncer - INCA, o câncer infantojuvenil corresponde 
a um grupo de várias doenças que têm em comum a proliferação 
descontrolada de células anormais e que pode ocorrer em qualquer 
local do organismo.

O número de casos novos de câncer infantojuvenil estimado para 
o Brasil, para cada ano do triênio de 2023 a 2025, é de 7.930 casos, o 
que corresponde a um risco estimado de 134,81 por milhão de crianças 
e adolescentes.

Assim como nos países desenvolvidos, no Brasil, o câncer já 
representa a primeira causa de morte (8% do total) por doença entre 
crianças e adolescentes de 1 a 19 anos. No Maranhão, segundo o 
INCA, a estimativa é de 280 novos casos, sendo 150 em homens e 130 
em mulheres.

Outrossim, nas últimas quatro décadas, o progresso no tratamento 
do câncer na infância e na adolescência foi extremamente significativo. 
Hoje, em torno de 80% das crianças e adolescentes acometidos da 
doença podem ser curados, se diagnosticados precocemente e tratados 
em centros especializados. A maioria deles terá boa qualidade de vida 
após o tratamento adequado.

 Nesse sentido, a Estratégia que o presente projeto pretende 
instituir, certamente, contribuirá para alertar a população sobre os 
sinais, os sintomas e a importância do diagnóstico precoce da doença, 
favorecendo, como consequência, o sucesso nos tratamentos. Não 
obstante, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu 
artigo 7°, a criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à 
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o seu desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência.. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Outrossim, o art. 43, da CE/89, prevê algumas matérias que 
precisam ter iniciativa privativa do Governador para se tornarem 
válidas.

Quanto à iniciativa, o parlamentar é competente para apresentar 
o Projeto de Lei que institui suas diretrizes e objetivos, não havendo, 

gestacional e neonatal em estabelecimentos de saúde do Estado do 
Maranhão.

A presente proposição de Lei estabelece que, considera-se perda 
gestacional toda e qualquer situação que leve ao aborto ou óbito fetal, e 
considera-se perda neonatal toda e qualquer situação que leve ao óbito 
de crianças de zero a vinte e sete dias de vida completos. 

Por fim, asseguram-se às mulheres que sofram perda gestacional 
ou neonatal os seguintes direitos: ser acompanhada por uma doula 
ou enfermeira obstétrica do quadro funcional da unidade de saúde, 
sem prejuízo de ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha; 
ser informada sobre o procedimento médico que será adotado; não 
ser submetida a procedimento sem que haja necessidade clínica 
fundamentada em evidência científica; não ser constrangida a 
permanecer em silêncio; escolher se quer ou não ter direito de contato 
pele com pele com o bebê, imediatamente após o nascimento, em caso 
de natimorto, desde que preservada sua saúde; permanecer no pré e pós-
parto em enfermaria separada das demais pacientes, ou seja, das que não 
tenham sofrido perda gestacional; ser respeitado o tempo para o luto da 
mãe e de seu acompanhante; e, ser acompanhada por profissional da 
psicologia, por recomendação médica. 

Nos termos previstos na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, a proposição em análise guarda respeito 
às disposições constitucionais, visto que, na repartição constitucional 
de competências, ficou estabelecido que compete a todos os entes da 
federação, de forma concorrente, dispor sobre o cuidado com a 
saúde pública e legislar sobre a defesa da saúde (art. 23, II e art. 24, 
XII, CF/88). Além disso, não se vislumbra ataque ao poder de iniciativa 
privativa do Governador do Estado.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais 
desta Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 109/2023.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 109/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 893/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 630/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Leandro Bello, que estabelece 
diretrizes para a Estratégia Permanente de Prevenção, Diagnóstico 
Precoce e Informação sobre o Câncer Infantojuvenil, no âmbito do 
Estado do Maranhão

Nos termos Projeto de Lei sob exame, fica instituída a Estratégia 
Permanente de Prevenção, Diagnóstico Precoce e Informação sobre 
o Câncer Infantojuvenil, no âmbito do Estado do Maranhão, com as 
seguintes diretrizes primordiais:  incentivar campanhas informativas, 
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Seus principais títulos são: Ipatinga, Campeonato Mineiro: 2005, 

Cruzeiro, Campeonato Mineiro: 2008, Botafogo, Taça Guanabara: 
2009, Brasil Sub-20, Torneio de Shizuoka Sub-20: 2004, Portuguesa, 
Troféu Sócrates: 2012,  Kashima Antlers,  Supercopa Japão: 2017, 
Liga dos Campeões da AFC: 2018.

Como se observa, a trajetória de Leo Silva o faz merecedor da 
Medalha do Mérito Legislativo José Ribamar de Oliveira “Canhoteiro” 
por contribuir de forma significativa para a promoção do futebol 
brasileiro, pela passagem exitosa nos dez anos de atuação no futebol 
japonês, servindo de inspiração para muitos jovens maranhenses, que 
sonham em ser jogadores de futebol vencedores, como bem esclarece o 
autor da propositura.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “c”, do 
Regimento Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa 
nº 599/2010, em que determina que serão agraciadas com a Medalha 
do Mérito Legislativo, às pessoas cujos trabalhos ou ações merecem 
especial destaque na defesa e promoção do desporto.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 074/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Pará Figueiredo.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 
074/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
    SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 05 de dezembro de 2023.    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
         
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 922 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 613/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui a política 
estadual de atenção à saúde aos portadores do (TEA) Transtorno 
do Espectro Autista e do TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção 
e Hiperatividade) com o fornecimento gratuito do medicamento 
METILFENIDATO nas unidades de saúde pública estadual e 
privada conveniada ao Sistema Único de Saúde - SUS e dá outras 
providências.

 Nos termos do Projeto de Lei sob exame, fica instituída a política 
estadual de atenção aos portadores do (TEA) Transtorno do Espectro 
Autista e do TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade).

Registra a justificativa do autor da propositura de Lei que, ambos 
são transtornos de neurodesenvolvimento, que afetam o aprendizado, 
comportamento e socialização. Tanto o TEA quanto o TDAH geram 
dificuldades na regulação emocional, habilidades sociais, problemas 
de atenção e desajuste nas atitudes. As duas condições podem coexistir 

portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.
VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 630/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade e 
legalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei n.º 630/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.   
                                    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão      
                                  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 899/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

074/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Pará Figuereiro, que 
propõe conceder a Medalha do Mérito Legislativo José Ribamar de 
Oliveira “Canhoteiro”, ao Senhor  Hugo Leonardo Silva Serejo, Leo 
Silva.

Esclarece a Justificativa do autor da propositura, que o 
homenageado o Senhor Hugo Leonardo Silva Serejo, o Léo Silva, 
nasceu em São Luís do Maranhão, em 24 de dezembro de 1985, casado 
com Ariany Costa, tiveram três filhos: Victor Hugo, Bruno Leonardo e 
Rodrigo Emanuel. Léo Silva foi revelado pela URT, de Patos de Minas, 
onde nos juniores foi vendido parte de seu passe ao Cruzeiro. Ainda 
sub-20, esteve na Seleção Brasileira vencedora do Torneio de Shizuoka, 
no Japão, em 2004. Neste ano, chegou ao Ipatinga, onde fez parte da 
ascensão do clube que culminou no título de Campeão Mineiro em 
2005. Voltou ao Cruzeiro em 2007 e conquistou o Campeonato Mineiro 
em 2008. Pouco aproveitado pelo treinado Adílson Batista, o volante 
foi emprestado ao Ipatinga. Léo Silva disputou três jogos pelo Cruzeiro 
em 2008 antes de ir para o clube do Vale do Aço disputar o campeonato 
brasileiro no segundo semestre. 

Ao final da temporada, foi novamente emprestado, agora para o 
Botafogo, onde trabalhou com técnico Ney Franco, que o treinou no 
Ipatinga quando foi campeão estadual. Quando voltou do empréstimo, 
no começo de 2010, foi dispensado pelo Cruzeiro, assinando contrato 
com o Guaratinguetá. Jogou a série B pelo Guaratinguetá em 2010 e 
2011 e, no final de 2011, transferiu-se para a Portuguesa para disputar 
a temporada de 2012. Em dezembro de 2012, contudo, Léo Silva 
confirmou sua saída da Portuguesa e sua ida para o futebol japonês, 
onde foi escolhido como melhor volante da história desse, ficando à 
frente de nomes como Dunga e César Sampaio, ambos jogadores da 
seleção.

Chegou ao Japão em 2013 para atuar pelo Albirex Niigata, após 
se destacar com a camisa da Portuguesa de Desportos no Campeonato 
Brasileiro de 2012. Após três temporadas na J-League, o ludovicense 
de 30 anos, obteve destaque principalmente por conta do seu poder 
de marcação, sendo o líder em desarmes no campeonato por três 
temporadas consecutivas.  No futebol japonês, Léo Silva conquistou a 
Liga dos Campeões Ásia (LCA) em 2018 e a Supercopa do Japão em 
2017, ambos pelo Kashima Antlers.
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a sua aprovação na forma de Substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 613/2023, na forma do Substitutivo anexo a este Parecer.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 613/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
     SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  
   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 613/ 2023

Estabelece as diretrizes para 
a instituição da política estadual de 
atenção à saúde aos portadores do 
(TEA) Transtorno do Espectro Autista 
e do TDAH (Transtorno do Déficit 
de Atenção e Hiperatividade) com o 
fornecimento gratuito do medicamento 
METILFENIDATO nas unidades de saúde 
pública estadual e privada conveniada ao 
Sistema Único de Saúde - SUS e dá outras 
providências.

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes para a instituição da 
política estadual de atenção aos portadores do (TEA) Transtorno do 
Espectro Autista e do TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção e 
Hiperatividade).

Parágrafo único – Será disponibilizado o fornecimento gratuito 
do medicamento METILFENIDATO, em suas diversas formulações, 
de curta ou longa duração, para os portadores do TDAH (Transtorno 
do Déficit de Atenção e Hiperatividade) nas unidades de saúde pública 
estadual e privada conveniada ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Além do atendimento médico e medicamentoso, a 
política ora instituída tem como objetivo viabilizar o atendimento 
multidisciplinar dos portadores do TDAH (Transtorno do Déficit de 
Atenção e Hiperatividade) e do TEA (Transtorno do Espectro Autista) 
nas áreas de:

I – Fonoaudiologia;
II – Psicoterapia;
III – Terapia Ocupacional;
IV – Psicomotricidade
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que 

couber.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 927/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa 

e, em alguns casos, os traços de Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade acabam dificultando o diagnóstico de Transtorno do 
Espectro Autista.

O principal medicamento para tratamento do TDAH é o 
METILFENIDATO, este medicamento existe em diversas formulações 
de curta ou longa duração. Em outro trecho da resposta, fica evidente 
que o medicamento METILFENIDATO não consta da lista nas 
farmácias da rede estadual e que seria possível constar. Vejamos como 
respondeu o Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde: 
“este medicamento poderia ser disponibilizado para a rede básica, 
considerando inclusive a prevalência do TDAH conforme apontado no 
requerimento que varia entre 5 e 7,6% da população.” Mais adiante, 
o Secretário destaca: “Por outro lado, iniciativas municipais podem 
ser implementadas. Como exemplo, a Secretaria Municipal de Saúde 
de São Paulo que, desde 2015, incluiu o medicamento Metilfenidato 10 
mg na sua rede básica conforme PORTARIA SMS.G nº 2190/2015, em 
seu item V. Medicamento exclusivo para o tratamento do transtorno de 
déficit de atenção e hiperatividade de acordo com a Rede de Atenção 
Psicossocial da Rede Municipal que visa o cuidado interdisciplinar e 
intersecretarial: a. metilfenidato 10 mg comprimido. Essa justificativa 
por si só atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Já o art. 43, prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas.

Assim, ao instituir um Programa ou Política Estadual, cria-se 
a obrigação para sua implementação pelo Poder Executivo, ferindo a 
regra de iniciativa legislativa prevista constitucionalmente. 

O Poder Legislativo não possui competência para criar programas 
de governo, ou seja, políticas públicas, uma vez que a elaboração e 
a execução de plano ou programa são atividades inseridas no rol de 
competências do Executivo, podendo prescindir de previsão legal.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

       Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos 
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Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 

do Poder Executivo encontra-se no arts. 43 e 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (...)

Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado: (...) 
V – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da lei (...).”

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária Anual.
Dessa forma, o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que visa 

criar programa ou ação governamental (gestão pública), que envolve 
matéria orçamentária, viola o princípio constitucional da reserva de 
iniciática, bem como o princípio da  separação dos poderes, invadindo 
matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo 
Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 616/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 616/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
     SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
                                                                    
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 942/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei n° 625/2023, de autoria da Senhora Deputada Dra. 
Vivianne, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos hotéis, motéis, 
pousadas e estabelecimentos similares, no âmbito do estado do 
maranhão, a adotarem medidas de auxílio às mulheres que se 
sintam ou sejam vítimas de situação de violência.

Nos termos do projeto de lei sob exame, fica estabelecido que 
os hotéis, motéis, pousadas e estabelecimentos similares no Estado 
do Maranhão, ficam obrigados a adotar medidas para auxiliar as 
mulheres que se sintam ou sejam vítimas de situação de violência, nas 
dependências desses estabelecimentos, 

 O auxílio que trata a propositura de lei será prestado pelo 
estabelecimento mediante a disponibilidade de um local seguro, 
enquanto seja estabelecido comunicação com os órgãos de segurança.

Registra a justificativa da autora da propositura de lei que, a cada 
dia, o número de violência contra as mulheres cresce em nosso Estado. 

do Projeto de Lei n° 616/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Ricardo Arruda, que Dispõe sobre a implantação do programa de 
orientação psicológica voluntária nas escolas públicas do Estado do 
Maranhão e dá outras providências.

Nos termos do projeto de lei sob exame, que cria o Programa de 
Orientação Psicológica Voluntária nas Escolas Públicas do Estado do 
Maranhão.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”17.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que 
o vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria deve ser iniciada 
privativamente pelo Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela 
sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007).

Por sua vez, o art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

17  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.
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medida imposta pelo projeto de Lei Estadual atende à arquitrave da 
proteção à saúde da mulher, bem como homenageia os princípios 
constitucionais da liberdade e igualdade, contribuindo, sobremaneira, 
para o empoderamento e a autodeterminação da mulher em nossa 
sociedade, algo tão necessário num país ainda muito machista e desigual 
como o Brasil. 

Com efeito, da análise do projeto de lei, verifica-se que esse 
coaduna-se com os artigos 1º, inciso III, artigo 5º, caput e inciso 
I, artigo 24, inciso IX e XII e artigo 196, todos da Constituição da 
República.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 625/2023, por não 
possuir nenhum vício formal, nem material de inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 625/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
          SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
                                                           
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 943/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 637/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre a 
divulgação da avaliação do Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica – IDEB pelos estabelecimentos de ensino de Educação Básica 
no Estado do Maranhão, dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, ficam os estabelecimentos 
de ensino de Educação Básica no Estado do Maranhão, obrigados a 
divulgar aos pais, alunos e à comunidade escolar, nos murais do 
estabelecimento ou em locais visíveis, as seguintes informações: 
Nota obtida pelo Estabelecimento nos últimos cinco Índices de 
Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB; A maior nota obtida 
no último IDEB pelos estabelecimentos de ensino básico do Estado do 
Maranhão; A nota média obtida no último IDEB pelos estabelecimentos 
de ensino básico do Estado do Maranhão.

Registra a justificativa do autor, que o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica - Ideb - foi criado pelo Inep em 2007 (governo 
federal) e representa a iniciativa pioneira de reunir num só indicador 
dois conceitos igualmente importantes para a qualidade da educação: 
fluxo escolar e médias de desempenho nas avaliações. O índice agrega 
ao enfoque pedagógico dos resultados das avaliações em larga escala do 
Inep a possibilidade de resultados sintéticos, facilmente assimiláveis, e 
que permitem traçar metas de qualidade educacional para os sistemas. 
O indicador é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, 
obtidos no censo escolar, e médias de desempenho nas avaliações 
do Inep. (BURGUESA, Ana. Ideb - Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica.  Ressalte-se que a divulgação desses dados já foi 
recomendada pelo Ministério da Educação.

Verifica-se, portanto, que o Ideb é um relevante condutor de 

Até setembro de 2023, já temos mais de 35 (trinta e cinco) casos de 
feminicídios. Nos últimos três anos, temos uma média aproximada de 
60 feminicídios, que é um número altíssimo, sendo São Luís, uma das 
capitais do país mais violentas contra as mulheres.

Desse modo, devemos avançar cada vez mais, com todos os tipos 
de políticas públicas que visam proteger nossas mulheres maranhenses. 
Elas devem abranger todas as áreas de convivências públicas, e como é 
sabido, nos estabelecimentos de hospedagens como hotéis, pousadas e 
motéis, são locais em que as mulheres ficam mais expostas e vulneráveis 
aos mais variados tipos de violência, seja física e/ou psicológica.

Nesse diapasão, por serem locais de difíceis acessos, faz-se 
necessário a existência de alguma política pública que possa alertar às 
mulheres e conscientizar os homens sobre o respeito à integridade física 
e moral das mulheres e que caso haja violação, elas possam ter acesso 
imediato e seguro a uma assistência, enquanto o sistema de proteção 
policial for acionado.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

O art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão aduz que, 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Portanto, a matéria em epígrafe enquadra-se nas matérias de 
iniciativa geral ou comum. Dessa forma, qualquer membro ou comissão 
da Assembleia Legislativa possui competência para iniciar o processo 
legislativo.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”18.

Deve-se verificar se a proposição apresentada é a adequada para a 
matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é de Lei Ordinária, 
não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas ou regimentais 
quanto à sua escolha.

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente dois tipos de competência 
legislativa: privativa e concorrente.

Em sintonia com isso, compete a União, Estados e Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre educação e proteção e defesa à 
saúde (art. 24, IX e XII, da Constituição da República).

Nessa senda, caberá a União editar normas gerais, e aos Estados 
e Distrito Federal dispor acerca de normas suplementares, quando for 
o caso.

Ultrapassando os aspectos formais, impende salientar que a 

18  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 957 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 441/2023, de autoria da Senhora Deputada Mical 
Damasceno, que Assegura aos pais e responsáveis o direito de vedarem 
a participação de seus filhos em atividades pedagógicas de gênero no 
âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, fica assegurado aos 
pais e responsáveis o direito de vedar a participação de seus filhos e 
tutelados em atividades pedagógicas de gênero, conforme definido 
nesta Lei, realizadas em instituições de ensino públicas e privadas da 
rede de ensino no Estado do Maranhão.

Prevê ainda a propositura, que os pais ou responsáveis deverão 
manifestar expressamente sua concordância ou discordância quanto à 
participação de seus filhos em atividades pedagógicas de gênero, por 
meio de documento escrito e assinado, a ser entregue à instituição de 
ensino.

Consta na justificativa da autora, que o presente Projeto de Lei 
tem por finalidade a proteção familiar, pois, como é sabido, a família 
é a base da sociedade e são os pais que têm o dever de assistir, criar 
e educar os filhos menores, conforme art. 229 da nossa Carta Magna. 
Diante disso, é salutar que os pais detenham o poder de decisão sobre 
a educação dos mesmos e possuam o poder de opinar, inclusive, no 
âmbito das instituições de ensino, sobretudo, na aplicação de assuntos 
delicados, tais quais os que possuem ligação direta com a sexualidade.

Vale destacar, ainda, que as crianças e os adolescentes merecem 
atenção especial e prioritária, pois, possuem direito à liberdade, 
ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis, conforme art. 15 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Bem por isso, por serem pessoas humanas 
em processo de desenvolvimento e merecedoras de atenção especial, 
é inadmissível que as mesmas sejam submetidas a qualquer tipo de 
doutrinação que vá de encontro aos valores éticos e morais implantados 
no seio familiar.

Cumpre esclarecer, ainda, que a presente lei, não visa coibir 
a liberdade de expressão, nem, tampouco, o pluralismo de ideias e 
concepções pedagógicas, mas, preservar as crianças e adolescentes de 
confrontos que possam atingir suas convicções. Essa justificativa por si 
só atende a pertinência da matéria.

A Constituição Federal de 1988 apresenta o regramento para a 
repartição de competências entre os entes da federação. Aos Estados 
coube tudo aquilo que não for proibido pela Constituição (art. 25, § 1º, 
CF/88), prescrevendo o que cabe expressamente à União (arts. 21 e 22, 
CF/88) e aos Municípios (art. 30, CF/88).

Na Constituição Federal de 1988, e, na mesma linha, na 
Constituição do Maranhão de 1989, observa-se alguns pontos 
fundamentais e basilares para a ação estatal em face da vida cotidiana 
dos cidadãos.

Um dos princípios fundamentais da República Federativa do 
Brasil é a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88). No tema de 
Direitos e Garantias Fundamentais, apresenta-se o dispositivo de que 
homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos da 
Constituição (art. 5º, II, CF/88). 

No aspecto de competência administrativa e legislativa dos 
entes federativos, verifica-se que compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre a proteção à infância e 
à juventude (art. 24, XV, CF/88).

Por fim, no campo material, observa-se que a Constituição 
Federal determina ao Estado uma proteção especial à família, por esta 
ser a base da sociedade (art. 226, CF/88).

Considerando as disposições constitucionais e os entendimentos 

política pública em prol da qualidade da educação. Nesse contexto, 
sua divulgação à comunidade escolar mostra-se muito importante, 
pois, além de aprimorar a participação dos pais no planejamento 
escolar, sensibiliza toda a comunidade para a verdadeira função da 
escola: o conhecimento. Essa justificativa por si só atende a pertinência 
da matéria.

A Constituição da República, no sistema de repartição de 
competência entre os entes federados, previu regra de cooperação entre 
estes, como no caso da educação, ficando a cargo da União as temáticas 
gerais, aos Estados as setoriais/regionais (de forma suplementar) e aos 
Municípios aquelas que dizem respeito ao interesse local:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

[...]
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional  nº 85, de 2015)

[...]
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 

gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende 
a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Com efeito, a Constituição quis proporcionar um maior respaldo 
às ordens jurídicas parciais que integram o pacto federativo, pois 
a competência legislativa concorrente é aquela em que mais de uma 
pessoa política de direito público exerce o poder de legislar sobre certa 
matéria, caso em espécie.

Ademais, a educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, a teor do que 
dispõe o art. 205, da CF/88.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 637/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela  APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 637/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                       Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                         
Deputado Florencio Neto                                       
Deputado Neto Evangelista                                    
Deputado Fernado Braide                                      
Deputado Glalbert Cutrim                                       
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atividade correcional respectiva;”

Como podemos observar, proposituras de leis de iniciativa 
parlamentar não podem dispor sobre matéria de iniciativa legislativa 
reservada ao Poder Judiciário pela Constituição Federal e Estadual, 
estabelecendo diretrizes, prazos e obrigações. No caso em espécie, 
observa-se que o teor da propositura de lei versa sobre matéria de 
organização judiciária (cartórios extrajudiciais), de iniciativa reservada 
ao Judiciário, e tais as matérias, com reserva de lei, não podem ser 
disciplinadas por iniciativa parlamentar, sob pena de violação ao 
princípio constitucional da separação dos poderes (art. 2º, CF/88 e 
parágrafo único do art. 6º da CE/89). Assim, o posicionamento ora 
exposto segue o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADI 2.127 (Relator Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, 
DJe 7.5.2019).

Isto posto, o Projeto de Lei em análise possui vício intransponível 
de inconstitucionalidade formal quanto a competência legislativa e 
material.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 620/2023, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 620/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 961 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto de 
Lei nº 069/2021, de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, 
que institui a Política Estadual do Direito à Saúde Mental nos 
Ambientes Penitenciários construídos e mantidos pelo Estado do 
Maranhão.

Nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição do 
Estado do Maranhão, o Ex-Governador, Doutor Flávio Dino, vetou 
integralmente, por padecer de vício de inconstitucionalidade, o Projeto 
de Lei, em análise. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Nas razões do veto, sustentou o Ex-Chefe do Executivo Estadual, 
que a proposta legislativa objetiva instituir a Política Estadual do 
Direito à Saúde Mental a ser executada nos ambientes penitenciários 

jurisprudenciais, não há óbice jurídica para a aprovação da matéria.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, concluímos pela constitucionalidade do 

Projeto de Lei nº 441/2023, e, por conseguinte, pela sua aprovação. 
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 441/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 958 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
620/2023, de autoria do Senhor Deputado Juscelino Marreca, que 
Dispõe sobre a garantia de agilidade nos serviços, sobre o tempo para 
atendimento de usuários, bem como estabelece critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências 
ou com mobilidade reduzida em estabelecimentos dos cartórios 
extrajudiciais de serviços notariais e de registro do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei, em epígrafe, fica estabelecido 
que os cartórios de imóveis e de pessoas do Estado do Maranhão 
estão obrigados a expedir todos e quaisquer tipos de registros, 
certidões, averbações, declarações ou qualquer documento de sua 
responsabilidade no prazo máximo de 24 horas, a contar a partir do 
momento da solicitação do interessado.

Prevê ainda a propositura, que os Cartórios extrajudiciais 
de Serviços Notariais e de Registro que operam no Estado do 
Maranhão ficam obrigados a atender cada usuário no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos como tempo de espera.

Analisar-se-á neste parecer à constitucionalidade, a juridicidade, 
a legalidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
620/2023 ora apresentado, nos âmbitos formal e material.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas.

Com efeito, compete privativamente aos Tribunais organizar 
suas secretarias e serviços auxiliares, a teor do que dispõe a alínea b, 
inciso I, do artigo 96, da CF/88, e em repetição obrigatória o artigo 76, 
inciso II, da CE/89, senão vejamos:

“Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
(...)
b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 

juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade 
correicional respectiva;”

“Art. 76. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça:
II - organizar as secretarias e serviços auxiliares do Tribunal 

e os dos juízes que lhe forem vinculados, velando pelo exercício da 
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ampla regulamentação em âmbito nacional e deve ser observada, nos 
atendimentos em saúde mental de qualquer natureza. O § 2° do art. 1°, 
o art. 2° e os arts. 5° a 8° do Projeto de Lei n° 069/2021 não trazem 
qualquer novidade jurídica capaz de justificar o prosseguimento nas 
demais fases do processo legislativo. Assim, forçoso reconhecer que é 
contrária ao interesse público a sanção de dispositivos que reproduzem 
comando normativo idêntico à norma jurídica já existente.

Por todo o exposto, evidente que a proposta legislativa, de 
iniciativa parlamentar, ao disciplinar matérias afetas à própria gestão 
de políticas públicas, avançou demasiadamente em matérias sujeitas à 
exclusiva competência administrativa do Poder Executivo (postulado 
da reserva da administração).

Diante do exposto, tendo em vista o Princípio da Separação 
dos Poderes (art. 6°, Constituição Estadual e art. 2°, Constituição da 
República) e Princípio da Precisão ou Determinabilidade das Leis, e 
considerando que o legislador infraconstitucional não pode interferir 
na construção do constituinte, de modo a criar ou ampliar os campos 
de intersecção entre os Poderes estatais, oponho veto integral ao 
Projeto de Lei   nº 069/2021 haja vista o vício de inconstitucionalidade.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Excelentíssimo Ex-Governador do Estado, Doutor Flávio 
Dino, em vetar a Propositura de Lei, por vício de inconstitucionalidade. 
Portanto, as razões do veto governamental são convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 069/2021, por padecer de vício de 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 069/2021, nos termos do voto do Relator.

   É o parecer.
   SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 965/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Projeto de Lei nº 216/2021, de autoria da Senhora Deputada Estadual 
Andreia Rezende, que visa dispor sobre implantação de medidas de 
informação e proteção à gestante e à parturiente contra a violência 
obstétrica, bem como o direito de opção pelo tipo de parto.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 667/2021), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva,  bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de Saúde (Parecer  nº 043/2021).

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

mantidos pelo Estado do Maranhão. Para tanto, estabelece direitos 
(art. 2º), disciplina as espécies de ações que devem ser desenvolvidas 
por força da política (art. 3º), as diretrizes a serem observadas (art. 4º), 
além de disciplinar o instituto da internação psiquiátrica (arts. 5º e 9º).

 Não obstante a intenção do legislador, há de ser negada sanção 
ao Projeto de Lei nº 069/2021, pelas razões a seguir delineadas. 

É consabido que a divisão constitucional das funções estatais, em 
razão do sistema de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que é 
possível a instituição de mecanismos de controle recíprocos marcados 
pela interpenetração dos poderes a fim de combater atos eventualmente 
centralizadores e abusivos por parte de cada um deles.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo de 
Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é exclusivamente 
autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando vedado ao 
Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de Administração, 
intervir direta e concretamente em matérias inerentes à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo.

O princípio constitucional da reserva de administração constitui 
limite material à intervenção normativa do Poder Legislativo, pois, 
como princípio fundado na separação orgânica e na especialização 
funcional das instituições do Estado, caracteriza-se, no sistema 
constitucional, pela identificação de um conjunto de reservas 
funcionais específicas do Governo e insuscetíveis de “expropriação” 
por parte do Parlamento.

Assim, não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de 
usurpar a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o 
Princípio da Separação dos Poderes (art. 2° da Constituição Federal 
e art. 6° da Carta Estadual) e o postulado constitucional da reserva da 
administração, instituir diretamente uma política pública e disciplinar, 
por completo, aspectos inerentes à própria gestão.

Além disso, não possível compreender, com clareza, a quais 
pessoas acometidas por transtornos mentais o Projeto de Lei em 
comento se refere. A expressão “pessoas acometidas por transtornos 
mentais decorrentes do convívio em ambiente penitenciário”, constante 
do art. 2° da propositura, é ampla, podendo abranger os apenados em 
cumprimento de pena privativa de liberdade a quem tenha sobrevindo 
doença ou perturbação mental (art. 183 da Lei de Execução Penal), 
aqueles que estejam em cumprimento de medida de segurança nos 
termos do art. 97 do Código Penal e até mesmo servidores públicos 
vinculados à Secretaria de Estado de Estado de Administração 
Penitenciária (SEAP) pertencentes a várias carreiras - matéria que 
deve ser disciplinada em proposta legislativa de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo (art. 43, IV, da Constituição Estadual).

Dentre os princípios materiais concretizadores do princípio 
geral de segurança, destaca-se o Princípio da Precisão ou 
Determinabilidade das Leis, o qual exige a clareza das normas legais 
e densidade suficiente na regulamentação legal. Assim, para atender ao 
princípio da segurança jurídica, uma norma deve versar sobre matéria 
determinada (densa), de forma coerente, isto é, sem obscuridades ou 
contradições, sob pena de inviabilizar a interpretação em sentido 
inequívoco e, assim, dificultar solução jurídica quando de eventual 
controvérsia.

A imprecisão da expressão “pessoas acometidas por transtornos 
mentais decorrentes do convívio em ambiente penitenciário” também 
contribui para a insegurança jurídica, subprincípio do Estado de 
Direito, o que gera uma inconstitucionalidade.

Por fim, forçoso reconhecer que parcela dos dispositivos 
constantes do Projeto de Lei n° 69/2021 consistem em mera reprodução 
da Lei Federal n° 10.216, de 6 de abril de 2001, que disciplina, em 
âmbito nacional, os direitos e a proteção das pessoas acometidas de 
transtorno mental. Por exemplo, o $ 2° do art. 1°, o art. 2° e os arts. 5° 
a 8° da proposta legislativa em apreço reproduzem, respectivamente, os 
arts. 1°, 2°, 4°, a 8° da Lei Federal n° 10.216/2001.

Isso implica dizer, portanto, que a matéria relacionada aos 
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais já encontra 
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atendimento a gestantes e parturientes devem expor cartazes informando 
sobre a existência desta norma.

Parágrafo único. Os cartazes a que se refere o caput deste 
artigo devem ser afixados em locais visíveis ao público em geral, 
preferencialmente nas recepções dos estabelecimentos.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  966/2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Governador do Estado submete à apreciação da Assembleia Legislativa 
do Maranhão a Medida Provisória  nº 425, de 31 de outubro de 
2023, que Autoriza o Poder Executivo a prorrogar, por 2 (dois) anos, os 
contratos de prestação de serviços por tempo determinado, celebrados 
para o desempenho, pelos contratados, das atividades-fim e atividades-
meio da Perícia Oficial do Estado.

Em suma, a presente Medida Provisória, em seus termos, propõe 
que através da Secretaria de Estado da Segurança Pública fica o Poder 
Executivo autorizado a prorrogação, por 2 (dois) anos, a vigência 
dos contratos de servidores admitidos por tempo determinado para 
atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
das atividades-fim e atividades-meio da Perícia Oficial do Estado do 
Maranhão. 

Esclarece a Mensagem Governamental que encaminha a 
propositura, que a prorrogação ora proposta, permitirá a estabilidade 
e a eficiência dos serviços públicos inerentes às atividades-fim e 
atividades-meio da Perícia Oficial, porquanto a instituição continuará 
a prestar seus serviços aos administrados, sem solução de continuidade, 
ao mesmo tempo em que possibilitará que esses profissionais continuem 
desempenhando suas funções de maneira comprometida e eficaz.

Outra razão para a prorrogação dos contratos é a notória 
experiência do pessoal cujos contratos ainda estão vigentes, 
arregimentada durante o tempo em que estão a exercer as funções 
próprias dessas atividades-fim e atividades-meio. A experiência por 
eles adquirida é fator que reforça a necessidade de prorrogação desses 
contratos.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa  nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 5º da Resolução Legislativa nº 450/2004.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária  nº 216/2021) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 216/2021, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 05 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

PROJETO DE LEI Nº 216 / 2021

Dispõe sobre as diretrizes para a 
implantação de medidas de informação e 
proteção à gestante e à parturiente contra 
a violência obstétrica, bem como o direito 
de opção pelo tipo de parto.

Art. 1º. Esta Lei estabelece diretrizes para a implantação de 
medidas de informação e proteção à gestante e à parturiente contra a 
violência obstétrica, bem como o direito de opção pelo tipo de parto.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, configura violência obstétrica:
I - qualquer ação ou omissão que cause à mulher morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual ou psicológico;
II - a negligência na assistência em todo período gravídico e 

puerperal;
III - a realização de tratamentos excessivos ou inapropriados e 

sem comprovação científica de sua eficácia;
IV - a coação com a finalidade de inibir denúncias por 

descumprimento do que dispõe esta Lei.
Parágrafo único. A violência obstétrica de que trata esta Lei pode 

ser praticada por quaisquer profissionais de saúde, de estabelecimentos 
públicos ou privados, incluindo redes de saúde suplementar e 
filantrópica e serviços prestados de forma autônoma.

Art. 3º. A gestante e a parturiente têm direito à informação sobre:
I - a evolução do seu parto e o estado de saúde de seu filho;
II - métodos e procedimentos disponíveis para o atendimento 

durante a gestação, durante o parto e nos períodos pré-parto e puerperal;
III - as intervenções médico-hospitalares que podem ser 

realizadas, podendo optar livremente quando houver mais de uma 
alternativa;

IV - os procedimentos realizados no seu filho, respeitado o seu 
consentimento.

Art. 4º. A gestante e a parturiente podem se negar à realização de 
exames e procedimentos com propósitos exclusivamente de pesquisa, 
investigação, treinamento e aprendizagem ou que lhes causem dor e 
constrangimento, tais como:

I - exame de verificação de dilatação cervical (toque), realizado 
de forma indiscriminada e por vários profissionais de saúde;

II - realização de episiotomia (corte na vagina), sem justificativa 
clínica, ou com o intuito apenas de acelerar o nascimento.

Art. 5º. Todos os estabelecimentos de saúde que prestarem 
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(modificado pela Emenda à Constituição nº 056 de 17/12/2008 e nº 068 
de 28/08/2013)

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V – criação, estruturação e atribuições das Secretárias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 18/12/1998)

Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos quais não 
decorra renuncia de receita. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 
068, de 28/08/2013).”

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, pois versa sobre contratação temporária de servidor 
público, ou seja, aquele quem exerce cargo, função ou emprego 
público, assim como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas 
no art. 62, §1º, da CF/88.

Ademais, no direito público, toda contratação é considerada 
exceção, pois a regra consiste no provimento através de aprovação 
em concurso público ou nomeação de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento. Porém a contratação por tempo determinado não 
é proibida, desde que atendidos os requisitos previstos nos incisos 
II e IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como no inciso 
IX do artigo 19 da Constituição Estadual (regulamentado pela Lei 
Ordinária nº 6.915/1997), caso em espécie, senão vejamos: 

“Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

(...)
II -  a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração;

(...)
 IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;”

“Art. 19 – (...)
IX – a lei determinará os casos de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;”

 Portanto, não se vislumbra nenhuma inconstitucionalidade 
do assunto tratado pela referida Medida Provisória, estando em 
conformidade com os dispostos constitucionais acima.   

Da Relevância e Urgência

A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 
em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do Poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento 

outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Então, conforme o entendimento da Suprema Corte Brasileira 
esposado acima, a Constituição Estadual em seu art. 42, §§ 1º e 2º, prevê 
a edição de Medidas Provisórias, bem como as vedações constantes 
na Constituição Federal (art. 62), cumprindo assim os requisitos 
estabelecidos, vejamos:

“Art. 42 – ..............................................................
§ 1º - Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, será 
convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (acrescidos 
pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 138, 
§ 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela Assembleia 

Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador do Estado.” 

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 

32/01)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-
Também, é oportuno estabelecer que a referida matéria não está 

incluída dentre aquelas privativas ou exclusivas na União, podendo 
assim o Estado-Membro legislar plenamente.

Verifica-se que a matéria tratada na presente Medida Provisória se 
enquadra dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder Executivo, 
assim como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas na 
Magna Carta da República para edição de MP, in verbis:

“Art. 43 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre:

I – fixação e alteração dos efetivos da Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II – criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III – organização administrativa e matéria orçamentária. 
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Provisória nº. 425/2023, considerando atendidos os pressupostos de 
relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação financeira 
e orçamentária da proposição. Além disso, deve ser consignado que 
a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória em análise, não 
encontra vedação constitucional e, por conseguinte, opinamos pela a 
sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 425/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
                                                                                                                                                                                               
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 967/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 676/2023, de autoria do 
Poder Executivo, que Altera a Lei Estadual nº 11.976, de 11 de julho de 
2023, que dispõe sobre a criação, no âmbito da Casa Civil, da Secretaria 
de Estado Extraordinária de Políticas para as Comunidades -SEC, da 
Secretaria de Estado Extraordinária de Representação Social-SRS e dá 
outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica alterado o art.2º da 
Lei Estadual nº 11.976, de 11 de julho de 2023, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art.2º A Secretaria de Estado Extraordinária de Políticas 
para as Comunidades -SEC tem por finalidade o planejamento, 
execução e articulação para estabelecimento de projetos, ações e 
programas públicos em parceria com organizações administrativas, 
não-governamentais, instituições filantrópicas, associações, 
empresas e sujeitos individuais, sejam eles voluntários ou não, para o 
desenvolvimento de atividades em favor da sociedade, sem o objetivo 
de lucro , consoante prioridades fixadas pelo Governador do Estado”. 
(NR).

Esclarece a Mensagem Governamental, que o presente Projeto de 
Lei pretende atualizar a estrutura da Administração Pública Estadual 
com vistas a garantir o necessário e continuo aprimoramento das 
atividades e dos serviços desenvolvidos pelo Estado do Maranhão e, 
por conseguinte, a própria supremacia do interesse público.

Para tanto, é proposta a alteração do art. 2º da lei Estadual nº 
11.976, de 11 de julho de 2023, que dispõe sobre a criação, no âmbito 
da Casa Civil, da Secretária de Estado Extraordinária de Políticas para 
as Comunidades – SEC, da Secretária de Estado Extraordinária de 
Representação Social – SRS, de modo que a competência da Secretária 
Extraordinária de Políticas para as Comunidades – SEC abarque não 
apenas a articulação, mas o planejamento e execução de projetos, 
ações e programas públicos, com organizações não governamentais, 
instituições filantrópicas, associações e sujeitos individuais, em sua 
área de atuação, permitindo que esta firme parcerias com organizações 
administrativas.

Com efeito, a matéria é de natureza legislativa e de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, a teor do que dispõe os 

no sentido que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar o entendimento do 
Supremo Federal sobre o assunto, vejamos:    

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente.”

“Conforme entendimento consolidado da Corte, os requisitos 
constitucionais legitimadores da edição de medidas provisórias, 
vertidos nos conceitos jurídicos indeterminados de ‘relevância’ 
e ‘urgência’ (art. 62 da CF), apenas em caráter excepcional se 
submetem ao crivo do Poder Judiciário, por força da regra da 
separação de poderes (art. 2º da CF) (ADI 2.213, Rel. Min. Celso de 
Mello, DJ de 23-4-2004; ADI 1.647, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 
26-3-1999; ADI 1.753-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 12-
6-1998; ADI 162-MC, Rel. Min. Moreira Alves, DJde 19-9-1997).” 
(ADC 11-MC, voto do rel. min. Cezar Peluso, julgamento em 28-3-
2007, Plenário, DJ de 29-6-2007.) No mesmo sentido: ADI 4.029, rel. 
min. Luiz Fux, julgamento em 8-3-2012, Plenário, DJE de 27-6-2012.”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo chefe do Poder Executivo.   

Dessa forma, tendo em conta as razões anteriormente expostas, 
pode-se asseverar que foram atendidos os pressupostos constitucionais 
da relevância e da urgência, no tocante à edição da Medida Provisória 
em comento, dada a urgência da matéria tratada nesta Medida 
Provisória, em especial, da necessidade de se evitar, com a maior 
brevidade possível, que os contratos temporários tenham sua vigência 
exaurida, porquanto a instituição continuará a prestar seus serviços 
aos administrados, possibilitando que esses profissionais continuem 
desempenhando suas funções de maneira comprometida e eficaz.

Vale ressaltar que, a medida, portanto, está devidamente 
demonstrada no preenchimento dos requisitos constitucionais de 
relevância e urgência, previstos no artigo 42, §1º, da Constituição 
Estadual, conforme aduz a Mensagem Governamental.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, a Medida 

Provisória não está acompanhada de exposição de motivos e nem da 
estimativa do impacto financeiro-orçamentário, por essa razão não 
temos meios para realizar a referida análise.

Do Mérito
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência e 

oportunidade da matéria contida na referida Medida Provisória e o seu 
interesse público.

No que concerne ao mérito, deve ser ponderado que a presente 
Medida Provisória objetiva, especialmente, garantir a possibilidade 
dos profissionais temporários, de excepcional interesse público das 
atividades-fim e atividades-meio da Perícia Oficial do Estado do 
Maranhão de continuarem a desempenharem suas funções de maneira 
comprometida e eficaz. Assim sendo, constata-se seu caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 
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retirar atribuições para órgãos do Poder Executivo, como é o caso em 
análise desta proposição.

É sabido que a Constituição Estadual reserva ao Chefe do 
Executivo determinadas matérias para iniciativa de projetos de lei:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre: [...]

V – criação, estruturação e atribuições das Secretárias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 
18/12/1998)

Nota-se, assim, que a Carta Estadual reservou ao Governador do 
Estado a iniciativa de projetos de lei que visarem a criação, estruturação 
e atribuições de órgãos da administração pública estadual. Este 
dispositivo da Constituição Estadual inviabiliza a continuidade 
da proposição em análise, apesar da sua importância, visto que o 
Projeto de Lei estabelece diretamente atribuições para órgãos do 
Poder Executivo.

Por outro lado, quando a Lei de iniciativa parlamentar cria ou 
fornece atribuição ao Poder Executivo ou seus Órgãos demandados 
diretamente, a realização de despesas públicas não previstas no 
orçamento para atendimento de novos encargos, com ou sem indicação 
de sua fonte de cobertura, inclusive, para os exercícios seguintes, ela 
também padece de inconstitucionalidade por incompatibilidade com 
o art. 43, inciso III, da CE/89, que reserva ao Chefe do Poder 
Executivo iniciativa legislativa sobre matéria orçamentária.

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária Anual.
Por fim, a Proposição de Lei sob exame, fere o disposto no Art. 

17, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), senão vejamos:

“Art. 17 Considera-se obrigatória de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de Lei, Medida Provisória, ou Ato 
Administrativo Normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I, do 
Art. 16, e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio.”

Percebe-se claramente a preocupação da Lei de Responsabilidade 
Fiscal com àquelas despesas fixas e contínuas que se repetem 
sucessivamente no tempo por mais de dois exercícios financeiros e que, 
por isso, podem afetar o planejamento orçamentário e comprometer a 
manutenção do equilíbrio fiscal.

Assim, os atos de criação ou de aumento de despesa obrigatória 
de caráter continuado deverão ser instruídos com a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, visando identificar o montante a ser 
dispendido e comprovar a existência de crédito orçamentário suficiente 
para a cobertura do incremento de gastos, apontando-se, inclusive, a 
origem dos recursos para o respectivo custeio.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

678/2023, por inconstitucionalidade, com base nos fundamentos 
supracitados.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 678/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                                                                                                                       

dispositivos constitucionais (Constituição Estadual) abaixo descritos, 
senão vejamos: 

“Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre:[...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária; [...] V - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual.  

_____________
Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: 

II – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da Lei; [...]”

De outro vértice, constata-se que a propositura de Lei sob exame, 
está de conformidade com os dispositivos constitucionais, acima 
descritos, e se apresenta com uma boa técnica legislativa, como também 
pontuou medidas necessárias à sua aplicabilidade.

Destaca-se que a Proposição tem conteúdo de efeito concreto que 
se equipara a um Ato Administrativo, sendo assim, não vislumbramos 
nenhuma ilegalidade, inconstitucionalidade e antijuricidade no referido 
Projeto de Lei. 

Nesse contexto, fica demonstrado que a matéria atende aos 
requisitos constitucionais de ordem formal e material.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, legalidade e 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 676/2023 e, por conseguinte 
pela sua aprovação, na forma do texto original.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 676/2023, nos 
termos do voto do Relator. 

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 968/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 678/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que cria o “Programa 
Audiovisual Como Ferramenta Pedagógica”, na rede estadual de 
educação do Estado do Maranhão.

A presente propositura de Lei, em seus termos, autoriza o Poder 
Executivo, através da Secretária de Educação e a Secretaria de Estado 
de Cultura, Esporte e Lazer, a promover oficinas, debates e aulas 
temáticas sobre o Audiovisual Brasileiro.

Prevê ainda a propositura, que deverão ser ministrados cursos 
de 6 (seis) meses sobre o Audiovisual Como Ferramenta Pedagógica, 
com aulas semanais para cada obra brasileira videográfica, fonográfica, 
documental, tratando não só da cultura como essência, mas sobre a 
Economia Criativa que circunda o audiovisual e sua indústria no Brasil 
e no Mundo.

Deve-se fazer o questionamento constitucional sobre se 
parlamentar pode iniciar Projeto de Lei, cujo teor seja estabelecer ou 
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de fevereiro de 1985. Filha de Francisco dos Santos Coelho e Rosalina 
Castro Alves Martins, é a caçula de seis irmãos. Casada, mãe de três 
filhos. Fez o ensino médio no Colégio CEM Liceu Maranhense.

 Em 2006, ingressou no Curso de Formação de Oficial Bombeiro 
Militar (CFOBM) pela Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), 
ocupa desde 2016 o posto de Major do quadro de combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão.

Serviu nos Batalhões de Bombeiros Militares dos Municípios 
de Pinheiros e Caxias, também operacionalizou a implantação da 13° 
Companhia Independente BM, localizada em Trizidela do Vale. Na 
Capital, atuou como chefe do Departamento de Vistorias Técnicas da 
Diretoria de Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros. E atualmente 
coordena o Núcleo de Prevenção e Combate a Princípio de Incêndio 
da Assembleia Legislativa do MA.

 Ao longo da carreira, após obter o título de Bacharel em 
Segurança Pública e do Trabalho (CFO BM) 2009 – UEMA, procurou 
outras formações acadêmicas atualmente está Graduanda em Direito 
na UNDB e cursou Pós-graduação em Gestão Pública – UEMA; Pós-
graduação Me. em ciências militares do meio ambiente, defesa civil e 
cidadania, além de uma qualificação no Curso de formação de tutores 
– UEMA, tudo com interesse de melhorar sua atuação como servidora 
pública.

               
Em outra vertente procurou qualificações profissionais que 

aumentassem sua eficiência, participou do Curso de Operaciones de 
Rescate en Estructuras Colapsadas (BREC), realizado em Guayaquil 
– Equador; Curso de Salvamento Veicular (CSV); Curso de 
Especialização em Prevenção de Incêndios; Curso de atendimento 
pré-hospitalar 1 e 2 – SENASP/MJ. Essa Justificativa por si só atende 
a pertinência da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 084/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Ariston Ribeiro.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
084/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 969 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 060/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Ricardo Arruda, Manifestando Aplausos e 
congratulações ao Governo da Província de Hubei, na China, que 
recepcionou a missão oficial do Governo do Estado do Maranhão, 
àquele país e que teve como representantes do Parlamento Estadual 
os Deputados Ricardo Arruda e Roberto Costa. 

A presente proposição, se justifica pela receptividade e 
acolhida à comitiva e por intermediar tratativas com universidades, 
Governos Municipais e setores empresariais da Província, 
objetivando estabelecer relações comerciais e de intercâmbio 
educacional com o Estado do Maranhão. 

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 060/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 060/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, em 

05 de dezembro de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
                                                                      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 970 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

084/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Ariston Ribeiro, que 
Concede a Medalha “Manuel Beckman” à Senhora Rosemary Cristina 
Alves Coelho Azevedo.

Registra a Justificativa do autor da propositura, que a Senhora 
Rosemary Cristina Alves Coelho Azevedo é Ludovicense, nasceu em 11 
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no âmbito do Estado do Maranhão o Programa de realização de 
Palestras sobre discriminação racial para as instituições de ensino, 
sobre discriminação racial, voltadas para a melhor compreensão da 
diversidade racial, para a identificação das práticas discriminatórias 
no ambiente acadêmico e não acadêmico e suas influências sobre o 
rendimento escolar, inclusive evasão e repetência

Prevê ainda a propositura, que as Palestras, com duração 
de doze horas, distribuídas em um, dois ou três dias, com presença 
obrigatória de todos os docentes e demais educadores das escolas 
estaduais, e poderão ser realizadas nas Diretorias Regionais de 
Educação – DREs, com a quantidade de municípios que viabilize a 
participação de todos os professores, alunos e demais educadores das 
Escolas Estaduais do Maranhão.

Deve-se fazer o questionamento constitucional sobre se 
parlamentar pode iniciar Projeto de Lei, cujo teor seja estabelecer ou 
retirar atribuições para órgãos do Poder Executivo, como é o caso em 
análise desta proposição.

É sabido que a Constituição Estadual reserva ao Chefe do 
Executivo determinadas matérias para iniciativa de projetos de lei:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre: [...]

V – criação, estruturação e atribuições das Secretárias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 
18/12/1998)

Nota-se, assim, que a Carta Estadual reservou ao Governador do 
Estado a iniciativa de projetos de lei que visarem a criação, estruturação 
e atribuições de órgãos da administração pública estadual. Este 
dispositivo da Constituição Estadual inviabiliza a continuidade 
da proposição em análise, apesar da sua importância, visto que o 
Projeto de Lei estabelece diretamente atribuições para órgãos do 
Poder Executivo.

Por outro lado, quando a Lei de iniciativa parlamentar cria ou 
fornece atribuição ao Poder Executivo ou seus Órgãos demandados 
diretamente, a realização de despesas públicas não previstas no 
orçamento para atendimento de novos encargos, com ou sem indicação 
de sua fonte de cobertura, inclusive, para os exercícios seguintes, ela 
também padece de inconstitucionalidade por incompatibilidade com 
o art. 43, inciso III, da CE/89, que reserva ao Chefe do Poder 
Executivo iniciativa legislativa sobre matéria orçamentária.

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária Anual.
Por fim, a Proposição de Lei sob exame, fere o disposto no Art. 

17, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), senão vejamos:

“Art. 17 Considera-se obrigatória de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de Lei, Medida Provisória, ou Ato 
Administrativo Normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I, do 
Art. 16, e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio.”

Percebe-se claramente a preocupação da Lei de Responsabilidade 
Fiscal com àquelas despesas fixas e contínuas que se repetem 
sucessivamente no tempo por mais de dois exercícios financeiros e que, 
por isso, podem afetar o planejamento orçamentário e comprometer a 
manutenção do equilíbrio fiscal.

Assim, os atos de criação ou de aumento de despesa obrigatória 
de caráter continuado deverão ser instruídos com a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, visando identificar o montante a ser 
dispendido e comprovar a existência de crédito orçamentário suficiente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 971 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

078/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Cláudio Cunha, que 
Concede a Medalha “Manuel Beckman” ao Doutor Geraldo José 
Rodrigues Alckmin Filho.

Registra a justificativa do autor, em síntese, que o Senhor Geraldo 
José Rodrigues Alckmin Filho, vice-presidente da República e ministro 
do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, Geraldo Alckmin, 
foi governador de São Paulo por quatro vezes. É um dos fundadores do 
PSDB, mas deixou o partido no final de dezembro de 2021 e se filiou 
ao PSB, após mais de três décadas, para compor a chapa de Lula à 
Presidência da República.

Médico e professor universitário, Alckmin tem 70 anos e 
ingressou na política há 50 anos. Ao longo dessas décadas, assumiu 
vários cargos eletivos: foi vereador e prefeito de Pindamonhangaba 
(SP) - sua cidade natal -, deputado estadual, deputado federal, vice-
governador e governador de São Paulo, sendo a pessoa que mais tempo 
ficou neste último cargo. 

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 078/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Cláudio Cunha.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
078/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 972/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 663/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui o 
Programa de realização de Palestras sobre discriminação racial 
para as instituições de ensino do Estado do Maranhão e dá outras 
providências.

A presente propositura de Lei, em seus termos, institui-se 
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e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Neste sentido, 
a Lei nº 8080/1990, conhecida como a Lei do SUS, complementam 
os referidos preceitos constitucionais, em seu artigo 2º, § 1, “O dever 
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem a redução de riscos de doenças 
e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem 
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para promoção, 
proteção e recuperação.”. 

A maternidade é uma das experiências mais significativas na 
vida de uma mulher. A chegada de um filho traz alegria, expectativas 
e a responsabilidade de cuidar da criança da melhor maneira possível, 
portanto é crucial que as mães estejam bem preparadas para proporcionar 
um ambiente seguro e saudável para seus filhos desde os primeiros 
momentos de vida, por isso é fundamental que as mulheres saibam 
como agir em emergências que possam afetar a saúde e a segurança de 
seus filhos, especialmente nos primeiros anos de vida. 

O cuidado com crianças pequenas, de zero a seis anos de 
idade, requer um conhecimento específico sobre suas necessidades, 
desenvolvimento e segurança e infelizmente muitas mulheres gestantes 
ou recém-mães, principalmente as de primeira viagem ou que não 
tenham rede de apoio, podem sentir-se sobrecarregadas pela falta de 
informações necessárias para fornecer os cuidados adequados a seus 
filhos, especialmente em emergências.

 Desse modo, destaca-se a importância primordial de implementar 
medidas preventivas, educativas e esclarecedoras destinadas às futuras 
mães, visando orientá-las sobre os cuidados essenciais durante a 
gestação e nos primeiros anos de vida de seus filhos. 

Pensando nisso, o projeto de lei visa instituir cursos gratuitos 
destinados à mulher gestante sobre cuidados e atendimentos de 
emergência a crianças de zero a seis anos como uma medida necessária 
para garantir o bem-estar infantil e promover o empoderamento das 
mulheres. 

Nestes termos, dada à fundamentação exarada, considerando que 
a presente propositura após a devida leitura, debate e compreensão. 
Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Inicialmente, cabe lembrar que não existe nenhuma dúvida quanto 
à competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal 
para legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. 
Cabendo à União editar as normas gerais e aos estados suplementá-
las, exercendo a competência legislativa plena (supletiva) em caso de 
ausência de norma geral federal (CF/88, arts. 24, XII, c.c, art. 23, II)

Assim, à vista dos dispositivos mencionados, resulta inequívoca 
a competência estadual para dispor normativamente sobre a matéria. 

Tendo em vista que a temática contida no bojo da proposição 
relaciona-se à instituição de política pública estadual, a princípio, 
a proposição se insere no âmbito daquelas de iniciativa privativa do 
Governador a que se refere do art. 43 da Constituição do Estado do 
Maranhão. 

Viabiliza-se, contudo, a apresentação de projeto de lei de iniciativa 
parlamentar na criação de políticas públicas desde que, em respeito 
ao Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo e 
nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais. 

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
como nos artigos do presente projeto de lei. 

Em face do exposto, concluímos pela constitucionalidade da 
presente proposição. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 666/2023, por não possuir nenhum vício de constitucionalidade 

para a cobertura do incremento de gastos, apontando-se, inclusive, a 
origem dos recursos para o respectivo custeio.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

663/2023, por inconstitucionalidade, com base nos fundamentos 
supracitados.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 663/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 973 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei nº 666/2023, de autoria da Senhora 

Deputada Solange Almeida, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
instituição de cursos gratuitos destinados à mulher gestante sobre 
cuidados e atendimentos emergenciais a crianças de zero a seis anos 
e dá outras providências”.

Nos termos do projeto de lei sob exame, ficam instituídos 
diretrizes para a implementação de cursos gratuitos destinados à mulher 
gestante, usuária da rede pública estadual de saúde, sobre cuidados e 
atendimentos emergenciais a crianças de zero a seis anos, no Estado 
do Maranhão.

Os cursos deverão ser ministrados em hospitais, ambulatórios 
médicos especializados e unidades básicas de saúde da rede pública 
estadual, durante o período do pré-natal, por equipes interdisciplinares 
das áreas de Medicina, Nutrição, Enfermagem, Psicologia, Ginecologia, 
Serviço Social e Tecnologia da Informação, por profissionais integrantes 
do quadro de servidores públicos do Estado do Maranhão.   Os cursos 
deverão abordar os seguintes temas: A importância do acompanhamento 
pré-natal; Parto humanizado; Violência obstétrica; Laqueadura pós-
parto; Amamentação; Vacinação; primeiros socorros; Alimentação; 
Desenvolvimento infantil; Cuidados básicos para evitar acidentes; Uso 
excessivo das tecnologias; Conscientização sobre os riscos do álcool, 
tabagismo e drogas durante a gestação e período de amamentação.

Acrescenta ainda que o Poder Executivo promoverá os atos 
necessários para a implantação, criação de conteúdo e disponibilização 
dos cursos que serão ofertados.

Em sendo analisados os dispositivos da proposição, observamos 
a relevância do presente projeto, contudo, alguns detalhes técnicos 
merecem destaque.

Justifica a autora que a presente propositura, tem como objetivo 
instituir diretrizes para a disponibilização de cursos gratuitos destinados 
à mulher gestante, usuária da rede pública estadual de saúde sobre 
cuidados e atendimentos emergenciais a crianças de zero a seis 
anos, sendo ministrados nos hospitais, unidades básicas de saúde e 
ambulatórios médicos especializados, durante o acompanhamento do 
pré-natal.

Considerando que o artigo 196 da Constituição Federal, assegura 
que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
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Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
                       
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 975/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 673/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que Considera de Utilidade Pública a Associação 
Brasileira de Apoio ao Terceiro Setor – ABRASETS, com sede e foro 
na cidade de Açailândia, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração por tempo 
indeterminado, e tem como Finalidades: o fortalecimento das 
entidades do terceiro setor, prestando serviços na execução de 
programas ou projetos voltados para entidades que tenham como 
politica a assistência social.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 673/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                                
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 976/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 660/2023, de autoria da Senhora Deputada 

formal ou material.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 666/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 974/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 661/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Andreia Rezende, que Considera de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
ARTISTICA E CULTURAL GUERREIROS DA FÉ, com sede no 
Município de Balsas, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração por tempo 
indeterminado, e tem como objetivo: promover a organização 
de seus associados, defendendo o fortalecimento de todos para 
assegurar os seus direitos na promoção e atividades culturais e 
artísticas.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 661/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
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no qual torna-se necessário o cadastro junto à plataforma, com os seus 
dados pessoais, dados dos cartões de crédito bem como dos dados 
bancários para que tenha direito ao acesso por um prazo determinado 
de “teste gratuito”. 

Contudo, por muitas vezes, esse serviço é renovado 
automaticamente, sem o consentimento do consumidor. 

Frise-se, oportunamente, que a transparência e clareza da 
informação, é, sem dúvidas, o caminho mais eficaz para evitar esses 
tipos de excessos e prejuízos ao consumidor, que é sempre a parte mais 
vulnerável da relação. Deve-se ressaltar contumaz descumprimento do 
Código de defesa do Consumidor. 

Por isso, tendo em vista que o presente Projeto de Lei irá trazer 
reflexos em toda a sociedade. Essa justificativa por si só atende a 
pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

O art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão aduz que, 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Portanto, a matéria em epígrafe enquadra-se nas matérias de 
iniciativa geral ou comum. Dessa forma, qualquer membro ou comissão 
da Assembleia Legislativa possui competência para iniciar o processo 
legislativo.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”19.

Deve-se verificar se a proposição apresentada é a adequada para a 
matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é de Lei Ordinária, 
não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas ou regimentais 
quanto à sua escolha.

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente dois tipos de competência 
legislativa: privativa e concorrente.

Em sintonia com isso, compete a União, Estados e Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre consumo e responsabilidade por danos 
ao consumidor (art. 24, V e VIII, da Constituição da República).

Nessa senda, caberá a União editar normas gerais, e aos Estados 
e Distrito Federal dispor acerca de normas suplementares, quando for 
o caso.

Por esse prisma, a União editou normas gerais a respeito do 
tema, estampada na Lei Federal n° 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

Em que pese o conteúdo aberto e abstrato do comando 
constitucional que trata das competências concorrentes dos entes 

19  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.

Andreia Rezende, que Considera de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
NOVA ESPERANÇA LEÃO DE JUDÁ, com sede no Município de 
Balsas, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração por tempo 
indeterminado, e tem como objetivo: promover a organização 
dos seus associados, defendendo o fortalecimento de todos com a 
finalidade de assegurar seus direitos na promoção de atividades de 
serviços sociais de combate a fome, tanto no município sede , como 
nos municípios que compõem a região de Balsas.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 660/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 977 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa 
do Projeto de Lei n° 677/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, que proíbe a vinculação de dados do consumidor 
para a cobrança automática, após o período de teste gratuito oferecido 
pelo prestador de serviços.

Nos termos do projeto de lei sob exame, fica proibido a 
vinculação de dados do consumidor e a cobrança automática, após o 
período de deste gratuito oferecido pelo prestador de serviços por meio 
de aplicativos, sites, plataformas digitais ou qualquer outro meio que 
acarrete sua contratação e renovação instantânea. Após o período de 
teste gratuito, o consumidor deverá, obrigatoriamente, ser cientificado 
do encerramento do serviço, sendo que, neste ato, poderá optar pela 
renovação e posterior cobrança informada.

Justifica o autor da propositura de lei sob exame, que Atualmente, 
é comum o consumidor se deparar com o oferecimento de serviços, 
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É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

                                                                                                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 978/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 672/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que considera de Utilidade Pública o Instituto Pipa, com 
sede e foro no Município em Imperatriz, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração por tempo 
indeterminado, e tem como objetivo: a defesa de direitos sociais, 
ligadas à cultura, à arte e a educação, que desenvolve projetos 
para atender crianças e adolescentes e dar suporte e mentoria aos 
líderes, pastores e igrejas.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 672/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               
                                                                                             
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

federados não nos dar uma resposta segura quanto aos limites do poder 
de suplementação legal dos Estados, o que pode ensejar questionamentos 
quanto à legitimidade de construção legislativa local quando já existe 
norma federal a tratar do tema, no presente caso, as dúvidas quanto a 
essas limitações são totalmente defenestradas pela própria Lei Federal 
aplicada ao objeto em tela.

Senão vejamos. O Código de Defesa do Consumidor prevê em seu 
artigo 4º a Política Nacional das Relações de Consumo, que tem como 
suas arquitraves o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das relações de consumo.

Em seu inciso II, o artigo acaba por asseverar princípios 
fundamentais para a verificação da legitimidade da proposta em tela:

Lei Federal n° 8.078/1990.
 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 

objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito 
à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 
transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios:

(...)
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 

consumidor:
 d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados 

de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

Portanto, a ação governamental, sem distinção de esferas da 
administração, que garanta a qualidade e segurança dos serviços 
prestados ao consumidor é fonte estruturante do CDC.

Por seu turno, o artigo 55 do mesmo código também nos oferece 
azimute seguro para a verificação de legitimidade do presente projeto:

 Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter 
concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e 
consumo de produtos e serviços.

        § 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, 
a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, 
no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 
informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que 
se fizerem necessárias.

Nessa quadra, é juridicamente possível a confecção de lei 
estadual regulamentadora das relações de consumo local que almeje a 
preservação do bem-estar do consumidor e da segurança das operações 
consumeristas.

 Com efeito, observa-se que o projeto de lei, ao se adequar 
as premissas postas acima, consiste em suplementação legítima da 
legislação federal que regulamenta o tema.

Com efeito, da análise do projeto de lei, verifica-se que esse 
coaduna-se com o artigo 24, incisos V e VIII, da Constituição da 
República, bem como com o Sistema de Proteção ao Consumidor 
instalado pela Lei Federal n° 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 677/2023, por não 
possuir nenhum vício formal nem material de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação Projeto de Lei nº 677/2023, nos termos do voto 
do Relator.
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Deputado Doutor Yglésio, que Declara de Utilidade Pública O CLUBE 
ESPORTIVO MOTO CLUB DE SÃO LUÍS, com sede e foro no 
município de São Luís, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo 
indeterminado, com os objetivos:  cultivar, praticar e desenvolver 
atividades sociais, educacionais, recreativas, culturais, cívicas, 
assistenciais, de benemerência, esportivas e de educação física, em 
todas as suas modalidades, podendo exercer outras atividades, cuja 
renda reverta em benefício dos seus objetivos sociais

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 667/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                                                                                                                    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 981/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 681/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do 
Curso, que dispõe sobre o fornecimento de protetor auricular para 
crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, no 
âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, fica instituído no âmbito 
do Estado do Maranhão o fornecimento de protetor auricular para 
crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista – TEA.  
Para os fins de aplicação da presente Lei, entende-se como criança com 
diagnóstico do TEA – Transtorno do Espectro Autista, aquela definida 
na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, ou por Lei que 
venha a substituí-la. 

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 979/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 674/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Rildo Amaral, que considera de Utilidade Pública a Associação de 
Moradores do bairro da CAEMA e adjacências, com sede e foro no 
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
por tempo indeterminado, e tem como objetivos: a defesa de 
direitos sociais, prestar assistência social em residências coletivas 
e particulares, regular atividades de saúde, serviços culturais e 
outros serviços sociais, prestar serviços de assistência social em 
locais sem alojamento, educação infantil (creche, pré-escola), 
ensinos fundamental, médio e técnico, ensino de esportes e ter 
atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte, 
além de desenvolver projetos para atender crianças e adolescentes, 
adultos e idosos, sem discriminação de cor, raça e idosos, além de 
voluntários de empresas que atuam como parceiros do instituto. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 674/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 980 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão 

de parecer, o Projeto de Lei nº 667/2023, de autoria do Senhor 



  116        QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 116
Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado: (...) 

V – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 
do Estado na forma da lei (...).”

No caso concreto, em que pese ser sobremaneira meritória 
e relevante a proposição para a proteção da saúde das crianças 
diagnosticadas com transtorno do espectro autista – TEA, o presente 
Projeto de Lei propõe o fornecimento dos protetores auriculares para as 
crianças diagnosticadas com o Transtorno do Espectro Autista – TEA, 
de forma gratuita e deverá ser aplicado no âmbito da Rede Estadual de 
Ensino e nas Instituições Escolares privadas.

 
Ademais, quando a Lei de iniciativa parlamentar, cria ou fornece 

atribuição ao Poder Executivo ou seus Órgãos demandados diretamente, 
a realização de despesas públicas não previstas no orçamento para 
atendimento de novos encargos, com ou sem indicação de sua fonte de 
cobertura, inclusive, para os exercícios seguintes, ela também padece de 
inconstitucionalidade por incompatibilidade com o art. 43, inciso III, da 
CE/89, que reserva ao Chefe do Poder Executivo iniciativa legislativa 
sobre matéria orçamentária.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 681/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 681/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 982 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 687/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso, 
que institui campanha de conscientização e prevenção dos crimes 
cibernéticos cometidos por meio do uso indevido da inteligência 
artificial contra crianças e adolescentes.

Nos termos do Projeto de Lei sobe exame, fica instituída 
campanha de conscientização e prevenção dos crimes cibernéticos 
cometidos por meio do uso indevido da inteligência artificial contra 
crianças e adolescentes. 

     Registra a justificativa do autor, que o presente Projeto de 
Lei visa instituir campanha de conscientização e prevenção de crimes 
cibernéticos com o objetivo de alertar sobre o uso da Inteligência 
Artificial (IA) e aqueles que a utilizam para fins ilegais. Além de 
propor, também, medidas preventivas e educativas para garantir que a 
sociedade esteja consciente dos riscos do uso da inteligência artificial 
para a produção de conteúdo pornográfico infanto-juvenil. 

     Ademais, a presente proposta reflete sobre o artigo 241-
C do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o qual tipifica 

constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”20.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que 
o vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria deve ser iniciada 
privativamente pelo Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela 
sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007).

Por sua vez, o art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão, 
aduz que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral 
da Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição”. Essa iniciativa é chamada de geral, pois qualquer 
um dos citados acima poderá deflagrar o processo legislativo de leis 
complementares e ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo encontra-se no arts. 43 e 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (...)

.......................................................................................................

20  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 687/2023

Institui a Campanha de 
Conscientização e Prevenção dos Crimes 
Cibernéticos cometidos por meio do uso 
indevido da Inteligência Artificial – IA 
contra crianças e adolescentes no âmbito 
do Estado de Maranhão e dá outras 
providências.

Art. 1º. Fica instituída campanha de conscientização e prevenção 
dos crimes cibernéticos cometidos por meio do uso indevido da 
inteligência artificial contra crianças e adolescentes. 

 Parágrafo Único - A campanha mencionada no caput do artigo 
visa alertar e desencorajar crianças e adolescentes sobre o uso de sites 
de inteligência artificial para produzirem qualquer tipo de material, 
seja a recriação de fotos, montagens com fotos que exponham e/ou 
ridicularizem. 

Art. 2º. A presente campanha destina-se ao desenvolvimento 
de ações educativas, objetivando proteger as vítimas e encorajar a 
sociedade a participar do enfrentamento, auxílio e atenção a esta 
temática.

Art. 3º. São diretrizes da Campanha de conscientização e 
prevenção dos crimes cibernéticos, a que se refere o art. 1º: 

I - Promover debates sobre a ética e as consequências dos 
crimes que podem ser cometidos por meio do uso indevido das novas 
tecnologias.

II - Conscientizar professores, familiares, alunos e demais 
envolvidos no ambiente escolar sobre o perigo do uso indevido da 
inteligência artificial (IA) e os crimes cometidos com o uso da mesma.

a) É crime a produção, reprodução, oferecimento, comércio, 
divulgação, transmissão ou porte que representem crianças ou 
adolescentes em cena de sexo, seja implícito ou explícito e nudez. 

b) Produzir imagens de cunho pornográfico com o uso 
Deep Fake, que é uma tecnologia que usa inteligência artificial (IA) 
que cria vídeos, áudios, e fotos falsas, cada vez mais indistinguíveis da 
realidade, de pessoas fazendo coisas que elas jamais fizeram na vida 
real.

III - Conscientizar a sociedade sobre a existências da pedofilia 
virtual a qual vem aumentando devido ao uso da inteligência artificial e 
sua popularização, dando margem à proliferação de imagens de abuso 
sexual de crianças geradas por computador. 

Art. 4 °. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que 
couber. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 984 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 683/2023, de autoria do 
Senhor Deputado Júnior França, que Classifica o Município de Alto 
Alegre do Pindaré, como cidade de interesse turístico das belezas 
naturais do Estado do Maranhão.

  Nos termos do presente projeto de lei, fica classificado como 
de relevante interesse turístico a cidade de Alto Alegre do Pindaré do 
Estado do Maranhão.

  Esclarece a justificativa do autor da proposição de Lei, que 
Alto Alegre do Pindaré é uma cidade com grande potencial turístico, 
possuindo exuberantes belezas naturais (sendo um destino viável tanto 
para o ecoturismo) e um conjunto arquitetônico de grande interesse 
histórico e cultural.

Dentre as grandes belezas naturais que a cidade ostenta, há 
a Cachoeira do Itapicuru, localizada em uma área de preservação 
ambiental, com uma paisagem natural deslumbrante, vegetação rica 
e águas cristalinas. Há o Parque Ecológico Municipal, com grande 

criminalmente o ato de simular a presença de menores em materiais 
pornográficos, seja ele qual for o método de edição utilizado. Vale 
ressaltar tristes casos noticiados de uso indevido de inteligência 
artificial (IA), sendo o mais recente deles, ocorrido no Rio de Janeiro 
com a divulgação de falsos nudes, montagens de fotos nuas de alunas 
de um colégio particular.

    Deve ser considerado que o desenvolvimento tecnológico e 
a revolução na inteligência artificial (IA) infelizmente desencadeou 
uma explosão de imagens pornográficas infanto-juvenis, alimentando 
preocupações entre pais, responsáveis, professores e toda comunidade 
sobre o assunto. Pondero que o problema em questão não são as 
ferramentas, mas sim o uso indevido das mesmas para a prática desses 
crimes, expondo nossas crianças e adolescentes de forma vexatória.

 Deve-se notar que a possibilidade de legislar é distribuída pela 
Constituição, entre os Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo), 
Órgãos (Ministério Público e Tribunal de Contas) e Entes Federados 
(União, Estado e Município). Cada qual exercerá dentro de determinados 
limites. O legislador deve então levar em consideração tais vicissitudes 
no seu trabalho de elaboração normativa.

Da análise da proposição constata-se que a medida é de natureza 
legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames no 
Art.42, da CE/89.

 Com efeito, o Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente 
estabeleceu em sua Constituição Estadual no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual”.       

Nota-se que, o presente Projeto de Lei não está tratando de 
normas estruturais e nem de competências (que no caso de órgãos 
administrativo é chamado de atribuição) e sim de campanha a ser 
adotada pelo Estado no que diz respeito à conscientização e prevenção 
dos crimes cibernéticos cometidos por meio do uso indevido da 
inteligência artificial contra crianças e adolescentes, que ficará a critério 
do Poder Executivo.

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados. 

    Por fim, objetivando aprimorar o texto do Projeto de Lei 
original, sugerimos modificações em alguns dispositivos, na forma de 
substitutivo, objetivando uma melhor aplicabilidade do seu objetivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 687/2023, por não vislumbrar nenhuma inconstitucionalidade ou 
ilegalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 687/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        
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cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Algumas matérias ficaram a cargo de alguns agentes para 
deflagrarem o processo legislativo.                      O art. 43, da Constituição 
Estadual, estatuiu quais matérias são de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo, sendo que o presente Projeto de Lei (Projeto de Lei 
nº683/2023) não se encaixa em nenhuma das hipóteses ali elencadas, 
não havendo, portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.

Quanto à análise material da proposição, destaca-se que a 
competência dos Estados é residual (art. 25, § 1º, da CF/88; e art. 
11, da Constituição Estadual), ou seja, se não estiver no âmbito da 
competência exclusiva/privativa da União (arts. 21 e 22, da CF/88) ou 
dos Municípios (art. 30, da CF/88; e art. 147, da Constituição Estadual), 
caberá aos Estados administrativa ou legislativamente deliberar sobre 
determinado assunto. 

Inexiste vedação constitucional a que o Estado trate da matéria 
mediante Lei, devendo a Proposição de Lei ser apreciada por esta Casa 
Legislativa nos termos constitucionais.

Assim sendo, não se vislumbra, vício no que tange à inauguração 
do Processo Legislativo, pois a matéria de que cogita a proposição 
não se encontra arrolada entre as de iniciativa privativa, do Chefe do 
Executivo, previstos no art. 43, da CE/89. 

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 683/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
  SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.                                                           

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 986 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 671/2023, de autoria da 

Senhora Deputada Daniella, que Dispõe sobre a prorrogação dos prazos 
para defesa de dissertação de mestrado e tese de doutorado em virtude 
de parto, ou nascimento de filiação, ou obtenção de guarda judicial para 
fins de adoção, ou licença adoção.

O Projeto de Lei sob exame, estabelece a prorrogação dos prazos 
para defesa de dissertação de mestrado e tese de doutorado em virtude 
de parto, ou nascimento de filiação, ou obtenção de guarda judicial para 
fins de adoção, ou licença adoção.

Ademais, o referido artigo, ainda, estabelece o prazo de defesa 
de dissertação e tese será prorrogado por 120 (cento de vinte) dias em 

diversidade de fauna e flora com excelente estrutura para caminhadas, 
piqueniques, observação de aves e outros animais silvestres. 

A Trilha do Mirante é outra opção para os ecoturistas, que 
oferece uma vista panorâmica da cidade, além de belezas naturais 
para contemplação e conexão com a natureza, proporcionando uma 
experiência imersiva única e memorável.

Há ainda a Praia do Pindaré e a Prainha do Rio Pindaré, como 
opções para banhos aos amantes de atividades aquáticas, restaurantes e 
quiosques com boa gastronomia. 

Também, não faltam atrações para quem prefere o turismo 
histórico-cultural e arquitetônico. A Igreja Matriz de São Sebastião foi 
construída no Século XIX com arquitetura imponente em estilo barroco, 
instalada na Praça da Matriz, que também abriga eventos culturais e 
festividades ao longo do ano, como apresentações musicais e feiras de 
artesanato. É um ponto de encontro para moradores e turistas, onde é 
possível vivenciar a atmosfera animada da cidade.

O Centro Histórico é composto por lindos casarões preservados, 
ruas de paralelepípedos, lindas praças, que fornecem a dádiva de 
transportar o visitante ou o habitante local aos tempos passados e ainda 
de conhecer a arquitetura histórica. 

O Museu Municipal de Alto Alegre do Pindaré é um espaço 
dedicado à preservação e divulgação da história e cultura local. 
Com uma variedade de exposições, o museu oferece aos visitantes a 
oportunidade de conhecer mais sobre a cidade, desde sua fundação 
até os dias atuais. Além disso, o museu também promove atividades 
educativas e culturais, como palestras e oficinas, enriquecendo ainda 
mais a experiência dos visitantes.

Há ainda a Casa de Cultura, para promoção de valorização da 
cultura, com arte, peças teatrais, apresentações musicais dentre outras 
expressões artísticas. A Festa do Divino celebra a cultura e a religiosidade 
da cidade, com missas, procissões e apresentações folclóricas. É um 
momento de união e devoção, onde moradores e visitantes se reúnem 
para celebrar e compartilhar momentos de fé. A Feira Municipal de 
Alto Alegre do Pindaré é um local vibrante e colorido, onde é possível 
encontrar uma variedade de produtos locais. 

Concluindo, a cidade de Alto Alegre do Pindaré com sua rica 
história, belezas naturais e manifestações culturais vibrantes, merece o 
reconhecimento de sua relevância, a fim de que haja o incremento e o 
estímulo ao turismo na região. 

Deste modo, com o objetivo de fomentar a cadeia turística na 
região, movimentar a economia e promover a criação de empregos. 
Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, Direito Constitucional. 
11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração das normas 
jurídicas, devem seguir o devido processo legislativo. Senão vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
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O atendimento deverá ser disponibilizado de modo a permitir o 

livre acesso à informação ou prestação dos serviços a serem requeridos, 
sempre respeitada a dignidade da pessoa humana.

Registra a justificativa do autor da propositura de lei que assegura 
o direto ao atendimento, no pavimento térreo de prédios públicos 
ou privados, de idosos, gestantes, pessoas com deficiência física, 
dificuldade ou restrição de locomoção, quando inexistente equipamento 
interno para acesso a pavimentos superiores, independentemente da 
modalidade do atendimento.

Embora exista legislação obrigando a adaptação de prédios 
para acesso de pessoas que possuam alguma necessidade de apoio na 
mobilidade, sabemos que ainda não foi possível atingirmos um nível 
adequado para o melhor atendimento para muitos cidadãos e cidadãs no 
Estado de Maranhão.

Ainda são muitos os prédios que não atendem os requisitos 
mínimos exigidos, com inúmeras barreiras intransponíveis, 
principalmente para as pessoas com deficiência e ou mobilidade 
comprometida/reduzida.

Entretanto, essas barreiras não podem obstar que as pessoas que 
necessitem de um atendimento, em prédios públicos ou privados, sejam 
impedidas por conta da ausência desses acessos.

Conciliamos essa situação ao exigir que os prédios que ainda 
não tenham a acessibilidade garantida por Lei, possam prestar o 
atendimento e as informações a quem possua essas deficiências e 
dificuldades de mobilidade ou restrições específicas, de modo que 
minimize todo e qualquer sofrimento e constrangimento, mantendo a 
dignidade das pessoas e seus  familiares. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Nos termos do art. 24, inciso XIV, da Carta Magna, compete 
à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Em consonância com isso, compete a União, Estados e Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre Direito Econômico e proteção 
e integração social das pessoas portadoras de deficiência (inciso I e 
XIVdo art. 24 da CF/88). Senão vejamos:

“Lei 7.737/2004 do Estado do Espírito Santo. Garantia de meia 
entrada aos doadores regulares de sangue. Acesso a locais públicos de 
cultura, esporte e lazer. Competência concorrente entre a União, 
Estados-membros e o Distrito Federal para legislar sobre direito 
econômico. Controle das doações de sangue e comprovante da 
regularidade. Secretaria de Estado da Saúde. Constitucionalidade.” 
(ADI 3.512, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, 
Plenário, DJ de 23-6-2006.)

Dessa forma, caberá a União editar normas gerais, e aos Estados 
e Distrito Federal dispor acerca de normas suplementares, quando for 
o caso.

Todavia, inexistindo Lei Federal sobre normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades (§3° do art. 24 da CF/88).

Assim sendo, o Estado poderá exercer sua competência plena em 
virtude da ausência de normas gerais acerca da matéria em apreciação 
(Direito Econômico e proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência).

Quanto ao conteúdo, a Corte Suprema já decidiu que “[...] Mais do 
que simples instrumento de governo, a nossa Constituição enuncia 
diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e pela 
sociedade. Postula um plano de ação global normativo para o Estado 
e para a sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos seus 
artigos 1º, 3º e 170.[...] (STF - ADI: 1950 SP , Relator: EROS GRAU, 
Data de Julgamento: 03/11/2005, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
DJ 02-06-2006 PP-00004 EMENT VOL-02235-01 PP-00052 LEXSTF 
v. 28, n. 331, 2006, p. 56-72 RT v. 95, n. 852, 2006, p. 146-153).

Em sintonia com isso, apesar da Constituição assegurar a livre 
iniciativa (art. 170 da CF/88), por outro lado, determina o art. 203 da 
Constituição Federal que a assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

virtude de parto, ou nascimento de filiação, ou obtenção de guarda 
judicial para fins de adoção, ou licença adoção.

De início, cumpre observar que a matéria ora analisada está 
diretamente relacionada com a educação, em especial com a educação 
superior.

Observando-se, inicialmente, o aspecto formal da competência 
legislativa, tem-se que a Constituição Federal determina ser competência 
concorrente da União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre: 
“educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação” (art. 24, IX, CF/88). 

A Constituição Estadual é também explícita no tema, ao dispor, 
em seu art. 12, II, i, que:

Art. 12 Compete, ainda, ao Estado:
II - concorrentemente com a União, legislar sobre:
i) educação, cultura, ensino e desporto; 

Nos termos do art. 22, XXIV, da CF/88 atribui à União a 
competência privativa para legislar sobre diretrizes e bases da educação 
nacional. Tratando-se de legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais ( § 1º do art. 24).

Verificamos que a proposição de Lei pretende justamente 
estabelecer parâmetros voltados especificamente para prorrogação dos 
prazos para defesa de dissertação de mestrado e tese de doutorado em 
virtude de parto, ou nascimento de filiação, ou obtenção de guarda 
judicial para fins de adoção, ou licença adoção. Sendo assim opinamos 
pela aprovação da matéria.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 671/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 671/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernado Braide
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                      
Deputado Florencio Neto                                       
Deputado Neto Evangelista                                    
Deputado Davi Brandão                                          
Deputado Glalbert Cutrim                                     

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 987 /2023                                                                                
RELATÓRIO:
Trata-se da análise da constitucionalidade, regimentalidade, 

juridicidade e legalidade do Projeto de Lei n° 685/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso que dispõe sobre o direito 
a atendimento, no pavimento térreo de prédios públicos ou privados, 
de idosos, gestantes, pessoas com deficiência física, dificuldade ou 
restrição de locomoção, quando inexistente equipamento interno para 
acesso a pavimentos superiores.

Nos termos do projeto de lei sob exame. fica assegurado o 
atendimento, no pavimento térreo de prédios públicos ou privados, 
aos idosos, gestantes, pessoas com deficiência física, dificuldade ou 
restrição de locomoção, quando inexistente equipamento interno para 
acesso a pavimentos superiores, independentemente da modalidade do 
atendimento. 
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regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 668/2023, de autoria do Senhor Deputado Juscelino Marreca, 
que disciplina a utilização de amálgamas de mercúrio em procedimentos 
odontológicos no Estado do Maranhão.  

Nos termos do projeto de lei sob exame, disciplina a utilização 
de amálgamas de mercúrio em procedimentos odontológicos no Estado 
do Maranhão. 

É vedada, em todo território do Estado do Maranhão, a realização 
de procedimentos odontológicos utilizando amálgamas de mercúrio 
em: mulheres gestantes, lactantes ou em idade reprodutiva; crianças 
e adolescentes menores de 14 anos de idade; pessoas com doenças 
neurológicas ou renais; pessoas com antecedentes de exposição 
prolongada ao mercúrio ou diagnóstico prévio de intoxicação pelo 
mercúrio.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”21.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que 
o vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria deve ser iniciada 
privativamente pelo Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela 
sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007).

Por sua vez, o art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 

21  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.

social, e tem por objetivos, além de outros, a habilitação e reabilitação 
das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária.

Além disso, o princípio da igualdade se afigura como diretriz 
para a realização e promoção da cultura, ao esporte, ao turismo e 
ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas (art. 
42, III, da Lei n° 13.146/2015).

Nesse contexto, o princípio em epígrafe caracteriza-se por ser 
norma cujo comando está voltado tanto ao legislador ordinário, como 
para o intérprete na aplicação da norma ao caso concreto.

Para Celso Bandeira de Melo aduz que (O conteúdo Jurídico do 
princípio da Igualdade, 3° edição, 2010, p. 10) “A lei não deve ser 
fonte de privilégios ou perseguições, mas instrumento regulador da 
vida social que necessita tratar equitativamente todos os cidadãos”.

Desse modo, a Carta da República veda tão somente discriminação 
arbitrária sem razões ou critérios, impedido a concessão de privilégios 
para determinados contribuintes.

Por esse prisma, a proposição legislativa visa a concretizar da 
Política Nacional de Integração das Pessoas com Deficiências (Lei nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989).

Sendo assim, não podemos olvidar, ademais, que a Lei n° 
13.146/2015, estabeleceu no art. 2° do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência que serão considerados pessoas com deficiências aquelas 
que tem impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, de longo prazo, que pode dificultar a convivência.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, além disso, estabelece 
que o poder público deve promover a participação da pessoa com 
deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas 
e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo assegurar 
acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por 
pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades (art. 
43, II, da Lei n° 13.146/2015).

Portanto, a proposição em análise não possui nenhum vício 
material de constitucionalidade, pois valoriza e contribui para 
concretização e promoção da Política Nacional de Integração das 
Pessoas com Deficiências à vida comunidade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 685/2023, por não possuir 
nenhum vício formal nem material de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 685/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 
                                            
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 988 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 
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Assim sendo, apesar do nobre intuito da proposição legislativa, 
resta cristalino a presente Proposição está eivada por vício de 
inconstitucionalidade, pois afronta ao princípio da separação dos 
poderes (art. 2°, da CF/88), e a reserva de iniciativa estabelecida no art. 
43, III, da Constituição do Estado do Maranhão.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 668/2023, por 
possuir vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 668/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 989 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei n° 684/2023, de autoria da Senhora Deputada Fabiana 
Vilar, que dispõe sobre a realização do Exame “Teste Molecular de 
DNA” em recém-nascidos, nos Hospitais, Maternidades e demais 
Estabelecimentos de Atenção à Saúde da Rede Pública e Privada, no 
Estado do Maranhão, para a detecção da Atrofia Muscular Espinhal – 
AME e dá outras providências. 

Nos termos do projeto de lei sob exame, torna indispensável a 
realização do exame denominado “Teste Molecular de DNA” em recém-
nascidos, nos Hospitais, Maternidades e demais Estabelecimentos de 
Atenção à Saúde da Rede Pública e Privada, no Estado do Maranhão, 
visando a detecção da Atrofia Muscular Espinhal – AME. O material para 
a realização do exame “Teste Molecular de DNA” em recém-nascidos, 
será coletado ainda na sala de parto ou no berçário, pelo médico ou por 
qualquer membro da equipe médica devidamente treinada e capacitada.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 

poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo encontra-se no arts. 43 e 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (...)

.......................................................................................................
Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado: (...) 

V – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 
do Estado na forma da lei (...).”

No caso concreto, em que pese ser sobremaneira meritória 
e relevante a proposição, em seus artigos 4º, §2º, inciso II, e  8º, o 
presente projeto pretende determinar ao Poder Executivo que promova 
o desenvolvimento do sistema de controle da política em tela, ferindo, 
portanto, a arquitrave constitucional da separação dos poderes.

Não obstante, em seu artigo 4º, 2º, inciso I, o presente projeto 
pretende regulamentar atividade profissional do odontólogo, atribuindo 
funções ao Conselho Regional de Odontologia, uma autarquia federal, 
portanto, esses artigos também atentam contra a separação dos poderes.

Por seu turno, a regulamentação de profissões só cabe à União, 
por força de jurisprudência pacífica do STF, vejamos:

Ementa: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS 
REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 
17.115/2017 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. CONDICIONANTES PARA O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA. CRIAÇÃO DE 
NOVAS ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PROCEDÊNCIA. 1. 
Proposta de conversão de referendo de medida cautelar em julgamento 
definitivo de mérito, considerando a não complexidade da questão 
de direito em discussão e a instrução dos autos, nos termos do art. 
12 da Lei 9.868/1999. 2. As regras de distribuição de competências 
legislativas são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de 
divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da 
predominância do interesse. 3. A própria Constituição Federal, 
presumindo de forma absoluta para algumas matérias a presença do 
princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas 
competências para cada um dos entes federativos, União, Estados-
Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a partir dessas opções, 
pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente na 
própria União (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização 
nos Estados-Membros e Municípios (CF, arts. 24 e 30, I). 4. A Lei 
17.115/2017 do Estado de Santa Catarina, ao reconhecer a profissão 
de condutor de ambulância, bem como estabelecer condicionantes ao 
exercício da atividade de remoção de acidentados e/ou deslocamento 
de pacientes em ambulâncias, disciplina matéria de competência 
legislativa privativa da União (CF, art. 22, I e XVI). 5. Ademais, ao 
atribuir ao Poder Executivo a alocação de profissionais específicos 
nas ambulâncias, juntamente com o condutor, ou a supervisão direta 
de determinado profissional por outro, a lei estadual, de iniciativa 
parlamentar, viola regra constitucional que determina a iniciativa 
privativa do Poder Executivo para a disciplina de sua organização 
administrativa (CF, art. 61, § 1º, II, c e e). 6. Medida Cautelar 
confirmada e Ação Direta julgada procedente. (ADI 5876, Relator(a): 
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 23/08/2019, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-195  DIVULG 06-09-2019  PUBLIC 
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É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 684/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                        
Deputado Fernado Braide                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                       
Deputado Neto Evangelista                                        
   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 990 /2023
RELATÓRIO
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei n° 690/2023, de autoria do Senhor Deputado Arnaldo 
Melo, que dispõe sobre a divulgação obrigatória de lista de vagas nos 
estabelecimentos públicos de ensino no âmbito do Estado do Maranhão, 
e dá outras providências. 

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, fica o Poder Público 
Estadual obrigado a divulgar, no âmbito da rede mundial de computadores 
– internet, a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação 
básica de sua rede, por ordem de colocação e, sempre que possível, por 
unidade escolar, bem como divulgar os critérios para a elaboração da 
lista. 

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

Registra a justificativa do autor, que o preceito da transparência, 
estabelecido no artigo 37 da Constituição Federal, é um dos pilares que 
asseguram a integridade e probidade da Administração Pública. Neste 
sentido, o presente Projeto de Lei visa potencializar a concretização 
deste preceito constitucional no seio do Poder Público do Estado do 
Maranhão, consolidando uma administração mais transparente e 
aberta ao escrutínio público.

A gestão pública transparente é um imperativo democrático e 
um direito fundamental assegurado aos cidadãos. A Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação 
- LAI, consolida o princípio da transparência ao estabelecer que o 
acesso à informação é a regra e o sigilo, a exceção.

No âmbito da gestão da educação, a clareza nos procedimentos 
e critérios de seleção para vagas nos estabelecimentos de ensino 
amplifica a aplicação desses preceitos, garantindo a observância dos 
princípios basilares da administração pública.

A Constituição da República, no sistema de repartição de 
competência entre os entes federados, previu regra de cooperação entre 
estes, como no caso da educação, ficando a cargo da União as temáticas 
gerais, aos Estados as setoriais/regionais (de forma suplementar) e aos 
Municípios aquelas que dizem respeito ao interesse local:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

[...]

própria constituição”22.
Em uma das classificações possíveis para tratar da 

inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que 
o vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria deve ser iniciada 
privativamente pelo Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela 
sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007).

Por sua vez, o art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo encontra-se no arts. 43 e 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (...)

Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado: (...) 
V – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 
do Estado na forma da lei (...).”

No caso concreto, em que pese ser sobremaneira meritória e 
relevante a proposição, em seus artigos 1º e 4º, o presente projeto pretende 
determinar ao Poder Executivo que promova o desenvolvimento do 
sistema de controle da política em tela, ferindo, portanto, a arquitrave 
constitucional da separação dos poderes.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 684/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

22  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.
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Assembleia substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outro meio 
de publicação oficial.

Com efeito, a Magna Carta Estadual, no seu art. 31, inciso III, 
preceitua que é da competência exclusiva da Assembleia Legislativa 
dispor sobre a sua organização administrativa, in verbis:

Art. 31 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 
(...)
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

E com base no dispositivo constitucional supramencionado, o 
art. 12, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, determina que 
compete privativamente a Mesa Diretora propor Resolução dispondo 
sobre a sua organização, senão vejamos:

“Art. 12. À Mesa compete, privativamente, dentre outras 
atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento Interno ou por 
resolução da Assembléia, ou delas implicitamente resultantes:

XV - propor, privativamente, à Assembléia projetos de 
resolução dispondo sobre sua organização, funcionamento, regime 
jurídico do pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, 
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.”

O assunto tratado no presente Projeto de Resolução Legislativa 
é matéria que enquadra-se no âmbito do poder Discricionário da Mesa 
Diretora (conveniência e a oportunidade), pois diz respeito à autonomia 
funcional, administrativa e financeira, a teor do que dispõe o art. 28, 
Constituição do Estado do Maranhão.

Por fim, é necessário frisar que a Resolução Legislativa é a 
espécie normativa para regular matéria de competência privativa do 
Poder Legislativo, com eficácia de Lei Ordinária como no caso presente.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Resolução Legislativa  nº 091/2023, em face de sua constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
091/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Neto Evangelista                                   
Deputado Glalbert Cutrim                                     
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 993 / 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Projeto de Lei nº 001/2023, de autoria do Senhor Deputado Rafael, 
que visa assegurar o acesso a medicamentos e produtos à base de 
canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabinol (TFIC) para tratamento de 
doenças, síndromes e transtornos de saúde no Estado do Maranhão.

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional                   nº 85, de 2015)

[...]
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 

gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende 
a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Com efeito, a Constituição quis proporcionar um maior respaldo 
às ordens jurídicas parciais que integram o pacto federativo, pois 
a competência legislativa concorrente é aquela em que mais de uma 
pessoa política de direito público exerce o poder de legislar sobre certa 
matéria, caso em espécie.

Ademais, a educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, a teor do que 
dispõe o art. 205, da CF/88.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 690/2023, por 
possuir vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 690/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                     
Deputado Glalbert Cutrim                                    
Deputado Florêncio Neto                                       
Deputado Fernando Braide                                    
Deputado Davi Brandão                                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 992 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Resolução Legislativa nº 091/2023, de 
autoria da Mesa Diretora, que Dispõe sobre a utilização do Diário da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão como meio oficial de 
publicação e divulgação de seus atos administrativos.

 Nos termos do presente Projeto de Resolução Legislativa, 
fica definido o Diário da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, como meio oficial de publicação e divulgação de seus atos 
administrativos, bem como das comunicações em geral.

Prevê ainda, que excepcionados os casos nos quais a Legislação 
imponha publicação em veículo específico, a publicação no Diário da 
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O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 

constitucionalidade (Parecer nº 962/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva,  bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de Saúde (Parecer  nº 039/2023).

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 001/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 001/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 05 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Júlio Mendonça                                         

PROJETO DE LEI Nº 001/2023

Dispõe sobre a Política Estadual 
de Cannabis para fins terapêuticos, 
medicinais, veterinários, científicos e 
industriais, garantindo o fornecimento 
gratuito e acesso a medicamentos e 
produtos à base de Cannabis para 
tratamento de doenças, síndromes e 
transtornos de saúde, nas unidades 
de saúde pública estadual e privada 
conveniada ao Sistema Único de Saúde - 
SUS, no âmbito do Estado do Maranhão.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Cannabis para fins 
terapêuticos, medicinais, veterinários, científicos e industriais, garantido 
o fornecimento gratuito e o acesso a medicamentos e produtos à base de 
Cannabis para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde, 
bem como tratamentos paliativos na minimização da dor e consequente 
qualidade de vida para os cidadãos nas unidades de saúde pública 
estadual e privada, conveniada ao Sistema Único de Saúde - SUS, no 
âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 2º Para efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições:
I - Cannabis spp.: quaisquer espécies, variedades fenotípicas 

e quimiotípicas de plantas da Família Cannabaceae pertencentes ao 
gênero botânico Cannabis;

II - Cannabis medicinal: quaisquer espécimes de Cannabis 
spp. com ação psicoativa, biologicamente propensos à produção 
de metabólitos secundários com finalidade terapêutica, medicinal e 
veterinária;

III - Cânhamo industrial: quaisquer espécimes de Cannabis spp. 
biologicamente propensos à produção de canabinoides não psicoativos, 

fibra celulósica e sementes, utilizados para fins medicinais e industriais;
IV - Canabinoides: compostos químicos naturais ou sintéticos 

com afinidade pelos receptores canabinoides e enzimas metabólicas que 
compõem o endocanabinoidoma em animais e humanos;

V - Fitocanabinoides: canabinoides que ocorrem naturalmente 
em plantas do gênero Cannabis;

VI - Derivado vegetal: produto da extração de partes da planta 
medicinal fresca ou em estado vegetal, que contenha as substâncias 
responsáveis pela ação terapêutica, podendo ocorrer na forma de 
extrato, óleo fixo e volátil, cera, exsudato e outros;

VII - Medicamento à base de Cannabis: produto de formulação 
fitoterápica ou farmacológica, obtido ou elaborado a partir de plantas 
do gênero Cannabis, com finalidade profilática, terapêutica, paliativa 
ou para fins de diagnóstico;

VIII - Instituição de Pesquisa: órgão ou entidade de pesquisa 
acadêmica da administração pública direta ou indireta, pessoa jurídica 
de direito privado que realize pesquisa científica sem fins lucrativos e 
instituições de ensino superior;

IX - Farmácia viva: Aparelho do Sistema Único de Saúde 
com foco na atenção primária à saúde, que contempla todas as fases 
de cultivo, coleta, processamento, armazenamento, preparação e 
dispensação de plantas medicinais e derivados, como chás, pomadas, 
tinturas, óleos essenciais, fitoterápicos em geral e plantas medicinais in 
natura, sob orientação profissional de uso.

X - Associação de pacientes: organização da sociedade civil 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e criada com a finalidade 
de acolher pessoas, realizar pesquisas e promover o acesso ao 
conhecimento, oferecendo suporte técnico, agronômico, jurídico, social 
ou terapêutico a famílias que necessitam da utilização de produtos à 
base de Cannabis como ferramenta terapêutica para o tratamento de 
quaisquer condições de saúde e que atenda aos requisitos exigidos na 
legislação nacional e estadual para plena realização de suas atividades.

Art. 3º A política instituída tem como finalidade regular os 
usos medicinais, veterinários, científicos e industriais da Cannabis, 
fornecendo apoio técnico-institucional a pacientes, seus responsáveis e 
associações de pacientes, incentivando a pesquisa científica e extensão 
acadêmica em universidades públicas e privadas, e capacitando pessoal 
para prescrição, atendimento e dispensação de produtos à base de 
Cannabis na Rede Estadual de Saúde.

Art. 4° São objetivos específicos desta política:
I - garantir o direito humano à saúde mediante o acesso universal 

a tratamentos eficazes de diversas condições de saúde com o uso 
medicinal da Cannabis;

II - assegurar a produção e a circulação de conhecimento 
científico e informações sobre os usos medicinais de Cannabis, através 
do incentivo à produção de pesquisas, estímulo a eventos científicos e 
outros meios educativos de divulgação;

III – incentivar a criação, no âmbito da Rede Estadual de Saúde, 
de serviços de orientação e atendimento, com vistas a auxiliar os 
pacientes e seus familiares quando ao uso medicinal da Cannabis;

IV - promover a saúde pública da população por meio de 
pesquisas que contribuam para minimizar possíveis riscos e danos 
associados a tratamentos com Cannabis, assim como informar sobre 
seus efeitos terapêuticos associados a condições específicas de saúde;

V - fomentar a disseminação da educação em saúde, com base em 
evidências científicas atualizadas sobre o uso terapêutico da Cannabis, 
que visem orientar profissionais da área da saúde, pacientes e seus 
familiares sobre a dosagem e a qualidade das formulações importadas 
ou produzidas no país;

VI - normatizar o cultivo da Cannabis no âmbito das associações 
de pacientes nos casos autorizados pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e pela legislação federal nos termos do parágrafo 
único do art. 2º da lei nº 11.343, de 23 de Agosto de 2006;

VII - incentivar a produção científica e o desenvolvimento 
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tecnológico sobre o uso medicinal e industrial da Cannabis;

VIII - assegurar o uso medicinal veterinário de produtos à 
base de Cannabis, atendidas as diretrizes e regulação do Conselho de 
Veterinária e outras normas aplicáveis ao caso.

IX - prover, através do orçamento regular do Estado do Maranhão, 
recursos para as suas agências de fomento, preferencialmente, a 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Maranhão – FAPEMA 
e a Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, com o intuito de 
subsidiar pesquisas e garantir acesso aos medicamentos oriundos da 
Cannabis;

CAPÍTULO II
DA ATIVIDADE DE PESQUISA

Art. 5º É permitida a atividade de pesquisa, ensino e extensão 
com plantas de Cannabis spp. e seus derivados, com amostras 
fornecidas por pacientes e/ou associações que tenham, por decisão 
judicial ou em virtude de Lei, autorização para cultivo de Cannabis com 
fins terapêuticos, desde que cumpridas as disposições desta Lei e dos 
demais instrumentos legais, normativos e regulatórios correspondentes.

Parágrafo único. Reconhece-se a atividade de pesquisa de 
caráter multidisciplinar, contemplando abordagens das ciências 
biomédicas: biologia, química, farmacologia, agronomia, veterinária, 
enfermagem, fisioterapia, nutrição e medicina; e das ciências humanas 
e sociais: sociologia, antropologia, história, psicologia, economia, 
serviço social e direito.

Art. 6º O Estado, por meio da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado do Maranhão – FAPEMA e da Universidade Estadual do 
Maranhão - UEMA, incentivará, mediante instrumento específico, 
linhas de pesquisa e desenvolvimento de cooperações técnicas 
estratégicas relativas aos usos terapêuticos, medicinais, veterinários, 
científicos e industriais da Cannabis, ao estabelecimento de padrões de 
qualidade e segurança, bem como ao uso industrial do Cânhamo.

I - Incentivar a capacitação dos profissionais da Rede Estadual 
de Saúde sobre a terapêutica canabinoide, com vistas ao acolhimento, 
orientação, prescrição, tratamento de condições de saúde e promoção 
do bem viver dos pacientes e seus familiares;

II - Promover o ensino, a pesquisa e a extensão nas instituições de 
ensino superior, públicas e privadas, em direção ao conhecimento das 
propriedades bioativas da Cannabis, com a finalidade de promover a 
informação para consumo, geração de dados sobre as potencialidades e 
riscos do tratamento, devendo o produto dessas pesquisas ser acessível 
a toda a sociedade.

Art. 7º As instituições de pesquisa poderão cultivar, colher, 
manipular, processar, transportar, transferir e armazenar sementes, 
partes vegetais secas ou frescas da planta, insumos, extratos e derivados 
de Cannabis, bem como importar e exportar sementes e derivados, 
previamente autorizadas pelo Poder Público.

Art. 8º Os protocolos e requisitos para a realização de ensaios 
clínicos com canabinoides deverão obedecer aos regulamentos já 
expedidos pelo órgão sanitário federal, notadamente a Resolução da 
Diretoria Colegiada – RDC nº 9, de 20 de fevereiro de 2015 e as que 
vierem a lhe suceder.

CAPÍTULO III
DAS ASSOCIAÇÕES DE PACIENTES

Art. 9º As associações de pacientes devem ser incentivadas a 
realizar convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas 
para a realização de testes de qualidade de amostras dos extratos e dos 
vegetais in natura de Cannabis spp., a fim de que sejam feitas análises 
laboratoriais, com o objetivo de padronizar os procedimentos, fornecer 
segurança aos pacientes e orientação sobre tratamentos de saúde à base 
de Cannabis, bem como para geração de bancos de dados com fins de 
realização de pesquisas científicas, desenvolvimento de tecnologia e 
inovação.

CAPÍTULO IV
DO FORNECIMENTO GRATUITO

Art. 10 Fica assegurado ao paciente ter acesso e o direito de 
receber medicamento, de formulação fitoterápica e/ou farmacológica, 
de procedência nacional ou importado, formulado a base de derivado 
vegetal,  nos termos das normas elaboradas pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, que possua em sua formulação a 
Cannabis, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado 
para tratamento de saúde.

§1º O medicamento a ser fornecido deve:
I - ser constituído de derivado vegetal;
II - ser produzido e distribuído por estabelecimentos devidamente 

regularizados pelas autoridades competentes para as atividades de 
produção, distribuição ou comercialização;

III - conter certificado de análise, com especificação mínima 
sobre o teor dos dois principais fitocanabinoides da planta Cannabis: 
delta-9 tetrahidrocanabinol e canabidiol, que atenda às respectivas 
exigências das autoridades regulatórias em seus países de origem e no 
território nacional pela ANVISA.

§ 2º A obrigação prevista no caput deste artigo estende-se às 
unidades de saúde privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde 
– SUS.

Art. 11 O acesso aos medicamentos e produtos fitoterápicos ou 
industriais pode ser assegurado por meio de associações, devidamente 
autorizadas, para a produção, distribuição, importação e comercialização 
de medicamentos e produtos à base de Cannabis.

Art. 12 Somente será realizado o fornecimento de medicamentos 
à base de Cannabis com concentração de delta-9 tetrahidrocanabinol 
conforme autorizado pela ANVISA.

Art. 13 Para a obtenção de forma gratuita dos medicamentos 
à base de Cannabis os pacientes devem estar cadastrados perante a 
Secretaria de Estado da Saúde.

§1º O cadastramento deve ser feito em nome do paciente ou, caso 
aplicável, no nome do responsável legal;

§2º O paciente receberá os medicamentos de que trata o caput 
durante o período prescrito pelo médico, independentemente de idade 
ou sexo.

Art. 14 O Estado do Maranhão, por meio de sua administração 
direta e indireta, não colocará óbices ao acesso a medicamentos e 
produtos a que se refere esta lei para pacientes amparados pela seguinte 
condição:

I – prescrição emitida por profissional legalmente habilitado, 
a qual deve conter obrigatoriamente o nome do paciente e do 
medicamento, a posologia, o quantitativo necessário, o tempo de 
tratamento, data, assinatura e número do registro do profissional no 
Conselho de Classe representativo.

Parágrafo único. Caso haja alteração de quaisquer dados da 
prescrição inicial do medicamento durante a validade do cadastro e/
ou caso o quantitativo autorizado de medicamento e produtos à base 
de Cannabis seja insuficiente para este período, o interessado deverá 
enviar nova prescrição e solicitar a alteração necessária.

CAPÍTULO V
DO CÂNHAMO

Art. 15 Aplicam-se ao cânhamo e seus produtos, as normas legais 
que regem as atividades agrícolas e agroindustriais de agriculturas 
tradicionais de base ecológica e regenerativa, tais como as agriculturas 
familiares, as agriculturas quilombolas e as agriculturas indígenas, bem 
como as normas regulamentares estabelecidas pela autoridade agrícola 
estadual.

§ 1º Produtos de Cânhamo são aqueles elaborados a partir de 
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sementes ou de partes da planta de Cânhamo, destinados aos usos 
alimentício, terapêutico, medicinal, veterinário, científico e industrial.

§ 2º No cultivo, manejo e produção do cânhamo serão adotadas 
práticas agroecológicas e tecnologias regenerativas de produção 
sustentável.

Art. 16 As políticas de fomento orientadas ao cânhamo serão 
destinadas, preferencialmente, ao setor da Agricultura Familiar do 
Estado do Maranhão.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Para o cumprimento desta Lei é lícito ao Poder Público 
Estadual:

I. Celebrar convênios e parcerias com os municípios do Estado 
do Maranhão, com as organizações sem fins lucrativos representativas 
dos pacientes e com as instituições de pesquisa, a fim de promoverem, 
em conjunto, campanhas educativas, fóruns, seminários, simpósios, 
workshops e congressos para conhecimento dos profissionais de saúde 
e da população em geral.

II - adquirir medicamentos de entidades nacionais, 
preferencialmente de entidades sem fins lucrativos, conforme previsto 
no artigo 199, §1º, da Constituição Federal, que possuam autorização 
legal, administrativa ou judicial para o cultivo e a manipulação para fins 
medicinais de plantas do gênero Cannabis.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de aquisição do 
material junto a entidades nacionais, ou quando a aquisição não se 
mostrar vantajosa, o Poder Público estadual poderá optar pela compra 
junto a empresas internacionais.

Art. 18 Ficam autorizadas as farmácias vivas e as farmácias de 
manipulação realizarem produção e/ou importação do IFA – Ingrediente 
Farmacêutico Ativo para produção de formulações terapêuticas à base 
de Cannabis, nas concentrações autorizadas pela ANVISA, com fins 
de personalizar da melhor forma possível os tratamentos aos pacientes.

§1º A produção e/ou importação do IFA deverá atender ao 
CBPF (Certificado de Boas Práticas de Fabricação), contendo o grau 
farmacêutico com a autorização sanitária do registro da ANVISA.

§2º Todos os produtos elaborados nas farmácias vivas e/
ou nas farmácias de manipulação devem atender em seus rótulos as 
recomendações e informação de rastreabilidade contidas na RDC 
327/2019 da ANVISA.

§3º O Estado do Maranhão  fica autorizado a produzir e/
ou importar o IFA para, em parceria com as farmácias vivas e/ou 
farmácias de manipulação fazer chegar ao maior número de pessoas, 
medicamentos e/ou produtos terapêuticos à base de Cannabis em todos 
os municípios do Estado.

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 025/2023. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO e EMPRESA A.K.D. SATURNINO 
EIRELI, firmam entre si o Primeiro Apostilamento ao referido 
Contrato. OBJETO: Fica alterada a razão social da empresa A.K.D. 
SATURNINO EIRELI para SLZ EMPREENDIMENTOS LTDA. no 
presente contrato, conforme Alteração do Razão Social realizada em 
01 de setembro de 2023, reconhecida pela Junta Comercial do Estado 
do Maranhão. BASE LEGAL: Art. 65, § 8° da Lei Federal nº 8.666/93 
e Processo Administrativo n.º 6020/2023. DATA DA ASSINATURA: 
29/11/2023. ASSINATURA: Deputada Iracema Vale – Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. São Luís–MA, 
05 de dezembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 9912632367. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. firmam 
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, formalizado 
nos autos do Processo Administrativo nº 5788/2023 – ALEMA. 
OBJETO: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições 
Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que 
permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos 
CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010901 – 
Assembleia Legislativa; Gestão: 00001 Gestão Geral; Função: 01 
- Legislativa; Subfunção: 031 - Ação Legislativa; Programa: 0318 
- Gestão Legislativa; Natureza de despesa: 33.90.39.04 – Correios e 
Telégrafos; Ação: 4628 – Atuação Legislativa; Subação: 000011 – 
Atuação Legislativa do Estado no Maranhão (MANUTENÇÃO); Fonte 
de Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos- 
Fonte 1500.1010000; Histórico: Instrumento Legal: CT 9912632367; 
Vigência: 06/12/2023 a 06/12/2024; Valor do Contrato: R$ 50.000,00; 
Informações Complementares: Valor empenhado na totalidade para 
o exercício conforme autorização do ordenador de despesas. NOTA 
DE EMPENHO: Foi emitida pela Assembleia Legislativa a Nota de 
Empenho n.º 2023NE002955, de 01/11/2023, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais). VIGÊNCIA: 06/12/2023 a 06/12/2024. DATA DE 
ASSINATURA: 02/11/2023. BASE LEGAL: Constituição Federal 
de 1988; Lei Federal nº 10.520/02; Decreto nº 10.024/2019; Resolução 
Administrativa nº 955/2018 da ALEMA; subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; nos casos omissos, as 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. ASSINATURAS: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada 
Iracema Cristina Vale Lima - Presidente da Assembleia Legislativa 
do Maranhão e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, CNPJ n.º 34.028.316/0034-71 – CONTRATADA. São 
Luís (MA), 06 de dezembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6206/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELÁGUA. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Belágua, com objetivo de promover a igualdade 
de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 
Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente 
nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Belágua.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; José Joaquim de Sousa Neto e 
Conceição de Maria Basílio Saminez, Presidente da Câmara Municipal 
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de Belágua e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Belágua, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6203/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI. OBJETO: Ações 
conjuntas visando a criação, implantação e funcionamento da 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi, 
com objetivo de promover a igualdade de gênero, combater a violência 
e a discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Boa Vista do Gurupi.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Rozemiro Gomes Miscoito e Giesia 
Talyssa Costa de Araujo Coutinho, Presidente da Câmara Municipal de 
Boa Vista do Gurupi e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de 
Boa Vista do Gurupi, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro 
de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6210/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE BURITI. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Buriti, com objetivo de promover a igualdade 
de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; 
c) 01 Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado 
exclusivamente nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da 
Mulher na Câmara Municipal de Buriti. RECURSOS FINANCEIROS: 
A Cooperação não envolverá a transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua 
assinatura. BASE LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 
2023, referendado pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de 
Assinatura: XX de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; Antonio 
Mateus dos Anjos Tertulino e Naires Marques Freire, Presidente da 
Câmara Municipal de Buriti e Procuradora da Mulher da Câmara 
Municipal de Buriti, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro 
de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6208/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAJAPIÓ. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Cajapió, com objetivo de promover a igualdade de 
gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, qualificar 
os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, 
projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de 
leis que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos 
da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Cajapió.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá 
a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Maria das Dores Barros Serra e Patricia Sousa 
Penha, Presidente da Câmara Municipal de Cajapió e Procuradora 
da Mulher da Câmara Municipal de Cajapió, respectivamente. São 
Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6202/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. OBJETO: 
Ações conjuntas visando a criação, implantação e funcionamento 
da Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Campestre do 
Maranhão, com objetivo de promover a igualdade de gênero, combater 
a violência e a discriminação contra a mulher, qualificar os debates de 
gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, 
programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis 
que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da 
sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal 
de Campestre do Maranhão.  RECURSOS FINANCEIROS: A 
Cooperação não envolverá a transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua 
assinatura. BASE LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 
2023, referendado pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de 
Assinatura: 24 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; Alcione 
de Araujo Cunha Resende e Raimunda Bezerra de Sousa, Presidente da 
Câmara Municipal de Campestre do Maranhão e Procuradora da Mulher 
da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão, respectivamente. 
São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6195/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAXIAS. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Caxias, com objetivo de promover a igualdade de 
gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, qualificar 
os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, 
projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de 
leis que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos 
da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Caxias.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá 
a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Ricardo Rodrigues de Matos e Angela 
Maria Pereira Machado Matias, Presidente da Câmara Municipal de 
Caxias e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Caxias, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6193/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE DOM PEDRO. OBJETO: Ações conjuntas visando 
a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher 
na Câmara Municipal de Dom Pedro, com objetivo de promover a 
igualdade de gênero, combater a violência e a discriminação contra a 
mulher, qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de 
seminários, palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar 
suporte na construção de leis que possam assegurar os direitos das 
mulheres em diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. 
Para viabilizar a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) 
Kit-Equipamento composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; 
b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá 
ser utilizado exclusivamente nas atividades desenvolvidas pela 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Dom Pedro. 
RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá a 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Ademar Bezerra Lima Júnior e Kassia Pereira 
Lima, Presidente da Câmara Municipal de Dom Pedro e Procuradora 
da Mulher da Câmara Municipal de Dom Pedro, respectivamente. São 
Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6186/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR. OBJETO: Ações conjuntas 
visando a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de Duque Bacelar, com objetivo 
de promover a igualdade de gênero, combater a violência e a 
discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Duque Bacelar.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não 
envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado 
pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 
de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; Jose de Deus da 
Rocha e Meirilandes Moraes Machado Castelo Branco, Presidente 
da Câmara Municipal de Duque Bacelar e Procuradora da Mulher da 
Câmara Municipal de Duque Bacelar, respectivamente. São Luís (MA), 
22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6194/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTUNA. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Fortuna, com objetivo de promover a igualdade de 
gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, qualificar 
os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, 
projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de 
leis que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos 
da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Fortuna.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá 
a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Luis Fernandes Leite e Cleidiane Pereira 
da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Fortuna e Procuradora 
da Mulher da Câmara Municipal de Fortuna, respectivamente. São 
Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6191/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER. OBJETO: Ações 
conjuntas visando a criação, implantação e funcionamento da 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Governador Archer, 
com objetivo de promover a igualdade de gênero, combater a violência 
e a discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Governador Archer.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Onésio Amorim da Silva e Maria 
Andressa de Oliveira Lima, Presidente da Câmara Municipal de 
Governador Archer e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de 
Governador Archer, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro 
de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6185/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO. OBJETO: 
Ações conjuntas visando a criação, implantação e funcionamento da 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Governador Edson 
Lobão, com objetivo de promover a igualdade de gênero, combater a 
violência e a discriminação contra a mulher, qualificar os debates de 
gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, 
programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis 
que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da 
sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal 
de Governador Edson Lobão.  RECURSOS FINANCEIROS: A 
Cooperação não envolverá a transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua 
assinatura. BASE LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 
2023, referendado pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data 
de Assinatura: 24 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema 
Vale, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 
André Silva Cardoso e Ziviane Silva de Araújo, Presidente da Câmara 
Municipal de Governador Edson Lobão e Procuradora da Mulher da 
Câmara Municipal de Governador Edson Lobão, respectivamente. São 
Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6188/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. OBJETO: 
Ações conjuntas visando a criação, implantação e funcionamento da 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Governador Eugênio 
Barros, com objetivo de promover a igualdade de gênero, combater a 
violência e a discriminação contra a mulher, qualificar os debates de 
gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, 
programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis 
que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da 
sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal 
de Governador Eugênio Barros.  RECURSOS FINANCEIROS: 
A Cooperação não envolverá a transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua 
assinatura. BASE LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 
2023, referendado pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de 
Assinatura: 24 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; Isac 
de Araújo Sousa e Maria Antônia Silva de Matos Pereira, Presidente 
da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros e Procuradora 
da Mulher da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6190/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE GRAJAÚ. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Grajaú, com objetivo de promover a igualdade 
de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 
Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente 
nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Grajaú.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Elany Santos e Silva, Presidente 
da Câmara Municipal de Grajaú e Procuradora da Mulher da Câmara 
Municipal de Grajaú, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro 
de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6187/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUIMARÃES. OBJETO: Ações conjuntas visando 
a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher 
na Câmara Municipal de Guimarães, com objetivo de promover a 
igualdade de gênero, combater a violência e a discriminação contra a 
mulher, qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de 
seminários, palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar 
suporte na construção de leis que possam assegurar os direitos das 
mulheres em diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. 
Para viabilizar a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) 
Kit-Equipamento composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; 
b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento 
deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades desenvolvidas 
pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Guimarães.  
RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá a 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Ana Luiza Ramos e  Jenille Miriam Silva 
Brito, Presidente da Câmara Municipal de Guimarães e Procuradora 
da Mulher da Câmara Municipal de Guimarães, respectivamente. São 
Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6184/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. OBJETO: Ações conjuntas 
visando a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de Igarapé do Meio, com objetivo 
de promover a igualdade de gênero, combater a violência e a 
discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Igarapé do Meio.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não 
envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; José Benedito Mendes Santos e 
Ivane Pereira Mesquita, Presidente da Câmara Municipal de Igarapé 
do Meio e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Igarapé 
do Meio, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. 
BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa

TERMO DE ANULAÇÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

TERMO DE ANULAÇÃO DO SÉTIMO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021-
AL. A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, localizada à 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor, Calhau, 
São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.294.848/0001-94, neste 
ato representada por seu Diretor-Geral com poderes conferidos pela 
Resolução Administrativa nº 423/2023, tendo em vista o que consta 
nos autos do Processo nº 3685/2022, no Parecer Jurídico nº 873/2023, 
na manifestação da Auditoria-Geral desta casa presente nos autos, e 
com base no art. 59 da Lei 8.666 de 1993, resolve declarar a nulidade 
do 7º termo aditivo ao contrato nº 047/2021, firmado com a empresa 
Constec Construtora Técnica Ltda, com sede à Rua Israel n.01, sala 19, 
Centro Empresarial do Tirirical, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 26.775.160/0001-04, representada pelo seu sócio administrador 
Anderson Matheus Lago Pinheiro (CPF: 060.418.793-98) para torna-
la sem efeito. DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 23/11/2023.  
ASSINATURA:  Ricardo da Costa Silva Barbosa – Diretor-Geral da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. São Luís–MA, 04 de 
dezembro de 2023. Bivar George Jansen Batista – Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.
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